
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Aquisição de cola líquida, cola em bastão, etiqueta adesiva circular vermelha e papel alcalino A-4

 

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( X ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Coordenação de Almoxarifado 

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101/0003 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( X ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
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( X  ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

COLA, liquida branca, adesiva a
base de P.V.A., lavavel.
Embalagem: plástico, com bico
economizador, p

DADM-177 R$ 1.508,00

COLA, bastao, em tubo plastico,
tubo contendo peso liquido
minimo 8 g e maximo 10 g.

DADM-178 R$ 411,00

ETIQUETA, adesiva, circular,
diâmetro entre 12 e 14mm,
envelope com no mínimo 200
etiquetas, cores várias

DADM-266 R$ 1.294,20

PAPEL, alcalino, formato A-4,
dimensoes 210 x 297 mm,
gramatura 75 g/m2

DADM-164 R$ 51.025,00

 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

 
 
 

 
 
 

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:

Eliana Lima Rodrigues dos Santos 

Unidade Administrativa:

Coordenação de Almoxarifado 

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Mário Augusto Maia Guimarães Miranda

Órgão/Unidade:
Coordenação de Almoxarifado

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Lima Rodrigues dos Santos - Assistente Técnico Administrativa, em 16/04/2025, às 16:57,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1497378 e o código CRC 2DA6F57F.

19.09.02345.0011117/2025-39 1497378v1

@descricao_orgao_m
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Comunicação Interna nº 22 / DADM - ALMOXARIFADO - COORDENAÇÃO DE ALMOXARIFADO - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Em 22 de abril de 2025.

De: COORDENAÇÃO DE ALMOXARIFADO - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Para: DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Assunto: Aquisição de cola líquida, cola bastão, papel alcalino A-4 e etiqueta circular vermelha

Prezada Amália,  

Solicito aquisição de cola líquida, cola bastão, papel alcalino A-4 e etiqueta circular vermelha para atendimento das demandas da Instituição, através de dispensa
eletrônica com prazo de entrega de 20 (vinte) dias corridos. Informo que os referidos itens estão no Plano de Contratações Anual - PCA 2025 da Coordenação de
Almoxarifado, para atendimento das solicitações periódicas das Unidades. Seguem informações:

- COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato.Quantidade 400 unidades

- COLA, bastão, em tubo plástico, não toxica, base giratória, formato cilíndrico. Embalagem: tubo contendo peso líquido mínimo 8 g e máximo 10 g. Quantidade
300 unidades 

- ETIQUETA, adesiva, circular, diâmetro entre 12 e 14mm, envelope com no mínimo 200 etiquetas, cor vermelha. Quantidade 15 pacotes.

- PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensões 210 x 297 mm (L x A), com tolerância de ate -2%. EMBALAGEM: Em material
impermeavel anti-umidade, contendo 01 (uma) resma (quinhentas folhas), com tolerância de -5 folhas. 

Solicita-se, preferencialmente, que a dispensa eletrônica seja realizada mediante sistema Compras.gov.br Federal, considerando a compatibilidade de especificações
técnicas.

A aquisição de cola líquida, cola bastão, papel alcalino A-4 e etiqueta circular vermelha se faz necessária para o atendimento das demandas nas unidades  deste
Ministério Público. O quantitativo elencado se justifica levando-se em consideração o consumo entre outubro de 2024 e março de 2025 e os mutirões que
acontecerão ao longo do ano e o aumento de demanda por papel A-4 desde o fim do contrato da executiva.

O fiscal e o suplente serão respectivamente, Mário Augusto Maia Guimarães Miranda, matrícula 352.797 e Eliana Lima Rodrigues dos Santos, matrícula 354.915.

Após a deliberação, favor encaminhar o presente expediente para Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliana Lima Rodrigues dos Santos - Assistente Técnico Administrativa, em 22/04/2025, às 14:11,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1499241 e o código CRC 44133632.

19.09.02345.0011117/2025-39 1499241v1
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1INDICAÇÃO DO OBJETO

Aquisição de cola líquida, cola em bastão, eƟqueta adesiva circular vermelha e papel alcalino A-4

1.1.1 As especificações e quanƟdades dos itens constam de tabela no APENSO I deste documento.

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso.

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se enquadra como bem de
luxo, nos termos do Ato NormaƟvo nº 004/2024.

1.2 INDICAÇÃO DE MARCA
E/OU MODELO ESPECÍFICOS

DE DETERMINADO
FABRICANTE 

Não há indicação de marca/modelo específico(s) para esta contratação.

1.3 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO DEFINIDO

O quanƟtaƟvo  deve  aos  atendimentos  realizados  e  pendentes  no  período  de  outubro/2024  a
março/2025, considerando que neste período houve o fim do contrato da ExecuƟva nesta forma
esƟma-se o aumento na demanda, bem como a demanda por cola também tende a aumentar visto
que estão previsto alguns muƟrões nas promotorias criminais.

1.4 NATUREZA DO OBJETO FORNECIMENTO IMEDIATO

1.5 JUSTIFICATIVA:

FORNECIMENTO
CONTINUADO

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento conƟnuado)

1.6 FUNDAMENTAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

A solicitação de cola, papel  se faz necessária para o atendimento das demandas nas unidades da
Capital e do Interior deste Ministério Público, e das eƟquetas para atendimento do protocolo na
capital. Considerando os pedidos no período de outubro de2024  a março de 2025 e incluindo as
solicitações pendentes de atendimento.

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM TODO

A  contratação  se  refere  a  aquisição  imediata  de  expediente,  sem  exigência  de  obrigações
acessórias, para além da entrega no MPBA

1.8 FORMALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

1.8.1 Haverá somente emissão de instrumento subsƟtuƟvo ao contrato (AFM e/ou empenho).

1.9 VIGÊNCIAS
1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data de envio do empenho ao
fornecedor (para contratações sem instrumento formal de contrato)

1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência:  Não será admiƟda a prorrogação.

Versão - Maio/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no arƟgo 75, inciso II, da
Lei  Federal  nº  14.133/2021,  pelo menor  preço obƟdo mediante disputa de lances  em sessão
pública (dispensa eletrônica).

2.2 ANÁLISE DOCUMENTAL Unidade administraƟva responsável por analisar proposta e documentos técnicos:
Coordenação de Almoxarifado

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (ME/EPP)

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está enquadrado no limite
de valor previsto no art.  48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº
11.619/2009 (R$80.000,00).

2.4 DISPUTA ELETRÔNICA

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais ou em percentual): R$
0,10 (dez centavos)

2.5 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A SEREM

SOLICITADAS NA
PROPOSTA AJUSTADA*

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO

2.6 DOCUMENTAÇÃO A SER
SOLICITADA EM CONJUNTO

COM A PROPOSTA

Será exigida a seguinte documentação:

A)  DOCUMENTO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO(S)  FABRICANTE(S) do(s)  item(ns)  ofertado(s),  que
comprove o atendimento deste(s) às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Serão admiƟdos documentos de domínio público emiƟdos pelo fabricante, tais como  catálogos
técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e link para acesso a síƟo oficial (o qual
contenha as informações técnicas).

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: Todos os itens

a.2) Fase para a exigência:  Após análise da proposta de preços ajustada, caso solicitado
pela área técnica

2.7 EXIGÊNCIA DE
AMOSTRA NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

2.8 HABILITAÇÃO A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Versão - Maio/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

B)  FISCAL,  SOCIAL  E
TRABALHISTA, a englobar:

B.1) CerƟdão NegaƟva de Débitos junto à Receita Federal e INSS;

B.2) CerƟdão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;

B.3) CerƟdão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do
domicílio da pessoa İsica – caso não seja Bahia;

B.4) CerƟdão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Municipal  do  município-sede  do
fornecedor selecionado;

B.5) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

 B.6) CerƟdão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação:

C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de bens similares ao
da  contratação,  sendo  aceitos  aqueles  que  comprovem:  fornecimento  de  material  de
expediente em 50% do que será contratado nesta dispensa.

D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 FORMA DE EXECUÇÃO 3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA:

3.1.1.1 Prazo de entrega:   20 dias corridos

3.1.1.2 Prazo computado a parƟr da data de envio da nota de empenho ao fornecedor, envio
este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico indicado na proposta de preços.

3.1.1.3 Admissibilidade de prorrogação do prazo de entrega: SIM. Neste caso, somente será
admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final do prazo de entrega
consignado, mediante jusƟficaƟva - e respecƟva comprovação - de fato aceito pela InsƟtuição.

3.1.1.4 Local de entrega (endereço

.

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h às 16h
3.1.1.6 Necessidade de agendamento:  SIM.

3.1.1.7 Setor responsável por recepcionar os bens: Coordenação de almoxarifado

3.1.1.8  Telefone  e  e-mail  para  contato: (_71)  3103-0123/  3103-0126  e
almoxarifado@mpba.mp.br

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS):
 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às caracterísƟcas dos
produtos, de modo a garanƟr o seu recebimento em perfeito estado de conservação e uso. As em-
balagens deverão conter os dados de idenƟficação do produto e marca do fabricante.
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

3.1.3 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

3.2 PRAZO DE VALIDADE
DOS BENS ADQUIRIDOS

3.2.1 Bens deverão ser entregues dentro da validade prevista na embalagem, respeitando os se-
guinte(s) decurso(s) máximo(s) de prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da
validade:

ITEM PRAZO MÍNIMO DE VALI-
DADE

DECURSO MÁXIMO DO PRAZO
DE VALIDADE (na data de entrega)

1 12 meses 2 meses
2 12 meses  2 meses

3.3 GARANTIA DA
EXECUÇÃO DA

CONTRATAÇÃO
3.3.1 GaranƟa legal para todos os itens, conforme prazos e condições definidos no Código de
Defesa do Consumidor - CDC.

3.4 POSSIBILIDADE OU NÃO
DE SUBCONTRATAÇÃO 3.4.1 Vedada a subcontratação.

3.5 RECEBIMENTO DO
OBJETO

3.5.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  05 dias corridos, contados da entrega dos bens.

3.5.2  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DEFINITIVO: 10  dias corridos,  contados  do  recebimento
provisório.

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias corridos

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.5.4.1 O MPBA rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o
objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier,
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o fornecedor obrigado
a subsƟtuir, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no
prazo indicado no item 3.5.3, cabendo ao Gestor do Contrato somente habilitar para pagamento
a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível.

3.5.4.3  O  recebimento  definiƟvo  do  objeto  deste  instrumento  será  concreƟzado  depois  de
adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis previstos em Ato NormaƟvo próprio, no
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

art.  140  da  Lei
Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no
prazo indicado no item 3.5.2.

3.5.4.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo MPBA não exclui a responsabilidade do Fornecedor
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no
processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garanƟndo-se ao
MPBA, inclusive,  as faculdades previstas na Lei  Federal  n.º 10.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor.

3.6 ABRANGÊNCIA DOS
PREÇOS CONTRATADOS

3.6.1  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos  necessários  ao  fiel
cumprimento da contratação

3.6.1.1 Englobam, exemplificaƟvamente, todos os custos com pessoal designado pelo fornecedor
para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços acessórios, taxas, alvarás,
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

3.7 PERIODICIDADE DE
FATURAMENTO

3.7.1 EM PARCELA ÚNICA, após entrega e recebimento total dos bens previstos em cada nota de
empenho.

3.8 PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

3.8.1  Para  fins  de  faturamento  e  pagamento,  deverá  o  fornecedor,  dentro  da  periodicidade
prevista no item 3.7, apresentar nota fiscal e cerƟdões de regularidade cabíveis, após a entrega de
todos  os  bens  previstos  em  autorização  de  fornecimento  de  material  (AFM)  e/ou  nota  de
empenho.

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do
recebimento definiƟvo do objeto, desde que não haja pendência a ser regularizada a cargo do
fornecedor.

3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento, o MPBA realizará consulta à situação de regularidade e
idoneidade  do  fornecedor  e  verificará,  quando  cabível,  a  manutenção  das  condições  de
habilitação previstas neste termo de referência.

3.8.2.2 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, a contagem do prazo para
pagamento ocorrerá a parƟr da data aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização.

3.8.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relaƟva ao recolhimento
dos tributos que tenham como fato gerador o objeto contratado.

3.8.4 O MPBA realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de
acordo com a legislação vigente.

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente
e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em banco de movimentação oficial de
recursos do Estado da Bahia;

3.8.6  A  atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  MPBA,  em  caso  de  mora,  será
calculada  considerando  a data  do  vencimento  da obrigação  e do seu  efeƟvo  pagamento,  de
acordo com a variação do INPC/IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

3.8.1 e  3.8.2, e seus
subitens.

3.8.6.1  Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  MPBA,  não  serão  considerados
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da
Bahia,  compreendido  entre  o  final  do  mês  de  dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das  partes, isto é, por  força de
bloqueio  de  roƟnas  no  sistema  estadual  obrigatoriamente  uƟlizado  para  a  execução  dos
pagamentos devidos pelo MPBA.

3.9 REAJUSTAMENTO

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE.

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento esƟmado pela Administração.

3.9.3 Na hipótese de reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o acumulado de  12 (doze)
meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento esƟmado pela administração e
termo final o mês que antecede a data de aniversário.

3.9.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relaƟvos a pedidos de fornecimento formalizados
após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  do  orçamento  esƟmado  pela
administração.

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste.

3.10 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATADO

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes  neste  instrumento,  nos  locais,  dias  e/ou  turnos  determinados  pelo  MPBA  (caso
aplicável),  não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer
falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.10.1.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

3.10.1.2 Prestar diretamente os fornecimentos ora contratados, não os transferindo a outrem, no
todo ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento;

3.10.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à
execução  dos  fornecimentos  objeto  deste instrumento, assumindo exclusiva  responsabilidade
pela completa e eficiente consecução do objeto contratual;

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compaƟbilidade com as obrigações
assumidas,  todas as condições  exigidas  neste termo de referência e  em eventuais legislações
aplicáveis;

3.10.1.5  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  reparƟções
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;

3.10.1.6 EmiƟr notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a legislação vigente,
contendo  descrição  do  objeto,  indicação  de  quanƟdades,  preços  unitários  e  valor  total,
compeƟndo ao fornecedor, ainda, observar,  de acordo com a previsão da legislação tributária
aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se
cabível,  bem como a discriminação das informações requeridas nas notas fiscais,  conforme os
comandos legais específicos;
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deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de
inadimplemento(s) pelo fornecedor;

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que
ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garanƟa  (se  houver)  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
MPBA, de subsƟtuição ou adequação de bens que não tenham sido entregues em conformidade
com as condições deste instrumento ou do processo de dispensa de licitação que o originou,
providenciando a subsƟtuição, sem ônus para o MPBA;

3.10.1.9 Não contratar,  durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, do fiscal ou do
gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.10.1.10 PermiƟr e  oferecer  condições  para a mais ampla e  completa fiscalização durante a
vigência  deste  instrumento,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
perƟnente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela
fiscalização e gestão contratual;

3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.

3.11 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.11.1.1 Prestar as informações necessárias para que o Fornecedor possa executar plenamente o
objeto contratado;

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições
previstos neste instrumento;

3.11.1.3 PermiƟr o acesso do Fornecedor às instalações İsicas do MPBA, nos locais e na forma
eventualmente necessários para a execução das entregas e eventuais serviços acessórios;

3.11.1.4  NoƟficar  o  Fornecedor,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas correƟvas necessárias;

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o
fornecimento  do  objeto  atender  saƟsfatoriamente os  prazos  de entrega,  qualidade e  demais
condições previstas neste instrumento;

3.11.1.6 Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução da contratação, observado o disposto no art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.

3.12 MODELO DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

3.12.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.12.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  na  Lei
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Estadual/BA  nº
14.634/2023, o MPBA designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a
gestão e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para noƟficar o fornecedor sobre
as  irregularidades  ou  falhas  que  porventura  venham  a  ser  encontradas  na  execução  deste
instrumento.

3.12.1.2  Incumbe  à  gestão  e  à  fiscalização,  na  medida  de  suas  competências  insƟtucionais,
acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, compeƟndo-
lhe, primordialmente:

3.12.1.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  entrega/execução  descritos  neste
instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades
e/ou  defeitos,  podendo  ainda  suspender-lhes  a  execução,  sem  prejuízos  das  sanções
contratuais legais;

3.12.1.2.2  TransmiƟr  ao  fornecedor as  instruções,  e  comunicar  alterações  de  prazos  ou
roteiros, quando for o caso;

3.12.1.2.3  Promover  a  verificação  dos  fornecimentos  efetuados,  subsidiando  o  gestor  de
contrato com informações para a habilitação para pagamentos;

3.12.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MPBA, se
necessário, parecer de especialistas;

3.12.1.2.5  Anotar  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.12.1.2.6  Informar  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência.

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual,  pelo MPBA, não desobrigam o fornecedor de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

3.12.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas,
não exime o fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não estejam
sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de
bens.

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no todo ou em parte,
deverá ser subsƟtuído/refeito pelo fornecedor, às suas expensas;

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na
dilação do prazo de entrega/execução, salvo expressa concordância do MPBA.

3.12.1.5 Para fins de gestão e fiscalização, o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.12.1.6  A  gestão  e  a  fiscalização  contratual  observarão,  ainda,  as  normas  e  regulamentos
internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.

3.12.2 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.12.2.1  O  fornecedor sujeitar-se-á  às  sanções  administraƟvas  previstas  nas  Leis  Federal  nº.
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14.133/2021  e
Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo
administraƟvo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.12.2.2 Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor que:

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.2.2.4 Não manƟver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jusƟficado;

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
moƟvo jusƟficado;

3.12.2.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.12.2.2.7  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.2.2.8 PraƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.2.2.10 PraƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as seguin-
tes sanções:

3.12.2.3.1 Advertência,  quando o fornecedor der causa à  inexecução  parcial  do contrato,
sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais  grave (art.  156, §2º,  da Lei
Federal nº 14.133/2021);

3.12.2.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos
itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);

3.12.2.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar  e  contratar,  quando praƟcadas as  condutas
descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4,
que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.12.3 DAS MULTAS:

3.12.3.1 Moratória de  0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injusƟficado sobre o valor  da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.12.3.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
a seguir descritas:

3.12.3.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
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3.12.3.2.6  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.3.2.7 PraƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.3.2.9 PraƟcar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.3.3  Compensatória  de  30%  (trinta  por  cento) sobre  o  valor  total  do  contrato,  para  as
infrações baixo descritas;

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.3.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jusƟficado;

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de  10% (dez por cento)  sobre o valor
total do contrato;

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.3.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
moƟvo jusƟficado;

3.13 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS Conforme formulários de informações orçamentárias anexos ao expediente de contratação.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

MATRÍCULA:
354915

NOME DO SERVIDOR:
Eliana Lima Rodrigues dos Santos

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Coordenação de Almoxarifado
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE CÓDIGO PDM

com descrição*
CÓDIGO CATMAT com

descrição*

1

COLA, liquida, a base de PVA,
branca, para uso em papel,

cerâmica, tecido, artesanato.
Embalagem: Frasco plásƟco

com 90g e bico
economizador

Unidade 400 PDM: 13894 - Cola

382072  Cola Composição:
Polivinil Acetato - Pva Cor:
Branca Aplicação: Escolar
CaracterísƟcas Adicionais:

Lavável, Não Tóxica,
Validade Mínima 18 Meses

Tipo: Líquido

2

COLA, bastão, em tubo
plásƟco, não toxica, base

giratória, formato cilíndrico.
Embalagem: tubo contendo
peso líquido mínimo 8 g e

máximo 10 g.

Unidade 300 PDM: 13894 - Cola

292447 Cola Cor: Branca
Aplicação: Papel

CaracterísƟcas Adicionais:
Atóxica Tipo: Bastão

03

ETIQUETA, adesiva, circular,
diâmetro entre 12 e 14mm,
envelope com no mínimo

200 eƟquetas, cor vermelha.
Pacote 15

PDM: 13856 -
EƟqueta Auto-

Adesiva

405003 EƟqueta Auto-
Adesiva Material: Papel

Cor: Vermelha
Formato: Redonda
Diâmetro: 12 MM

Apresentação: Folha Com
210 EƟquetas

04

PAPEL, alcalino, formato A-4,
gramatura 75 g/m², cor

branca, dimensoes 210 x 297
mm (L x A), com tolerancia

de ate -2%. EMBALAGEM: Em
material impermeavel

anƟumidade, contendo 01
(uma) resma (quinhetas

folhas), com tolerancia de -5
folhas.

Unidade
1500

PDM: 19746 -
Papel para
impressão
formatado

461828 Papel Para
Impressão Formatado

Tipo:
Sulfite/Apergaminhado/O
İcio Tamanho (C X L): 297
X 210 MM Gramatura: 75

G/M2 Cor: Branco
CaracterísƟca Adicional:

Ph Alcalino

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER):  01,02, 03 e 04

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO):

ATENÇÃO:
PARA  ITENS  DIVERGENTES,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS
CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.
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* Verificar em: hƩps://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

APENSO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 01 - COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato. Embalagem: Frasco plásƟco
com 90g e bico economizador. ROTULAGEM: As seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante
(legível e indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço
e/ou telefone de contato. O produto devera conter selo de idenƟficação da conformidade INMETRO. Atender a(s) Portaria(s)
vigente(s) do INMETRO 

ITEM 02 - COLA, bastão, em tubo plásƟco, não tóxica, base giratória, formato cilíndrico. Embalagem: tubo contendo peso
líquido mínimo 8 g  e máximo 10 g.  ROTULAGEM: As seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo
fabricante (legível e indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto,
endereço e/ou telefone de contato. O produto devera conter selo de idenƟficação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s) vigente(s) do INMETRO 

ITEM 04 - PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensoes 210 x 297 mm (L x A), com tolerância de ate
-2%. EMBALAGEM: Em material impermeável anƟ umidade, contendo 01 (uma) resma (quinhentas folhas), com tolerancia de -
5 folhas. ROTULAGEM: Contendo as seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante (legivel e
indelevel), com no minimo: Nome/CNPJ do fabricante, nome do produto, marca, dimensão, quanƟdade de folhas e gramatura.
O produto devera possuir Selo de CerƟficação CERFLOR e/ou FSC, ISO 9001 e 14001. Atender a(s) Portaria(s) vigente(s) do
INMETRO. 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1INDICAÇÃO DO
OBJETO

Aquisição de cola líquida, cola em bastão, etiqueta adesiva circular vermelha e
papel alcalino A-4

1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO
I deste documento.

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso.

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se
enquadra como bem de luxo, nos termos do Ato Normativo nº 004/2024.

1.2 INDICAÇÃO DE
MARCA E/OU

MODELO
ESPECÍFICOS DE
DETERMINADO
FABRICANTE 

Não  há  indicação  de marca/modelo  específico(s) para  esta
contratação.

1.3 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO
DEFINIDO

O quantitativo deve aos atendimentos realizados e pendentes no período de
outubro/2024 a março/2025, considerando que neste período houve o fim do
contrato  da  Executiva  nesta  forma estima-se o  aumento na demanda,  bem
como a demanda por cola também tende a aumentar visto que estão previsto
alguns mutirões nas promotorias criminais.

1.4 NATUREZA DO
OBJETO

FORNECIMENTO IMEDIATO

1.5 JUSTIFICATIVA:

FORNECIMENTO
CONTINUADO

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento continuado)

1.6
FUNDAMENTAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

A  solicitação  de  cola,  papel   se  faz  necessária  para  o  atendimento  das
demandas nas unidades da Capital e do Interior deste Ministério Público, e das
etiquetas para atendimento do protocolo na capital. Considerando os pedidos
no período de outubro de2024  a março de 2025 e  incluindo as solicitações
pendentes de atendimento.

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM

TODO

A contratação se refere a aquisição imediata de expediente, sem exigência de
obrigações acessórias, para além da entrega no MPBA

1.8 FORMALIZAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

1.8.1  Haverá  somente  emissão  de  instrumento  substitutivo  ao
contrato (AFM e/ou empenho).

1.9 VIGÊNCIAS 1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data de
envio do empenho ao fornecedor (para contratações sem instrumento formal
de contrato)
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1.9.1.2
Possibilidade  de  prorrogação  da  vigência:  Não  será  admitida  a
prorrogação.

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1
FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no
artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo menor preço obtido
mediante disputa de lances em sessão pública (dispensa eletrônica).

2.2 ANÁLISE
DOCUMENTAL

Unidade  administrativa  responsável  por  analisar  proposta  e  documentos
técnicos:
Coordenação de Almoxarifado

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO

PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

(ME/EPP)

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está
enquadrado no limite de valor previsto no art.  48 da Lei Complementar nº
123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 11.619/2009 (R$80.000,00).

2.4 DISPUTA
ELETRÔNICA

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais
ou em percentual): R$ 0,10 (dez centavos)

2.5 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A

SEREM
SOLICITADAS NA

PROPOSTA
AJUSTADA*

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO

2.6 DOCUMENTAÇÃO
A SER SOLICITADA
EM CONJUNTO COM

A PROPOSTA

Será exigida a seguinte documentação:

A)  DOCUMENTO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO(S)  FABRICANTE(S) do(s)
item(ns) ofertado(s), que comprove o atendimento deste(s) às especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência.

Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais
como catálogos técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e
link para acesso a sítio oficial (o qual contenha as informações técnicas).

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: 
Todos os itens

a.2) Fase para a exigência:  Após análise da proposta de preços
ajustada, caso solicitado pela área técnica
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2.7 EXIGÊNCIA DE
AMOSTRA

NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

2.8 HABILITAÇÃO

A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal
nº 14.133/2021.

B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado
da Bahia;

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede
da empresa ou do domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;

B.4) Certidão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Municipal  do
município-sede do fornecedor selecionado;

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação:

C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de
bens similares ao da contratação, sendo aceitos aqueles que comprovem:
fornecimento de material de expediente em 50% do que será contratado
nesta dispensa.

D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 FORMA DE
EXECUÇÃO

3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA:

3.1.1.1 Prazo de entrega:   20 dias corridos

3.1.1.2 Prazo computado a partir da data de envio da nota de empenho ao
fornecedor, envio este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico
indicado na proposta de preços.

3.1.1.3  Admissibilidade  de  prorrogação  do  prazo  de  entrega:  SIM.  Neste
caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do
termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante  justificativa  -  e
respectiva comprovação - de fato aceito pela Instituição.

3.1.1.4 Local de entrega (endereço

.

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h às 16h
3.1.1.6 Necessidade de agendamento:  SIM.

3.1.1.7  Setor  responsável  por  recepcionar  os  bens: Coordenação  de
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almoxarifado

3.1.1.8  Telefone  e  e-mail  para  contato: (_71)  3103-0123/  3103-0126  e
almoxarifado@mpba.mp.br

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS):
 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às
características  dos  produtos,  de  modo  a  garantir  o  seu  recebimento  em
perfeito estado de conservação e uso. As embalagens deverão conter os dados
de identificação do produto e marca do fabricante.

3.1.3 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

3.2 PRAZO DE
VALIDADE DOS

BENS ADQUIRIDOS

3.2.1 Bens  deverão  ser  entregues  dentro  da  validade  prevista  na
embalagem,  respeitando  os  seguinte(s)  decurso(s)  máximo(s)  de
prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da validade:

ITEM PRAZO MÍNIMO DE
VALIDADE

DECURSO MÁXIMO DO PRAZO
DE VALIDADE (na data de entrega)

1 12 meses 2 meses
2 12 meses  2 meses

3.3 GARANTIA DA
EXECUÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

3.3.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições
definidos no Código de Defesa do Consumidor - CDC.

3.4 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃO
3.4.1 Vedada a subcontratação.

3.5 RECEBIMENTO
DO OBJETO

3.5.1  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO:  05  dias corridos,
contados da entrega dos bens.

3.5.2  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DEFINITIVO: 10  dias corridos,
contados do recebimento provisório.

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias
corridos

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS:
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3.5.4.1  O  MPBA
rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o
objeto  contratual  em  desacordo  com  as  condições  pactuadas,  podendo,
entretanto,  se  lhe  convier,  decidir  pelo  recebimento,  neste  caso  com  as
deduções cabíveis;

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o
fornecedor  obrigado  a  substituir,  às  suas  expensas,  o  objeto  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo indicado no item 3.5.3,
cabendo  ao  Gestor  do  Contrato  somente  habilitar  para  pagamento  a(s)
parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível.

3.5.4.3  O  recebimento  definitivo  do  objeto  deste  instrumento  será
concretizado depois de adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis
previstos  em  Ato  Normativo  próprio,  no  art.  140  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo
ocorrer no prazo indicado no item 3.5.2.

3.5.4.4  O  aceite  ou  aprovação  do  objeto  pelo  MPBA  não  exclui  a
responsabilidade do Fornecedor por vícios,  defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de Dispensa de
Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao MPBA,
inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor.

3.6 ABRANGÊNCIA
DOS PREÇOS

CONTRATADOS

3.6.1  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos
necessários ao fiel cumprimento da contratação

3.6.1.1  Englobam,  exemplificativamente,  todos  os  custos  com  pessoal
designado pelo fornecedor para a execução do objeto, transportes de qualquer
natureza,  serviços  acessórios,  taxas,  alvarás,  depreciação,  aluguéis,
administração, tributos e emolumentos.

3.7 PERIODICIDADE
DE FATURAMENTO

3.7.1  EM  PARCELA  ÚNICA,  após  entrega  e  recebimento  total  dos  bens
previstos em cada nota de empenho.

3.8 PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

3.8.1 Para fins de faturamento e pagamento, deverá o fornecedor, dentro da
periodicidade  prevista  no  item  3.7,  apresentar  nota  fiscal  e  certidões  de
regularidade  cabíveis,  após  a  entrega  de  todos  os  bens  previstos  em
autorização de fornecimento de material (AFM) e/ou nota de empenho.

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a
contar  da  data  do  recebimento  definitivo  do  objeto,  desde  que  não  haja
pendência a ser regularizada a cargo do fornecedor.

3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento, o MPBA realizará consulta à situação de
regularidade  e  idoneidade  do  fornecedor  e  verificará,  quando  cabível,  a
manutenção das condições de habilitação previstas neste termo de referência.

3.8.2.2  Verificando-se  qualquer  pendência  impeditiva  do  pagamento,  a
contagem do prazo para pagamento ocorrerá a partir da data aquela na qual
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foi  realizada  a
respectiva regularização.

3.8.3  As  notas  fiscais  far-se-ão  acompanhar  da  documentação  probatória
relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto
contratado.

3.8.4  O  MPBA  realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras  obrigações  de
natureza tributária, de acordo com a legislação vigente.

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito
em conta corrente e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

3.8.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo MPBA, em caso
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do
seu efetivo pagamento,  de  acordo com a variação do INPC/IBGE  pro  rata
tempore,  observado,  sempre,  o  disposto  nos  itens  3.8.1  e  3.8.2,  e  seus
subitens.

3.8.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao MPBA, não serão
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do
exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de
dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício  subsequente,  decorrentes  de
circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de
rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos
pagamentos devidos pelo MPBA.

3.9
REAJUSTAMENTO

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE.

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação
de requerimento formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12
(doze) meses, contados da data do orçamento estimado pela Administração.

3.9.3  Na  hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o
acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação
do orçamento estimado pela administração e termo final o mês que antecede a
data de aniversário.

3.9.4  Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relativos  a pedidos  de
fornecimento  formalizados  após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,
contados do orçamento estimado pela administração.

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.10 DAS
OBRIGAÇÕES DO

CONTRATADO

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1.1 Promover  a  execução  contratual  de  acordo  com as especificações
técnicas  e  exigências  constantes  neste  instrumento,  nos  locais,  dias  e/ou
turnos determinados pelo MPBA (caso aplicável),  não podendo eximir-se da
obrigação,  ainda que parcialmente,  atribuindo quaisquer  falhas,  defeitos ou
falta de pessoal e/ou material;

3.10.1.1.1 O fornecedor  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes
deste instrumento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;
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3.10.1.2  Prestar  diretamente  os  fornecimentos  ora  contratados,  não  os
transferindo a outrem, no todo ou em parte, observando-se as regras para
subcontratação definidas neste instrumento;

3.10.1.3  Dispor  de  toda  mão  de  obra,  veículos,  transportes,  insumos  e
materiais necessários à execução dos fornecimentos objeto deste instrumento,
assumindo exclusiva responsabilidade pela completa e eficiente consecução do
objeto contratual;

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas,  todas as condições exigidas  neste  termo de
referência e em eventuais legislações aplicáveis;

3.10.1.5 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução da
contratação;

3.10.1.6 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a
legislação vigente,  contendo descrição do objeto, indicação de quantidades,
preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de
acordo  com a  previsão  da  legislação  tributária  aplicável,  nas  hipóteses  de
retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se cabível,
bem  como  a  discriminação  das  informações  requeridas  nas  notas  fiscais,
conforme os comandos legais específicos;

3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades
ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) pelo fornecedor;

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto,  bem como por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou
terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a
descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia  (se  houver)  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou
determinações,  pelo MPBA, de substituição ou adequação de bens que não
tenham sido entregues em conformidade com as condições deste instrumento
ou do  processo  de  dispensa  de  licitação  que  o  originou,  providenciando  a
substituição, sem ônus para o MPBA;

3.10.1.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do MPBA, do fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.10.1.10  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa
fiscalização  durante  a  vigência  deste  instrumento,  fornecendo informações,
propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e
atendendo  às  observações  e  exigências  apresentadas  pela  fiscalização  e
gestão contratual;
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3.10.2
OBRIGAÇÕES  ESPECÍFICAS  (DEFINIDAS  EM  RAZÃO  DO  OBJETO
CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os
regramentos gerais definidos no subitem anterior.

3.11 DAS
OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.11.1.1  Prestar  as  informações  necessárias  para  que  o  Fornecedor  possa
executar plenamente o objeto contratado;

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos
termos e condições previstos neste instrumento;

3.11.1.3 Permitir o acesso do Fornecedor às instalações físicas do MPBA, nos
locais e na forma eventualmente necessários para a execução das entregas e
eventuais serviços acessórios;

3.11.1.4  Notificar  o  Fornecedor,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas
as medidas corretivas necessárias;

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade
técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos
de entrega, qualidade e demais condições previstas neste instrumento;

3.11.1.6  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução da contratação, observado o disposto no
art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO
CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os
regramentos gerais definidos no subitem anterior.

3.12 MODELO DE
GESTÃO E

FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

3.12.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.12.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº
14.133/2021  e  na  Lei  Estadual/BA  nº  14.634/2023,  o  MPBA  designará
servidor(es),  por meio de Portaria  específica para tal  fim,  para a gestão e
fiscalização  do  contrato,  tendo  poderes,  entre  outros,  para  notificar  o
fornecedor sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser
encontradas na execução deste instrumento.

3.12.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências
institucionais, acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em
todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.12.1.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  entrega/execução
descritos  neste  instrumento,  e  determinar  as  providências  necessárias  à
correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-
lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

3.12.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações
de prazos ou roteiros, quando for o caso;

3.12.1.2.3 Promover a verificação dos fornecimentos efetuados, subsidiando
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o  gestor  de
contrato com informações para a habilitação para pagamentos;

3.12.1.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  do  fornecedor,  solicitando  ao  setor
competente do MPBA, se necessário, parecer de especialistas;

3.12.1.2.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução,  determinando  o  que  for  necessário  para  a  regularização  das
faltas ou dos defeitos observados;

3.12.1.2.6 Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o
fornecedor de  sua  responsabilidade  quanto  à  perfeita  execução  do  objeto
contratual.

3.12.1.3.1  A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  MPBA,  sobre
irregularidades  ou falhas,  não  exime o  fornecedor das  responsabilidades
determinadas neste instrumento.

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens
que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos  de acordo com as
Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento,
ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no
todo ou em parte, deverá ser substituído/refeito pelo fornecedor, às suas
expensas;

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte,
não  implicará  na  dilação  do  prazo  de  entrega/execução,  salvo  expressa
concordância do MPBA.

3.12.1.5  Para  fins  de  gestão  e  fiscalização,  o  MPBA poderá  solicitar  ao
fornecedor, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
presente instrumento.

3.12.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e
regulamentos internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores
da matéria.

3.12.2 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.12.2.1 O fornecedor sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas
Leis Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir
a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-
lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.12.2.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o
fornecedor que:

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento  dos serviços públicos  ou ao

Versão - Maio/2024
Anexo TR word (1500993)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 24



TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

interesse
coletivo;

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.2.2.4  Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

3.12.2.2.6  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa
durante a execução do contrato;

3.12.2.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

3.12.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

3.12.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013;

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

3.12.2.3.1 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.12.2.3.2  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as
condutas descritas nos itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da
Lei Federal 14.133/2021);

3.12.2.3.3  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando
praticadas as condutas descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima,
bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.12.3 DAS MULTAS:

3.12.3.1 Moratória de  0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.12.3.2  Compensatória  de  20% (vinte  por  cento) sobre  o  valor  total  do
contrato, para as infrações a seguir descritas:

3.12.3.2.5  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa
durante a execução do contrato;

3.12.3.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
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3.12.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

3.12.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;

3.12.3.3  Compensatória  de  30% (trinta  por  cento) sobre  o  valor  total  do
contrato, para as infrações baixo descritas;

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.3.3.2  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de  10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato;

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.3.4.2 Der  causa à  inexecução parcial  do  contrato  que cause  grave
dano à  Administração  ou ao funcionamento  dos  serviços  públicos  ou ao
interesse coletivo;

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

3.13 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

Conforme  formulários  de  informações  orçamentárias  anexos  ao
expediente de contratação.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

MATRÍCUL
A:
354915

NOME DO SERVIDOR:
Eliana Lima Rodrigues dos Santos

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Coordenação de Almoxarifado
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS

ITE
M DESCRIÇÃO DO BEM

UNIDADE DE
FORNECIME

NTO

QUANTIDA
DE

CÓDIGO PDM
com

descrição*

CÓDIGO CATMAT
com descrição*

1

COLA, liquida, a base
de PVA, branca, para

uso em papel,
cerâmica, tecido,

artesanato.
Embalagem: Frasco

plástico com 90g e bico
economizador

Unidade 400
PDM: 13894 -

Cola

382072  Cola
Composição: Polivinil
Acetato - Pva Cor:
Branca Aplicação:

Escolar
Características

Adicionais: Lavável,
Não Tóxica, Validade

Mínima 18 Meses
Tipo: Líquido

2

COLA, bastão, em tubo
plástico, não toxica,

base giratória, formato
cilíndrico. Embalagem:

tubo contendo peso
líquido mínimo 8 g e

máximo 10 g.

Unidade 300 PDM: 13894 -
Cola

292447 Cola Cor:
Branca Aplicação:

Papel Características
Adicionais: Atóxica

Tipo: Bastão

03

ETIQUETA, adesiva,
circular, diâmetro entre
12 e 14mm, envelope
com no mínimo 200

etiquetas, cor
vermelha.

Pacote 15
PDM: 13856 -
Etiqueta Auto-

Adesiva

405003 Etiqueta
Auto-Adesiva

Material: Papel Cor:
Vermelha

Formato: Redonda
Diâmetro: 12 MM

Apresentação: Folha
Com 210 Etiquetas

04

PAPEL, alcalino,
formato A-4,

gramatura 75 g/m²,
cor branca, dimensoes
210 x 297 mm (L x A),
com tolerancia de ate -
2%. EMBALAGEM: Em
material impermeavel
antiumidade, contendo

01 (uma) resma
(quinhetas folhas), com
tolerancia de -5 folhas.

Unidade 1500

PDM: 19746 -
Papel para
impressão
formatado

461828 Papel Para
Impressão

Formatado Tipo:
Sulfite/Apergaminha
do/Ofício Tamanho
(C X L): 297 X 210
MM Gramatura: 75
G/M2 Cor: Branco

Característica
Adicional: Ph Alcalino

Versão - Maio/2024
Anexo TR word (1500993)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 27



TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER):  01,02, 03 e 04

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO):

ATENÇÃO:
PARA  ITENS  DIVERGENTES,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS
CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.

* Verificar em: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

APENSO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 01 - COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato.
Embalagem: Frasco plástico com 90g e bico economizador. ROTULAGEM: As seguintes informações
deverão  ser  impressas  e/ou  carimbadas  pelo  fabricante  (legível  e  indelével),  com  no  mínimo:
Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço e/ou telefone
de contato. O produto devera conter selo de identificação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s) vigente(s) do INMETRO 

ITEM 02 - COLA, bastão, em tubo plástico, não tóxica, base giratória, formato cilíndrico. Embalagem:
tubo contendo peso líquido  mínimo 8 g e máximo 10 g.  ROTULAGEM: As seguintes  informações
deverão  ser  impressas  e/ou  carimbadas  pelo  fabricante  (legível  e  indelével),  com  no  mínimo:
Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço e/ou telefone
de contato. O produto devera conter selo de identificação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s) vigente(s) do INMETRO 

ITEM 04 - PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensoes 210 x 297 mm (L
x A), com tolerância de ate -2%. EMBALAGEM: Em material impermeável anti umidade, contendo 01
(uma) resma (quinhentas folhas), com tolerancia de -5 folhas. ROTULAGEM: Contendo as seguintes
informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante (legivel  e indelevel),  com no
minimo:  Nome/CNPJ  do  fabricante,  nome do  produto,  marca,  dimensão,  quantidade  de  folhas  e
gramatura. O produto devera possuir Selo de Certificação CERFLOR e/ou FSC, ISO 9001 e 14001.
Atender a(s) Portaria(s) vigente(s) do INMETRO. 
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INFORMA-SE o(s)  saldos(s)  existente(s)  dentro  do  limite  de  valor*1 por  ramo  de  atividade  neste 
exercício  financeiro,  em respeito  aos  ditames  do art.  75  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  conforme 
quadro a seguir: 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM CÓDIGO PDM
VALOR JÁ 

CONTRATADO EM 
2025

(POR PDM)

SALDO DISPONÍVEL 
PARA USO

(LIMITE LEGAL – CONTRATADO)

COLA,  liquida,  a  base  de  PVA,  branca,  para  uso  em 
papel,  cerâmica,  tecido,  artesanato.  Embalagem: 
Frasco plástico com 90g e bico economizador

13894 - Cola

0,00 R$ 62.725,59COLA, bastão, em tubo plástico, não tóxica, base 
giratória, formato cilíndrico. Embalagem: tubo 
contendo peso líquido mínimo 8 g e máximo 10 g.

13894 - Cola

ETIQUETA, adesiva, circular, diâmetro entre 12 e 
14mm, envelope com no mínimo 200 etiquetas, cor 
vermelha.

13856 - Etiqueta 
AutoAdesiva 0,00 R$ 62.725,59

PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor 
branca, dimensões 210 x 297 mm (L x A), com 
tolerância de ate -2%. EMBALAGEM: Em material 
impermeável antiumidade, contendo 01 (uma) resma 
(quinhentas folhas), com tolerância de -5 folhas.

19746 - Papel 
para impressão 

formatado
0,00 R$ 62.725,59

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO
Matrícula: 353.598 Nome Completo: DAYSE MARA SOARES ALFAYA

Unidade Administrativa:
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:
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MANIFESTAÇÃO

 

Encaminhe-se o expediente à Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços para que seja realizada a pesquisa de preços e demais
providencias cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Dayse Mara Soares Alfaya - Assistente Técnico Administrativa, em 24/04/2025, às 08:44, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1502294 e o código CRC CB0FC4E0.

19.09.02345.0011117/2025-39 1502294v2
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DESPACHO

À Coordenação de Almoxarifado,

 

Trata-se de processo de dispensa de licitação, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023 , para aquisição
material de expediente (cola líquida, cola bastão, etiquetas e papel alcalino).
 

Assim sendo, retorne-se o presente expediente à Coordenação supracitada informando que, após análise prévia da instrução do processo em epígrafe,
identificamos que segue:

 

Na tabela indicativa de itens a serem fornecidos - Apenso I:
 

1. As unidades utilizadas como unidade de fornecimento para o os itens 03 e 04 não estão compatíveis com as unidades estabelecidas no ComprasGov,
sendo assim, solicita-se alterar a unidade de fornecimento do item 03 para "unidade" e para o item 04 inserir a informação "embalagem de 500 folhas".

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 

Atenciosamente,

 

Elizabeth Maria Ramos
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços

Assistente Técnico-Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Maria Ramos - Assistente Técnico Administrativa, em 24/04/2025, às 11:33, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1502729 e o código CRC E46CBBDB.

19.09.02345.0011117/2025-39 1502729v6
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1INDICAÇÃO DO OBJETO

Aquisição de cola líquida, cola em bastão, eƟqueta adesiva circular vermelha e papel alcalino A-4

1.1.1 As especificações e quanƟdades dos itens constam de tabela no APENSO I deste documento.

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso.

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se enquadra como bem de
luxo, nos termos do Ato NormaƟvo nº 004/2024.

1.2 INDICAÇÃO DE MARCA
E/OU MODELO ESPECÍFICOS

DE DETERMINADO
FABRICANTE 

Não há indicação de marca/modelo específico(s) para esta contratação.

1.3 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO DEFINIDO

O quanƟtaƟvo  deve  aos  atendimentos  realizados  e  pendentes  no  período  de  outubro/2024  a
março/2025, considerando que neste período houve o fim do contrato da ExecuƟva nesta forma
esƟma-se o aumento na demanda, bem como a demanda por cola também tende a aumentar visto
que estão previsto alguns muƟrões nas promotorias criminais.

1.4 NATUREZA DO OBJETO FORNECIMENTO IMEDIATO

1.5 JUSTIFICATIVA:

FORNECIMENTO
CONTINUADO

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento conƟnuado)

1.6 FUNDAMENTAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

A solicitação de cola, papel  se faz necessária para o atendimento das demandas nas unidades da
Capital e do Interior deste Ministério Público, e das eƟquetas para atendimento do protocolo na
capital. Considerando os pedidos no período de outubro de2024  a março de 2025 e incluindo as
solicitações pendentes de atendimento.

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM TODO

A  contratação  se  refere  a  aquisição  imediata  de  expediente,  sem  exigência  de  obrigações
acessórias, para além da entrega no MPBA

1.8 FORMALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

1.8.1 Haverá somente emissão de instrumento subsƟtuƟvo ao contrato (AFM e/ou empenho).

1.9 VIGÊNCIAS
1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data de envio do empenho ao
fornecedor (para contratações sem instrumento formal de contrato)

1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência:  Não será admiƟda a prorrogação.
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2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no arƟgo 75, inciso II, da
Lei  Federal  nº  14.133/2021,  pelo menor  preço obƟdo mediante disputa de lances  em sessão
pública (dispensa eletrônica).

2.2 ANÁLISE DOCUMENTAL Unidade administraƟva responsável por analisar proposta e documentos técnicos:
Coordenação de Almoxarifado

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (ME/EPP)

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está enquadrado no limite
de valor previsto no art.  48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº
11.619/2009 (R$80.000,00).

2.4 DISPUTA ELETRÔNICA

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais ou em percentual): R$
0,10 (dez centavos)

2.5 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A SEREM

SOLICITADAS NA
PROPOSTA AJUSTADA*

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO

2.6 DOCUMENTAÇÃO A SER
SOLICITADA EM CONJUNTO

COM A PROPOSTA

Será exigida a seguinte documentação:

A)  DOCUMENTO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO(S)  FABRICANTE(S) do(s)  item(ns)  ofertado(s),  que
comprove o atendimento deste(s) às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Serão admiƟdos documentos de domínio público emiƟdos pelo fabricante, tais como  catálogos
técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e link para acesso a síƟo oficial (o qual
contenha as informações técnicas).

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: Todos os itens

a.2) Fase para a exigência:  Após análise da proposta de preços ajustada, caso solicitado
pela área técnica

2.7 EXIGÊNCIA DE
AMOSTRA NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

2.8 HABILITAÇÃO A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021.
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B)  FISCAL,  SOCIAL  E
TRABALHISTA, a englobar:B.1) CerƟdão NegaƟva de Débitos junto à Receita Federal e INSS;

B.2) CerƟdão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;

B.3) CerƟdão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do
domicílio da pessoa İsica – caso não seja Bahia;

B.4) CerƟdão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Municipal  do  município-sede  do
fornecedor selecionado;

B.5) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

 B.6) CerƟdão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação:

C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de bens similares ao
da  contratação,  sendo  aceitos  aqueles  que  comprovem:  fornecimento  de  material  de
expediente em 50% do que será contratado nesta dispensa.

D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 FORMA DE EXECUÇÃO 3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA:

3.1.1.1 Prazo de entrega:   20 dias corridos

3.1.1.2 Prazo computado a parƟr da data de envio da nota de empenho ao fornecedor, envio
este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico indicado na proposta de preços.

3.1.1.3 Admissibilidade de prorrogação do prazo de entrega: SIM. Neste caso, somente será
admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final do prazo de entrega
consignado, mediante jusƟficaƟva - e respecƟva comprovação - de fato aceito pela InsƟtuição.

3.1.1.4 Local de entrega (endereço

.

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h às 16h
3.1.1.6 Necessidade de agendamento:  SIM.

3.1.1.7 Setor responsável por recepcionar os bens: Coordenação de almoxarifado

3.1.1.8  Telefone  e  e-mail  para  contato: (_71)  3103-0123/  3103-0126  e
almoxarifado@mpba.mp.br

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS):
 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às caracterísƟcas dos
produtos, de modo a garanƟr o seu recebimento em perfeito estado de conservação e uso. As em-
balagens deverão conter os dados de idenƟficação do produto e marca do fabricante.
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3.1.3 DEMAIS
REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

3.2 PRAZO DE VALIDADE
DOS BENS ADQUIRIDOS

3.2.1 Bens deverão ser entregues dentro da validade prevista na embalagem, respeitando os se-
guinte(s) decurso(s) máximo(s) de prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da
validade:

ITEM PRAZO MÍNIMO DE VALI-
DADE

DECURSO MÁXIMO DO PRAZO
DE VALIDADE (na data de entrega)

1 12 meses 2 meses
2 12 meses  2 meses

3.3 GARANTIA DA
EXECUÇÃO DA

CONTRATAÇÃO
3.3.1 GaranƟa legal para todos os itens, conforme prazos e condições definidos no Código de
Defesa do Consumidor - CDC.

3.4 POSSIBILIDADE OU NÃO
DE SUBCONTRATAÇÃO 3.4.1 Vedada a subcontratação.

3.5 RECEBIMENTO DO
OBJETO 3.5.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  05 dias corridos, contados da entrega dos bens.

3.5.2  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DEFINITIVO: 10  dias corridos,  contados  do  recebimento
provisório.

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias corridos

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.5.4.1 O MPBA rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o
objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier,
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o fornecedor obrigado
a subsƟtuir, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no
prazo indicado no item 3.5.3, cabendo ao Gestor do Contrato somente habilitar para pagamento
a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível.

3.5.4.3  O  recebimento  definiƟvo  do  objeto  deste  instrumento  será  concreƟzado  depois  de
adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis previstos em Ato NormaƟvo próprio, no
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art.  140  da  Lei
Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no
prazo indicado no item 3.5.2.

3.5.4.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo MPBA não exclui a responsabilidade do Fornecedor
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no
processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garanƟndo-se ao
MPBA, inclusive,  as faculdades previstas na Lei  Federal  n.º 10.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor.

3.6 ABRANGÊNCIA DOS
PREÇOS CONTRATADOS

3.6.1  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos  necessários  ao  fiel
cumprimento da contratação

3.6.1.1 Englobam, exemplificaƟvamente, todos os custos com pessoal designado pelo fornecedor
para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços acessórios, taxas, alvarás,
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

3.7 PERIODICIDADE DE
FATURAMENTO

3.7.1 EM PARCELA ÚNICA, após entrega e recebimento total dos bens previstos em cada nota de
empenho.

3.8 PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 3.8.1  Para  fins  de  faturamento  e  pagamento,  deverá  o  fornecedor,  dentro  da  periodicidade

prevista no item 3.7, apresentar nota fiscal e cerƟdões de regularidade cabíveis, após a entrega de
todos  os  bens  previstos  em  autorização  de  fornecimento  de  material  (AFM)  e/ou  nota  de
empenho.

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do
recebimento definiƟvo do objeto, desde que não haja pendência a ser regularizada a cargo do
fornecedor.

3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento, o MPBA realizará consulta à situação de regularidade e
idoneidade  do  fornecedor  e  verificará,  quando  cabível,  a  manutenção  das  condições  de
habilitação previstas neste termo de referência.

3.8.2.2 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, a contagem do prazo para
pagamento ocorrerá a parƟr da data aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização.

3.8.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relaƟva ao recolhimento
dos tributos que tenham como fato gerador o objeto contratado.

3.8.4 O MPBA realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de
acordo com a legislação vigente.

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente
e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em banco de movimentação oficial de
recursos do Estado da Bahia;

3.8.6  A  atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  MPBA,  em  caso  de  mora,  será
calculada  considerando  a data  do  vencimento  da obrigação  e do seu  efeƟvo  pagamento,  de
acordo com a variação do INPC/IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens
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3.8.1 e  3.8.2, e seus
subitens.

3.8.6.1  Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  MPBA,  não  serão  considerados
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da
Bahia,  compreendido  entre  o  final  do  mês  de  dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das  partes, isto é, por  força de
bloqueio  de  roƟnas  no  sistema  estadual  obrigatoriamente  uƟlizado  para  a  execução  dos
pagamentos devidos pelo MPBA.

3.9 REAJUSTAMENTO

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE.

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento esƟmado pela Administração.

3.9.3 Na hipótese de reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o acumulado de  12 (doze)
meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento esƟmado pela administração e
termo final o mês que antecede a data de aniversário.

3.9.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relaƟvos a pedidos de fornecimento formalizados
após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  do  orçamento  esƟmado  pela
administração.

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste.

3.10 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATADO 3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes  neste  instrumento,  nos  locais,  dias  e/ou  turnos  determinados  pelo  MPBA  (caso
aplicável),  não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer
falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.10.1.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

3.10.1.2 Prestar diretamente os fornecimentos ora contratados, não os transferindo a outrem, no
todo ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento;

3.10.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à
execução  dos  fornecimentos  objeto  deste instrumento, assumindo exclusiva  responsabilidade
pela completa e eficiente consecução do objeto contratual;

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compaƟbilidade com as obrigações
assumidas,  todas as condições  exigidas  neste termo de referência e  em eventuais legislações
aplicáveis;

3.10.1.5  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  reparƟções
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;

3.10.1.6 EmiƟr notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a legislação vigente,
contendo  descrição  do  objeto,  indicação  de  quanƟdades,  preços  unitários  e  valor  total,
compeƟndo ao fornecedor, ainda, observar,  de acordo com a previsão da legislação tributária
aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se
cabível,  bem como a discriminação das informações requeridas nas notas fiscais,  conforme os
comandos legais específicos;

Versão - Maio/2024
Anexo TR - assinado (1503395)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 37



TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de
inadimplemento(s) pelo fornecedor;

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que
ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garanƟa  (se  houver)  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
MPBA, de subsƟtuição ou adequação de bens que não tenham sido entregues em conformidade
com as condições deste instrumento ou do processo de dispensa de licitação que o originou,
providenciando a subsƟtuição, sem ônus para o MPBA;

3.10.1.9 Não contratar,  durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, do fiscal ou do
gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.10.1.10 PermiƟr e  oferecer  condições  para a mais ampla e  completa fiscalização durante a
vigência  deste  instrumento,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
perƟnente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela
fiscalização e gestão contratual;

3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.

3.11 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.11.1.1 Prestar as informações necessárias para que o Fornecedor possa executar plenamente o
objeto contratado;

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições
previstos neste instrumento;

3.11.1.3 PermiƟr o acesso do Fornecedor às instalações İsicas do MPBA, nos locais e na forma
eventualmente necessários para a execução das entregas e eventuais serviços acessórios;

3.11.1.4  NoƟficar  o  Fornecedor,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas correƟvas necessárias;

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o
fornecimento  do  objeto  atender  saƟsfatoriamente os  prazos  de entrega,  qualidade e  demais
condições previstas neste instrumento;

3.11.1.6 Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução da contratação, observado o disposto no art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.
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3.12 MODELO DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

3.12.1  DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.12.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  na  Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, o MPBA designará servidor(es), por meio de Portaria específica para
tal fim, para a gestão e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para noƟficar o
fornecedor sobre as  irregularidades  ou  falhas  que porventura  venham a ser  encontradas  na
execução deste instrumento.

3.12.1.2  Incumbe  à  gestão  e  à  fiscalização,  na  medida  de  suas  competências  insƟtucionais,
acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, compeƟndo-
lhe, primordialmente:

3.12.1.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  entrega/execução  descritos  neste
instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades
e/ou  defeitos,  podendo  ainda  suspender-lhes  a  execução,  sem  prejuízos  das  sanções
contratuais legais;

3.12.1.2.2  TransmiƟr  ao  fornecedor as  instruções,  e  comunicar  alterações  de  prazos  ou
roteiros, quando for o caso;

3.12.1.2.3  Promover  a  verificação  dos  fornecimentos  efetuados,  subsidiando  o  gestor  de
contrato com informações para a habilitação para pagamentos;

3.12.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MPBA, se
necessário, parecer de especialistas;

3.12.1.2.5  Anotar  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.12.1.2.6  Informar  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência.

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual,  pelo MPBA, não desobrigam o fornecedor de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

3.12.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas,
não exime o fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não estejam
sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de
bens.

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no todo ou em parte,
deverá ser subsƟtuído/refeito pelo fornecedor, às suas expensas;

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na
dilação do prazo de entrega/execução, salvo expressa concordância do MPBA.

3.12.1.5 Para fins de gestão e fiscalização, o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.12.1.6  A  gestão  e  a  fiscalização  contratual  observarão,  ainda,  as  normas  e  regulamentos
internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.
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3.12.2  DAS
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.12.2.1  O  fornecedor sujeitar-se-á  às  sanções  administraƟvas  previstas  nas  Leis  Federal  nº.
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir a  ser aplicadas após o prévio e
devido processo administraƟvo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.12.2.2 Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor que:

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.2.2.4 Não manƟver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jusƟficado;

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
moƟvo jusƟficado;

3.12.2.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.12.2.2.7  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.2.2.8 PraƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.2.2.10 PraƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as seguin-
tes sanções:

3.12.2.3.1 Advertência,  quando o fornecedor der causa à  inexecução  parcial  do contrato,
sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais  grave (art.  156, §2º,  da Lei
Federal nº 14.133/2021);

3.12.2.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos
itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);

3.12.2.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar  e  contratar,  quando praƟcadas as  condutas
descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4,
que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.12.3 DAS MULTAS:

3.12.3.1 Moratória de  0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injusƟficado sobre o valor  da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.12.3.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
a seguir descritas:
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3.12.3.2.5
Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.12.3.2.6  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.3.2.7 PraƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.3.2.9 PraƟcar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.3.3  Compensatória  de  30%  (trinta  por  cento) sobre  o  valor  total  do  contrato,  para  as
infrações baixo descritas;

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.3.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jusƟficado;

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de  10% (dez por cento)  sobre o valor
total do contrato;

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.3.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
moƟvo jusƟficado;

3.13 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS Conforme formulários de informações orçamentárias anexos ao expediente de contratação.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

MATRÍCULA:
354915

NOME DO SERVIDOR:
Eliana Lima Rodrigues dos Santos

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Coordenação de Almoxarifado
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE CÓDIGO PDM

com descrição*
CÓDIGO CATMAT com

descrição*

1

COLA, liquida, a base de PVA,
branca, para uso em papel,

cerâmica, tecido, artesanato.
Embalagem: Frasco plásƟco

com 90g e bico
economizador

Unidade 400 PDM: 13894 - Cola

382072  Cola Composição:
Polivinil Acetato - Pva Cor:
Branca Aplicação: Escolar
CaracterísƟcas Adicionais:

Lavável, Não Tóxica,
Validade Mínima 18 Meses

Tipo: Líquido

2

COLA, bastão, em tubo
plásƟco, não toxica, base

giratória, formato cilíndrico.
Embalagem: tubo contendo
peso líquido mínimo 8 g e

máximo 10 g.

Unidade 300 PDM: 13894 - Cola

292447 Cola Cor: Branca
Aplicação: Papel

CaracterísƟcas Adicionais:
Atóxica Tipo: Bastão

03

ETIQUETA, adesiva, circular,
diâmetro entre 12 e 14mm,
pacote com no mínimo 200

eƟquetas, cor vermelha.
Pacote 15

PDM: 13856 -
EƟqueta Auto-

Adesiva

405003 EƟqueta Auto-
Adesiva Material: Papel

Cor: Vermelha
Formato: Redonda
Diâmetro: 12 MM

Apresentação: Folha Com
210 EƟquetas

04

PAPEL, alcalino, formato A-4,
gramatura 75 g/m², cor

branca, dimensoes 210 x 297
mm (L x A), com tolerancia

de ate -2%. EMBALAGEM: Em
material impermeavel

anƟumidade, contendo 01
(uma) resma (quinhetas

folhas), com tolerancia de -5
folhas.

Embalagem de
500 folhas 1500

PDM: 19746 -
Papel para
impressão
formatado

461828 Papel Para
Impressão Formatado

Tipo:
Sulfite/Apergaminhado/O
İcio Tamanho (C X L): 297
X 210 MM Gramatura: 75

G/M2 Cor: Branco
CaracterísƟca Adicional:

Ph Alcalino

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER):  01,02, 03 e 04

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO):

ATENÇÃO:
PARA  ITENS  DIVERGENTES,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS
CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.
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* Verificar em: hƩps://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

APENSO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 01 - COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato. Embalagem: Frasco plásƟco
com 90g e bico economizador. ROTULAGEM: As seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante
(legível e indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço
e/ou telefone de contato. O produto devera conter selo de idenƟficação da conformidade INMETRO. Atender a(s) Portaria(s)
vigente(s) do INMETRO 

ITEM 02 - COLA, bastão, em tubo plásƟco, não tóxica, base giratória, formato cilíndrico. Embalagem: tubo contendo peso
líquido mínimo 8 g  e máximo 10 g.  ROTULAGEM: As seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo
fabricante (legível e indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto,
endereço e/ou telefone de contato. O produto devera conter selo de idenƟficação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s) vigente(s) do INMETRO 

ITEM 04 - PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensoes 210 x 297 mm (L x A), com tolerância de ate
-2%. EMBALAGEM: Em material impermeável anƟ umidade, contendo 01 (uma) resma (quinhentas folhas), com tolerancia de -
5 folhas. ROTULAGEM: Contendo as seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante (legivel e
indelevel), com no minimo: Nome/CNPJ do fabricante, nome do produto, marca, dimensão, quanƟdade de folhas e gramatura.
O produto devera possuir Selo de CerƟficação CERFLOR e/ou FSC, ISO 9001 e 14001. Atender a(s) Portaria(s) vigente(s) do
INMETRO. 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1INDICAÇÃO DO
OBJETO

Aquisição de cola líquida, cola em bastão, etiqueta adesiva circular vermelha e
papel alcalino A-4

1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO
I deste documento.

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso.

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se
enquadra como bem de luxo, nos termos do Ato Normativo nº 004/2024.

1.2 INDICAÇÃO DE
MARCA E/OU

MODELO
ESPECÍFICOS DE
DETERMINADO
FABRICANTE 

Não  há  indicação  de marca/modelo  específico(s) para  esta
contratação.

1.3 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO
DEFINIDO

O quantitativo deve aos atendimentos realizados e pendentes no período de
outubro/2024 a março/2025, considerando que neste período houve o fim do
contrato  da  Executiva  nesta  forma estima-se o  aumento na demanda,  bem
como a demanda por cola também tende a aumentar visto que estão previsto
alguns mutirões nas promotorias criminais.

1.4 NATUREZA DO
OBJETO

FORNECIMENTO IMEDIATO

1.5 JUSTIFICATIVA:

FORNECIMENTO
CONTINUADO

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento continuado)

1.6
FUNDAMENTAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

A  solicitação  de  cola,  papel   se  faz  necessária  para  o  atendimento  das
demandas nas unidades da Capital e do Interior deste Ministério Público, e das
etiquetas para atendimento do protocolo na capital. Considerando os pedidos
no período de outubro de2024  a março de 2025 e  incluindo as solicitações
pendentes de atendimento.

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM

TODO

A contratação se refere a aquisição imediata de expediente, sem exigência de
obrigações acessórias, para além da entrega no MPBA

1.8 FORMALIZAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

1.8.1  Haverá  somente  emissão  de  instrumento  substitutivo  ao
contrato (AFM e/ou empenho).

1.9 VIGÊNCIAS 1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data de
envio do empenho ao fornecedor (para contratações sem instrumento formal
de contrato)

Versão - Maio/2024
Anexo TR word (1503400)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 44



TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

1.9.1.2
Possibilidade  de  prorrogação  da  vigência:  Não  será  admitida  a
prorrogação.

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1
FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no
artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo menor preço obtido
mediante disputa de lances em sessão pública (dispensa eletrônica).

2.2 ANÁLISE
DOCUMENTAL

Unidade  administrativa  responsável  por  analisar  proposta  e  documentos
técnicos:
Coordenação de Almoxarifado

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO

PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

(ME/EPP)

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está
enquadrado no limite de valor previsto no art.  48 da Lei Complementar nº
123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 11.619/2009 (R$80.000,00).

2.4 DISPUTA
ELETRÔNICA

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais
ou em percentual): R$ 0,10 (dez centavos)

2.5 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A

SEREM
SOLICITADAS NA

PROPOSTA
AJUSTADA*

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO

2.6 DOCUMENTAÇÃO
A SER SOLICITADA
EM CONJUNTO COM

A PROPOSTA

Será exigida a seguinte documentação:

A)  DOCUMENTO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO(S)  FABRICANTE(S) do(s)
item(ns) ofertado(s), que comprove o atendimento deste(s) às especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência.

Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais
como catálogos técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e
link para acesso a sítio oficial (o qual contenha as informações técnicas).

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: 
Todos os itens

a.2) Fase para a exigência:  Após análise da proposta de preços
ajustada, caso solicitado pela área técnica
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2.7 EXIGÊNCIA DE
AMOSTRA

NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

2.8 HABILITAÇÃO

A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal
nº 14.133/2021.

B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado
da Bahia;

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede
da empresa ou do domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;

B.4) Certidão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Municipal  do
município-sede do fornecedor selecionado;

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação:

C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de
bens similares ao da contratação, sendo aceitos aqueles que comprovem:
fornecimento de material de expediente em 50% do que será contratado
nesta dispensa.

D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 FORMA DE
EXECUÇÃO

3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA:

3.1.1.1 Prazo de entrega:   20 dias corridos

3.1.1.2 Prazo computado a partir da data de envio da nota de empenho ao
fornecedor, envio este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico
indicado na proposta de preços.

3.1.1.3  Admissibilidade  de  prorrogação  do  prazo  de  entrega:  SIM.  Neste
caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do
termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante  justificativa  -  e
respectiva comprovação - de fato aceito pela Instituição.

3.1.1.4 Local de entrega (endereço

.

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h às 16h
3.1.1.6 Necessidade de agendamento:  SIM.

3.1.1.7  Setor  responsável  por  recepcionar  os  bens: Coordenação  de
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almoxarifado

3.1.1.8  Telefone  e  e-mail  para  contato: (_71)  3103-0123/  3103-0126  e
almoxarifado@mpba.mp.br

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS):
 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às
características  dos  produtos,  de  modo  a  garantir  o  seu  recebimento  em
perfeito estado de conservação e uso. As embalagens deverão conter os dados
de identificação do produto e marca do fabricante.

3.1.3 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

3.2 PRAZO DE
VALIDADE DOS

BENS ADQUIRIDOS

3.2.1 Bens  deverão  ser  entregues  dentro  da  validade  prevista  na
embalagem,  respeitando  os  seguinte(s)  decurso(s)  máximo(s)  de
prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da validade:

ITEM PRAZO MÍNIMO DE
VALIDADE

DECURSO MÁXIMO DO PRAZO
DE VALIDADE (na data de entrega)

1 12 meses 2 meses
2 12 meses  2 meses

3.3 GARANTIA DA
EXECUÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

3.3.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições
definidos no Código de Defesa do Consumidor - CDC.

3.4 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃO
3.4.1 Vedada a subcontratação.

3.5 RECEBIMENTO
DO OBJETO

3.5.1  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO:  05  dias corridos,
contados da entrega dos bens.

3.5.2  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DEFINITIVO: 10  dias corridos,
contados do recebimento provisório.

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias
corridos

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS:
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3.5.4.1  O  MPBA
rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o
objeto  contratual  em  desacordo  com  as  condições  pactuadas,  podendo,
entretanto,  se  lhe  convier,  decidir  pelo  recebimento,  neste  caso  com  as
deduções cabíveis;

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o
fornecedor  obrigado  a  substituir,  às  suas  expensas,  o  objeto  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo indicado no item 3.5.3,
cabendo  ao  Gestor  do  Contrato  somente  habilitar  para  pagamento  a(s)
parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível.

3.5.4.3  O  recebimento  definitivo  do  objeto  deste  instrumento  será
concretizado depois de adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis
previstos  em  Ato  Normativo  próprio,  no  art.  140  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo
ocorrer no prazo indicado no item 3.5.2.

3.5.4.4  O  aceite  ou  aprovação  do  objeto  pelo  MPBA  não  exclui  a
responsabilidade do Fornecedor por vícios,  defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de Dispensa de
Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao MPBA,
inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor.

3.6 ABRANGÊNCIA
DOS PREÇOS

CONTRATADOS

3.6.1  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos
necessários ao fiel cumprimento da contratação

3.6.1.1  Englobam,  exemplificativamente,  todos  os  custos  com  pessoal
designado pelo fornecedor para a execução do objeto, transportes de qualquer
natureza,  serviços  acessórios,  taxas,  alvarás,  depreciação,  aluguéis,
administração, tributos e emolumentos.

3.7 PERIODICIDADE
DE FATURAMENTO

3.7.1  EM  PARCELA  ÚNICA,  após  entrega  e  recebimento  total  dos  bens
previstos em cada nota de empenho.

3.8 PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

3.8.1 Para fins de faturamento e pagamento, deverá o fornecedor, dentro da
periodicidade  prevista  no  item  3.7,  apresentar  nota  fiscal  e  certidões  de
regularidade  cabíveis,  após  a  entrega  de  todos  os  bens  previstos  em
autorização de fornecimento de material (AFM) e/ou nota de empenho.

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a
contar  da  data  do  recebimento  definitivo  do  objeto,  desde  que  não  haja
pendência a ser regularizada a cargo do fornecedor.

3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento, o MPBA realizará consulta à situação de
regularidade  e  idoneidade  do  fornecedor  e  verificará,  quando  cabível,  a
manutenção das condições de habilitação previstas neste termo de referência.

3.8.2.2  Verificando-se  qualquer  pendência  impeditiva  do  pagamento,  a
contagem do prazo para pagamento ocorrerá a partir da data aquela na qual
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foi  realizada  a
respectiva regularização.

3.8.3  As  notas  fiscais  far-se-ão  acompanhar  da  documentação  probatória
relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto
contratado.

3.8.4  O  MPBA  realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras  obrigações  de
natureza tributária, de acordo com a legislação vigente.

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito
em conta corrente e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

3.8.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo MPBA, em caso
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do
seu efetivo pagamento,  de  acordo com a variação do INPC/IBGE  pro  rata
tempore,  observado,  sempre,  o  disposto  nos  itens  3.8.1  e  3.8.2,  e  seus
subitens.

3.8.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao MPBA, não serão
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do
exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de
dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício  subsequente,  decorrentes  de
circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de
rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos
pagamentos devidos pelo MPBA.

3.9
REAJUSTAMENTO

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE.

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação
de requerimento formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12
(doze) meses, contados da data do orçamento estimado pela Administração.

3.9.3  Na  hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o
acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação
do orçamento estimado pela administração e termo final o mês que antecede a
data de aniversário.

3.9.4  Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relativos  a pedidos  de
fornecimento  formalizados  após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,
contados do orçamento estimado pela administração.

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.10 DAS
OBRIGAÇÕES DO

CONTRATADO

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1.1 Promover  a  execução  contratual  de  acordo  com as especificações
técnicas  e  exigências  constantes  neste  instrumento,  nos  locais,  dias  e/ou
turnos determinados pelo MPBA (caso aplicável),  não podendo eximir-se da
obrigação,  ainda que parcialmente,  atribuindo quaisquer  falhas,  defeitos ou
falta de pessoal e/ou material;

3.10.1.1.1 O fornecedor  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes
deste instrumento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;
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3.10.1.2  Prestar  diretamente  os  fornecimentos  ora  contratados,  não  os
transferindo a outrem, no todo ou em parte, observando-se as regras para
subcontratação definidas neste instrumento;

3.10.1.3  Dispor  de  toda  mão  de  obra,  veículos,  transportes,  insumos  e
materiais necessários à execução dos fornecimentos objeto deste instrumento,
assumindo exclusiva responsabilidade pela completa e eficiente consecução do
objeto contratual;

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas,  todas as condições exigidas  neste  termo de
referência e em eventuais legislações aplicáveis;

3.10.1.5 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução da
contratação;

3.10.1.6 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a
legislação vigente,  contendo descrição do objeto, indicação de quantidades,
preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de
acordo  com a  previsão  da  legislação  tributária  aplicável,  nas  hipóteses  de
retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se cabível,
bem  como  a  discriminação  das  informações  requeridas  nas  notas  fiscais,
conforme os comandos legais específicos;

3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades
ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) pelo fornecedor;

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto,  bem como por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou
terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a
descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia  (se  houver)  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou
determinações,  pelo MPBA, de substituição ou adequação de bens que não
tenham sido entregues em conformidade com as condições deste instrumento
ou do  processo  de  dispensa  de  licitação  que  o  originou,  providenciando  a
substituição, sem ônus para o MPBA;

3.10.1.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do MPBA, do fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.10.1.10  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa
fiscalização  durante  a  vigência  deste  instrumento,  fornecendo informações,
propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e
atendendo  às  observações  e  exigências  apresentadas  pela  fiscalização  e
gestão contratual;
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3.10.2
OBRIGAÇÕES  ESPECÍFICAS  (DEFINIDAS  EM  RAZÃO  DO  OBJETO
CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os
regramentos gerais definidos no subitem anterior.

3.11 DAS
OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.11.1.1  Prestar  as  informações  necessárias  para  que  o  Fornecedor  possa
executar plenamente o objeto contratado;

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos
termos e condições previstos neste instrumento;

3.11.1.3 Permitir o acesso do Fornecedor às instalações físicas do MPBA, nos
locais e na forma eventualmente necessários para a execução das entregas e
eventuais serviços acessórios;

3.11.1.4  Notificar  o  Fornecedor,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas
as medidas corretivas necessárias;

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade
técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos
de entrega, qualidade e demais condições previstas neste instrumento;

3.11.1.6  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução da contratação, observado o disposto no
art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO
CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os
regramentos gerais definidos no subitem anterior.

3.12 MODELO DE
GESTÃO E

FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

3.12.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.12.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº
14.133/2021  e  na  Lei  Estadual/BA  nº  14.634/2023,  o  MPBA  designará
servidor(es),  por meio de Portaria  específica para tal  fim,  para a gestão e
fiscalização  do  contrato,  tendo  poderes,  entre  outros,  para  notificar  o
fornecedor sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser
encontradas na execução deste instrumento.

3.12.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências
institucionais, acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em
todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.12.1.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  entrega/execução
descritos  neste  instrumento,  e  determinar  as  providências  necessárias  à
correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-
lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

3.12.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações
de prazos ou roteiros, quando for o caso;

3.12.1.2.3 Promover a verificação dos fornecimentos efetuados, subsidiando
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o  gestor  de
contrato com informações para a habilitação para pagamentos;

3.12.1.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  do  fornecedor,  solicitando  ao  setor
competente do MPBA, se necessário, parecer de especialistas;

3.12.1.2.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução,  determinando  o  que  for  necessário  para  a  regularização  das
faltas ou dos defeitos observados;

3.12.1.2.6 Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o
fornecedor de  sua  responsabilidade  quanto  à  perfeita  execução  do  objeto
contratual.

3.12.1.3.1  A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  MPBA,  sobre
irregularidades  ou falhas,  não  exime o  fornecedor das  responsabilidades
determinadas neste instrumento.

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens
que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos  de acordo com as
Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento,
ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no
todo ou em parte, deverá ser substituído/refeito pelo fornecedor, às suas
expensas;

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte,
não  implicará  na  dilação  do  prazo  de  entrega/execução,  salvo  expressa
concordância do MPBA.

3.12.1.5  Para  fins  de  gestão  e  fiscalização,  o  MPBA poderá  solicitar  ao
fornecedor, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
presente instrumento.

3.12.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e
regulamentos internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores
da matéria.

3.12.2 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.12.2.1 O fornecedor sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas
Leis Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir
a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-
lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.12.2.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o
fornecedor que:

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento  dos serviços públicos  ou ao
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interesse
coletivo;

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.2.2.4  Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

3.12.2.2.6  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa
durante a execução do contrato;

3.12.2.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

3.12.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

3.12.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013;

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

3.12.2.3.1 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.12.2.3.2  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as
condutas descritas nos itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da
Lei Federal 14.133/2021);

3.12.2.3.3  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando
praticadas as condutas descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima,
bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.12.3 DAS MULTAS:

3.12.3.1 Moratória de  0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.12.3.2  Compensatória  de  20% (vinte  por  cento) sobre  o  valor  total  do
contrato, para as infrações a seguir descritas:

3.12.3.2.5  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa
durante a execução do contrato;

3.12.3.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
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3.12.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

3.12.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;

3.12.3.3  Compensatória  de  30% (trinta  por  cento) sobre  o  valor  total  do
contrato, para as infrações baixo descritas;

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.3.3.2  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de  10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato;

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.3.4.2 Der  causa à  inexecução parcial  do  contrato  que cause  grave
dano à  Administração  ou ao funcionamento  dos  serviços  públicos  ou ao
interesse coletivo;

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

3.13 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

Conforme  formulários  de  informações  orçamentárias  anexos  ao
expediente de contratação.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

MATRÍCUL
A:
354915

NOME DO SERVIDOR:
Eliana Lima Rodrigues dos Santos

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Coordenação de Almoxarifado
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS

ITE
M DESCRIÇÃO DO BEM

UNIDADE DE
FORNECIME

NTO

QUANTIDA
DE

CÓDIGO PDM
com

descrição*

CÓDIGO CATMAT
com descrição*

1

COLA, liquida, a base
de PVA, branca, para

uso em papel,
cerâmica, tecido,

artesanato.
Embalagem: Frasco

plástico com 90g e bico
economizador

Unidade 400
PDM: 13894 -

Cola

382072  Cola
Composição: Polivinil
Acetato - Pva Cor:
Branca Aplicação:

Escolar
Características

Adicionais: Lavável,
Não Tóxica, Validade

Mínima 18 Meses
Tipo: Líquido

2

COLA, bastão, em tubo
plástico, não toxica,

base giratória, formato
cilíndrico. Embalagem:

tubo contendo peso
líquido mínimo 8 g e

máximo 10 g.

Unidade 300 PDM: 13894 -
Cola

292447 Cola Cor:
Branca Aplicação:

Papel Características
Adicionais: Atóxica

Tipo: Bastão

03

ETIQUETA, adesiva,
circular, diâmetro entre

12 e 14mm, pacote
com no mínimo 200

etiquetas, cor
vermelha.

Pacote 15
PDM: 13856 -
Etiqueta Auto-

Adesiva

405003 Etiqueta
Auto-Adesiva

Material: Papel Cor:
Vermelha

Formato: Redonda
Diâmetro: 12 MM

Apresentação: Folha
Com 210 Etiquetas

04

PAPEL, alcalino,
formato A-4,

gramatura 75 g/m²,
cor branca, dimensoes
210 x 297 mm (L x A),
com tolerancia de ate -
2%. EMBALAGEM: Em
material impermeavel
antiumidade, contendo

01 (uma) resma
(quinhetas folhas), com
tolerancia de -5 folhas.

Embalagem de
500 folhas

1500

PDM: 19746 -
Papel para
impressão
formatado

461828 Papel Para
Impressão

Formatado Tipo:
Sulfite/Apergaminha
do/Ofício Tamanho
(C X L): 297 X 210
MM Gramatura: 75
G/M2 Cor: Branco

Característica
Adicional: Ph Alcalino
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PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER):  01,02, 03 e 04

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO):

ATENÇÃO:
PARA  ITENS  DIVERGENTES,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS
CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.

* Verificar em: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

APENSO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 01 - COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato.
Embalagem: Frasco plástico com 90g e bico economizador. ROTULAGEM: As seguintes informações
deverão  ser  impressas  e/ou  carimbadas  pelo  fabricante  (legível  e  indelével),  com  no  mínimo:
Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço e/ou telefone
de contato. O produto devera conter selo de identificação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s) vigente(s) do INMETRO 

ITEM 02 - COLA, bastão, em tubo plástico, não tóxica, base giratória, formato cilíndrico. Embalagem:
tubo contendo peso líquido  mínimo 8 g e máximo 10 g.  ROTULAGEM: As seguintes  informações
deverão  ser  impressas  e/ou  carimbadas  pelo  fabricante  (legível  e  indelével),  com  no  mínimo:
Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço e/ou telefone
de contato. O produto devera conter selo de identificação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s) vigente(s) do INMETRO 

ITEM 04 - PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensoes 210 x 297 mm (L
x A), com tolerância de ate -2%. EMBALAGEM: Em material impermeável anti umidade, contendo 01
(uma) resma (quinhentas folhas), com tolerancia de -5 folhas. ROTULAGEM: Contendo as seguintes
informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante (legivel  e indelevel),  com no
minimo:  Nome/CNPJ  do  fabricante,  nome do  produto,  marca,  dimensão,  quantidade  de  folhas  e
gramatura. O produto devera possuir Selo de Certificação CERFLOR e/ou FSC, ISO 9001 e 14001.
Atender a(s) Portaria(s) vigente(s) do INMETRO. 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1INDICAÇÃO DO OBJETO

Aquisição de cola líquida, cola em bastão, eƟqueta adesiva circular vermelha e papel alcalino A-4

1.1.1 As especificações e quanƟdades dos itens constam de tabela no APENSO I deste documento.

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso.

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se enquadra como bem de
luxo, nos termos do Ato NormaƟvo nº 004/2024.

1.2 INDICAÇÃO DE MARCA
E/OU MODELO ESPECÍFICOS

DE DETERMINADO
FABRICANTE 

Não há indicação de marca/modelo específico(s) para esta contratação.

1.3 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO DEFINIDO

O quanƟtaƟvo  deve  aos  atendimentos  realizados  e  pendentes  no  período  de  outubro/2024  a
março/2025, considerando que neste período houve o fim do contrato da ExecuƟva nesta forma
esƟma-se o aumento na demanda, bem como a demanda por cola também tende a aumentar visto
que estão previsto alguns muƟrões nas promotorias criminais.

1.4 NATUREZA DO OBJETO FORNECIMENTO IMEDIATO

1.5 JUSTIFICATIVA:

FORNECIMENTO
CONTINUADO

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento conƟnuado)

1.6 FUNDAMENTAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

A solicitação de cola, papel  se faz necessária para o atendimento das demandas nas unidades da
Capital e do Interior deste Ministério Público, e das eƟquetas para atendimento do protocolo na
capital. Considerando os pedidos no período de outubro de2024  a março de 2025 e incluindo as
solicitações pendentes de atendimento.

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM TODO

A  contratação  se  refere  a  aquisição  imediata  de  expediente,  sem  exigência  de  obrigações
acessórias, para além da entrega no MPBA

1.8 FORMALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

1.8.1 Haverá somente emissão de instrumento subsƟtuƟvo ao contrato (AFM e/ou empenho).

1.9 VIGÊNCIAS
1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data de envio do empenho ao
fornecedor (para contratações sem instrumento formal de contrato)

1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência:  Não será admiƟda a prorrogação.
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2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no arƟgo 75, inciso II, da
Lei  Federal  nº  14.133/2021,  pelo menor  preço obƟdo mediante disputa de lances  em sessão
pública (dispensa eletrônica).

2.2 ANÁLISE DOCUMENTAL Unidade administraƟva responsável por analisar proposta e documentos técnicos:
Coordenação de Almoxarifado

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (ME/EPP)

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está enquadrado no limite
de valor previsto no art.  48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº
11.619/2009 (R$80.000,00).

2.4 DISPUTA ELETRÔNICA

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais ou em percentual): R$
0,10 (dez centavos)

2.5 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A SEREM

SOLICITADAS NA
PROPOSTA AJUSTADA*

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO

2.6 DOCUMENTAÇÃO A SER
SOLICITADA EM CONJUNTO

COM A PROPOSTA

Será exigida a seguinte documentação:

A)  DOCUMENTO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO(S)  FABRICANTE(S) do(s)  item(ns)  ofertado(s),  que
comprove o atendimento deste(s) às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Serão admiƟdos documentos de domínio público emiƟdos pelo fabricante, tais como  catálogos
técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e link para acesso a síƟo oficial (o qual
contenha as informações técnicas).

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: Todos os itens

a.2) Fase para a exigência:  Após análise da proposta de preços ajustada, caso solicitado
pela área técnica

2.7 EXIGÊNCIA DE
AMOSTRA NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

2.8 HABILITAÇÃO A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Versão - Maio/2024
Anexo TR - assinado (1503553)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 58



TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

B)  FISCAL,  SOCIAL  E
TRABALHISTA, a englobar:B.1) CerƟdão NegaƟva de Débitos junto à Receita Federal e INSS;

B.2) CerƟdão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;

B.3) CerƟdão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do
domicílio da pessoa İsica – caso não seja Bahia;

B.4) CerƟdão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Municipal  do  município-sede  do
fornecedor selecionado;

B.5) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

 B.6) CerƟdão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação:

C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de bens similares ao
da  contratação,  sendo  aceitos  aqueles  que  comprovem:  fornecimento  de  material  de
expediente em 50% do que será contratado nesta dispensa.

D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 FORMA DE EXECUÇÃO 3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA:

3.1.1.1 Prazo de entrega:   20 dias corridos

3.1.1.2 Prazo computado a parƟr da data de envio da nota de empenho ao fornecedor, envio
este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico indicado na proposta de preços.

3.1.1.3 Admissibilidade de prorrogação do prazo de entrega: SIM. Neste caso, somente será
admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final do prazo de entrega
consignado, mediante jusƟficaƟva - e respecƟva comprovação - de fato aceito pela InsƟtuição.

3.1.1.4 Local de entrega (endereço

.

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h às 16h
3.1.1.6 Necessidade de agendamento:  SIM.

3.1.1.7 Setor responsável por recepcionar os bens: Coordenação de almoxarifado

3.1.1.8  Telefone  e  e-mail  para  contato: (_71)  3103-0123/  3103-0126  e
almoxarifado@mpba.mp.br

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS):
 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às caracterísƟcas dos
produtos, de modo a garanƟr o seu recebimento em perfeito estado de conservação e uso. As em-
balagens deverão conter os dados de idenƟficação do produto e marca do fabricante.
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3.1.3 DEMAIS
REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

3.2 PRAZO DE VALIDADE
DOS BENS ADQUIRIDOS

3.2.1 Bens deverão ser entregues dentro da validade prevista na embalagem, respeitando os se-
guinte(s) decurso(s) máximo(s) de prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da
validade:

ITEM PRAZO MÍNIMO DE VALI-
DADE

DECURSO MÁXIMO DO PRAZO
DE VALIDADE (na data de entrega)

1 12 meses 2 meses
2 12 meses  2 meses

3.3 GARANTIA DA
EXECUÇÃO DA

CONTRATAÇÃO
3.3.1 GaranƟa legal para todos os itens, conforme prazos e condições definidos no Código de
Defesa do Consumidor - CDC.

3.4 POSSIBILIDADE OU NÃO
DE SUBCONTRATAÇÃO 3.4.1 Vedada a subcontratação.

3.5 RECEBIMENTO DO
OBJETO 3.5.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  05 dias corridos, contados da entrega dos bens.

3.5.2  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DEFINITIVO: 10  dias corridos,  contados  do  recebimento
provisório.

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias corridos

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.5.4.1 O MPBA rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o
objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier,
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o fornecedor obrigado
a subsƟtuir, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no
prazo indicado no item 3.5.3, cabendo ao Gestor do Contrato somente habilitar para pagamento
a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível.

3.5.4.3  O  recebimento  definiƟvo  do  objeto  deste  instrumento  será  concreƟzado  depois  de
adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis previstos em Ato NormaƟvo próprio, no
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art.  140  da  Lei
Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no
prazo indicado no item 3.5.2.

3.5.4.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo MPBA não exclui a responsabilidade do Fornecedor
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no
processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garanƟndo-se ao
MPBA, inclusive,  as faculdades previstas na Lei  Federal  n.º 10.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor.

3.6 ABRANGÊNCIA DOS
PREÇOS CONTRATADOS

3.6.1  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos  necessários  ao  fiel
cumprimento da contratação

3.6.1.1 Englobam, exemplificaƟvamente, todos os custos com pessoal designado pelo fornecedor
para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços acessórios, taxas, alvarás,
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

3.7 PERIODICIDADE DE
FATURAMENTO

3.7.1 EM PARCELA ÚNICA, após entrega e recebimento total dos bens previstos em cada nota de
empenho.

3.8 PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 3.8.1  Para  fins  de  faturamento  e  pagamento,  deverá  o  fornecedor,  dentro  da  periodicidade

prevista no item 3.7, apresentar nota fiscal e cerƟdões de regularidade cabíveis, após a entrega de
todos  os  bens  previstos  em  autorização  de  fornecimento  de  material  (AFM)  e/ou  nota  de
empenho.

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do
recebimento definiƟvo do objeto, desde que não haja pendência a ser regularizada a cargo do
fornecedor.

3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento, o MPBA realizará consulta à situação de regularidade e
idoneidade  do  fornecedor  e  verificará,  quando  cabível,  a  manutenção  das  condições  de
habilitação previstas neste termo de referência.

3.8.2.2 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, a contagem do prazo para
pagamento ocorrerá a parƟr da data aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização.

3.8.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relaƟva ao recolhimento
dos tributos que tenham como fato gerador o objeto contratado.

3.8.4 O MPBA realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de
acordo com a legislação vigente.

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente
e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em banco de movimentação oficial de
recursos do Estado da Bahia;

3.8.6  A  atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  MPBA,  em  caso  de  mora,  será
calculada  considerando  a data  do  vencimento  da obrigação  e do seu  efeƟvo  pagamento,  de
acordo com a variação do INPC/IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens
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3.8.1 e  3.8.2, e seus
subitens.

3.8.6.1  Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  MPBA,  não  serão  considerados
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da
Bahia,  compreendido  entre  o  final  do  mês  de  dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das  partes, isto é, por  força de
bloqueio  de  roƟnas  no  sistema  estadual  obrigatoriamente  uƟlizado  para  a  execução  dos
pagamentos devidos pelo MPBA.

3.9 REAJUSTAMENTO

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE.

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento esƟmado pela Administração.

3.9.3 Na hipótese de reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o acumulado de  12 (doze)
meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento esƟmado pela administração e
termo final o mês que antecede a data de aniversário.

3.9.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relaƟvos a pedidos de fornecimento formalizados
após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  do  orçamento  esƟmado  pela
administração.

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste.

3.10 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATADO 3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes  neste  instrumento,  nos  locais,  dias  e/ou  turnos  determinados  pelo  MPBA  (caso
aplicável),  não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer
falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.10.1.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

3.10.1.2 Prestar diretamente os fornecimentos ora contratados, não os transferindo a outrem, no
todo ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento;

3.10.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à
execução  dos  fornecimentos  objeto  deste instrumento, assumindo exclusiva  responsabilidade
pela completa e eficiente consecução do objeto contratual;

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compaƟbilidade com as obrigações
assumidas,  todas as condições  exigidas  neste termo de referência e  em eventuais legislações
aplicáveis;

3.10.1.5  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  reparƟções
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;

3.10.1.6 EmiƟr notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a legislação vigente,
contendo  descrição  do  objeto,  indicação  de  quanƟdades,  preços  unitários  e  valor  total,
compeƟndo ao fornecedor, ainda, observar,  de acordo com a previsão da legislação tributária
aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se
cabível,  bem como a discriminação das informações requeridas nas notas fiscais,  conforme os
comandos legais específicos;
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3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de
inadimplemento(s) pelo fornecedor;

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que
ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garanƟa  (se  houver)  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
MPBA, de subsƟtuição ou adequação de bens que não tenham sido entregues em conformidade
com as condições deste instrumento ou do processo de dispensa de licitação que o originou,
providenciando a subsƟtuição, sem ônus para o MPBA;

3.10.1.9 Não contratar,  durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, do fiscal ou do
gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.10.1.10 PermiƟr e  oferecer  condições  para a mais ampla e  completa fiscalização durante a
vigência  deste  instrumento,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
perƟnente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela
fiscalização e gestão contratual;

3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.

3.11 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.11.1.1 Prestar as informações necessárias para que o Fornecedor possa executar plenamente o
objeto contratado;

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições
previstos neste instrumento;

3.11.1.3 PermiƟr o acesso do Fornecedor às instalações İsicas do MPBA, nos locais e na forma
eventualmente necessários para a execução das entregas e eventuais serviços acessórios;

3.11.1.4  NoƟficar  o  Fornecedor,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas correƟvas necessárias;

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o
fornecimento  do  objeto  atender  saƟsfatoriamente os  prazos  de entrega,  qualidade e  demais
condições previstas neste instrumento;

3.11.1.6 Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução da contratação, observado o disposto no art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.
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3.12 MODELO DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

3.12.1  DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.12.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  na  Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, o MPBA designará servidor(es), por meio de Portaria específica para
tal fim, para a gestão e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para noƟficar o
fornecedor sobre as  irregularidades  ou  falhas  que porventura  venham a ser  encontradas  na
execução deste instrumento.

3.12.1.2  Incumbe  à  gestão  e  à  fiscalização,  na  medida  de  suas  competências  insƟtucionais,
acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, compeƟndo-
lhe, primordialmente:

3.12.1.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  entrega/execução  descritos  neste
instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades
e/ou  defeitos,  podendo  ainda  suspender-lhes  a  execução,  sem  prejuízos  das  sanções
contratuais legais;

3.12.1.2.2  TransmiƟr  ao  fornecedor as  instruções,  e  comunicar  alterações  de  prazos  ou
roteiros, quando for o caso;

3.12.1.2.3  Promover  a  verificação  dos  fornecimentos  efetuados,  subsidiando  o  gestor  de
contrato com informações para a habilitação para pagamentos;

3.12.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MPBA, se
necessário, parecer de especialistas;

3.12.1.2.5  Anotar  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.12.1.2.6  Informar  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência.

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual,  pelo MPBA, não desobrigam o fornecedor de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

3.12.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas,
não exime o fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não estejam
sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de
bens.

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no todo ou em parte,
deverá ser subsƟtuído/refeito pelo fornecedor, às suas expensas;

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na
dilação do prazo de entrega/execução, salvo expressa concordância do MPBA.

3.12.1.5 Para fins de gestão e fiscalização, o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.12.1.6  A  gestão  e  a  fiscalização  contratual  observarão,  ainda,  as  normas  e  regulamentos
internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.
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3.12.2  DAS
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.12.2.1  O  fornecedor sujeitar-se-á  às  sanções  administraƟvas  previstas  nas  Leis  Federal  nº.
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir a  ser aplicadas após o prévio e
devido processo administraƟvo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.12.2.2 Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor que:

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.2.2.4 Não manƟver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jusƟficado;

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
moƟvo jusƟficado;

3.12.2.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.12.2.2.7  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.2.2.8 PraƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.2.2.10 PraƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as seguin-
tes sanções:

3.12.2.3.1 Advertência,  quando o fornecedor der causa à  inexecução  parcial  do contrato,
sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais  grave (art.  156, §2º,  da Lei
Federal nº 14.133/2021);

3.12.2.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos
itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);

3.12.2.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar  e  contratar,  quando praƟcadas as  condutas
descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4,
que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.12.3 DAS MULTAS:

3.12.3.1 Moratória de  0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injusƟficado sobre o valor  da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.12.3.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
a seguir descritas:

Versão - Maio/2024
Anexo TR - assinado (1503553)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 65



TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

3.12.3.2.5
Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.12.3.2.6  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.3.2.7 PraƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.3.2.9 PraƟcar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.3.3  Compensatória  de  30%  (trinta  por  cento) sobre  o  valor  total  do  contrato,  para  as
infrações baixo descritas;

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.3.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jusƟficado;

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de  10% (dez por cento)  sobre o valor
total do contrato;

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.3.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
moƟvo jusƟficado;

3.13 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS Conforme formulários de informações orçamentárias anexos ao expediente de contratação.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

MATRÍCULA:
354915

NOME DO SERVIDOR:
Eliana Lima Rodrigues dos Santos

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Coordenação de Almoxarifado
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE CÓDIGO PDM

com descrição*
CÓDIGO CATMAT com

descrição*

1

COLA, liquida, a base de PVA,
branca, para uso em papel,

cerâmica, tecido, artesanato.
Embalagem: Frasco plásƟco

com 90g e bico
economizador

Unidade 400 PDM: 13894 - Cola

382072  Cola Composição:
Polivinil Acetato - Pva Cor:
Branca Aplicação: Escolar
CaracterísƟcas Adicionais:

Lavável, Não Tóxica,
Validade Mínima 18 Meses

Tipo: Líquido

2

COLA, bastão, em tubo
plásƟco, não toxica, base

giratória, formato cilíndrico.
Embalagem: tubo contendo
peso líquido mínimo 8 g e

máximo 10 g.

Unidade 300 PDM: 13894 - Cola

292447 Cola Cor: Branca
Aplicação: Papel

CaracterísƟcas Adicionais:
Atóxica Tipo: Bastão

03

ETIQUETA, adesiva, circular,
diâmetro entre 12 e 14mm,
pacote com no mínimo 200

eƟquetas, cor vermelha.
unidade 15

PDM: 13856 -
EƟqueta Auto-

Adesiva

405003 EƟqueta Auto-
Adesiva Material: Papel

Cor: Vermelha
Formato: Redonda
Diâmetro: 12 MM

Apresentação: Folha Com
210 EƟquetas

04

PAPEL, alcalino, formato A-4,
gramatura 75 g/m², cor

branca, dimensoes 210 x 297
mm (L x A), com tolerancia

de ate -2%. EMBALAGEM: Em
material impermeavel

anƟumidade, contendo 01
(uma) resma (quinhetas

folhas), com tolerancia de -5
folhas.

Embalagem de
500 folhas 1500

PDM: 19746 -
Papel para
impressão
formatado

461828 Papel Para
Impressão Formatado

Tipo:
Sulfite/Apergaminhado/O
İcio Tamanho (C X L): 297
X 210 MM Gramatura: 75

G/M2 Cor: Branco
CaracterísƟca Adicional:

Ph Alcalino

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER):  01,02, 03 e 04

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO):

ATENÇÃO:
PARA  ITENS  DIVERGENTES,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS
CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.
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* Verificar em: hƩps://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

APENSO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 01 - COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato. Embalagem: Frasco plásƟco
com 90g e bico economizador. ROTULAGEM: As seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante
(legível e indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço
e/ou telefone de contato. O produto devera conter selo de idenƟficação da conformidade INMETRO. Atender a(s) Portaria(s)
vigente(s) do INMETRO 

ITEM 02 - COLA, bastão, em tubo plásƟco, não tóxica, base giratória, formato cilíndrico. Embalagem: tubo contendo peso
líquido mínimo 8 g  e máximo 10 g.  ROTULAGEM: As seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo
fabricante (legível e indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto,
endereço e/ou telefone de contato. O produto devera conter selo de idenƟficação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s) vigente(s) do INMETRO 

ITEM 04 - PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensoes 210 x 297 mm (L x A), com tolerância de ate
-2%. EMBALAGEM: Em material impermeável anƟ umidade, contendo 01 (uma) resma (quinhentas folhas), com tolerancia de -
5 folhas. ROTULAGEM: Contendo as seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante (legivel e
indelevel), com no minimo: Nome/CNPJ do fabricante, nome do produto, marca, dimensão, quanƟdade de folhas e gramatura.
O produto devera possuir Selo de CerƟficação CERFLOR e/ou FSC, ISO 9001 e 14001. Atender a(s) Portaria(s) vigente(s) do
INMETRO. 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1INDICAÇÃO DO
OBJETO

Aquisição de cola líquida, cola em bastão, etiqueta adesiva circular vermelha e
papel alcalino A-4

1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO
I deste documento.

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso.

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se
enquadra como bem de luxo, nos termos do Ato Normativo nº 004/2024.

1.2 INDICAÇÃO DE
MARCA E/OU

MODELO
ESPECÍFICOS DE
DETERMINADO
FABRICANTE 

Não  há  indicação  de marca/modelo  específico(s) para  esta
contratação.

1.3 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO
DEFINIDO

O quantitativo deve aos atendimentos realizados e pendentes no período de
outubro/2024 a março/2025, considerando que neste período houve o fim do
contrato  da  Executiva  nesta  forma estima-se o  aumento na demanda,  bem
como a demanda por cola também tende a aumentar visto que estão previsto
alguns mutirões nas promotorias criminais.

1.4 NATUREZA DO
OBJETO

FORNECIMENTO IMEDIATO

1.5 JUSTIFICATIVA:

FORNECIMENTO
CONTINUADO

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento continuado)

1.6
FUNDAMENTAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

A  solicitação  de  cola,  papel   se  faz  necessária  para  o  atendimento  das
demandas nas unidades da Capital e do Interior deste Ministério Público, e das
etiquetas para atendimento do protocolo na capital. Considerando os pedidos
no período de outubro de2024  a março de 2025 e  incluindo as solicitações
pendentes de atendimento.

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM

TODO

A contratação se refere a aquisição imediata de expediente, sem exigência de
obrigações acessórias, para além da entrega no MPBA

1.8 FORMALIZAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

1.8.1  Haverá  somente  emissão  de  instrumento  substitutivo  ao
contrato (AFM e/ou empenho).

1.9 VIGÊNCIAS 1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data de
envio do empenho ao fornecedor (para contratações sem instrumento formal
de contrato)
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1.9.1.2
Possibilidade  de  prorrogação  da  vigência:  Não  será  admitida  a
prorrogação.

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1
FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no
artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo menor preço obtido
mediante disputa de lances em sessão pública (dispensa eletrônica).

2.2 ANÁLISE
DOCUMENTAL

Unidade  administrativa  responsável  por  analisar  proposta  e  documentos
técnicos:
Coordenação de Almoxarifado

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO

PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

(ME/EPP)

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está
enquadrado no limite de valor previsto no art.  48 da Lei Complementar nº
123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 11.619/2009 (R$80.000,00).

2.4 DISPUTA
ELETRÔNICA

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais
ou em percentual): R$ 0,10 (dez centavos)

2.5 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A

SEREM
SOLICITADAS NA

PROPOSTA
AJUSTADA*

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO

2.6 DOCUMENTAÇÃO
A SER SOLICITADA
EM CONJUNTO COM

A PROPOSTA

Será exigida a seguinte documentação:

A)  DOCUMENTO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO(S)  FABRICANTE(S) do(s)
item(ns) ofertado(s), que comprove o atendimento deste(s) às especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência.

Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais
como catálogos técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e
link para acesso a sítio oficial (o qual contenha as informações técnicas).

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: 
Todos os itens

a.2) Fase para a exigência:  Após análise da proposta de preços
ajustada, caso solicitado pela área técnica
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2.7 EXIGÊNCIA DE
AMOSTRA

NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

2.8 HABILITAÇÃO

A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal
nº 14.133/2021.

B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado
da Bahia;

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede
da empresa ou do domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;

B.4) Certidão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Municipal  do
município-sede do fornecedor selecionado;

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação:

C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de
bens similares ao da contratação, sendo aceitos aqueles que comprovem:
fornecimento de material de expediente em 50% do que será contratado
nesta dispensa.

D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 FORMA DE
EXECUÇÃO

3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA:

3.1.1.1 Prazo de entrega:   20 dias corridos

3.1.1.2 Prazo computado a partir da data de envio da nota de empenho ao
fornecedor, envio este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico
indicado na proposta de preços.

3.1.1.3  Admissibilidade  de  prorrogação  do  prazo  de  entrega:  SIM.  Neste
caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do
termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante  justificativa  -  e
respectiva comprovação - de fato aceito pela Instituição.

3.1.1.4 Local de entrega (endereço

.

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h às 16h
3.1.1.6 Necessidade de agendamento:  SIM.

3.1.1.7  Setor  responsável  por  recepcionar  os  bens: Coordenação  de
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almoxarifado

3.1.1.8  Telefone  e  e-mail  para  contato: (_71)  3103-0123/  3103-0126  e
almoxarifado@mpba.mp.br

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS):
 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às
características  dos  produtos,  de  modo  a  garantir  o  seu  recebimento  em
perfeito estado de conservação e uso. As embalagens deverão conter os dados
de identificação do produto e marca do fabricante.

3.1.3 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

3.2 PRAZO DE
VALIDADE DOS

BENS ADQUIRIDOS

3.2.1 Bens  deverão  ser  entregues  dentro  da  validade  prevista  na
embalagem,  respeitando  os  seguinte(s)  decurso(s)  máximo(s)  de
prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da validade:

ITEM PRAZO MÍNIMO DE
VALIDADE

DECURSO MÁXIMO DO PRAZO
DE VALIDADE (na data de entrega)

1 12 meses 2 meses
2 12 meses  2 meses

3.3 GARANTIA DA
EXECUÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

3.3.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições
definidos no Código de Defesa do Consumidor - CDC.

3.4 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃO
3.4.1 Vedada a subcontratação.

3.5 RECEBIMENTO
DO OBJETO

3.5.1  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO:  05  dias corridos,
contados da entrega dos bens.

3.5.2  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DEFINITIVO: 10  dias corridos,
contados do recebimento provisório.

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias
corridos

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

Versão - Maio/2024
Anexo TR word (1503559)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 72



TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

3.5.4.1  O  MPBA
rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o
objeto  contratual  em  desacordo  com  as  condições  pactuadas,  podendo,
entretanto,  se  lhe  convier,  decidir  pelo  recebimento,  neste  caso  com  as
deduções cabíveis;

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o
fornecedor  obrigado  a  substituir,  às  suas  expensas,  o  objeto  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo indicado no item 3.5.3,
cabendo  ao  Gestor  do  Contrato  somente  habilitar  para  pagamento  a(s)
parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível.

3.5.4.3  O  recebimento  definitivo  do  objeto  deste  instrumento  será
concretizado depois de adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis
previstos  em  Ato  Normativo  próprio,  no  art.  140  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo
ocorrer no prazo indicado no item 3.5.2.

3.5.4.4  O  aceite  ou  aprovação  do  objeto  pelo  MPBA  não  exclui  a
responsabilidade do Fornecedor por vícios,  defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de Dispensa de
Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao MPBA,
inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor.

3.6 ABRANGÊNCIA
DOS PREÇOS

CONTRATADOS

3.6.1  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos
necessários ao fiel cumprimento da contratação

3.6.1.1  Englobam,  exemplificativamente,  todos  os  custos  com  pessoal
designado pelo fornecedor para a execução do objeto, transportes de qualquer
natureza,  serviços  acessórios,  taxas,  alvarás,  depreciação,  aluguéis,
administração, tributos e emolumentos.

3.7 PERIODICIDADE
DE FATURAMENTO

3.7.1  EM  PARCELA  ÚNICA,  após  entrega  e  recebimento  total  dos  bens
previstos em cada nota de empenho.

3.8 PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

3.8.1 Para fins de faturamento e pagamento, deverá o fornecedor, dentro da
periodicidade  prevista  no  item  3.7,  apresentar  nota  fiscal  e  certidões  de
regularidade  cabíveis,  após  a  entrega  de  todos  os  bens  previstos  em
autorização de fornecimento de material (AFM) e/ou nota de empenho.

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a
contar  da  data  do  recebimento  definitivo  do  objeto,  desde  que  não  haja
pendência a ser regularizada a cargo do fornecedor.

3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento, o MPBA realizará consulta à situação de
regularidade  e  idoneidade  do  fornecedor  e  verificará,  quando  cabível,  a
manutenção das condições de habilitação previstas neste termo de referência.

3.8.2.2  Verificando-se  qualquer  pendência  impeditiva  do  pagamento,  a
contagem do prazo para pagamento ocorrerá a partir da data aquela na qual
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foi  realizada  a
respectiva regularização.

3.8.3  As  notas  fiscais  far-se-ão  acompanhar  da  documentação  probatória
relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto
contratado.

3.8.4  O  MPBA  realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras  obrigações  de
natureza tributária, de acordo com a legislação vigente.

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito
em conta corrente e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

3.8.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo MPBA, em caso
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do
seu efetivo pagamento,  de  acordo com a variação do INPC/IBGE  pro  rata
tempore,  observado,  sempre,  o  disposto  nos  itens  3.8.1  e  3.8.2,  e  seus
subitens.

3.8.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao MPBA, não serão
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do
exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de
dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício  subsequente,  decorrentes  de
circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de
rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos
pagamentos devidos pelo MPBA.

3.9
REAJUSTAMENTO

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE.

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação
de requerimento formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12
(doze) meses, contados da data do orçamento estimado pela Administração.

3.9.3  Na  hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o
acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação
do orçamento estimado pela administração e termo final o mês que antecede a
data de aniversário.

3.9.4  Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relativos  a pedidos  de
fornecimento  formalizados  após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,
contados do orçamento estimado pela administração.

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.10 DAS
OBRIGAÇÕES DO

CONTRATADO

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1.1 Promover  a  execução  contratual  de  acordo  com as especificações
técnicas  e  exigências  constantes  neste  instrumento,  nos  locais,  dias  e/ou
turnos determinados pelo MPBA (caso aplicável),  não podendo eximir-se da
obrigação,  ainda que parcialmente,  atribuindo quaisquer  falhas,  defeitos ou
falta de pessoal e/ou material;

3.10.1.1.1 O fornecedor  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes
deste instrumento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;
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3.10.1.2  Prestar  diretamente  os  fornecimentos  ora  contratados,  não  os
transferindo a outrem, no todo ou em parte, observando-se as regras para
subcontratação definidas neste instrumento;

3.10.1.3  Dispor  de  toda  mão  de  obra,  veículos,  transportes,  insumos  e
materiais necessários à execução dos fornecimentos objeto deste instrumento,
assumindo exclusiva responsabilidade pela completa e eficiente consecução do
objeto contratual;

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas,  todas as condições exigidas  neste  termo de
referência e em eventuais legislações aplicáveis;

3.10.1.5 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução da
contratação;

3.10.1.6 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a
legislação vigente,  contendo descrição do objeto, indicação de quantidades,
preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de
acordo  com a  previsão  da  legislação  tributária  aplicável,  nas  hipóteses  de
retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se cabível,
bem  como  a  discriminação  das  informações  requeridas  nas  notas  fiscais,
conforme os comandos legais específicos;

3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades
ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) pelo fornecedor;

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto,  bem como por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou
terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a
descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia  (se  houver)  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou
determinações,  pelo MPBA, de substituição ou adequação de bens que não
tenham sido entregues em conformidade com as condições deste instrumento
ou do  processo  de  dispensa  de  licitação  que  o  originou,  providenciando  a
substituição, sem ônus para o MPBA;

3.10.1.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do MPBA, do fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.10.1.10  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa
fiscalização  durante  a  vigência  deste  instrumento,  fornecendo informações,
propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e
atendendo  às  observações  e  exigências  apresentadas  pela  fiscalização  e
gestão contratual;
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3.10.2
OBRIGAÇÕES  ESPECÍFICAS  (DEFINIDAS  EM  RAZÃO  DO  OBJETO
CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os
regramentos gerais definidos no subitem anterior.

3.11 DAS
OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.11.1.1  Prestar  as  informações  necessárias  para  que  o  Fornecedor  possa
executar plenamente o objeto contratado;

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos
termos e condições previstos neste instrumento;

3.11.1.3 Permitir o acesso do Fornecedor às instalações físicas do MPBA, nos
locais e na forma eventualmente necessários para a execução das entregas e
eventuais serviços acessórios;

3.11.1.4  Notificar  o  Fornecedor,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas
as medidas corretivas necessárias;

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade
técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos
de entrega, qualidade e demais condições previstas neste instrumento;

3.11.1.6  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução da contratação, observado o disposto no
art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO
CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os
regramentos gerais definidos no subitem anterior.

3.12 MODELO DE
GESTÃO E

FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

3.12.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.12.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº
14.133/2021  e  na  Lei  Estadual/BA  nº  14.634/2023,  o  MPBA  designará
servidor(es),  por meio de Portaria  específica para tal  fim,  para a gestão e
fiscalização  do  contrato,  tendo  poderes,  entre  outros,  para  notificar  o
fornecedor sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser
encontradas na execução deste instrumento.

3.12.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências
institucionais, acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em
todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.12.1.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  entrega/execução
descritos  neste  instrumento,  e  determinar  as  providências  necessárias  à
correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-
lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

3.12.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações
de prazos ou roteiros, quando for o caso;

3.12.1.2.3 Promover a verificação dos fornecimentos efetuados, subsidiando
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o  gestor  de
contrato com informações para a habilitação para pagamentos;

3.12.1.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  do  fornecedor,  solicitando  ao  setor
competente do MPBA, se necessário, parecer de especialistas;

3.12.1.2.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução,  determinando  o  que  for  necessário  para  a  regularização  das
faltas ou dos defeitos observados;

3.12.1.2.6 Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o
fornecedor de  sua  responsabilidade  quanto  à  perfeita  execução  do  objeto
contratual.

3.12.1.3.1  A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  MPBA,  sobre
irregularidades  ou falhas,  não  exime o  fornecedor das  responsabilidades
determinadas neste instrumento.

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens
que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos  de acordo com as
Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento,
ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no
todo ou em parte, deverá ser substituído/refeito pelo fornecedor, às suas
expensas;

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte,
não  implicará  na  dilação  do  prazo  de  entrega/execução,  salvo  expressa
concordância do MPBA.

3.12.1.5  Para  fins  de  gestão  e  fiscalização,  o  MPBA poderá  solicitar  ao
fornecedor, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
presente instrumento.

3.12.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e
regulamentos internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores
da matéria.

3.12.2 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.12.2.1 O fornecedor sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas
Leis Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir
a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-
lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.12.2.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o
fornecedor que:

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento  dos serviços públicos  ou ao
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interesse
coletivo;

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.2.2.4  Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

3.12.2.2.6  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa
durante a execução do contrato;

3.12.2.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

3.12.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

3.12.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013;

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

3.12.2.3.1 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.12.2.3.2  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as
condutas descritas nos itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da
Lei Federal 14.133/2021);

3.12.2.3.3  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando
praticadas as condutas descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima,
bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.12.3 DAS MULTAS:

3.12.3.1 Moratória de  0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.12.3.2  Compensatória  de  20% (vinte  por  cento) sobre  o  valor  total  do
contrato, para as infrações a seguir descritas:

3.12.3.2.5  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa
durante a execução do contrato;

3.12.3.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
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3.12.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

3.12.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;

3.12.3.3  Compensatória  de  30% (trinta  por  cento) sobre  o  valor  total  do
contrato, para as infrações baixo descritas;

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.3.3.2  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de  10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato;

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.3.4.2 Der  causa à  inexecução parcial  do  contrato  que cause  grave
dano à  Administração  ou ao funcionamento  dos  serviços  públicos  ou ao
interesse coletivo;

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

3.13 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

Conforme  formulários  de  informações  orçamentárias  anexos  ao
expediente de contratação.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

MATRÍCUL
A:
354915

NOME DO SERVIDOR:
Eliana Lima Rodrigues dos Santos

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Coordenação de Almoxarifado
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS

ITE
M DESCRIÇÃO DO BEM

UNIDADE DE
FORNECIME

NTO

QUANTIDA
DE

CÓDIGO PDM
com

descrição*

CÓDIGO CATMAT
com descrição*

1

COLA, liquida, a base
de PVA, branca, para

uso em papel,
cerâmica, tecido,

artesanato.
Embalagem: Frasco

plástico com 90g e bico
economizador

Unidade 400
PDM: 13894 -

Cola

382072  Cola
Composição: Polivinil
Acetato - Pva Cor:
Branca Aplicação:

Escolar
Características

Adicionais: Lavável,
Não Tóxica, Validade

Mínima 18 Meses
Tipo: Líquido

2

COLA, bastão, em tubo
plástico, não toxica,

base giratória, formato
cilíndrico. Embalagem:

tubo contendo peso
líquido mínimo 8 g e

máximo 10 g.

Unidade 300 PDM: 13894 -
Cola

292447 Cola Cor:
Branca Aplicação:

Papel Características
Adicionais: Atóxica

Tipo: Bastão

03

ETIQUETA, adesiva,
circular, diâmetro entre

12 e 14mm, pacote
com no mínimo 200

etiquetas, cor
vermelha.

unidade 15
PDM: 13856 -
Etiqueta Auto-

Adesiva

405003 Etiqueta
Auto-Adesiva

Material: Papel Cor:
Vermelha

Formato: Redonda
Diâmetro: 12 MM

Apresentação: Folha
Com 210 Etiquetas

04

PAPEL, alcalino,
formato A-4,

gramatura 75 g/m²,
cor branca, dimensoes
210 x 297 mm (L x A),
com tolerancia de ate -
2%. EMBALAGEM: Em
material impermeavel
antiumidade, contendo

01 (uma) resma
(quinhetas folhas), com
tolerancia de -5 folhas.

Embalagem de
500 folhas

1500

PDM: 19746 -
Papel para
impressão
formatado

461828 Papel Para
Impressão

Formatado Tipo:
Sulfite/Apergaminha
do/Ofício Tamanho
(C X L): 297 X 210
MM Gramatura: 75
G/M2 Cor: Branco

Característica
Adicional: Ph Alcalino
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PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER):  01,02, 03 e 04

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO):

ATENÇÃO:
PARA  ITENS  DIVERGENTES,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS
CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.

* Verificar em: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

APENSO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 01 - COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato.
Embalagem: Frasco plástico com 90g e bico economizador. ROTULAGEM: As seguintes informações
deverão  ser  impressas  e/ou  carimbadas  pelo  fabricante  (legível  e  indelével),  com  no  mínimo:
Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço e/ou telefone
de contato. O produto devera conter selo de identificação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s) vigente(s) do INMETRO 

ITEM 02 - COLA, bastão, em tubo plástico, não tóxica, base giratória, formato cilíndrico. Embalagem:
tubo contendo peso líquido  mínimo 8 g e máximo 10 g.  ROTULAGEM: As seguintes  informações
deverão  ser  impressas  e/ou  carimbadas  pelo  fabricante  (legível  e  indelével),  com  no  mínimo:
Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço e/ou telefone
de contato. O produto devera conter selo de identificação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s) vigente(s) do INMETRO 

ITEM 04 - PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensoes 210 x 297 mm (L
x A), com tolerância de ate -2%. EMBALAGEM: Em material impermeável anti umidade, contendo 01
(uma) resma (quinhentas folhas), com tolerancia de -5 folhas. ROTULAGEM: Contendo as seguintes
informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante (legivel  e indelevel),  com no
minimo:  Nome/CNPJ  do  fabricante,  nome do  produto,  marca,  dimensão,  quantidade  de  folhas  e
gramatura. O produto devera possuir Selo de Certificação CERFLOR e/ou FSC, ISO 9001 e 14001.
Atender a(s) Portaria(s) vigente(s) do INMETRO. 
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

87/2025 926302 Rascunho ELIZABETH MARIA RAMOS

Título: Material de Expediente

Observações:

Total de itens cotados: 4 Valor total da pesquisa de preços: R$ 43.333,3000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

382072 - Cola Composição: Polivinil Acetato - Pva , Cor: Branca , 

Aplicação: Escolar , Características Adicionais: Lavável, Não 

Tóxica, Validade Mínima 18 Meses , Tipo: Líquido

Unidade 400

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,7700 R$ 4,9725 R$ 4,9000

 Coeficiente de Variação: 22,2403%

 Desvio Padrão: 1,1059

Maior Preço: R$ 6,3200

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO 

NORTE DE MG - Compras.gov.br
95 Unidade R$ 4,0000 11/11/2024 Sim

2 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
50 Unidade R$ 5,8000 13/09/2024 Sim

3 III
KALUNGA - Sítios Eletrônicos 

Especializados
400 R$ 6,3200 24/04/2025 Sim

4 I

COMPRASNET.BA - SECRETARIA DE 

ADMNISTRAÇÃO DO ESTADO DA 

BAHIA - Sistemas Oficiais de Governo

400 R$ 3,7700 18/12/2024 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

292447 - Cola Cor: Branca , Aplicação: Papel , Características 

Adicionais: Atóxica , Tipo: Bastão
Unidade 300

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,3000 R$ 3,0036 R$ 2,9000

 Coeficiente de Variação: 50,0067%

 Desvio Padrão: 1,5020

Maior Preço: R$ 6,8300

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INSTITUTO CURITIBA DE SAÚDE - PR - 

Compras.gov.br
80 Unidade R$ 2,9000 15/04/2025 Sim

2 I
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO 

SOCIAL 3ª - CE - Compras.gov.br
60 Unidade R$ 3,1000 11/04/2025 Sim

3 I
INSTIT. NAC. DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - Compras.gov.br
100 Unidade R$ 2,4700 02/04/2025 Sim

4 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.

BAIANO - Compras.gov.br
100 Unidade R$ 3,1000 27/03/2025 Sim

5 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.

gov.br
1350 Unidade R$ 4,3700 12/03/2025 Sim

6 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - Compras.gov.br
150 Unidade R$ 1,5000 18/02/2025 Sim

7 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DA PARAíBA - Compras.gov.br
937 Unidade R$ 1,3000 09/12/2024 Sim

8 I

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 

TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.

gov.br

20 Unidade R$ 1,4300 04/12/2024 Sim

9 I
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇAO 

FISICA 1ª - RJ - Compras.gov.br
120 Unidade R$ 2,6000 09/10/2024 Sim

10 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 3,4400 19/09/2024 Sim

11 III
KALUNGA - Sítios Eletrônicos 

Especializados
300 R$ 6,8300 24/04/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

405003 - Etiqueta Auto-Adesiva Material: Papel , Cor: Vermelha , 

Formato: Redonda , Diâmetro: 12 MM, Apresentação: Folha Com 

210 Etiquetas

Unidade 15

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,5000 R$ 5,1825 R$ 5,2200

 Coeficiente de Variação: 23,5504%

 Desvio Padrão: 1,2205

Maior Preço: R$ 6,7900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
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1 I PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 

HORIZONTE - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 4,7000 09/01/2025 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 

HORIZONTE - Compras.gov.br
4 Unidade R$ 3,5000 09/01/2025 Sim

3 III
KALUNGA - Sítios Eletrônicos 

Especializados
15 R$ 5,7400 24/04/2025 Sim

4 III
GIMBA - Sítios Eletrônicos 

Especializados
15 R$ 6,7900 24/04/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

461828 - Papel Para Impressão Formatado Tipo: Sulfite

/Apergaminhado/Ofício , Tamanho (C X L): 297 X 210 MM, 

Gramatura: 75 G/M2, Cor: Branco , Característica Adicional: Ph 

Alcalino

Embalagem 500 Folha 1500

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 24,0000 R$ 27,4878 R$ 26,9500

 Coeficiente de Variação: 10,9216%

 Desvio Padrão: 3,0021

Maior Preço: R$ 34,3200

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
550 Embalagem 500 Folha R$ 24,0000 23/04/2025 Sim

 2 I
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA 6ª 

- PA - Compras.gov.br
60 Embalagem 500 Folha R$ 26,3500 31/03/2025 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
800 Embalagem 500 Folha R$ 25,5800 26/03/2025 Sim

4 III
KALUNGA - Sítios Eletrônicos 

Especializados
1500 R$ 34,3200 24/04/2025 Sim

5 III
GIMBA - Sítios Eletrônicos 

Especializados
1500 R$ 30,7700 24/04/2025 Sim

6 I

COMPRASNET.BA - SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA 

BAHIA - Sistemas Oficiais de Governo

1500 R$ 25,0300 16/01/2025 Sim

7 II

SECRETARIA DA SEGURANÇA 

PUBLICA-SP - Contratações Similares 

pela Administração Pública

2000 R$ 26,9500 01/04/2025 Sim

8 II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO 

FRIO - Contratações Similares pela 

Administração Pública

1900 R$ 27,3700 02/04/2025 Sim

9 II

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

JULIO DE MESQUITA FILHO - 

Contratações Similares pela 

Administração Pública

400 R$ 27,0200 28/03/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 25/04/2025 12:06
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Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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Versão – julho/2024                                                                                                                                                        Responsável: DCCL 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA COMPOSIÇÃO DE TABELA DE PREÇOS REFERENCIAIS 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO   
RESUMIDA 

Unidade de 
fornecimento 

Quantidade 
CÓDIGO 
CATMAT 

CONJUNTO DE 
PREÇOS 

COLETADOS  
(MÍNIMO DE 3) 

Metodologia de 
cálculo 

Valor unitário Máximo 
Referencial 

Valor Total 
Máximo 

Referencial 
ComprasGov 

 1  
COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, 
artesanato. Embalagem: Frasco plásƟco com 90g e bico economizador. 
(Conforme apenso I do TR). 

 unidade  400  382072 R$ 4,90 mediana  R$ 4,90 R$ 1.960,00 

 

ITEM DESCRIÇÃO   
RESUMIDA 

Unidade de 
fornecimento 

Quantidade CÓDIGO 
CATMAT 

CONJUNTO DE 
PREÇOS 

COLETADOS  
(MÍNIMO DE 3) 

Metodologia de 
cálculo 

Valor unitário Máximo 
Referencial 

Valor Total 
Máximo 

Referencial 
ComprasGov 

2 
COLA, bastão, em tubo plásƟco, não toxica, base giratória, formato 
cilíndrico. Embalagem: tubo contendo peso líquido mínimo 8 g e máximo 
10 g. (Conforme apenso I do TR). 

unidade  300  292447 R$ 2,90  mediana R$ 2,90 R$ 870,00 

 

   

ITEM 
DESCRIÇÃO   
RESUMIDA 

Unidade de 
fornecimento Quantidade 

CÓDIGO 
CATMAT 

CONJUNTO DE 
PREÇOS 

COLETADOS  
(MÍNIMO DE 3) 

Metodologia de 
cálculo 

Valor unitário Máximo 
Referencial 

Valor Total 
Máximo 

Referencial 
ComprasGov 

3 
 ETIQUETA, adesiva, circular, diâmetro entre 12 e 14mm, pacote com 
no mínimo 200 eƟquetas, cor vermelha. (Conforme apenso I do TR). 

unidade  15 405003 R$ 5,22 mediana  R$ 5,22 R$ 78,30 
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ITEM 
DESCRIÇÃO   
RESUMIDA 

Unidade de 
fornecimento Quantidade 

CÓDIGO 
CATMAT 

CONJUNTO DE 
PREÇOS 

COLETADOS  
(MÍNIMO DE 3) 

Metodologia de 
cálculo 

Valor unitário 
Máximo Referencial 

Valor Total Máximo 
Referencial 

ComprasGov 

4 

 PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensões 
210 x 297 mm (L x A), com tolerância de ate -2%. EMBALAGEM: Em 
material impermeável anƟumidade, contendo 01 (uma) resma 
(quinhentas folhas), com tolerância de -5 folhas. (Conforme apenso I do 
TR). 

Embalagem 
de 500 
folhas 

1500  461828 R$ 26,95 mediana  R$ 26,95 R$ 40.425,00 

 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Matrícula:  

 353.772 

Nome Completo:  
 Elizabeth Maria Ramos 

Unidade Administrativa:  
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços  

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:  
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ELIZABETH MARIA 
RAMOS:

Assinado de forma digital por 
ELIZABETH MARIA 
RAMOS:  
Dados: 2025.04.25 13:06:30 -03'00'



 

TABELA DE PREÇOS REFERENCIAIS MÁXIMOS  
PARA A DISPUTA ELETRÔNICA 

 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA 
UNIDADE DE 

FORNECIMENT
O 

QTDE. 
CÓDIGO PDM 
(NÚMERO E 
DESCRIÇÃO) 

CÓDIGO 
CATMAT/ 
CATSER 

(NÚMERO) 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ESTIMADO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

ESTIMADO 
(R$) 

VALOR TOTAL POR PDM 
(R$) 

1 
COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, 
cerâmica, tecido, artesanato. Embalagem: Frasco plásƟco com 
90g e bico economizador. (Conforme apenso I do TR). 

unidade 400 13894 - Cola 382072 4,90 
  

 1.960,00 

2.830,00 
  

2 
 COLA, bastão, em tubo plásƟco, não toxica, base giratória, 
formato cilíndrico. Embalagem: tubo contendo peso líquido 
mínimo 8 g e máximo 10 g. (Conforme apenso I do TR). 

unidade 300 13894 - Cola  
292447 

 2,90 870,00 

3 
 ETIQUETA, adesiva, circular, diâmetro entre 12 e 14mm, pacote 
com no mínimo 200 eƟquetas, cor vermelha. (Conforme apenso I 
do TR). 

unidade 15 
13856 - Etiqueta 

Autoadesiva 
405003 

 
 5,22  78,30 78,30 

4 

 PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, 
dimensões 210 x 297 mm (L x A), com tolerância de até -2%. 
EMBALAGEM: Em material impermeável anƟumidade, contendo 
01 (uma) resma (quinhentas folhas), com tolerância de -5 folhas. 
(Conforme apenso I do TR). 

Embalagem 
de 500 folhas 

1500  
19746 - Papel 

para impressão 
formatado 

 
461828 

 26,95 40.425,00  40.425,00 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO R$43.333,30 
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RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO  
Matrícula:  
 353.772 

Nome Completo:  
 Elizabeth Maria Ramos 

Unidade Administrativa:  
Coordenação de Aquisições de Bens de Serviços  

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:  
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RAMOS:

Assinado de forma digital por 
ELIZABETH MARIA 
RAMOS:  
Dados: 2025.04.25 13:55:31 -03'00'



DESPACHO

À Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa,

 

Encaminhe-se o referido processo para prestação das informações orçamentárias, considerando que foi realizada pesquisa de preços (1504959), com inclusão da
memória de cálculo ( ​​​​​​​1505049) e da tabela de preços referenciais ( ​​​​​​​1505184).

 

Ato contínuo, solicita-se o encaminhamento à Diretora Administrativa para análise e deliberação sobre a execução da despesa com a juntada do formulário de
manifestação do gestor orçamentário e demais providências pertinentes à contratação.

 

Atenciosamente,

Elizabeth Maria Ramos
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços

Assistente Técnico-Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Maria Ramos - Assistente Técnico Administrativa, em 25/04/2025, às 14:05, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1505196 e o código CRC 1AE9B4DC.

19.09.02345.0011117/2025-39 1505196v3
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*
AÇÃO (P/A/OE) REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1

40.101 - Superintendência
de Gestão Administrativa -
Superintendência/0003 -
Diretoria Administrativa do
Ministério Público

2000 -
Manutenção de
Serviços
Técnicos e
Administrativos

9900 - Estado 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.30.000 - Material
de Consumo

2***      

***      
      *   Ex: 40x 01 / 00xx
      ** Ex: xx.xx.xx
      *** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.   
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$ 43.333,30 (quarenta e três mil trezentos e trinta e três reais e trinta centavos)                                                                     
                                           (Valor por extenso)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.30.000 R$ 792.765,15 R$ 43.333,30 5,47%

2**     

 

      *   Ex: xx.xx.xx                                                                             
      ** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
      *** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           (  x ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$
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4) ORIGEM DO RECURSO:    

       (  x) Recursos Próprios – Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

353.495

Nome Completo:

Mariana Costa de Abreu Alves

Cargo/Função:

Ass. Tec. Adm.

Unidade Administrativa:

CEOA/DADM

 

                                                                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Costa de Abreu - Assistente de Gestão I, em 25/04/2025, às 14:54, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1505377 e o código CRC FC6EE6A8.

19.09.02345.0011117/2025-39 1505377v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2025
Código da Unidade Gestora igual a 3
Código do PAOE igual a 2000

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
503 - Ações de Apoio Administrativo do Ministério Público
2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos
9900 - Estado

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle
Produto:

3.3.90.14.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 5.200.000,00 0,00 0,000,000,00 5.200.000,00 0,00 0,00 1.575.404,50 1.549.726,50 1.500.144,50 1.464.803,50 3.624.595,50

3.3.90.15.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 600.000,00 0,00 0,000,000,00 600.000,00 0,00 0,00 141.391,00 133.765,00 131.815,00 131.815,00 458.609,00

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.600.000,00 0,00 603.900,000,000,00 1.600.000,00 0,00 0,00 203.334,85 203.334,85 162.679,37 161.743,37 792.765,15

3.3.90.33.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 3.800.000,00 0,00 400.000,000,000,00 3.800.000,00 0,00 0,00 187.429,44 187.429,44 74.141,66 74.141,66 3.212.570,56

3.3.90.35.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 650.000,00 0,00 300.000,000,000,00 650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.800.000,00 0,00 600.000,000,000,00 1.800.000,00 0,00 0,00 339.795,08 327.379,96 237.142,05 237.112,05 860.204,92

3.3.90.37.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 28.679.000,00 0,00 0,000,000,00 28.679.000,00 0,00 0,00 7.266.519,99 6.086.066,42 2.090.368,88 2.087.958,99 21.412.480,01

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 9.020.000,00 0,00 2.504.594,000,000,00 9.020.000,00 0,00 0,00 2.326.018,57 2.263.258,56 1.558.932,75 1.558.864,59 4.189.387,43

3.3.90.47.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.000,00 0,00 0,000,000,00 1.000,00 0,00 0,00 78,19 78,19 77,98 77,98 921,81

3.3.90.92.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,00500.000,000,00 0,00 0,00 0,00 97.419,21 94.431,71 94.223,45 94.223,45 402.580,79

Usuário: Mariana Costa De Abreu
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

3.3.90.93.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 650.000,00 0,00 0,000,000,00 650.000,00 0,00 0,00 116.067,57 114.324,57 102.004,85 102.004,85 533.932,43

3.3.91.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,001.000,000,00 0,00 0,00 0,00 346,80 346,80 346,80 346,80 653,20

52.000.000,000,00 4.408.494,00501.000,00 0,000,0052.000.000,00 0,00 12.253.805,2 10.960.142,0 5.951.877,29 5.913.092,24 35.838.700,80Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 4.408.494,00501.000,00 35.838.700,8012.253.805,252.000.000,00 10.960.142,052.000.000,000,00 5.913.092,245.951.877,290,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 4.408.494,00501.000,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

5.951.877,29

0,00

10.960.142,0

5.913.092,24

Total de Outras Fontes
52.000.000,00 52.000.000,00 12.253.805,2

35.838.700,80

0,00

0,00 0,000,00

5.951.877,290,00

0,00

0,00

0,00

0,00

52.000.000,00

0,00

35.838.700,80

12.253.805,2 10.960.142,052.000.000,00Subtotal PAOE

5.913.092,240,00 4.408.494,00501.000,00

0,00PAOE

35.838.700,80

5.913.092,24Total do Tesouro 12.253.805,2

0,00 0,000,00 0,00

10.960.142,0

52.000.000,000,00

0,00 4.408.494,00501.000,00

0,00 4.408.494,00501.000,00 0,00

0,000,0052.000.000,00

52.000.000,00

5.913.092,24

35.838.700,80

0,00

5.951.877,290,00

0,00 0,000,00

5.951.877,29

10.960.142,0

0,00

52.000.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 12.253.805,2

Programa

0,00

0,00

10.960.142,0

0,00

52.000.000,00

5.913.092,24

0,00 35.838.700,80

0,00

12.253.805,2

5.951.877,29

0,000,00

0,00 4.408.494,00501.000,00
Total de Outras Fontes

0,00 4.408.494,00501.000,00

35.838.700,80

0,00

0,00 0,00

52.000.000,00

5.951.877,29

52.000.000,00

5.913.092,24

0,00

12.253.805,2

10.960.142,0

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

52.000.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

52.000.000,00

0,00

5.951.877,29

0,00

0,00 35.838.700,800,00

0,00 0,000,00

52.000.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 4.408.494,00501.000,00

35.838.700,800,00 10.960.142,0

12.253.805,2

0,00

0,00 0,00

5.913.092,2412.253.805,2

0,00

5.951.877,29

0,00 0,00

10.960.142,0 5.913.092,24

0,0052.000.000,00

0,00

52.000.000,000,00 4.408.494,00501.000,00

Orgão

0,00 4.408.494,00501.000,00 5.913.092,24

12.253.805,20

0,00 0,00

35.838.700,80

0,00Total de Outras Fontes 0,00

52.000.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 5.951.877,2910.960.142,00

Total do Tesouro 12.253.805,20

0,00

5.951.877,29

0,000,00 4.408.494,00

35.838.700,80

52.000.000,00

0,00

10.960.142,00

52.000.000,00

0,00

5.913.092,24

0,00

52.000.000,00

0,00Geral

501.000,00

Usuário: Mariana Costa De Abreu
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO - ELETRÔNICA.

 

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item
 

Descrever o item objeto da contratação.

Código
PDM/Código do

serviço
Inserir código PDM do item

OU o código do serviço

Saldo disponível para uso (R$)*
Fazer a subtração entre o limite de valor para

dispensa de licitação e o valor já contratado. Neste

sentido, esclareceremos conforme segue abaixo ("a"

e "b")

Valor previsto nesta dispensa (R$)
Informar o valor previsto na contratação

COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso
em papel, cerâmica, tecido, artesanato.
Embalagem: Frasco plástico com 90g e bico
economizador

13894 - Cola

R$ 62.725,59

R$ 1.960,00

COLA, bastão, em tubo plástico, não toxica, base
giratória, formato cilíndrico. Embalagem: tubo
contendo peso líquido mínimo 8 g e máximo 10
g.

13894 - Cola R$ 870,00

ETIQUETA, adesiva, circular, diâmetro entre 12
e 14mm, pacote com no mínimo 200 etiquetas,
cor vermelha.

13856 - Etiqueta
Autoadesiva R$ 62.725,59 R$ 78,30

PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75
g/m², cor branca, dimensões 210 x 297 mm (L x
A), com tolerância de até -2%. EMBALAGEM:
Em material impermeável antiumidade, contendo
01 (uma) resma (quinhentas folhas), com
tolerância de -5 folhas.

19746 - Papel para
impressão formatado R$ 62.725,59 R$ 40.425,00

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO R$ 43.333,30
                                                                                                        Obs: Incluir quantas linhas forem necessárias, a fim de constarem todos os itens da dispensa

 
           a) Limite de valor:
                   - Obras e serviços de engenharia: R$ 125.451,15 (2025)
                   - Outros serviços e compras: R$ 62.725,59 (2025)
 
           b) Valor contratado = Informação prestada na coluna "Código PDM / Código do Serviço".
 

 

           INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Mário Augusto Maia Guimarães Miranda 352.797

FISCAL ADMINISTRATIVO Joylton Cardoso de Oliveira 352.094

SUPLENTE Eliana Lima Rodrigues dos Santos 354.915

FISCAL TÉCNICO Eliana Lima Rodrigues dos Santos 354.915

SUPLENTE Joylton Cardoso de Oliveira 352.094
                                                          Havendo designação de fiscais setoriais e/ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário 

 
           Obs: Registra-se que o(a) servidor(a) indicado(a) como fiscal administrativo pode também exercer a função de fiscal técnico da mesma forma que seus suplentes.
 

           Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.

 
DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo: Maria Amalia Borges Franco Matrícula: 351.470
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Unidade Administrativa: Diretoria Administrativa Cargo/Função: 
Diretora Administrativa

                                                                                                                   
                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 05/05/2025, às 16:28, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1505574 e o código CRC 5E11826F.

19.09.02345.0011117/2025-39 1505574v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

 

Encaminhe-se à Coordenação de Almoxarifado para ciência dos servidores indicados como gestor, fiscal e suplente do contrato, conforme
documento Anexo MANIFESTAÇÃO - GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A) (1505574).

Após, encaminhe-se à CEACC-DCCL para análise de conformidade e demais providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Dayse Mara Soares Alfaya - Assistente Técnico Administrativa, em 25/04/2025, às 15:35, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1505648 e o código CRC 872D5F43.

19.09.02345.0011117/2025-39 1505648v2
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo 

Documento assinado eletronicamente por Eliana Lima Rodrigues dos Santos - Assistente Técnico Administrativa, em 06/05/2025, às 11:54,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1516921 e o código CRC 0609BDA9.

19.09.02345.0011117/2025-39 1516921v2
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo.

Documento assinado eletronicamente por Mário Augusto Maia Guimaraes Miranda - Gestor Administrativo IV, em 06/05/2025, às 15:53, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1517713 e o código CRC 0530D019.

19.09.02345.0011117/2025-39 1517713v2
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo

Documento assinado eletronicamente por Joylton Cardoso de Oliveira - Assistente Técnico Administrativo, em 06/05/2025, às 16:34, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1517919 e o código CRC 2EFA4039.

19.09.02345.0011117/2025-39 1517919v2
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DESPACHO

À Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,

Encaminhe-se o presente expediente para análise de conformidade e demais providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mário Augusto Maia Guimaraes Miranda - Gestor Administrativo IV, em 06/05/2025, às 17:09, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1518048 e o código CRC F1EAEEB5.

19.09.02345.0011117/2025-39 1518048v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023,
catalogada nesta unidade sob o nº 112/2025, encaminhado pela Coordenação de Almoxarifado para a aquisição de cola líquida, cola em bastão, etiqueta
adesiva circular vermelha e papel alcalino A-4 ​.
 

Considerando que a referida dispensa não terá contrato, apenas emissão de instrumento substitutivo ao mesmo (AFM e/ou empenho), encaminhamos à
Coordenação de Licitação para providências cabíveis.

 

 
Milena Maria Cardoso do Nascimento

Assistente de Gestão II
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.176

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 07/05/2025, às 14:01, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1519395 e o código CRC 15AD3612.

19.09.02345.0011117/2025-39 1519395v2
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DESPACHO

Após análise processual, esta Coordenação de Licitações sinaliza os seguintes pontos passíveis de ajustes e/ou esclarecimentos dos documentos,
pelas unidades responsáveis pelas respectivas elaborações, a seguir indicadas: 

 

I. Pelo(a) Coordenação de Almoxarifado:   

 

 TERMO DE REFERÊNCIA - TR (DOCUMENTO Nº 1503553):  

 

1. Item 2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais ou em percentual) : R$ 0,10 (dez centavos) - sugere-se
diminuir para R$ 0,01 (um centavo), considerando que o intervalo de R$ 0,10 (dez centavos) pode dificultar a disputa para itens cujos valores estimados são muitos
baixos (itens 01, 02 e 03). 

  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS (APENSO II - 1503553):  

 

Sugere-se revisar as exigências a seguir ou confirmar se há empresas suficientes que possuam produtos cujas embalagens atendam a esse nível de exigências, a
fim de manter a competitividade. Caso as exigências impressas nas embalagens sejam mantidas, solicita-se deixar claro no Apenso II do TR que essas
informações serão verificadas apenas no ato de recebimento.

Itens 01 e 02: "...com no mínimo: Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço e/ou telefone de contato. O produto
deverá conter selo de identificação da conformidade INMETRO. Atender às Portarias vigentes do INMETRO..."

Item 04: “...Nome/CNPJ do fabricante, nome do produto, marca, dimensão, quantidade de folhas e gramatura. O produto devera possuir Selo de Certificação
CERFLOR e/ou FSC, ISO 9001 e 14001. Atender a(s) Portaria(s) vigente(s) do INMETRO....”

 

Atenciosamente,

 

 
 

Andreza Ribeiro Lima
Assistente Técnico Administrativo

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 353.765

 
 
 

Maria Lorena de Lima Fernandes
Assistente Técnico Administrativo

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 355.684

Documento assinado eletronicamente por Andreza Ribeiro Lima - Assistente Técnico Administrativa, em 08/05/2025, às 11:00, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Maria Lorena De Lima Fernandes - Assistente Técnico Administrativa, em 08/05/2025, às 11:00,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1521106 e o código CRC C0C5DC6A.

19.09.02345.0011117/2025-39 1521106v3
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1INDICAÇÃO DO OBJETO

Aquisição de cola líquida, cola em bastão, etiqueta adesiva circular vermelha e papel alcalino A-4

1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO I deste documento.

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso.

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se enquadra como bem de
luxo, nos termos do Ato Normativo nº 004/2024.

1.2 INDICAÇÃO DE MARCA
E/OU MODELO ESPECÍFICOS

DE DETERMINADO
FABRICANTE 

Não há indicação de marca/modelo específico(s) para esta contratação.

1.3 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO DEFINIDO

O  quantitativo  deve  aos  atendimentos  realizados  e  pendentes  no  período  de  outubro/2024  a
março/2025, considerando que neste período houve o fim do contrato da Executiva nesta forma
estima-se o aumento na demanda, bem como a demanda por cola também tende a aumentar visto
que estão previsto alguns mutirões nas promotorias criminais.

1.4 NATUREZA DO OBJETO FORNECIMENTO IMEDIATO

1.5 JUSTIFICATIVA:

FORNECIMENTO
CONTINUADO

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento continuado)

1.6 FUNDAMENTAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

A solicitação de cola, papel  se faz necessária para o atendimento das demandas nas unidades da
Capital e do Interior deste Ministério Público, e das etiquetas para atendimento do protocolo na
capital. Considerando os pedidos no período de outubro de2024  a março de 2025 e incluindo as
solicitações pendentes de atendimento.

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM TODO

A  contratação  se  refere  a  aquisição  imediata  de  expediente,  sem  exigência  de  obrigações
acessórias, para além da entrega no MPBA

1.8 FORMALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

1.8.1 Haverá somente emissão de instrumento substitutivo ao contrato (AFM e/ou empenho).

1.9 VIGÊNCIAS

1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência:  Data de envio do empenho ao
fornecedor (para contratações sem instrumento formal de contrato)

1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência:  Não será admitida a prorrogação.

Versão - Maio/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da
Lei  Federal  nº  14.133/2021,  pelo  menor  preço obtido mediante  disputa de lances em sessão
pública (dispensa eletrônica).

2.2 ANÁLISE DOCUMENTAL
Unidade administrativa responsável por analisar proposta e documentos técnicos:
Coordenação de Almoxarifado

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (ME/EPP)

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está enquadrado no limite
de valor previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº
11.619/2009 (R$80.000,00).

2.4 DISPUTA ELETRÔNICA

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais ou em percentual):  R$
0,01 (um centavo)

2.5 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A SEREM

SOLICITADAS NA
PROPOSTA AJUSTADA*

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO

2.6 DOCUMENTAÇÃO A SER
SOLICITADA EM CONJUNTO

COM A PROPOSTA

Será exigida a seguinte documentação:

A)  DOCUMENTO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO(S)  FABRICANTE(S) do(s)  item(ns)  ofertado(s),  que
comprove o atendimento deste(s) às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como  catálogos
técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e link para acesso a sítio oficial (o qual
contenha as informações técnicas).

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: Todos os itens

a.2) Fase para a exigência:  Após análise da proposta de preços ajustada, caso solicitado
pela área técnica

2.7 EXIGÊNCIA DE
AMOSTRA NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

2.8 HABILITAÇÃO A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021.
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B)  FISCAL,  SOCIAL  E
TRABALHISTA, a englobar:

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;

B.4) Certidão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Municipal  do  município-sede  do
fornecedor selecionado;

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação:

C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de bens similares ao
da  contratação,  sendo  aceitos  aqueles  que  comprovem:  fornecimento  de  material  de
expediente em 50% do que será contratado nesta dispensa.

D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 FORMA DE EXECUÇÃO 3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA:

3.1.1.1 Prazo de entrega:   20 dias corridos

3.1.1.2 Prazo computado a partir da data de envio da nota de empenho ao fornecedor, envio
este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico indicado na proposta de preços.

3.1.1.3 Admissibilidade de prorrogação do prazo de entrega: SIM. Neste caso, somente será
admissível  o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final  do prazo de entrega
consignado, mediante justificativa - e respectiva comprovação - de fato aceito pela Instituição.

3.1.1.4 Local de entrega (endereço

.

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h às 16h
3.1.1.6 Necessidade de agendamento:  SIM.

3.1.1.7 Setor responsável por recepcionar os bens: Coordenação de almoxarifado

3.1.1.8  Telefone  e  e-mail  para  contato: (_71)  3103-0123/  3103-0126  e
almoxarifado@mpba.mp.br

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS):
 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às características dos
produtos, de modo a garantir o seu recebimento em perfeito estado de conservação e uso.  As em-
balagens deverão conter os dados de identificação do produto e marca do fabricante.
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3.1.3 DEMAIS
REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

3.2 PRAZO DE VALIDADE
DOS BENS ADQUIRIDOS

3.2.1 Bens deverão ser entregues dentro da validade prevista na embalagem, respeitando os se-
guinte(s) decurso(s) máximo(s) de prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da
validade:

ITEM PRAZO MÍNIMO DE VALI-
DADE

DECURSO MÁXIMO DO PRAZO
DE VALIDADE (na data de entrega)

1 12 meses 2 meses
2 12 meses  2 meses

3.3 GARANTIA DA
EXECUÇÃO DA

CONTRATAÇÃO

3.3.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições definidos no Código de
Defesa do Consumidor - CDC.

3.4 POSSIBILIDADE OU NÃO
DE SUBCONTRATAÇÃO 3.4.1 Vedada a subcontratação.

3.5 RECEBIMENTO DO
OBJETO 3.5.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  05 dias corridos, contados da entrega dos bens.

3.5.2  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DEFINITIVO: 10  dias corridos,  contados  do  recebimento
provisório.

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias corridos

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.5.4.1 O MPBA rejeitará,  no todo ou em parte,  inclusive antes do recebimento provisório,  o
objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier,
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o fornecedor obrigado
a substituir, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no
prazo indicado no item 3.5.3, cabendo ao Gestor do Contrato somente habilitar para pagamento
a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível.

3.5.4.3  O  recebimento  definitivo  do  objeto  deste  instrumento  será  concretizado  depois  de
adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis previstos em Ato Normativo próprio, no
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art.  140  da  Lei
Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no
prazo indicado no item 3.5.2.

3.5.4.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo MPBA não exclui a responsabilidade do Fornecedor
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no
processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao
MPBA,  inclusive,  as  faculdades previstas na Lei  Federal  n.º 10.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor.

3.6 ABRANGÊNCIA DOS
PREÇOS CONTRATADOS

3.6.1  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos  necessários  ao  fiel
cumprimento da contratação

3.6.1.1 Englobam, exemplificativamente, todos os custos com pessoal designado pelo fornecedor
para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços acessórios, taxas, alvarás,
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

3.7 PERIODICIDADE DE
FATURAMENTO

3.7.1 EM PARCELA ÚNICA, após entrega e recebimento total dos bens previstos em cada nota de
empenho.

3.8 PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

3.8.1  Para  fins  de  faturamento  e  pagamento,  deverá  o  fornecedor,  dentro  da  periodicidade
prevista no item 3.7, apresentar nota fiscal e certidões de regularidade cabíveis, após a entrega de
todos  os  bens  previstos  em  autorização  de  fornecimento  de  material  (AFM)  e/ou  nota  de
empenho.

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do
recebimento definitivo do objeto, desde que não haja pendência a ser regularizada a cargo do
fornecedor.

3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento,  o MPBA realizará consulta à situação de regularidade e
idoneidade  do  fornecedor  e  verificará,  quando  cabível,  a  manutenção  das  condições  de
habilitação previstas neste termo de referência.

3.8.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, a contagem do prazo para
pagamento ocorrerá a partir da data aquela na qual foi realizada a respectiva regularização.

3.8.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento
dos tributos que tenham como fato gerador o objeto contratado.

3.8.4 O MPBA realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de
acordo com a legislação vigente.

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente
e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em banco de movimentação oficial de
recursos do Estado da Bahia;

3.8.6  A  atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  MPBA,  em  caso  de  mora,  será
calculada  considerando  a  data  do  vencimento  da  obrigação  e  do  seu efetivo  pagamento,  de
acordo com a variação do INPC/IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens
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3.8.1 e  3.8.2,  e  seus
subitens.

3.8.6.1  Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  MPBA,  não  serão  considerados
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da
Bahia,  compreendido  entre  o  final  do  mês  de  dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício
subsequente,  decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes,  isto é,  por força de
bloqueio  de  rotinas  no  sistema  estadual  obrigatoriamente  utilizado  para  a  execução  dos
pagamentos devidos pelo MPBA.

3.9 REAJUSTAMENTO

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE.

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento estimado pela Administração.

3.9.3 Na hipótese de reajustamento,  adotar-se-á  como referencial  o  acumulado de  12 (doze)
meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e
termo final o mês que antecede a data de aniversário.

3.9.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de fornecimento formalizados
após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  do  orçamento  estimado  pela
administração.

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.10 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATADO

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes  neste  instrumento,  nos  locais,  dias  e/ou  turnos  determinados  pelo  MPBA  (caso
aplicável),  não podendo eximir-se da obrigação,  ainda que parcialmente,  atribuindo quaisquer
falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.10.1.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

3.10.1.2 Prestar diretamente os fornecimentos ora contratados, não os transferindo a outrem, no
todo ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento;

3.10.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à
execução  dos  fornecimentos  objeto  deste  instrumento, assumindo  exclusiva  responsabilidade
pela completa e eficiente consecução do objeto contratual;

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,  todas as  condições exigidas  neste  termo de referência  e  em eventuais  legislações
aplicáveis;

3.10.1.5  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;

3.10.1.6 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a legislação vigente,
contendo  descrição  do  objeto,  indicação  de  quantidades,  preços  unitários  e  valor  total,
competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação tributária
aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se
cabível,  bem como a discriminação das informações requeridas nas notas fiscais,  conforme os
comandos legais específicos;
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3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de
inadimplemento(s) pelo fornecedor;

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que
ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia  (se  houver)  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
MPBA, de substituição ou adequação de bens que não tenham sido entregues em conformidade
com as condições deste instrumento ou do processo de dispensa de licitação que o originou,
providenciando a substituição, sem ônus para o MPBA;

3.10.1.9 Não contratar,  durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, do fiscal ou do
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.10.1.10 Permitir  e  oferecer  condições para  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização durante a
vigência  deste  instrumento,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela
fiscalização e gestão contratual;

3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.

3.11 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.11.1.1 Prestar as informações necessárias para que o Fornecedor possa executar plenamente o
objeto contratado;

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições
previstos neste instrumento;

3.11.1.3 Permitir o acesso do Fornecedor às instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma
eventualmente necessários para a execução das entregas e eventuais serviços acessórios;

3.11.1.4  Notificar  o  Fornecedor,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o
fornecimento  do  objeto atender  satisfatoriamente  os  prazos  de  entrega,  qualidade  e  demais
condições previstas neste instrumento;

3.11.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução da contratação, observado o disposto no art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.
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3.12 MODELO DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

3.12.1  DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.12.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  na  Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, o MPBA designará servidor(es), por meio de Portaria específica para
tal fim, para a gestão e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar o
fornecedor sobre  as  irregularidades  ou  falhas  que  porventura  venham  a  ser  encontradas  na
execução deste instrumento.

3.12.1.2  Incumbe  à  gestão  e  à  fiscalização,  na  medida  de  suas  competências  institucionais,
acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-
lhe, primordialmente:

3.12.1.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  entrega/execução  descritos  neste
instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades
e/ou  defeitos,  podendo  ainda  suspender-lhes  a  execução,  sem  prejuízos  das  sanções
contratuais legais;

3.12.1.2.2  Transmitir  ao  fornecedor as  instruções,  e  comunicar  alterações  de  prazos  ou
roteiros, quando for o caso;

3.12.1.2.3  Promover  a  verificação  dos  fornecimentos  efetuados,  subsidiando  o  gestor  de
contrato com informações para a habilitação para pagamentos;

3.12.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MPBA, se
necessário, parecer de especialistas;

3.12.1.2.5  Anotar  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.12.1.2.6  Informar  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência.

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o fornecedor de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

3.12.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas,
não exime o fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não estejam
sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de
bens.

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no todo ou em parte,
deverá ser substituído/refeito pelo fornecedor, às suas expensas;

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na
dilação do prazo de entrega/execução, salvo expressa concordância do MPBA.

3.12.1.5 Para fins de gestão e fiscalização, o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.12.1.6  A  gestão  e  a  fiscalização  contratual  observarão,  ainda,  as  normas  e  regulamentos
internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.
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3.12.2  DAS
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.12.2.1  O  fornecedor sujeitar-se-á  às  sanções  administrativas  previstas  nas  Leis  Federal  nº.
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e
devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.12.2.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor que:

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.2.2.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

3.12.2.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.12.2.2.7  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguin-
tes sanções:

3.12.2.3.1  Advertência,  quando o  fornecedor der  causa  à  inexecução  parcial  do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais  grave (art.  156,  §2º,  da Lei
Federal nº 14.133/2021);

3.12.2.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);

3.12.2.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar  e  contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.12.3 DAS MULTAS:

3.12.3.1 Moratória  de  0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.12.3.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
a seguir descritas:
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3.12.3.2.5
Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.12.3.2.6  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.3.3  Compensatória  de  30%  (trinta  por  cento) sobre  o  valor  total  do  contrato,  para  as
infrações baixo descritas;

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.3.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de  10% (dez por cento)  sobre o valor
total do contrato;

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.3.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

3.13 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS Conforme formulários de informações orçamentárias anexos ao expediente de contratação.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

MATRÍCULA:
352797

NOME DO SERVIDOR:
Mário Augusto Maia Guimarães Miranda

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Coordenação de Almoxarifado
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE CÓDIGO PDM
com descrição*

CÓDIGO CATMAT com
descrição*

1

COLA, liquida, a base de PVA,
branca, para uso em papel,

cerâmica, tecido, artesanato.
Embalagem: Frasco plástico

com 90g e bico
economizador

Unidade 400 PDM: 13894 - Cola

382072  Cola Composição:
Polivinil Acetato - Pva Cor:
Branca Aplicação: Escolar
Características Adicionais:

Lavável, Não Tóxica,
Validade Mínima 18 Meses

Tipo: Líquido

2

COLA, bastão, em tubo
plástico, não toxica, base

giratória, formato cilíndrico.
Embalagem: tubo contendo
peso líquido mínimo 8 g e

máximo 10 g.

Unidade 300 PDM: 13894 - Cola

292447 Cola Cor: Branca
Aplicação: Papel

Características Adicionais:
Atóxica Tipo: Bastão

03

ETIQUETA, adesiva, circular,
diâmetro entre 12 e 14mm,
pacote com no mínimo 200

unidades, cor vermelha.
Atender a (s) normas (s)
ABNT e resolucao (oes)

vigente (s) CONAMA/IBAMA.

unidade
3000

PDM: 13856 -
Etiqueta Auto-

Adesiva

405003 Etiqueta Auto-
Adesiva Material: Papel

Cor: Vermelha
Formato: Redonda
Diâmetro: 12 MM

Apresentação: Folha Com
210 Etiquetas

04

PAPEL, alcalino, formato A-4,
gramatura 75 g/m², cor

branca, dimensoes 210 x 297
mm (L x A), com tolerancia

de ate -2%. EMBALAGEM: Em
material impermeavel

antiumidade, contendo 01
(uma) resma (quinhetas

folhas), com tolerancia de -5
folhas.

Embalagem de
500 folhas 1500

PDM: 19746 -
Papel para
impressão
formatado

461828 Papel Para
Impressão Formatado

Tipo:
Sulfite/Apergaminhado/O
fício Tamanho (C X L): 297
X 210 MM Gramatura: 75

G/M2 Cor: Branco
Característica Adicional:

Ph Alcalino

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER):  01,02  e 04

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO): ITEM 03 – No CATMAT consta a 
informação apresentação de Folha Com 210 Etiquetas
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ATENÇÃO:
PARA  ITENS  DIVERGENTES,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS
CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.

* Verificar em: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

APENSO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 01 - COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato. Embalagem: Frasco plástico
com 90g e bico economizador. ROTULAGEM: As seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante
(legível e indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço
e/ou telefone de contato. O produto devera conter selo de identificação da conformidade INMETRO. Atender a(s) Portaria(s)
vigente(s) do INMETRO. Essas informações serão verificadas apenas no ato de recebimento.  

ITEM 02 - COLA, bastão, em tubo plástico, não tóxica, base giratória, formato cilíndrico. Embalagem: tubo contendo peso
líquido mínimo 8 g e máximo 10 g.  ROTULAGEM: As seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo
fabricante (legível e indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto,
endereço e/ou telefone de contato. O produto devera conter selo de identificação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s) vigente(s) do INMETRO.  Essas informações serão verificadas apenas no ato de recebimento

ITEM 04 - PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensoes 210 x 297 mm (L x A), com tolerância de ate
-2%. EMBALAGEM: Em material impermeável anti umidade, contendo 01 (uma) resma (quinhentas folhas), com tolerancia de -
5 folhas. ROTULAGEM: Contendo as seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante (legivel e
indelevel), com no minimo: Nome/CNPJ do fabricante, nome do produto, marca, dimensão, quantidade de folhas e gramatura.
O produto devera possuir  Selo de Certificação CERFLOR e/ou FSC e/ou PEFC,  ISO 9001 e  14001.  Atender a(s)  Portaria(s)
vigente(s) do INMETRO.  Essas informações serão verificadas apenas no ato de recebimento. 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1INDICAÇÃO DO
OBJETO

Aquisição de cola líquida, cola em bastão, etiqueta adesiva circular vermelha e
papel alcalino A-4

1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO
I deste documento.

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso.

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se
enquadra como bem de luxo, nos termos do Ato Normativo nº 004/2024.

1.2 INDICAÇÃO DE
MARCA E/OU

MODELO
ESPECÍFICOS DE
DETERMINADO
FABRICANTE 

Não  há  indicação  de marca/modelo  específico(s) para  esta
contratação.

1.3 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO
DEFINIDO

O quantitativo deve aos atendimentos realizados e pendentes no período de
outubro/2024 a março/2025, considerando que neste período houve o fim do
contrato  da  Executiva  nesta  forma estima-se o  aumento na demanda,  bem
como a demanda por cola também tende a aumentar visto que estão previsto
alguns mutirões nas promotorias criminais.

1.4 NATUREZA DO
OBJETO

FORNECIMENTO IMEDIATO

1.5 JUSTIFICATIVA:

FORNECIMENTO
CONTINUADO

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento continuado)

1.6
FUNDAMENTAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

A  solicitação  de  cola,  papel   se  faz  necessária  para  o  atendimento  das
demandas nas unidades da Capital e do Interior deste Ministério Público, e das
etiquetas para atendimento do protocolo na capital. Considerando os pedidos
no período de outubro de2024  a março de 2025 e  incluindo as solicitações
pendentes de atendimento.

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM

TODO

A contratação se refere a aquisição imediata de expediente, sem exigência de
obrigações acessórias, para além da entrega no MPBA

1.8 FORMALIZAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

1.8.1  Haverá  somente  emissão  de  instrumento  substitutivo  ao
contrato (AFM e/ou empenho).

1.9 VIGÊNCIAS 1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data de
envio do empenho ao fornecedor (para contratações sem instrumento formal
de contrato)
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1.9.1.2
Possibilidade  de  prorrogação  da  vigência:  Não  será  admitida  a
prorrogação.

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1
FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no
artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo menor preço obtido
mediante disputa de lances em sessão pública (dispensa eletrônica).

2.2 ANÁLISE
DOCUMENTAL

Unidade  administrativa  responsável  por  analisar  proposta  e  documentos
técnicos:
Coordenação de Almoxarifado

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO

PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

(ME/EPP)

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está
enquadrado no limite de valor previsto no art.  48 da Lei Complementar nº
123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 11.619/2009 (R$80.000,00).

2.4 DISPUTA
ELETRÔNICA

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais
ou em percentual): R$ 0,01 (um centavo)

2.5 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A

SEREM
SOLICITADAS NA

PROPOSTA
AJUSTADA*

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO

2.6 DOCUMENTAÇÃO
A SER SOLICITADA
EM CONJUNTO COM

A PROPOSTA

Será exigida a seguinte documentação:

A)  DOCUMENTO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO(S)  FABRICANTE(S) do(s)
item(ns) ofertado(s), que comprove o atendimento deste(s) às especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência.

Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais
como catálogos técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e
link para acesso a sítio oficial (o qual contenha as informações técnicas).

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: 
Todos os itens

a.2) Fase para a exigência:  Após análise da proposta de preços
ajustada, caso solicitado pela área técnica
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2.7 EXIGÊNCIA DE
AMOSTRA

NÃO  SERÁ
EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

2.8 HABILITAÇÃO

A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal
nº 14.133/2021.

B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado
da Bahia;

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede
da empresa ou do domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;

B.4) Certidão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Municipal  do
município-sede do fornecedor selecionado;

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação:

C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de
bens similares ao da contratação, sendo aceitos aqueles que comprovem:
fornecimento de material de expediente em 50% do que será contratado
nesta dispensa.

D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 FORMA DE
EXECUÇÃO

3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA:

3.1.1.1 Prazo de entrega:   20 dias corridos

3.1.1.2 Prazo computado a partir da data de envio da nota de empenho ao
fornecedor, envio este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico
indicado na proposta de preços.

3.1.1.3  Admissibilidade  de  prorrogação  do  prazo  de  entrega:  SIM.  Neste
caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do
termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante  justificativa  -  e
respectiva comprovação - de fato aceito pela Instituição.

3.1.1.4 Local de entrega (endereço

.

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h às 16h
3.1.1.6 Necessidade de agendamento:  SIM.

3.1.1.7  Setor  responsável  por  recepcionar  os  bens: Coordenação  de
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almoxarifado

3.1.1.8  Telefone  e  e-mail  para  contato: (_71)  3103-0123/  3103-0126  e
almoxarifado@mpba.mp.br

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS):
 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às
características  dos  produtos,  de  modo  a  garantir  o  seu  recebimento  em
perfeito estado de conservação e uso. As embalagens deverão conter os dados
de identificação do produto e marca do fabricante.

3.1.3 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

3.2 PRAZO DE
VALIDADE DOS

BENS ADQUIRIDOS

3.2.1 Bens  deverão  ser  entregues  dentro  da  validade  prevista  na
embalagem,  respeitando  os  seguinte(s)  decurso(s)  máximo(s)  de
prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da validade:

ITEM PRAZO MÍNIMO DE
VALIDADE

DECURSO MÁXIMO DO PRAZO
DE VALIDADE (na data de entrega)

1 12 meses 2 meses
2 12 meses  2 meses

3.3 GARANTIA DA
EXECUÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

3.3.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições
definidos no Código de Defesa do Consumidor - CDC.

3.4 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃO
3.4.1 Vedada a subcontratação.

3.5 RECEBIMENTO
DO OBJETO

3.5.1  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO:  05  dias corridos,
contados da entrega dos bens.

3.5.2  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DEFINITIVO: 10  dias corridos,
contados do recebimento provisório.

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias
corridos

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS:
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3.5.4.1  O  MPBA
rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o
objeto  contratual  em  desacordo  com  as  condições  pactuadas,  podendo,
entretanto,  se  lhe  convier,  decidir  pelo  recebimento,  neste  caso  com  as
deduções cabíveis;

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o
fornecedor  obrigado  a  substituir,  às  suas  expensas,  o  objeto  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo indicado no item 3.5.3,
cabendo  ao  Gestor  do  Contrato  somente  habilitar  para  pagamento  a(s)
parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível.

3.5.4.3  O  recebimento  definitivo  do  objeto  deste  instrumento  será
concretizado depois de adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis
previstos  em  Ato  Normativo  próprio,  no  art.  140  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo
ocorrer no prazo indicado no item 3.5.2.

3.5.4.4  O  aceite  ou  aprovação  do  objeto  pelo  MPBA  não  exclui  a
responsabilidade do Fornecedor por vícios,  defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de Dispensa de
Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao MPBA,
inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor.

3.6 ABRANGÊNCIA
DOS PREÇOS

CONTRATADOS

3.6.1  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos
necessários ao fiel cumprimento da contratação

3.6.1.1  Englobam,  exemplificativamente,  todos  os  custos  com  pessoal
designado pelo fornecedor para a execução do objeto, transportes de qualquer
natureza,  serviços  acessórios,  taxas,  alvarás,  depreciação,  aluguéis,
administração, tributos e emolumentos.

3.7 PERIODICIDADE
DE FATURAMENTO

3.7.1  EM  PARCELA  ÚNICA,  após  entrega  e  recebimento  total  dos  bens
previstos em cada nota de empenho.

3.8 PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

3.8.1 Para fins de faturamento e pagamento, deverá o fornecedor, dentro da
periodicidade  prevista  no  item  3.7,  apresentar  nota  fiscal  e  certidões  de
regularidade  cabíveis,  após  a  entrega  de  todos  os  bens  previstos  em
autorização de fornecimento de material (AFM) e/ou nota de empenho.

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a
contar  da  data  do  recebimento  definitivo  do  objeto,  desde  que  não  haja
pendência a ser regularizada a cargo do fornecedor.

3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento, o MPBA realizará consulta à situação de
regularidade  e  idoneidade  do  fornecedor  e  verificará,  quando  cabível,  a
manutenção das condições de habilitação previstas neste termo de referência.

3.8.2.2  Verificando-se  qualquer  pendência  impeditiva  do  pagamento,  a
contagem do prazo para pagamento ocorrerá a partir da data aquela na qual
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foi  realizada  a
respectiva regularização.

3.8.3  As  notas  fiscais  far-se-ão  acompanhar  da  documentação  probatória
relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto
contratado.

3.8.4  O  MPBA  realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras  obrigações  de
natureza tributária, de acordo com a legislação vigente.

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito
em conta corrente e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

3.8.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo MPBA, em caso
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do
seu efetivo pagamento,  de  acordo com a variação do INPC/IBGE  pro  rata
tempore,  observado,  sempre,  o  disposto  nos  itens  3.8.1  e  3.8.2,  e  seus
subitens.

3.8.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao MPBA, não serão
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do
exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de
dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício  subsequente,  decorrentes  de
circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de
rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos
pagamentos devidos pelo MPBA.

3.9
REAJUSTAMENTO

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE.

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação
de requerimento formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12
(doze) meses, contados da data do orçamento estimado pela Administração.

3.9.3  Na  hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o
acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação
do orçamento estimado pela administração e termo final o mês que antecede a
data de aniversário.

3.9.4  Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relativos  a pedidos  de
fornecimento  formalizados  após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,
contados do orçamento estimado pela administração.

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.10 DAS
OBRIGAÇÕES DO

CONTRATADO

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1.1 Promover  a  execução  contratual  de  acordo  com as especificações
técnicas  e  exigências  constantes  neste  instrumento,  nos  locais,  dias  e/ou
turnos determinados pelo MPBA (caso aplicável),  não podendo eximir-se da
obrigação,  ainda que parcialmente,  atribuindo quaisquer  falhas,  defeitos ou
falta de pessoal e/ou material;

3.10.1.1.1 O fornecedor  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes
deste instrumento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;
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3.10.1.2  Prestar  diretamente  os  fornecimentos  ora  contratados,  não  os
transferindo a outrem, no todo ou em parte, observando-se as regras para
subcontratação definidas neste instrumento;

3.10.1.3  Dispor  de  toda  mão  de  obra,  veículos,  transportes,  insumos  e
materiais necessários à execução dos fornecimentos objeto deste instrumento,
assumindo exclusiva responsabilidade pela completa e eficiente consecução do
objeto contratual;

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas,  todas as condições exigidas  neste  termo de
referência e em eventuais legislações aplicáveis;

3.10.1.5 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução da
contratação;

3.10.1.6 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a
legislação vigente,  contendo descrição do objeto, indicação de quantidades,
preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de
acordo  com a  previsão  da  legislação  tributária  aplicável,  nas  hipóteses  de
retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se cabível,
bem  como  a  discriminação  das  informações  requeridas  nas  notas  fiscais,
conforme os comandos legais específicos;

3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades
ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) pelo fornecedor;

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto,  bem como por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou
terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a
descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia  (se  houver)  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou
determinações,  pelo MPBA, de substituição ou adequação de bens que não
tenham sido entregues em conformidade com as condições deste instrumento
ou do  processo  de  dispensa  de  licitação  que  o  originou,  providenciando  a
substituição, sem ônus para o MPBA;

3.10.1.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do MPBA, do fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.10.1.10  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa
fiscalização  durante  a  vigência  deste  instrumento,  fornecendo informações,
propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e
atendendo  às  observações  e  exigências  apresentadas  pela  fiscalização  e
gestão contratual;
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3.10.2
OBRIGAÇÕES  ESPECÍFICAS  (DEFINIDAS  EM  RAZÃO  DO  OBJETO
CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os
regramentos gerais definidos no subitem anterior.

3.11 DAS
OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.11.1.1  Prestar  as  informações  necessárias  para  que  o  Fornecedor  possa
executar plenamente o objeto contratado;

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos
termos e condições previstos neste instrumento;

3.11.1.3 Permitir o acesso do Fornecedor às instalações físicas do MPBA, nos
locais e na forma eventualmente necessários para a execução das entregas e
eventuais serviços acessórios;

3.11.1.4  Notificar  o  Fornecedor,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas
as medidas corretivas necessárias;

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade
técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos
de entrega, qualidade e demais condições previstas neste instrumento;

3.11.1.6  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução da contratação, observado o disposto no
art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO
CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os
regramentos gerais definidos no subitem anterior.

3.12 MODELO DE
GESTÃO E

FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

3.12.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.12.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº
14.133/2021  e  na  Lei  Estadual/BA  nº  14.634/2023,  o  MPBA  designará
servidor(es),  por meio de Portaria  específica para tal  fim,  para a gestão e
fiscalização  do  contrato,  tendo  poderes,  entre  outros,  para  notificar  o
fornecedor sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser
encontradas na execução deste instrumento.

3.12.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências
institucionais, acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em
todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.12.1.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  entrega/execução
descritos  neste  instrumento,  e  determinar  as  providências  necessárias  à
correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-
lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

3.12.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações
de prazos ou roteiros, quando for o caso;

3.12.1.2.3 Promover a verificação dos fornecimentos efetuados, subsidiando
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o  gestor  de
contrato com informações para a habilitação para pagamentos;

3.12.1.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  do  fornecedor,  solicitando  ao  setor
competente do MPBA, se necessário, parecer de especialistas;

3.12.1.2.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução,  determinando  o  que  for  necessário  para  a  regularização  das
faltas ou dos defeitos observados;

3.12.1.2.6 Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o
fornecedor de  sua  responsabilidade  quanto  à  perfeita  execução  do  objeto
contratual.

3.12.1.3.1  A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  MPBA,  sobre
irregularidades  ou falhas,  não  exime o  fornecedor das  responsabilidades
determinadas neste instrumento.

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens
que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos  de acordo com as
Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento,
ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no
todo ou em parte, deverá ser substituído/refeito pelo fornecedor, às suas
expensas;

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte,
não  implicará  na  dilação  do  prazo  de  entrega/execução,  salvo  expressa
concordância do MPBA.

3.12.1.5  Para  fins  de  gestão  e  fiscalização,  o  MPBA poderá  solicitar  ao
fornecedor, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
presente instrumento.

3.12.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e
regulamentos internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores
da matéria.

3.12.2 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.12.2.1 O fornecedor sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas
Leis Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir
a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-
lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.12.2.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o
fornecedor que:

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento  dos serviços públicos  ou ao
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interesse
coletivo;

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.2.2.4  Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

3.12.2.2.6  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa
durante a execução do contrato;

3.12.2.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

3.12.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

3.12.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013;

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

3.12.2.3.1 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.12.2.3.2  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as
condutas descritas nos itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da
Lei Federal 14.133/2021);

3.12.2.3.3  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando
praticadas as condutas descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima,
bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.12.3 DAS MULTAS:

3.12.3.1 Moratória de  0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.12.3.2  Compensatória  de  20% (vinte  por  cento) sobre  o  valor  total  do
contrato, para as infrações a seguir descritas:

3.12.3.2.5  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa
durante a execução do contrato;

3.12.3.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
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3.12.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

3.12.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;

3.12.3.3  Compensatória  de  30% (trinta  por  cento) sobre  o  valor  total  do
contrato, para as infrações baixo descritas;

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.3.3.2  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de  10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato;

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.3.4.2 Der  causa à  inexecução parcial  do  contrato  que cause  grave
dano à  Administração  ou ao funcionamento  dos  serviços  públicos  ou ao
interesse coletivo;

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

3.13 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

Conforme  formulários  de  informações  orçamentárias  anexos  ao
expediente de contratação.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

MATRÍCUL
A:
352797

NOME DO SERVIDOR:
Mário Augusto Maia Guimarães 
Miranda

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Coordenação de Almoxarifado
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS

ITE
M DESCRIÇÃO DO BEM

UNIDADE DE
FORNECIME

NTO

QUANTIDA
DE

CÓDIGO PDM
com

descrição*

CÓDIGO CATMAT
com descrição*

1

COLA, liquida, a base
de PVA, branca, para

uso em papel,
cerâmica, tecido,

artesanato.
Embalagem: Frasco

plástico com 90g e bico
economizador

Unidade 400
PDM: 13894 -

Cola

382072  Cola
Composição: Polivinil
Acetato - Pva Cor:
Branca Aplicação:

Escolar
Características

Adicionais: Lavável,
Não Tóxica, Validade

Mínima 18 Meses
Tipo: Líquido

2

COLA, bastão, em tubo
plástico, não toxica,

base giratória, formato
cilíndrico. Embalagem:

tubo contendo peso
líquido mínimo 8 g e

máximo 10 g.

Unidade 300 PDM: 13894 -
Cola

292447 Cola Cor:
Branca Aplicação:

Papel Características
Adicionais: Atóxica

Tipo: Bastão

03

ETIQUETA, adesiva,
circular, diâmetro entre

12 e 14mm, pacote
com no mínimo 200

unidades, cor
vermelha.  Atender a
(s) normas (s) ABNT e
resolucao (oes) vigente

(s) CONAMA/IBAMA.

unidade

3000
PDM: 13856 -
Etiqueta Auto-

Adesiva

405003 Etiqueta
Auto-Adesiva

Material: Papel Cor:
Vermelha

Formato: Redonda
Diâmetro: 12 MM

Apresentação: Folha
Com 210 Etiquetas

04 PAPEL, alcalino,
formato A-4, gramatura

75 g/m², cor branca,
dimensoes 210 x 297

mm (L x A), com
tolerancia de ate -2%.

EMBALAGEM: Em
material impermeavel
antiumidade, contendo

01 (uma) resma

Embalagem de
500 folhas

1500 PDM: 19746 -
Papel para
impressão
formatado

461828 Papel Para
Impressão

Formatado Tipo:
Sulfite/Apergaminha
do/Ofício Tamanho
(C X L): 297 X 210
MM Gramatura: 75
G/M2 Cor: Branco

Característica
Adicional: Ph Alcalino
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(quinhetas folhas), com
tolerancia de -5 folhas.

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER):  01,02  e 04

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO): ITEM 03 
– No CATMAT consta a informação apresentação de Folha Com 210 Etiquetas

ATENÇÃO:
PARA  ITENS  DIVERGENTES,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS
CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.

* Verificar em: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

APENSO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 01 - COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato.
Embalagem: Frasco plástico com 90g e bico economizador. ROTULAGEM: As seguintes informações
deverão  ser  impressas  e/ou  carimbadas  pelo  fabricante  (legível  e  indelével),  com  no  mínimo:
Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço e/ou telefone
de contato. O produto devera conter selo de identificação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s)  vigente(s)  do  INMETRO.  Essas  informações  serão  verificadas  apenas  no  ato  de
recebimento.  

ITEM 02 - COLA, bastão, em tubo plástico, não tóxica, base giratória, formato cilíndrico. Embalagem:
tubo contendo peso líquido  mínimo 8 g e máximo 10 g.  ROTULAGEM: As seguintes  informações
deverão  ser  impressas  e/ou  carimbadas  pelo  fabricante  (legível  e  indelével),  com  no  mínimo:
Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço e/ou telefone
de contato. O produto devera conter selo de identificação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s)  vigente(s)  do  INMETRO.   Essas  informações  serão  verificadas  apenas  no  ato  de
recebimento

ITEM 04 - PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensoes 210 x 297 mm (L
x A), com tolerância de ate -2%. EMBALAGEM: Em material impermeável anti umidade, contendo 01
(uma) resma (quinhentas folhas), com tolerancia de -5 folhas. ROTULAGEM: Contendo as seguintes
informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante (legivel  e indelevel),  com no
minimo:  Nome/CNPJ  do  fabricante,  nome do  produto,  marca,  dimensão,  quantidade  de  folhas  e
gramatura. O produto devera possuir Selo de Certificação CERFLOR e/ou FSC e/ou PEFC, ISO 9001 e
14001. Atender a(s) Portaria(s) vigente(s) do INMETRO.  Essas informações serão verificadas apenas
no ato de recebimento. 

Versão - Maio/2024
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DESPACHO

À Coordenação de Licitações

 

Retorne-se com os ajustes sugeridos no TR: 

No Item 2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais ou em percentual): R$ 0,10 (dez centavos) - sugere-se diminuir
para R$ 0,01 (um centavo).  Ajustado conforme sugerido.
No Apenso II do TR para os Itens 01 e 02  "...com no mínimo: Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço e/ou
telefone de contato. O produto deverá conter selo de identificação da conformidade INMETRO. Atender às Portarias vigentes do INMETRO... foram
acrescentadas  "Essas informações serão verificadas apenas no ato de recebimento."
No Apenso II do TR para  o Item 4 "...Nome/CNPJ do fabricante, nome do produto, marca, dimensão, quantidade de folhas e gramatura. O produto devera
possuir Selo de Certificação CERFLOR e/ou FSC, ISO 9001 e 14001. Atender a(s) Portaria(s) vigente(s) do INMETRO....” foi acrescentada "e/ou PEFC"
e "Essas informações serão verificadas apenas no ato de recebimento."
No Apenso I foi ajustada a descrição das "ETIQUETA, adesiva, circular ..." e foi ajustada a Unidade de Fornecimento de 15 pacotes de 200 unidades para
3000 unidades. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mário Augusto Maia Guimaraes Miranda - Gestor Administrativo IV, em 09/05/2025, às 17:37, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1524491 e o código CRC 7F2E1943.
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PREÂMBULO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90024/2025

O Ministério Público do Estado da Bahia,  CNPJ nº 04.142.491/0001-66, comunica aos interessados que
realizará Dispensa Eletrônica de licitação, em data e horário indicados neste preâmbulo, regida pela Lei
Estadual nº 14.634/2023, pela Lei Complementar nº 123/2006 e pelas normas gerais da Lei Federal nº
14.133/2021, todas consideradas com suas alterações.

1. OBJETO

Aquisição  de  cola  líquida,  cola  em  bastão,  eƟqueta  adesiva  circular  vermelha  e  papel  alcalino  A-4,
conforme condições estabelecidas neste aviso e seus anexos.

2. VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL

R$ 43.333,30 (quarenta e três mil, trezentos trinta e três reais e trinta centavos).

3. RELAÇÃO DE ITENS E VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS ESTIMADOS 4. REGISTRO DE PREÇOS

Conforme ANEXO II – Termo de Referência NÃO

5.   EXIGÊNCIA  DE
AMOSTRA

6.EXIGÊNCIA  DE  MODELO/MARCA
ESPECÍFICO(A)(S)

7.  CRITÉRIO  DE
JULGAMENTO

NÃO NÃO MENOR PREÇO

8. REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP

9. SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA

9.1 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras

9.2 DATA DA SESSÃO: 19/05/2025

9.3 HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 8H ÀS 14H

10. UNIDADE SOLICITANTE 11. PROCESSO ADMINISTRATIVO

Coordenação de Almoxarifado 19.09.02345.0011117/2025-39

12. ANEXOS:

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA                                               ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO III – TABELA INDICATIVA DE ITENS A LICITAR

13. MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE AVISO

Coordenação de Licitações - E-MAIL: 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por
dispensa  de licitação,  para  aquisição de cola líquida,  cola  em bastão,  eƟqueta adesiva  circular
vermelha e papel alcalino A-4,  conforme condições, quanƟdades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o  MENOR PREÇO, observadas as exigências conƟdas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A  parƟcipação na  presente  dispensa  eletrônica  ocorrerá  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica,  ferramenta informaƟzada integrante do Sistema de  Compras  do Governo Federal  –
Compras.gov.br,  disponível  no  Portal  de  Compras  do Governo Federal,  no  endereço eletrônico
www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no  Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaƟcamente aos fornecedores registrados no Sistema
de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha
de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicaƟvo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é  o  responsável  por qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão  enƟdade  promotor  do  procedimento  a  responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Considerando o  valor  global  esƟmado desta  dispensa de  licitação,  a parƟcipação é exclusiva  a
microempresas e empresas de pequeno porte, e equiparados, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o
art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do beneİcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda
não  tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores  somados
extrapolem a receita bruta máxima admiƟda para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

2.3. Não poderão parƟcipar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes expressos  para
receber citação e responder administraƟva ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

a) autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  execuƟvo,  pessoa  İsica  ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto execuƟvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador,  acionista  ou  detentor  de mais  de 5% (cinco por cento)  do capital  com
direito  a  voto,  responsável  técnico  ou subcontratado,  quando  a  contratação  versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa İsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou enƟdade contratante  ou com agente
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa İsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente,  com trânsito em julgado,  por exploração de trabalho
infanƟl,  por submissão de trabalhadores a  condições análogas  às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo
econômico;

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em subsƟtuição a
outra pessoa, İsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeƟvidade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado  o  ilícito  ou  a  uƟlização  fraudulenta  da  personalidade  jurídica  do
fornecedor;

2.3.4.organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa  condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3.5.sociedades cooperaƟvas.

2.4. Não poderá parƟcipar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente público do órgão ou enƟdade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.5. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no
ramo do objeto, e que saƟsfaçam às condições deste aviso de contratação e seus anexos.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, deverá registrar a
proposta em campo próprio do Sistema de Dispensa Eletrônica, até a data e o horário estabelecidos
para abertura do procedimento.

3.2.1. O cadastramento da proposta deverá observar todas as exigências contidas em sistema e en-
globar,  obrigatoriamente,  a marca,  o modelo e o preço ofertado,  por item disputado, sob
pena de desclassificação.

3.2.2. Os valores ofertados nas propostas deverão estar expressos em moeda corrente nacional
(Real - R$) e serem indicados com apenas duas casas decimais, observados os itens e respec-
Ɵvas quanƟdades constantes neste Edital. 

3.3.  Não serão aceitas propostas cadastradas no sistema que: 

a) sejam cadastradas sem preenchimento de todos os campos exigidos para cada item ofertado; 

b)  indiquem  conteúdo  genérico  incapaz  de  individualizar  marca,  modelo,  fabricante  e/ou
caracterísƟcas gerais do produto ofertado,  a exemplo de expressões  como “conforme edital”,
“conforme TR”, “nos termos solicitados”, “compaơvel” ou “similar”; entre outros.

c) contenham indicaƟvo de alternaƟva(s) de modelo, marca, fabricante e/ou de preço, ainda que
de forma genérica, a exemplo de expressões “ou similar” e “ou equivalente”;

3.3.1. O fornecedor deverá estar ciente que a marca e o modelo indicados em proposta de preços
ajustada deverão ser iguais àqueles originalmente cadastrados em sistema antes da disputa
eletrônica, sob pena de desclassificação.

3.4. Todas  as  especificações  do  objeto  conƟdas  na  proposta,  em  especial  preço  e  modelo/marca
ofertados, vinculam a Contratada.

3.5. Nos  valores  propostos estarão inclusos todos  os custos  operacionais,  encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais  e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto;

3.5.1. A apresentação de proposta de preços em sistema implica no compromisso do fornecedor
em  arcar  com  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados  na  ConsƟtuição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas
convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de abertura da disputa eletrônica.

3.5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efeƟvos recolhimentos da empresa nos
úlƟmos doze meses. 

3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão reƟdos
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.8. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas
conƟdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanƟdades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subsƟtuição.

3.9. A  proposta  de  preços  terá  validade  mínima  de  90  (noventa)  dias a  contar  da  data  de  sua
apresentação, ainda que o fornecedor esƟpule prazo menor ou que não a consigne. 

3.10. No cadastramento da proposta inicial,  o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relaƟvo às seguintes declarações: 

3.10.1.  que  inexistem  fatos  impediƟvos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.10.2.  que está ciente e concorda com as condições conƟdas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.10.3.  que se responsabiliza  pelas transações que forem efetuadas  no sistema,  assumindo-as
como firmes e verdadeiras;

3.10.4.  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.10.5.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição;

3.11. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  equiparado
deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos
estabelecidos  no  arƟgo 3°  da Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando apto a  usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4 FASE DE LANCES

4.1 A parƟr da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaƟcamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico,  sendo encerrado no horário de finalização de lances também já
previsto neste aviso.
4.2 Iniciada a etapa compeƟƟva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio  de  sistema  eletrônico,  sendo imediatamente  informados  do seu  recebimento  e  do  valor
consignado no registro. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3  O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ao  úlƟmo  lance  por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema.

4.3.1  O  fornecedor  poderá  oferecer  lances  sucessivos  iguais  ou  superiores  ao  lance que  esteja
vencendo o certame,  desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta. 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10
(dez centavos).

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a idenƟficação do fornecedor.
4.7  Imediatamente após  o  término do prazo estabelecido para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáƟca pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

5 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor
preço,  para  que  seja  obƟda  a  melhor  proposta  compaơvel  em  relação  ao  esƟpulado  pela
Administração.

5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,  exclusivamente por
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação.

5.2  Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  se  houver,  o  resultado  será  divulgado  a  todos  e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica,  devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

5.3 Constatada a compaƟbilidade entre o valor da proposta e o esƟpulado para a contratação, será
solicitado  ao  fornecedor  o  envio  da  proposta  adequada  ao  úlƟmo  lance  ofertado  ou  ao  valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários (vide
termo de referência em anexo). 
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5.3.1 O fornecedor será convocado a encaminhar proposta e documentos, em formato digital, por
meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação.

5.3.2 Juntamente com a proposta deverá ser encaminhada a DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RE-
SOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público), conforme modelo
abaixo:

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP

A  Empresa  ____________________________,  inscrita  no  CNPJ  ___________________,  por  intermédio  de  seu
representante  legal  o(a)  Sr(a).  _____________________________,  CPF  _______________________,  interessada  na
parƟcipação na  Dispensa Eletrônica nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei  penal e,  sem prejuízo das sanções
administraƟvas e cíveis,   que,  em atendimento aos arƟgo 3º  da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí  sócios,
gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do
Ministério Público do Estado da Bahia.

________________, _______de _______________ de  20____.

_______________________________________________________________
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF

5.4  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  se  houver,  a  Administração  verificará  se  o  fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de parƟcipação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei  nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens  2.3 e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação no processo de contratação direta
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1      SICAF;
5.4.2    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manƟdo pela Controladoria-
Geral da União (hƩps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
5.4.3     Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manƟdo pela Controladoria-Geral da União
(hƩps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.6   Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  ImpediƟvas
Indiretas,  o  órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.6.1  A  tentaƟva  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
5.6.2  O  fornecedor será convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.6.3   Constatada a existência de sanção, o  fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de parƟcipação.

5.7    Verificadas as condições de parƟcipação, a Administração examinará a proposta classificada em
primeiro  lugar quanto à adequação ao objeto  e à  compaƟbilidade do preço em relação ao máximo
esƟpulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.
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5.8      Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.8.1 conƟver vícios insanáveis;
5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.8.3  apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
5.8.4   não Ɵver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.9    Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:
5.9.1  for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,  apresente  preços  global  ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaơveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respecƟvos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.9.2    apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos  de  caráter  normaƟvo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidas  provisórias  e
convenções coleƟvas de trabalho vigentes.

5.10    Se houver indícios  de inexequibilidade da proposta de preço,  ou em caso da  necessidade de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  o  fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta.  

5.11       Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.11.1   O ajuste de que trata este disposiƟvo se  limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
5.11.2   Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

5.12        Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

5.13    Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14       Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para
a sua conƟnuidade.

5.15       Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6    HABILITAÇÃO

6.1      Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação,  nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado
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na fase de lances. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por
ele abrangidos.

6.2       É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respecƟva
documentação atualizada.

6.2.1   O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos síƟos eletrônicos oficiais emissores de cerƟdões lograr êxito em encontrar a(s)
cerƟdão(ões) válida(s).

6.3  Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  indispensáveis  à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

6.4  Somente haverá a  necessidade  de comprovação do preenchimento  de  requisitos  mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

6.5  Não serão aceitos  documentos  de  habilitação com  indicação de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo
aqueles legalmente permiƟdos.

6.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de  capacidade  técnica,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente, forem emiƟdos somente em nome da matriz.

6.7 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos  perƟnentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

6.8  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua conƟnuidade.

6.9  Será  inabilitado o  fornecedor  que  não comprovar  sua  habilitação,  seja por  não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.

6.9.1  Na  hipótese  de  o  fornecedor  não  atender  às  exigências  para  a  habilitação,  a
Administração examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente,  na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

6.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1  Após  a  homologação e  adjudicação,  caso se  conclua  pela  contratação,  será  firmado Termo de
Contrato ou emiƟdo instrumento equivalente.
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7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis,  contados a parƟr da data de sua convocação,
para  receber  a  nota  de  empenho  (instrumento  equivalente  ao  contrato,  nos  termos  do  item
anterior), mediante correspondência eletrônica, sob pena de decair  o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação jusƟficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3        O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou do instrumento  equivalente,  emiƟda  ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1  referida  Nota  está  subsƟtuindo o  contrato,  aplicando-se  à  relação de  negócios  ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conƟdas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arƟgos
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
arƟgos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5  Na  assinatura  do contrato  ou do instrumento equivalente  será  exigida  a  comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser manƟdas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8     INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1  Comete infração administraƟva o fornecedor que praƟcar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5  não manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
jusƟficado;

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta
sem moƟvo jusƟficado;

8.1.8  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1   Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às  condições  de  parƟcipação,  quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o  conluio
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento
da fase de lances.

8.1.11  praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos deste certame.

                         8.1.12 praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2     fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem  deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jusƟficar
a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa sobre o valor esƟmado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, nos
percentuais definidos em Termo de Referência, por qualquer das infrações dos subitens  a ;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federaƟvo que Ɵver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens   a  deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jusƟficar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaƟvos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens  a , bem
como nos demais casos que jusƟfiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a multa (art.
156, §7º).

8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua inƟmação (art. 157)

8.6  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

8.7  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administraƟvamente  no prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
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158 da Lei nº 14.133,  de 2021,  para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração comeƟda;

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-
tações dos órgãos de controle.

8.10 Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Ɵpificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.11    A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.12   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal. (Art. 161)

8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14   As sanções por atos praƟcados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9       DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados  (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obƟda na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
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9.1.2.1  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2  fixar  prazo para  que  possa  haver  adequação das  propostas  ou  da  documentação de  habilitação,
conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9 e 9.1.2 também poderão ser uƟlizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser  atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente
competente da Administração na respecƟva noƟficação.

9.4.1 É facultado ao agente público, à autoridade a ele superior e às áreas técnicas compe-
tentes do Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA, em qualquer fase da dispensa, pro-
mover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

9.4.2  O(s)  proponente(s)  inƟmado(s)  para  prestar  quaisquer  esclarecimentos  ou  realizar
quaisquer diligências adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a),
sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pela Administração ou de sua
desconexão.

9.6  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaƟcamente  transferida  para  o  primeiro  dia  úƟl
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.7    Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão
o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e  registro  no  Sistema  e  na
documentação relaƟva ao procedimento.

9.8     No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.9        As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10   Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11    Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso.

9.12      Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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9.13      Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1  ANEXO I – Modelo de Proposta                                               

9.13.2 ANEXO II – Termo de Referência

9.13.3 ANEXO III – Tabela IndicaƟva de Itens a Licitar

André Luís Sant'ana Ribeiro
Superintendente de Gestão AdministraƟva
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90024/2025 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

DADOS DO FORNECEDOR:

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA: CNPJ:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO: UF: CEP:

REPRESENTANTE LEGAL: CPF:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

TELEFONE COMERCIAL: ( ) E-MAIL:

DADOS PARA PAGAMENTO

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE:

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDA
DE

MARCA e
MODELO

PREÇO
UNITÁRIO

(R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

1
COLA, liquida, a base de PVA, branca,
para  uso em papel,  cerâmica, tecido,
artesanato.  Embalagem:  Frasco
plásƟco com 90g e bico economizador

Unidade 400

2
COLA,  bastão,  em  tubo  plásƟco,  não
toxica, base giratória, formato cilíndrico.
Embalagem: tubo contendo peso líquido
mínimo 8 g e máximo 10 g.

Unidade 300

3

ETIQUETA,  adesiva,  circular,  diâmetro
entre  12  e  14mm,  pacote  com  no
mínimo  200  unidades,  cor  vermelha.
Atender  a  (s)  normas  (s)  ABNT  e
resolução  (oes)  vigente  (s)
CONAMA/IBAMA.

Unidade 3000

4

PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura
75  g/m²,  cor  branca,  dimensões  210  x
297 mm (L x A), com tolerância de até -
2%.  EMBALAGEM:  Em  material
impermeável anƟumidade, contendo 01
(uma)  resma  (quinhentas  folhas),  com
tolerância de -5 folhas.

Embalage
m de 500

folhas
1500

DATA: XX/XX/XXXX 

______________________________
Representante legal
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

A proponente DECLARA, ainda, sob as penas da lei:  
 

a. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas  assegurados  na  ConsƟtuição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas
convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas. 
b. Que estão inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências fiscais, encargos
financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no objeto licitado.  
c.  Que, em atendimento ao arƟgo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes
ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro  grau,  inclusive,  de  membros  ou  de  servidores  ocupantes  de  cargo  de  direção,  chefia  ou
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia. 

 
DA VALIDADE DA PROPOSTA: xxxx(xxxxxxxxxxx) dias, contados a parƟr da data de sua apresentação.  
 
DATA: XX/XX/XXXX  
 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO

- Validade da proposta: mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
- Prazo de entrega: 20 (vinte) dias corridos;
- Local de entrega: Ministério Público do Estado da Bahia, situado à Rodovia 

.
 A descrição do item deverá abranger todas  as  caracterísƟcas  do objeto ofertado,  respeitadas  as  exigências
mínimas estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO II
- Somente serão admiƟdas propostas com valores  unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos
esƟmados pelo MPBA, conforme Termo de Referência.
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações mínimas
que deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O fornecedor, portanto,
poderá uƟlizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações solicitadas estejam claramente
disponíveis.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

OBSERVAÇÃO: O ARQUIVO SEGUE EM DOCUMENTO SEPARADO.

ANEXO III – TABELA INDICATIVA DE ITENS A LICITAR

TABELA INDICATIVA DE ITENS A LICITAR

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDAD
E

PREÇO UNITÁRIO
MÁXIMO ORÇADO

(R$)

PREÇO TOTAL
MÁXIMO ORÇADO

(R$)

1
COLA,  liquida,  a  base de PVA,  branca,
para  uso  em  papel,  cerâmica,  tecido,
artesanato. Embalagem: Frasco plásƟco
com 90g e bico economizador

Unidade 400 R$ 4,90 R$ 1.960,00

2
COLA,  bastão,  em  tubo  plásƟco,  não
toxica,  base giratória,  formato cilíndrico.
Embalagem:  tubo contendo  peso  líquido
mínimo 8 g e máximo 10 g.

Unidade 300 R$ 2,90 R$ 870,00

3

ETIQUETA,  adesiva,  circular,  diâmetro
entre 12 e 14mm, pacote com no mínimo
200 unidades, cor vermelha. Atender a (s)
normas (s) ABNT e resolução (oes) vigente
(s) CONAMA/IBAMA.

Unidade 3000 R$ 5,22 R$ 78,30

4

PAPEL,  alcalino,  formato  A-4,  gramatura
75 g/m², cor branca, dimensões 210 x 297
mm (L  x  A),  com tolerância de até -2%.
EMBALAGEM:  Em  material  impermeável
anƟumidade,  contendo  01  (uma)  resma
(quinhentas folhas), com tolerância de -5
folhas

Embalage
m de 500

folhas
1500 R$ 26,95 R$ 40.425,00

TOTAL R$ 43.333,30

 Data da pesquisa: 25/04/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1INDICAÇÃO DO OBJETO

Aquisição de cola líquida, cola em bastão, etiqueta adesiva circular vermelha e papel alcalino A-4

1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO I deste documento.

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso.

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se enquadra como bem de
luxo, nos termos do Ato Normativo nº 004/2024.

1.2 INDICAÇÃO DE MARCA
E/OU MODELO ESPECÍFICOS

DE DETERMINADO
FABRICANTE 

Não há indicação de marca/modelo específico(s) para esta contratação.

1.3 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO DEFINIDO

O  quantitativo  deve  aos  atendimentos  realizados  e  pendentes  no  período  de  outubro/2024  a
março/2025, considerando que neste período houve o fim do contrato da Executiva nesta forma
estima-se o aumento na demanda, bem como a demanda por cola também tende a aumentar visto
que estão previsto alguns mutirões nas promotorias criminais.

1.4 NATUREZA DO OBJETO FORNECIMENTO IMEDIATO

1.5 JUSTIFICATIVA:

FORNECIMENTO
CONTINUADO

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento continuado)

1.6 FUNDAMENTAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

A solicitação de cola, papel  se faz necessária para o atendimento das demandas nas unidades da
Capital e do Interior deste Ministério Público, e das etiquetas para atendimento do protocolo na
capital. Considerando os pedidos no período de outubro de2024  a março de 2025 e incluindo as
solicitações pendentes de atendimento.

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM TODO

A  contratação  se  refere  a  aquisição  imediata  de  expediente,  sem  exigência  de  obrigações
acessórias, para além da entrega no MPBA

1.8 FORMALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

1.8.1 Haverá somente emissão de instrumento substitutivo ao contrato (AFM e/ou empenho).

1.9 VIGÊNCIAS

1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência:  Data de envio do empenho ao
fornecedor (para contratações sem instrumento formal de contrato)

1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência:  Não será admitida a prorrogação.
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da
Lei  Federal  nº  14.133/2021,  pelo  menor  preço obtido mediante  disputa de lances em sessão
pública (dispensa eletrônica).

2.2 ANÁLISE DOCUMENTAL
Unidade administrativa responsável por analisar proposta e documentos técnicos:
Coordenação de Almoxarifado

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (ME/EPP)

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está enquadrado no limite
de valor previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº
11.619/2009 (R$80.000,00).

2.4 DISPUTA ELETRÔNICA

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais ou em percentual):  R$
0,01 (um centavo)

2.5 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A SEREM

SOLICITADAS NA
PROPOSTA AJUSTADA*

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO

2.6 DOCUMENTAÇÃO A SER
SOLICITADA EM CONJUNTO

COM A PROPOSTA

Será exigida a seguinte documentação:

A)  DOCUMENTO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO(S)  FABRICANTE(S) do(s)  item(ns)  ofertado(s),  que
comprove o atendimento deste(s) às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como  catálogos
técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e link para acesso a sítio oficial (o qual
contenha as informações técnicas).

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: Todos os itens

a.2) Fase para a exigência:  Após análise da proposta de preços ajustada, caso solicitado
pela área técnica

2.7 EXIGÊNCIA DE
AMOSTRA NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

2.8 HABILITAÇÃO A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021.
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B)  FISCAL,  SOCIAL  E
TRABALHISTA, a englobar:

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;

B.4) Certidão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Municipal  do  município-sede  do
fornecedor selecionado;

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação:

C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de bens similares ao
da  contratação,  sendo  aceitos  aqueles  que  comprovem:  fornecimento  de  material  de
expediente em 50% do que será contratado nesta dispensa.

D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 FORMA DE EXECUÇÃO 3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA:

3.1.1.1 Prazo de entrega:   20 dias corridos

3.1.1.2 Prazo computado a partir da data de envio da nota de empenho ao fornecedor, envio
este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico indicado na proposta de preços.

3.1.1.3 Admissibilidade de prorrogação do prazo de entrega: SIM. Neste caso, somente será
admissível  o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final  do prazo de entrega
consignado, mediante justificativa - e respectiva comprovação - de fato aceito pela Instituição.

3.1.1.4 Local de entrega (endereço

.

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h às 16h
3.1.1.6 Necessidade de agendamento:  SIM.

3.1.1.7 Setor responsável por recepcionar os bens: Coordenação de almoxarifado

3.1.1.8  Telefone  e  e-mail  para  contato: (_71)  3103-0123/  3103-0126  e
almoxarifado@mpba.mp.br

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS):
 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às características dos
produtos, de modo a garantir o seu recebimento em perfeito estado de conservação e uso.  As em-
balagens deverão conter os dados de identificação do produto e marca do fabricante.
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3.1.3 DEMAIS
REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

3.2 PRAZO DE VALIDADE
DOS BENS ADQUIRIDOS

3.2.1 Bens deverão ser entregues dentro da validade prevista na embalagem, respeitando os se-
guinte(s) decurso(s) máximo(s) de prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da
validade:

ITEM PRAZO MÍNIMO DE VALI-
DADE

DECURSO MÁXIMO DO PRAZO
DE VALIDADE (na data de entrega)

1 12 meses 2 meses
2 12 meses  2 meses

3.3 GARANTIA DA
EXECUÇÃO DA

CONTRATAÇÃO

3.3.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições definidos no Código de
Defesa do Consumidor - CDC.

3.4 POSSIBILIDADE OU NÃO
DE SUBCONTRATAÇÃO 3.4.1 Vedada a subcontratação.

3.5 RECEBIMENTO DO
OBJETO 3.5.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  05 dias corridos, contados da entrega dos bens.

3.5.2  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DEFINITIVO: 10  dias corridos,  contados  do  recebimento
provisório.

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias corridos

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.5.4.1 O MPBA rejeitará,  no todo ou em parte,  inclusive antes do recebimento provisório,  o
objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier,
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o fornecedor obrigado
a substituir, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no
prazo indicado no item 3.5.3, cabendo ao Gestor do Contrato somente habilitar para pagamento
a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível.

3.5.4.3  O  recebimento  definitivo  do  objeto  deste  instrumento  será  concretizado  depois  de
adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis previstos em Ato Normativo próprio, no
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art.  140  da  Lei
Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no
prazo indicado no item 3.5.2.

3.5.4.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo MPBA não exclui a responsabilidade do Fornecedor
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no
processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao
MPBA,  inclusive,  as  faculdades previstas na Lei  Federal  n.º 10.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor.

3.6 ABRANGÊNCIA DOS
PREÇOS CONTRATADOS

3.6.1  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos  necessários  ao  fiel
cumprimento da contratação

3.6.1.1 Englobam, exemplificativamente, todos os custos com pessoal designado pelo fornecedor
para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços acessórios, taxas, alvarás,
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

3.7 PERIODICIDADE DE
FATURAMENTO

3.7.1 EM PARCELA ÚNICA, após entrega e recebimento total dos bens previstos em cada nota de
empenho.

3.8 PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

3.8.1  Para  fins  de  faturamento  e  pagamento,  deverá  o  fornecedor,  dentro  da  periodicidade
prevista no item 3.7, apresentar nota fiscal e certidões de regularidade cabíveis, após a entrega de
todos  os  bens  previstos  em  autorização  de  fornecimento  de  material  (AFM)  e/ou  nota  de
empenho.

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do
recebimento definitivo do objeto, desde que não haja pendência a ser regularizada a cargo do
fornecedor.

3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento,  o MPBA realizará consulta à situação de regularidade e
idoneidade  do  fornecedor  e  verificará,  quando  cabível,  a  manutenção  das  condições  de
habilitação previstas neste termo de referência.

3.8.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, a contagem do prazo para
pagamento ocorrerá a partir da data aquela na qual foi realizada a respectiva regularização.

3.8.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento
dos tributos que tenham como fato gerador o objeto contratado.

3.8.4 O MPBA realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de
acordo com a legislação vigente.

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente
e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em banco de movimentação oficial de
recursos do Estado da Bahia;

3.8.6  A  atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  MPBA,  em  caso  de  mora,  será
calculada  considerando  a  data  do  vencimento  da  obrigação  e  do  seu efetivo  pagamento,  de
acordo com a variação do INPC/IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens
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3.8.1 e  3.8.2,  e  seus
subitens.

3.8.6.1  Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  MPBA,  não  serão  considerados
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da
Bahia,  compreendido  entre  o  final  do  mês  de  dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício
subsequente,  decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes,  isto é,  por força de
bloqueio  de  rotinas  no  sistema  estadual  obrigatoriamente  utilizado  para  a  execução  dos
pagamentos devidos pelo MPBA.

3.9 REAJUSTAMENTO

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE.

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento estimado pela Administração.

3.9.3 Na hipótese de reajustamento,  adotar-se-á  como referencial  o  acumulado de  12 (doze)
meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e
termo final o mês que antecede a data de aniversário.

3.9.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de fornecimento formalizados
após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  do  orçamento  estimado  pela
administração.

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.10 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATADO

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes  neste  instrumento,  nos  locais,  dias  e/ou  turnos  determinados  pelo  MPBA  (caso
aplicável),  não podendo eximir-se da obrigação,  ainda que parcialmente,  atribuindo quaisquer
falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.10.1.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

3.10.1.2 Prestar diretamente os fornecimentos ora contratados, não os transferindo a outrem, no
todo ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento;

3.10.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à
execução  dos  fornecimentos  objeto  deste  instrumento, assumindo  exclusiva  responsabilidade
pela completa e eficiente consecução do objeto contratual;

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,  todas as  condições exigidas  neste  termo de referência  e  em eventuais  legislações
aplicáveis;

3.10.1.5  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;

3.10.1.6 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a legislação vigente,
contendo  descrição  do  objeto,  indicação  de  quantidades,  preços  unitários  e  valor  total,
competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação tributária
aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se
cabível,  bem como a discriminação das informações requeridas nas notas fiscais,  conforme os
comandos legais específicos;
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3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de
inadimplemento(s) pelo fornecedor;

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que
ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia  (se  houver)  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
MPBA, de substituição ou adequação de bens que não tenham sido entregues em conformidade
com as condições deste instrumento ou do processo de dispensa de licitação que o originou,
providenciando a substituição, sem ônus para o MPBA;

3.10.1.9 Não contratar,  durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, do fiscal ou do
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.10.1.10 Permitir  e  oferecer  condições para  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização durante a
vigência  deste  instrumento,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela
fiscalização e gestão contratual;

3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.

3.11 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.11.1.1 Prestar as informações necessárias para que o Fornecedor possa executar plenamente o
objeto contratado;

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições
previstos neste instrumento;

3.11.1.3 Permitir o acesso do Fornecedor às instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma
eventualmente necessários para a execução das entregas e eventuais serviços acessórios;

3.11.1.4  Notificar  o  Fornecedor,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o
fornecimento  do  objeto atender  satisfatoriamente  os  prazos  de  entrega,  qualidade  e  demais
condições previstas neste instrumento;

3.11.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução da contratação, observado o disposto no art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.
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3.12 MODELO DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

3.12.1  DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.12.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  na  Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, o MPBA designará servidor(es), por meio de Portaria específica para
tal fim, para a gestão e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar o
fornecedor sobre  as  irregularidades  ou  falhas  que  porventura  venham  a  ser  encontradas  na
execução deste instrumento.

3.12.1.2  Incumbe  à  gestão  e  à  fiscalização,  na  medida  de  suas  competências  institucionais,
acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-
lhe, primordialmente:

3.12.1.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  entrega/execução  descritos  neste
instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades
e/ou  defeitos,  podendo  ainda  suspender-lhes  a  execução,  sem  prejuízos  das  sanções
contratuais legais;

3.12.1.2.2  Transmitir  ao  fornecedor as  instruções,  e  comunicar  alterações  de  prazos  ou
roteiros, quando for o caso;

3.12.1.2.3  Promover  a  verificação  dos  fornecimentos  efetuados,  subsidiando  o  gestor  de
contrato com informações para a habilitação para pagamentos;

3.12.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MPBA, se
necessário, parecer de especialistas;

3.12.1.2.5  Anotar  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.12.1.2.6  Informar  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência.

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o fornecedor de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

3.12.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas,
não exime o fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não estejam
sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de
bens.

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no todo ou em parte,
deverá ser substituído/refeito pelo fornecedor, às suas expensas;

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na
dilação do prazo de entrega/execução, salvo expressa concordância do MPBA.

3.12.1.5 Para fins de gestão e fiscalização, o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.12.1.6  A  gestão  e  a  fiscalização  contratual  observarão,  ainda,  as  normas  e  regulamentos
internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.
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3.12.2  DAS
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.12.2.1  O  fornecedor sujeitar-se-á  às  sanções  administrativas  previstas  nas  Leis  Federal  nº.
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e
devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.12.2.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor que:

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.2.2.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

3.12.2.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.12.2.2.7  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguin-
tes sanções:

3.12.2.3.1  Advertência,  quando o  fornecedor der  causa  à  inexecução  parcial  do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais  grave (art.  156,  §2º,  da Lei
Federal nº 14.133/2021);

3.12.2.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);

3.12.2.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar  e  contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.12.3 DAS MULTAS:

3.12.3.1 Moratória  de  0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.12.3.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
a seguir descritas:
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3.12.3.2.5
Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.12.3.2.6  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.3.3  Compensatória  de  30%  (trinta  por  cento) sobre  o  valor  total  do  contrato,  para  as
infrações baixo descritas;

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.3.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de  10% (dez por cento)  sobre o valor
total do contrato;

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.3.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

3.13 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS Conforme formulários de informações orçamentárias anexos ao expediente de contratação.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

MATRÍCULA:
352797

NOME DO SERVIDOR:
Mário Augusto Maia Guimarães Miranda

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Coordenação de Almoxarifado
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE CÓDIGO PDM
com descrição*

CÓDIGO CATMAT com
descrição*

1

COLA, liquida, a base de PVA,
branca, para uso em papel,

cerâmica, tecido, artesanato.
Embalagem: Frasco plástico

com 90g e bico
economizador

Unidade 400 PDM: 13894 - Cola

382072  Cola Composição:
Polivinil Acetato - Pva Cor:
Branca Aplicação: Escolar
Características Adicionais:

Lavável, Não Tóxica,
Validade Mínima 18 Meses

Tipo: Líquido

2

COLA, bastão, em tubo
plástico, não toxica, base

giratória, formato cilíndrico.
Embalagem: tubo contendo
peso líquido mínimo 8 g e

máximo 10 g.

Unidade 300 PDM: 13894 - Cola

292447 Cola Cor: Branca
Aplicação: Papel

Características Adicionais:
Atóxica Tipo: Bastão

03

ETIQUETA, adesiva, circular,
diâmetro entre 12 e 14mm,
pacote com no mínimo 200

unidades, cor vermelha.
Atender a (s) normas (s)
ABNT e resolucao (oes)

vigente (s) CONAMA/IBAMA.

unidade
3000

PDM: 13856 -
Etiqueta Auto-

Adesiva

405003 Etiqueta Auto-
Adesiva Material: Papel

Cor: Vermelha
Formato: Redonda
Diâmetro: 12 MM

Apresentação: Folha Com
210 Etiquetas

04

PAPEL, alcalino, formato A-4,
gramatura 75 g/m², cor

branca, dimensoes 210 x 297
mm (L x A), com tolerancia

de ate -2%. EMBALAGEM: Em
material impermeavel

antiumidade, contendo 01
(uma) resma (quinhetas

folhas), com tolerancia de -5
folhas.

Embalagem de
500 folhas 1500

PDM: 19746 -
Papel para
impressão
formatado

461828 Papel Para
Impressão Formatado

Tipo:
Sulfite/Apergaminhado/O
fício Tamanho (C X L): 297
X 210 MM Gramatura: 75

G/M2 Cor: Branco
Característica Adicional:

Ph Alcalino

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER):  01,02  e 04

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO): ITEM 03 – No CATMAT consta a 
informação apresentação de Folha Com 210 Etiquetas
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ATENÇÃO:
PARA  ITENS  DIVERGENTES,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS
CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.

* Verificar em: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

APENSO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 01 - COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato. Embalagem: Frasco plástico
com 90g e bico economizador. ROTULAGEM: As seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante
(legível e indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço
e/ou telefone de contato. O produto devera conter selo de identificação da conformidade INMETRO. Atender a(s) Portaria(s)
vigente(s) do INMETRO. Essas informações serão verificadas apenas no ato de recebimento.  

ITEM 02 - COLA, bastão, em tubo plástico, não tóxica, base giratória, formato cilíndrico. Embalagem: tubo contendo peso
líquido mínimo 8 g e máximo 10 g.  ROTULAGEM: As seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo
fabricante (legível e indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto,
endereço e/ou telefone de contato. O produto devera conter selo de identificação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s) vigente(s) do INMETRO.  Essas informações serão verificadas apenas no ato de recebimento

ITEM 04 - PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensoes 210 x 297 mm (L x A), com tolerância de ate
-2%. EMBALAGEM: Em material impermeável anti umidade, contendo 01 (uma) resma (quinhentas folhas), com tolerancia de -
5 folhas. ROTULAGEM: Contendo as seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante (legivel e
indelevel), com no minimo: Nome/CNPJ do fabricante, nome do produto, marca, dimensão, quantidade de folhas e gramatura.
O produto devera possuir  Selo de Certificação CERFLOR e/ou FSC e/ou PEFC,  ISO 9001 e  14001.  Atender a(s)  Portaria(s)
vigente(s) do INMETRO.  Essas informações serão verificadas apenas no ato de recebimento. 
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DESPACHO

Após reanálise processual, esta Coordenação de Licitações sinaliza os seguintes pontos passíveis de ajustes e/ou esclarecimentos dos
documentos, pelas unidades responsáveis pelas respectivas elaborações, a seguir indicadas: 

 

I. Pelo(a) Coordenação de Aquisição de Bens e Serviços:   

 

PESQUISA DE MERCADO (DOCUMENTO N° 1504959), MEMÓRIA DE CÁLCULO (DOCUMENTO Nº 1505049) E TABELA DE PREÇOS
REFERENCIAIS (DOCUMENTO N° 1505184)

Considerando a alteração da quantidade do Item 3 (ETIQUETA, adesiva, circular, diâmetro entre 12 e 14mm, pacote com no mínimo 200 etiquetas, cor
vermelha),  conforme Termo de referência 1524620 e Despacho 1524491, pela Coordenação do Almoxarifado, que poderá alterar o valor total do referido item e
no valor total da dispensa eletrônica, remete-se o procedimento para o refazimento da pesquisa de preços, memória de cálculos e tabela de preços referenciais. 

 

Atenciosamente,

 

Maria Lorena de Lima Fernandes
Assistente Técnico Administrativo

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 355.684

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Lorena De Lima Fernandes - Assistente Técnico Administrativa, em 12/05/2025, às 10:39,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1525185 e o código CRC 953CBA46.
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À Coordenação de Almoxarifado,

 

Considerando o despacho SEI nº( 1525185) proveniente da Coordenação de Licitações, e após alinhamento com a unidade requisitante, retorne-se o referido
processo para reavaliar as especificações do item 03 do termo de referência ajustado (1524620).

 

Atenciosamente,

 

Elizabeth Maria Ramos
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços

Assistente Técnico-Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Maria Ramos - Assistente Técnico Administrativa, em 12/05/2025, às 16:27, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1526000 e o código CRC 4DB9CF05.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1INDICAÇÃO DO OBJETO

Aquisição de cola líquida, cola em bastão, eƟqueta adesiva circular vermelha e papel alcalino A-4

1.1.1 As especificações e quanƟdades dos itens constam de tabela no APENSO I deste documento.

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso.

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se enquadra como bem de
luxo, nos termos do Ato NormaƟvo nº 004/2024.

1.2 INDICAÇÃO DE MARCA
E/OU MODELO ESPECÍFICOS

DE DETERMINADO
FABRICANTE 

Não há indicação de marca/modelo específico(s) para esta contratação.

1.3 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO DEFINIDO

O quanƟtaƟvo  deve  aos  atendimentos  realizados  e  pendentes  no  período  de  outubro/2024  a
março/2025, considerando que neste período houve o fim do contrato da ExecuƟva nesta forma
esƟma-se o aumento na demanda, bem como a demanda por cola também tende a aumentar visto
que estão previsto alguns muƟrões nas promotorias criminais.

1.4 NATUREZA DO OBJETO FORNECIMENTO IMEDIATO

1.5 JUSTIFICATIVA:

FORNECIMENTO
CONTINUADO

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento conƟnuado)

1.6 FUNDAMENTAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

A solicitação de cola, papel  se faz necessária para o atendimento das demandas nas unidades da
Capital e do Interior deste Ministério Público, e das eƟquetas para atendimento do protocolo na
capital. Considerando os pedidos no período de outubro de2024  a março de 2025 e incluindo as
solicitações pendentes de atendimento.

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM TODO

A  contratação  se  refere  a  aquisição  imediata  de  expediente,  sem  exigência  de  obrigações
acessórias, para além da entrega no MPBA

1.8 FORMALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

1.8.1 Haverá somente emissão de instrumento subsƟtuƟvo ao contrato (AFM e/ou empenho).

1.9 VIGÊNCIAS
1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data de envio do empenho ao
fornecedor (para contratações sem instrumento formal de contrato)

1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência:  Não será admiƟda a prorrogação.
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2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no arƟgo 75, inciso II, da
Lei  Federal  nº  14.133/2021,  pelo menor  preço obƟdo mediante disputa de lances  em sessão
pública (dispensa eletrônica).

2.2 ANÁLISE DOCUMENTAL Unidade administraƟva responsável por analisar proposta e documentos técnicos:
Coordenação de Almoxarifado

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (ME/EPP)

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está enquadrado no limite
de valor previsto no art.  48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº
11.619/2009 (R$80.000,00).

2.4 DISPUTA ELETRÔNICA

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais ou em percentual): R$
0,01 (um centavo)

2.5 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A SEREM

SOLICITADAS NA
PROPOSTA AJUSTADA*

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO

2.6 DOCUMENTAÇÃO A SER
SOLICITADA EM CONJUNTO

COM A PROPOSTA

Será exigida a seguinte documentação:

A)  DOCUMENTO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO(S)  FABRICANTE(S) do(s)  item(ns)  ofertado(s),  que
comprove o atendimento deste(s) às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Serão admiƟdos documentos de domínio público emiƟdos pelo fabricante, tais como  catálogos
técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e link para acesso a síƟo oficial (o qual
contenha as informações técnicas).

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: Todos os itens

a.2) Fase para a exigência:  Após análise da proposta de preços ajustada, caso solicitado
pela área técnica

2.7 EXIGÊNCIA DE
AMOSTRA NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

2.8 HABILITAÇÃO A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021.
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B)  FISCAL,  SOCIAL  E
TRABALHISTA, a englobar:B.1) CerƟdão NegaƟva de Débitos junto à Receita Federal e INSS;

B.2) CerƟdão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;

B.3) CerƟdão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do
domicílio da pessoa İsica – caso não seja Bahia;

B.4) CerƟdão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Municipal  do  município-sede  do
fornecedor selecionado;

B.5) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

 B.6) CerƟdão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação:

C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de bens similares ao
da  contratação,  sendo  aceitos  aqueles  que  comprovem:  fornecimento  de  material  de
expediente em 50% do que será contratado nesta dispensa.

D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 FORMA DE EXECUÇÃO 3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA:

3.1.1.1 Prazo de entrega:   20 dias corridos

3.1.1.2 Prazo computado a parƟr da data de envio da nota de empenho ao fornecedor, envio
este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico indicado na proposta de preços.

3.1.1.3 Admissibilidade de prorrogação do prazo de entrega: SIM. Neste caso, somente será
admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final do prazo de entrega
consignado, mediante jusƟficaƟva - e respecƟva comprovação - de fato aceito pela InsƟtuição.

3.1.1.4 Local de entrega (endereço

.

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h às 16h
3.1.1.6 Necessidade de agendamento:  SIM.

3.1.1.7 Setor responsável por recepcionar os bens: Coordenação de almoxarifado

3.1.1.8  Telefone  e  e-mail  para  contato: (_71)  3103-0123/  3103-0126  e
almoxarifado@mpba.mp.br

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS):
 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às caracterísƟcas dos
produtos, de modo a garanƟr o seu recebimento em perfeito estado de conservação e uso. As em-
balagens deverão conter os dados de idenƟficação do produto e marca do fabricante.
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3.1.3 DEMAIS
REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

3.2 PRAZO DE VALIDADE
DOS BENS ADQUIRIDOS

3.2.1 Bens deverão ser entregues dentro da validade prevista na embalagem, respeitando os se-
guinte(s) decurso(s) máximo(s) de prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da
validade:

ITEM PRAZO MÍNIMO DE VALI-
DADE

DECURSO MÁXIMO DO PRAZO
DE VALIDADE (na data de entrega)

1 12 meses 2 meses
2 12 meses  2 meses

3.3 GARANTIA DA
EXECUÇÃO DA

CONTRATAÇÃO
3.3.1 GaranƟa legal para todos os itens, conforme prazos e condições definidos no Código de
Defesa do Consumidor - CDC.

3.4 POSSIBILIDADE OU NÃO
DE SUBCONTRATAÇÃO 3.4.1 Vedada a subcontratação.

3.5 RECEBIMENTO DO
OBJETO 3.5.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  05 dias corridos, contados da entrega dos bens.

3.5.2  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DEFINITIVO: 10  dias corridos,  contados  do  recebimento
provisório.

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias corridos

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.5.4.1 O MPBA rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o
objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier,
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o fornecedor obrigado
a subsƟtuir, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no
prazo indicado no item 3.5.3, cabendo ao Gestor do Contrato somente habilitar para pagamento
a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível.

3.5.4.3  O  recebimento  definiƟvo  do  objeto  deste  instrumento  será  concreƟzado  depois  de
adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis previstos em Ato NormaƟvo próprio, no
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art.  140  da  Lei
Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no
prazo indicado no item 3.5.2.

3.5.4.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo MPBA não exclui a responsabilidade do Fornecedor
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no
processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garanƟndo-se ao
MPBA, inclusive,  as faculdades previstas na Lei  Federal  n.º 10.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor.

3.6 ABRANGÊNCIA DOS
PREÇOS CONTRATADOS

3.6.1  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos  necessários  ao  fiel
cumprimento da contratação

3.6.1.1 Englobam, exemplificaƟvamente, todos os custos com pessoal designado pelo fornecedor
para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços acessórios, taxas, alvarás,
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

3.7 PERIODICIDADE DE
FATURAMENTO

3.7.1 EM PARCELA ÚNICA, após entrega e recebimento total dos bens previstos em cada nota de
empenho.

3.8 PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 3.8.1  Para  fins  de  faturamento  e  pagamento,  deverá  o  fornecedor,  dentro  da  periodicidade

prevista no item 3.7, apresentar nota fiscal e cerƟdões de regularidade cabíveis, após a entrega de
todos  os  bens  previstos  em  autorização  de  fornecimento  de  material  (AFM)  e/ou  nota  de
empenho.

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do
recebimento definiƟvo do objeto, desde que não haja pendência a ser regularizada a cargo do
fornecedor.

3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento, o MPBA realizará consulta à situação de regularidade e
idoneidade  do  fornecedor  e  verificará,  quando  cabível,  a  manutenção  das  condições  de
habilitação previstas neste termo de referência.

3.8.2.2 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, a contagem do prazo para
pagamento ocorrerá a parƟr da data aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização.

3.8.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relaƟva ao recolhimento
dos tributos que tenham como fato gerador o objeto contratado.

3.8.4 O MPBA realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de
acordo com a legislação vigente.

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente
e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em banco de movimentação oficial de
recursos do Estado da Bahia;

3.8.6  A  atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  MPBA,  em  caso  de  mora,  será
calculada  considerando  a data  do  vencimento  da obrigação  e do seu  efeƟvo  pagamento,  de
acordo com a variação do INPC/IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens
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3.8.1 e  3.8.2, e  seus
subitens.

3.8.6.1  Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  MPBA,  não  serão  considerados
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da
Bahia,  compreendido  entre  o  final  do  mês  de  dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das  partes, isto é, por  força de
bloqueio  de  roƟnas  no  sistema  estadual  obrigatoriamente  uƟlizado  para  a  execução  dos
pagamentos devidos pelo MPBA.

3.9 REAJUSTAMENTO

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE.

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento esƟmado pela Administração.

3.9.3 Na hipótese de reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o acumulado de  12 (doze)
meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento esƟmado pela administração e
termo final o mês que antecede a data de aniversário.

3.9.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relaƟvos a pedidos de fornecimento formalizados
após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  do  orçamento  esƟmado  pela
administração.

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste.

3.10 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATADO 3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes  neste  instrumento,  nos  locais,  dias  e/ou  turnos  determinados  pelo  MPBA  (caso
aplicável),  não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer
falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.10.1.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

3.10.1.2 Prestar diretamente os fornecimentos ora contratados, não os transferindo a outrem, no
todo ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento;

3.10.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à
execução  dos  fornecimentos  objeto  deste instrumento, assumindo exclusiva  responsabilidade
pela completa e eficiente consecução do objeto contratual;

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compaƟbilidade com as obrigações
assumidas,  todas as condições  exigidas  neste termo de referência e  em eventuais legislações
aplicáveis;

3.10.1.5  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  reparƟções
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;

3.10.1.6 EmiƟr notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a legislação vigente,
contendo  descrição  do  objeto,  indicação  de  quanƟdades,  preços  unitários  e  valor  total,
compeƟndo ao fornecedor, ainda, observar,  de acordo com a previsão da legislação tributária
aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se
cabível,  bem como a discriminação das informações requeridas nas notas fiscais,  conforme os
comandos legais específicos;
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3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de
inadimplemento(s) pelo fornecedor;

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que
ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garanƟa  (se  houver)  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
MPBA, de subsƟtuição ou adequação de bens que não tenham sido entregues em conformidade
com as condições deste instrumento ou do processo de dispensa de licitação que o originou,
providenciando a subsƟtuição, sem ônus para o MPBA;

3.10.1.9 Não contratar,  durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, do fiscal ou do
gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.10.1.10 PermiƟr e  oferecer  condições  para a mais ampla e  completa fiscalização durante a
vigência  deste  instrumento,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
perƟnente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela
fiscalização e gestão contratual;

3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.

3.11 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.11.1.1 Prestar as informações necessárias para que o Fornecedor possa executar plenamente o
objeto contratado;

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições
previstos neste instrumento;

3.11.1.3 PermiƟr o acesso do Fornecedor às instalações İsicas do MPBA, nos locais e na forma
eventualmente necessários para a execução das entregas e eventuais serviços acessórios;

3.11.1.4  NoƟficar  o  Fornecedor,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas correƟvas necessárias;

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o
fornecimento  do  objeto  atender  saƟsfatoriamente os  prazos  de entrega,  qualidade e  demais
condições previstas neste instrumento;

3.11.1.6 Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução da contratação, observado o disposto no art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.
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3.12 MODELO DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

3.12.1  DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.12.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  na  Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, o MPBA designará servidor(es), por meio de Portaria específica para
tal fim, para a gestão e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para noƟficar o
fornecedor sobre as  irregularidades  ou  falhas  que porventura  venham a ser  encontradas  na
execução deste instrumento.

3.12.1.2  Incumbe  à  gestão  e  à  fiscalização,  na  medida  de  suas  competências  insƟtucionais,
acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, compeƟndo-
lhe, primordialmente:

3.12.1.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  entrega/execução  descritos  neste
instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades
e/ou  defeitos,  podendo  ainda  suspender-lhes  a  execução,  sem  prejuízos  das  sanções
contratuais legais;

3.12.1.2.2  TransmiƟr  ao  fornecedor as  instruções,  e  comunicar  alterações  de  prazos  ou
roteiros, quando for o caso;

3.12.1.2.3  Promover  a  verificação  dos  fornecimentos  efetuados,  subsidiando  o  gestor  de
contrato com informações para a habilitação para pagamentos;

3.12.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MPBA, se
necessário, parecer de especialistas;

3.12.1.2.5  Anotar  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.12.1.2.6  Informar  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência.

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual,  pelo MPBA, não desobrigam o fornecedor de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

3.12.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas,
não exime o fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não estejam
sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de
bens.

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no todo ou em parte,
deverá ser subsƟtuído/refeito pelo fornecedor, às suas expensas;

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na
dilação do prazo de entrega/execução, salvo expressa concordância do MPBA.

3.12.1.5 Para fins de gestão e fiscalização, o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.12.1.6  A  gestão  e  a  fiscalização  contratual  observarão,  ainda,  as  normas  e  regulamentos
internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.
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3.12.2  DAS
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.12.2.1  O  fornecedor sujeitar-se-á  às  sanções  administraƟvas  previstas  nas  Leis  Federal  nº.
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir a  ser aplicadas após o prévio e
devido processo administraƟvo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.12.2.2 Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor que:

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.2.2.4 Não manƟver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jusƟficado;

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
moƟvo jusƟficado;

3.12.2.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.12.2.2.7  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.2.2.8 PraƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.2.2.10 PraƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as seguin-
tes sanções:

3.12.2.3.1 Advertência,  quando o fornecedor der causa à  inexecução  parcial  do contrato,
sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais  grave (art.  156, §2º,  da Lei
Federal nº 14.133/2021);

3.12.2.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos
itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);

3.12.2.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar  e  contratar,  quando praƟcadas as  condutas
descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4,
que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.12.3 DAS MULTAS:

3.12.3.1 Moratória de  0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injusƟficado sobre o valor  da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.12.3.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
a seguir descritas:
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3.12.3.2.5
Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.12.3.2.6  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.3.2.7 PraƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.3.2.9 PraƟcar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.3.3  Compensatória  de  30%  (trinta  por  cento) sobre  o  valor  total  do  contrato,  para  as
infrações baixo descritas;

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.3.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jusƟficado;

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de  10% (dez por cento)  sobre o valor
total do contrato;

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.3.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
moƟvo jusƟficado;

3.13 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS Conforme formulários de informações orçamentárias anexos ao expediente de contratação.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

MATRÍCULA:
354915

NOME DO SERVIDOR:
Eliana Lima Rodrigues dos Santos

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Coordenação de Almoxarifado
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE CÓDIGO PDM

com descrição*
CÓDIGO CATMAT com

descrição*

1

COLA, liquida, a base de PVA,
branca, para uso em papel,

cerâmica, tecido, artesanato.
Embalagem: Frasco plásƟco

com 90g e bico
economizador

Unidade 400 PDM: 13894 - Cola

382072  Cola Composição:
Polivinil Acetato - Pva Cor:
Branca Aplicação: Escolar
CaracterísƟcas Adicionais:

Lavável, Não Tóxica,
Validade Mínima 18 Meses

Tipo: Líquido

2

COLA, bastão, em tubo
plásƟco, não toxica, base

giratória, formato cilíndrico.
Embalagem: tubo contendo
peso líquido mínimo 8 g e

máximo 10 g.

Unidade 300 PDM: 13894 - Cola

292447 Cola Cor: Branca
Aplicação: Papel

CaracterísƟcas Adicionais:
Atóxica Tipo: Bastão

03

ETIQUETA, adesiva, circular,
diâmetro entre 12 e 14mm,
envelope com no mínimo

200 eƟquetas, cor vermelha.  
Unidade 15

PDM: 13856 -
EƟqueta Auto-

Adesiva

405003 EƟqueta Auto-
Adesiva Material: Papel

Cor: Vermelha
Formato: Redonda
Diâmetro: 12 MM

Apresentação: Folha Com
210 EƟquetas

04

PAPEL, alcalino, formato A-4,
gramatura 75 g/m², cor

branca, dimensoes 210 x 297
mm (L x A), com tolerancia

de ate -2%. EMBALAGEM: Em
material impermeavel

anƟumidade, contendo 01
(uma) resma (quinhetas

folhas), com tolerancia de -5
folhas.

Embalagem de
500 folhas 1500

PDM: 19746 -
Papel para
impressão
formatado

461828 Papel Para
Impressão Formatado

Tipo:
Sulfite/Apergaminhado/O
İcio Tamanho (C X L): 297
X 210 MM Gramatura: 75

G/M2 Cor: Branco
CaracterísƟca Adicional:

Ph Alcalino

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER):  01,02 e 04

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO): item 03 no CATMAT consta a informação 
“Folha Com 210 EƟquetas” na descrição consta a informação de no mínimo 200 eƟquetas. 
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ATENÇÃO:
PARA  ITENS  DIVERGENTES,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS
CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.

* Verificar em: hƩps://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

APENSO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 01 - COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato. Embalagem: Frasco plásƟco
com 90g e bico economizador. ROTULAGEM: As seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante
(legível e indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço
e/ou telefone de contato. O produto devera conter selo de idenƟficação da conformidade INMETRO. Atender a(s) Portaria(s)
vigente(s) do INMETRO. Essas informações serão verificadas apenas no ato de recebimento.  

ITEM 02 - COLA, bastão, em tubo plásƟco, não tóxica, base giratória, formato cilíndrico. Embalagem: tubo contendo peso
líquido mínimo 8 g  e máximo 10 g.  ROTULAGEM: As seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo
fabricante (legível e indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto,
endereço e/ou telefone de contato. O produto devera conter selo de idenƟficação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s) vigente(s) do INMETRO.  Essas informações serão verificadas apenas no ato de recebimento

ITEM 04 - PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensoes 210 x 297 mm (L x A), com tolerância de ate
-2%. EMBALAGEM: Em material impermeável anƟ umidade, contendo 01 (uma) resma (quinhentas folhas), com tolerancia de -
5 folhas. ROTULAGEM: Contendo as seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante (legivel e
indelevel), com no minimo: Nome/CNPJ do fabricante, nome do produto, marca, dimensão, quanƟdade de folhas e gramatura.
O produto devera possuir Selo de CerƟficação CERFLOR e/ou FSC e/ou PEFC, ISO 9001 e 14001. Atender a(s)  Portaria(s)
vigente(s) do INMETRO.  Essas informações serão verificadas apenas no ato de recebimento. 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1INDICAÇÃO DO
OBJETO

Aquisição de cola líquida, cola em bastão, etiqueta adesiva circular vermelha e
papel alcalino A-4

1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO
I deste documento.

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso.

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se
enquadra como bem de luxo, nos termos do Ato Normativo nº 004/2024.

1.2 INDICAÇÃO DE
MARCA E/OU

MODELO
ESPECÍFICOS DE
DETERMINADO
FABRICANTE 

Não  há  indicação  de marca/modelo  específico(s) para  esta
contratação.

1.3 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO
DEFINIDO

O quantitativo deve aos atendimentos realizados e pendentes no período de
outubro/2024 a março/2025, considerando que neste período houve o fim do
contrato  da  Executiva  nesta  forma estima-se o  aumento na demanda,  bem
como a demanda por cola também tende a aumentar visto que estão previsto
alguns mutirões nas promotorias criminais.

1.4 NATUREZA DO
OBJETO

FORNECIMENTO IMEDIATO

1.5 JUSTIFICATIVA:

FORNECIMENTO
CONTINUADO

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento continuado)

1.6
FUNDAMENTAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

A  solicitação  de  cola,  papel   se  faz  necessária  para  o  atendimento  das
demandas nas unidades da Capital e do Interior deste Ministério Público, e das
etiquetas para atendimento do protocolo na capital. Considerando os pedidos
no período de outubro de2024  a março de 2025 e  incluindo as solicitações
pendentes de atendimento.

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM

TODO

A contratação se refere a aquisição imediata de expediente, sem exigência de
obrigações acessórias, para além da entrega no MPBA

1.8 FORMALIZAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

1.8.1  Haverá  somente  emissão  de  instrumento  substitutivo  ao
contrato (AFM e/ou empenho).

1.9 VIGÊNCIAS 1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data de
envio do empenho ao fornecedor (para contratações sem instrumento formal
de contrato)
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1.9.1.2
Possibilidade  de  prorrogação  da  vigência:  Não  será  admitida  a
prorrogação.

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1
FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no
artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo menor preço obtido
mediante disputa de lances em sessão pública (dispensa eletrônica).

2.2 ANÁLISE
DOCUMENTAL

Unidade  administrativa  responsável  por  analisar  proposta  e  documentos
técnicos:
Coordenação de Almoxarifado

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO

PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

(ME/EPP)

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está
enquadrado no limite de valor previsto no art.  48 da Lei Complementar nº
123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 11.619/2009 (R$80.000,00).

2.4 DISPUTA
ELETRÔNICA

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais
ou em percentual): R$ 0,01 (um centavo)

2.5 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A

SEREM
SOLICITADAS NA

PROPOSTA
AJUSTADA*

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO

2.6 DOCUMENTAÇÃO
A SER SOLICITADA
EM CONJUNTO COM

A PROPOSTA

Será exigida a seguinte documentação:

A)  DOCUMENTO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO(S)  FABRICANTE(S) do(s)
item(ns) ofertado(s), que comprove o atendimento deste(s) às especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência.

Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais
como catálogos técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e
link para acesso a sítio oficial (o qual contenha as informações técnicas).

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: 
Todos os itens

a.2) Fase para a exigência:  Após análise da proposta de preços
ajustada, caso solicitado pela área técnica
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2.7 EXIGÊNCIA DE
AMOSTRA

NÃO  SERÁ
EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

2.8 HABILITAÇÃO

A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal
nº 14.133/2021.

B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado
da Bahia;

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede
da empresa ou do domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;

B.4) Certidão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Municipal  do
município-sede do fornecedor selecionado;

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação:

C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de
bens similares ao da contratação, sendo aceitos aqueles que comprovem:
fornecimento de material de expediente em 50% do que será contratado
nesta dispensa.

D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 FORMA DE
EXECUÇÃO

3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA:

3.1.1.1 Prazo de entrega:   20 dias corridos

3.1.1.2 Prazo computado a partir da data de envio da nota de empenho ao
fornecedor, envio este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico
indicado na proposta de preços.

3.1.1.3  Admissibilidade  de  prorrogação  do  prazo  de  entrega:  SIM.  Neste
caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do
termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante  justificativa  -  e
respectiva comprovação - de fato aceito pela Instituição.

3.1.1.4 Local de entrega (endereço

.

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h às 16h
3.1.1.6 Necessidade de agendamento:  SIM.

3.1.1.7  Setor  responsável  por  recepcionar  os  bens: Coordenação  de
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almoxarifado

3.1.1.8  Telefone  e  e-mail  para  contato: (_71)  3103-0123/  3103-0126  e
almoxarifado@mpba.mp.br

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS):
 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às
características  dos  produtos,  de  modo  a  garantir  o  seu  recebimento  em
perfeito estado de conservação e uso. As embalagens deverão conter os dados
de identificação do produto e marca do fabricante.

3.1.3 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

3.2 PRAZO DE
VALIDADE DOS

BENS ADQUIRIDOS

3.2.1 Bens  deverão  ser  entregues  dentro  da  validade  prevista  na
embalagem,  respeitando  os  seguinte(s)  decurso(s)  máximo(s)  de
prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da validade:

ITEM PRAZO MÍNIMO DE
VALIDADE

DECURSO MÁXIMO DO PRAZO
DE VALIDADE (na data de entrega)

1 12 meses 2 meses
2 12 meses  2 meses

3.3 GARANTIA DA
EXECUÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

3.3.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições
definidos no Código de Defesa do Consumidor - CDC.

3.4 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃO
3.4.1 Vedada a subcontratação.

3.5 RECEBIMENTO
DO OBJETO

3.5.1  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO:  05  dias corridos,
contados da entrega dos bens.

3.5.2  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DEFINITIVO: 10  dias corridos,
contados do recebimento provisório.

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias
corridos

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS:
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3.5.4.1  O  MPBA
rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o
objeto  contratual  em  desacordo  com  as  condições  pactuadas,  podendo,
entretanto,  se  lhe  convier,  decidir  pelo  recebimento,  neste  caso  com  as
deduções cabíveis;

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o
fornecedor  obrigado  a  substituir,  às  suas  expensas,  o  objeto  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo indicado no item 3.5.3,
cabendo  ao  Gestor  do  Contrato  somente  habilitar  para  pagamento  a(s)
parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível.

3.5.4.3  O  recebimento  definitivo  do  objeto  deste  instrumento  será
concretizado depois de adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis
previstos  em  Ato  Normativo  próprio,  no  art.  140  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo
ocorrer no prazo indicado no item 3.5.2.

3.5.4.4  O  aceite  ou  aprovação  do  objeto  pelo  MPBA  não  exclui  a
responsabilidade do Fornecedor por vícios,  defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de Dispensa de
Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao MPBA,
inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor.

3.6 ABRANGÊNCIA
DOS PREÇOS

CONTRATADOS

3.6.1  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos
necessários ao fiel cumprimento da contratação

3.6.1.1  Englobam,  exemplificativamente,  todos  os  custos  com  pessoal
designado pelo fornecedor para a execução do objeto, transportes de qualquer
natureza,  serviços  acessórios,  taxas,  alvarás,  depreciação,  aluguéis,
administração, tributos e emolumentos.

3.7 PERIODICIDADE
DE FATURAMENTO

3.7.1  EM  PARCELA  ÚNICA,  após  entrega  e  recebimento  total  dos  bens
previstos em cada nota de empenho.

3.8 PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

3.8.1 Para fins de faturamento e pagamento, deverá o fornecedor, dentro da
periodicidade  prevista  no  item  3.7,  apresentar  nota  fiscal  e  certidões  de
regularidade  cabíveis,  após  a  entrega  de  todos  os  bens  previstos  em
autorização de fornecimento de material (AFM) e/ou nota de empenho.

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a
contar  da  data  do  recebimento  definitivo  do  objeto,  desde  que  não  haja
pendência a ser regularizada a cargo do fornecedor.

3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento, o MPBA realizará consulta à situação de
regularidade  e  idoneidade  do  fornecedor  e  verificará,  quando  cabível,  a
manutenção das condições de habilitação previstas neste termo de referência.

3.8.2.2  Verificando-se  qualquer  pendência  impeditiva  do  pagamento,  a
contagem do prazo para pagamento ocorrerá a partir da data aquela na qual
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foi  realizada  a
respectiva regularização.

3.8.3  As  notas  fiscais  far-se-ão  acompanhar  da  documentação  probatória
relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto
contratado.

3.8.4  O  MPBA  realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras  obrigações  de
natureza tributária, de acordo com a legislação vigente.

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito
em conta corrente e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

3.8.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo MPBA, em caso
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do
seu efetivo pagamento,  de  acordo com a variação do INPC/IBGE  pro  rata
tempore,  observado,  sempre,  o  disposto  nos  itens  3.8.1  e  3.8.2,  e  seus
subitens.

3.8.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao MPBA, não serão
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do
exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de
dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício  subsequente,  decorrentes  de
circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de
rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos
pagamentos devidos pelo MPBA.

3.9
REAJUSTAMENTO

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE.

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação
de requerimento formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12
(doze) meses, contados da data do orçamento estimado pela Administração.

3.9.3  Na  hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o
acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação
do orçamento estimado pela administração e termo final o mês que antecede a
data de aniversário.

3.9.4  Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relativos  a pedidos  de
fornecimento  formalizados  após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,
contados do orçamento estimado pela administração.

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.10 DAS
OBRIGAÇÕES DO

CONTRATADO

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1.1 Promover  a  execução  contratual  de  acordo  com as especificações
técnicas  e  exigências  constantes  neste  instrumento,  nos  locais,  dias  e/ou
turnos determinados pelo MPBA (caso aplicável),  não podendo eximir-se da
obrigação,  ainda que parcialmente,  atribuindo quaisquer  falhas,  defeitos ou
falta de pessoal e/ou material;

3.10.1.1.1 O fornecedor  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes
deste instrumento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;
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3.10.1.2  Prestar  diretamente  os  fornecimentos  ora  contratados,  não  os
transferindo a outrem, no todo ou em parte, observando-se as regras para
subcontratação definidas neste instrumento;

3.10.1.3  Dispor  de  toda  mão  de  obra,  veículos,  transportes,  insumos  e
materiais necessários à execução dos fornecimentos objeto deste instrumento,
assumindo exclusiva responsabilidade pela completa e eficiente consecução do
objeto contratual;

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas,  todas as condições exigidas  neste  termo de
referência e em eventuais legislações aplicáveis;

3.10.1.5 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução da
contratação;

3.10.1.6 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a
legislação vigente,  contendo descrição do objeto, indicação de quantidades,
preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de
acordo  com a  previsão  da  legislação  tributária  aplicável,  nas  hipóteses  de
retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se cabível,
bem  como  a  discriminação  das  informações  requeridas  nas  notas  fiscais,
conforme os comandos legais específicos;

3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades
ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) pelo fornecedor;

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto,  bem como por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou
terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a
descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia  (se  houver)  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou
determinações,  pelo MPBA, de substituição ou adequação de bens que não
tenham sido entregues em conformidade com as condições deste instrumento
ou do  processo  de  dispensa  de  licitação  que  o  originou,  providenciando  a
substituição, sem ônus para o MPBA;

3.10.1.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do MPBA, do fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.10.1.10  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa
fiscalização  durante  a  vigência  deste  instrumento,  fornecendo informações,
propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e
atendendo  às  observações  e  exigências  apresentadas  pela  fiscalização  e
gestão contratual;
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3.10.2
OBRIGAÇÕES  ESPECÍFICAS  (DEFINIDAS  EM  RAZÃO  DO  OBJETO
CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os
regramentos gerais definidos no subitem anterior.

3.11 DAS
OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.11.1.1  Prestar  as  informações  necessárias  para  que  o  Fornecedor  possa
executar plenamente o objeto contratado;

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos
termos e condições previstos neste instrumento;

3.11.1.3 Permitir o acesso do Fornecedor às instalações físicas do MPBA, nos
locais e na forma eventualmente necessários para a execução das entregas e
eventuais serviços acessórios;

3.11.1.4  Notificar  o  Fornecedor,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas
as medidas corretivas necessárias;

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade
técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos
de entrega, qualidade e demais condições previstas neste instrumento;

3.11.1.6  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução da contratação, observado o disposto no
art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO
CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os
regramentos gerais definidos no subitem anterior.

3.12 MODELO DE
GESTÃO E

FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

3.12.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.12.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº
14.133/2021  e  na  Lei  Estadual/BA  nº  14.634/2023,  o  MPBA  designará
servidor(es),  por meio de Portaria  específica para tal  fim,  para a gestão e
fiscalização  do  contrato,  tendo  poderes,  entre  outros,  para  notificar  o
fornecedor sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser
encontradas na execução deste instrumento.

3.12.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências
institucionais, acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em
todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.12.1.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  entrega/execução
descritos  neste  instrumento,  e  determinar  as  providências  necessárias  à
correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-
lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

3.12.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações
de prazos ou roteiros, quando for o caso;

3.12.1.2.3 Promover a verificação dos fornecimentos efetuados, subsidiando
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o  gestor  de
contrato com informações para a habilitação para pagamentos;

3.12.1.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  do  fornecedor,  solicitando  ao  setor
competente do MPBA, se necessário, parecer de especialistas;

3.12.1.2.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução,  determinando  o  que  for  necessário  para  a  regularização  das
faltas ou dos defeitos observados;

3.12.1.2.6 Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o
fornecedor de  sua  responsabilidade  quanto  à  perfeita  execução  do  objeto
contratual.

3.12.1.3.1  A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  MPBA,  sobre
irregularidades  ou falhas,  não  exime o  fornecedor das  responsabilidades
determinadas neste instrumento.

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens
que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos  de acordo com as
Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento,
ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no
todo ou em parte, deverá ser substituído/refeito pelo fornecedor, às suas
expensas;

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte,
não  implicará  na  dilação  do  prazo  de  entrega/execução,  salvo  expressa
concordância do MPBA.

3.12.1.5  Para  fins  de  gestão  e  fiscalização,  o  MPBA poderá  solicitar  ao
fornecedor, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
presente instrumento.

3.12.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e
regulamentos internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores
da matéria.

3.12.2 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.12.2.1 O fornecedor sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas
Leis Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir
a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-
lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.12.2.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o
fornecedor que:

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento  dos serviços públicos  ou ao
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interesse
coletivo;

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.2.2.4  Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

3.12.2.2.6  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa
durante a execução do contrato;

3.12.2.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

3.12.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

3.12.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013;

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

3.12.2.3.1 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.12.2.3.2  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as
condutas descritas nos itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da
Lei Federal 14.133/2021);

3.12.2.3.3  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando
praticadas as condutas descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima,
bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.12.3 DAS MULTAS:

3.12.3.1 Moratória de  0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.12.3.2  Compensatória  de  20% (vinte  por  cento) sobre  o  valor  total  do
contrato, para as infrações a seguir descritas:

3.12.3.2.5  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa
durante a execução do contrato;

3.12.3.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
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3.12.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

3.12.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;

3.12.3.3  Compensatória  de  30% (trinta  por  cento) sobre  o  valor  total  do
contrato, para as infrações baixo descritas;

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.3.3.2  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de  10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato;

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.3.4.2 Der  causa à  inexecução parcial  do  contrato  que cause  grave
dano à  Administração  ou ao funcionamento  dos  serviços  públicos  ou ao
interesse coletivo;

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

3.13 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

Conforme  formulários  de  informações  orçamentárias  anexos  ao
expediente de contratação.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

MATRÍCUL
A:
354915

NOME DO SERVIDOR:
Eliana Lima Rodrigues dos Santos

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Coordenação de Almoxarifado
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS

ITE
M DESCRIÇÃO DO BEM

UNIDADE DE
FORNECIME

NTO

QUANTIDA
DE

CÓDIGO PDM
com

descrição*

CÓDIGO CATMAT
com descrição*

1

COLA, liquida, a base
de PVA, branca, para

uso em papel,
cerâmica, tecido,

artesanato.
Embalagem: Frasco

plástico com 90g e bico
economizador

Unidade 400
PDM: 13894 -

Cola

382072  Cola
Composição: Polivinil
Acetato - Pva Cor:
Branca Aplicação:

Escolar
Características

Adicionais: Lavável,
Não Tóxica, Validade

Mínima 18 Meses
Tipo: Líquido

2

COLA, bastão, em tubo
plástico, não toxica,

base giratória, formato
cilíndrico. Embalagem:

tubo contendo peso
líquido mínimo 8 g e

máximo 10 g.

Unidade 300 PDM: 13894 -
Cola

292447 Cola Cor:
Branca Aplicação:

Papel Características
Adicionais: Atóxica

Tipo: Bastão

03

ETIQUETA, adesiva,
circular, diâmetro entre
12 e 14mm, envelope
com no mínimo 200

etiquetas, cor
vermelha.  

Unidade 15
PDM: 13856 -
Etiqueta Auto-

Adesiva

405003 Etiqueta
Auto-Adesiva

Material: Papel Cor:
Vermelha

Formato: Redonda
Diâmetro: 12 MM

Apresentação: Folha
Com 210 Etiquetas

04

PAPEL, alcalino,
formato A-4, gramatura

75 g/m², cor branca,
dimensoes 210 x 297

mm (L x A), com
tolerancia de ate -2%.

EMBALAGEM: Em
material impermeavel
antiumidade, contendo

01 (uma) resma
(quinhetas folhas), com
tolerancia de -5 folhas.

Embalagem de
500 folhas

1500

PDM: 19746 -
Papel para
impressão
formatado

461828 Papel Para
Impressão

Formatado Tipo:
Sulfite/Apergaminha
do/Ofício Tamanho
(C X L): 297 X 210
MM Gramatura: 75
G/M2 Cor: Branco

Característica
Adicional: Ph Alcalino
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E
CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER):  01,02 e 04

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO): item 03 no
CATMAT consta a informação “Folha Com 210 Etiquetas” na descrição consta a informação de no 
mínimo 200 etiquetas. 

ATENÇÃO:
PARA  ITENS  DIVERGENTES,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS
CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.

* Verificar em: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

APENSO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 01 - COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato.
Embalagem: Frasco plástico com 90g e bico economizador. ROTULAGEM: As seguintes informações
deverão  ser  impressas  e/ou  carimbadas  pelo  fabricante  (legível  e  indelével),  com  no  mínimo:
Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço e/ou telefone
de contato. O produto devera conter selo de identificação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s)  vigente(s)  do  INMETRO.  Essas  informações  serão  verificadas  apenas  no  ato  de
recebimento.  

ITEM 02 - COLA, bastão, em tubo plástico, não tóxica, base giratória, formato cilíndrico. Embalagem:
tubo contendo peso líquido  mínimo 8 g e máximo 10 g.  ROTULAGEM: As seguintes  informações
deverão  ser  impressas  e/ou  carimbadas  pelo  fabricante  (legível  e  indelével),  com  no  mínimo:
Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço e/ou telefone
de contato. O produto devera conter selo de identificação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s)  vigente(s)  do  INMETRO.   Essas  informações  serão  verificadas  apenas  no  ato  de
recebimento

ITEM 04 - PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensoes 210 x 297 mm (L
x A), com tolerância de ate -2%. EMBALAGEM: Em material impermeável anti umidade, contendo 01
(uma) resma (quinhentas folhas), com tolerancia de -5 folhas. ROTULAGEM: Contendo as seguintes
informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante (legivel  e indelevel),  com no
minimo:  Nome/CNPJ  do  fabricante,  nome do  produto,  marca,  dimensão,  quantidade  de  folhas  e
gramatura. O produto devera possuir Selo de Certificação CERFLOR e/ou FSC e/ou PEFC, ISO 9001 e
14001. Atender a(s) Portaria(s) vigente(s) do INMETRO.  Essas informações serão verificadas apenas
no ato de recebimento. 

Versão - Maio/2024
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DESPACHO

À Coordenação de Licitação, 

 

Retorne-se para a coordenação supracitada com ajuste na descrição e quantitativo  no item 03 do TR, conforme pesquisa de preço realizada.
Segue para as devidas providencias. 

Documento assinado eletronicamente por Eliana Lima Rodrigues dos Santos - Assistente Técnico Administrativa, em 13/05/2025, às 11:20,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1526912 e o código CRC 046189D5.

19.09.02345.0011117/2025-39 1526912v2
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PREÂMBULO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90024/2025

O Ministério Público do Estado da Bahia,  CNPJ nº 04.142.491/0001-66, comunica aos interessados que 
realizará Dispensa Eletrônica de licitação, em data e horário indicados neste preâmbulo, regida pela Lei 
Estadual nº 14.634/2023, pela Lei Complementar nº 123/2006 e pelas normas gerais da Lei Federal nº  
14.133/2021, todas consideradas com suas alterações.

1. OBJETO

Aquisição  de  cola  líquida,  cola  em  bastão,  etiqueta  adesiva  circular  vermelha  e  papel  alcalino  A-4,  
conforme condições estabelecidas neste aviso e seus anexos.

2. VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL

R$ 43.333,30 (quarenta e três mil, trezentos trinta e três reais e trinta centavos).

3. RELAÇÃO DE ITENS E VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS ESTIMADOS 4. REGISTRO DE PREÇOS

Conforme ANEXO II – Termo de Referência NÃO

5.   EXIGÊNCIA  DE 
AMOSTRA

6.EXIGÊNCIA  DE  MODELO/MARCA 
ESPECÍFICO(A)(S)

7.  CRITÉRIO  DE 
JULGAMENTO

NÃO NÃO MENOR PREÇO

8. REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP

9. SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA

9.1 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras

9.2 DATA DA SESSÃO: 19/05/2025

9.3 HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 8H ÀS 12H

10. UNIDADE SOLICITANTE 11. PROCESSO ADMINISTRATIVO

Coordenação de Almoxarifado 19.09.02345.0011117/2025-39

12. ANEXOS:

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA                                               ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

13. MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE AVISO

Coordenação de Licitações - E-MAIL: 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação,  para aquisição de cola  líquida,  cola  em bastão,  etiqueta adesiva circular 
vermelha e papel alcalino A-4,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A  participação na  presente  dispensa  eletrônica  ocorrerá  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa 
Eletrônica,  ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras  do Governo Federal  – 
Compras.gov.br,  disponível  no  Portal  de Compras  do Governo Federal,  no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no  Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema 
de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 
de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a  responsabilidade  por  eventuais  danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Considerando o valor  global  estimado desta  dispensa de licitação,  a  participação é  exclusiva  a  
microempresas e empresas de pequeno porte, e equiparados, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o 
art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 
não  tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores  somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados;
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,  
controlador,  acionista  ou detentor  de mais  de 5% (cinco por  cento)  do capital  com 
direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  contratação  versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica, financeira, 
trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente,  com trânsito em julgado,  por exploração de trabalho 
infantil,  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 
econômico;

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização  fraudulenta  da  personalidade  jurídica  do 
fornecedor;

2.3.4.organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa  condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3.5.sociedades cooperativas.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos  
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.5. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 
ramo do objeto, e que satisfaçam às condições deste aviso de contratação e seus anexos.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, deverá registrar a  
proposta em campo próprio do Sistema de Dispensa Eletrônica, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento.

3.2.1. O cadastramento da proposta deverá observar todas as exigências contidas em sistema e en-

globar, obrigatoriamente,  a marca, o modelo e o preço ofertado, por item disputado, sob 
pena de desclassificação.

3.2.2. Os valores ofertados nas propostas deverão estar expressos em moeda corrente nacional 
(Real - R$) e serem indicados com apenas duas casas decimais, observados os itens e respec-
tivas quantidades constantes neste Edital. 

3.3.  Não serão aceitas propostas cadastradas no sistema que: 

a) sejam cadastradas sem preenchimento de todos os campos exigidos para cada item ofertado; 

b)  indiquem  conteúdo  genérico  incapaz  de  individualizar  marca,  modelo,  fabricante  e/ou 
características gerais  do produto ofertado, a exemplo de expressões como “conforme edital”, 
“conforme TR”, “nos termos solicitados”, “compatível” ou “similar”; entre outros.

c) contenham indicativo de alternativa(s) de modelo, marca, fabricante e/ou de preço, ainda que 
de forma genérica, a exemplo de expressões “ou similar” e “ou equivalente”;

3.3.1. O fornecedor deverá estar ciente que a marca e o modelo indicados em proposta de preços 
ajustada deverão ser iguais àqueles originalmente cadastrados em sistema antes da disputa 
eletrônica, sob pena de desclassificação.

3.4. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  preço  e  modelo/marca 
ofertados, vinculam a Contratada.

3.5. Nos valores  propostos  estarão inclusos  todos os  custos  operacionais,  encargos previdenciários, 
trabalhistas,  tributários,  comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto;

3.5.1. A apresentação de proposta de preços em sistema implica no compromisso do fornecedor 
em  arcar  com  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas 
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de abertura da disputa eletrônica.

3.5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva  
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a  
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

Anexo Aviso de Contratação agendado novo (1527727)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 190



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

P á g i n a  5 | 16

3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.8. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  
equipamentos,  ferramentas e utensílios necessários,  em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.9. A  proposta  de  preços  terá  validade  mínima  de  90  (noventa)  dias a  contar  da  data  de  sua 
apresentação, ainda que o fornecedor estipule prazo menor ou que não a consigne. 

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.10.1.  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.10.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos;

3.10.3.  que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,  assumindo-as 
como firmes e verdadeiras;

3.10.4.  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.10.5.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não  
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos  
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.11. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  equiparado 
deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos 
estabelecidos  no  artigo 3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando apto  a  usufruir  do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4 FASE DE LANCES

4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico,  sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso.
4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor 
consignado no registro. 

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3  O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ao  último  lance  por  ele  ofertado  e 
registrado pelo sistema.
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4.3.1  O fornecedor  poderá  oferecer  lances  sucessivos  iguais  ou  superiores  ao  lance  que  esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 
(dez centavos).

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7  Imediatamente  após  o  término do prazo estabelecido para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação.

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar.

5 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço,  para  que  seja  obtida  a  melhor  proposta  compatível  em  relação  ao  estipulado  pela 
Administração.

5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,  exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação,  for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação.

5.2  Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  se  houver,  o  resultado  será  divulgado  a  todos  e  
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica,  devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação.

5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado  ao  fornecedor  o  envio  da  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  ao  valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários (vide 
termo de referência em anexo). 

5.3.1 O fornecedor será convocado a encaminhar proposta e documentos, em formato digital, por  
meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação.

5.3.2 Juntamente com a proposta deverá ser encaminhada a DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RE-
SOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público), conforme modelo 
abaixo:
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DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP

A  Empresa  ____________________________,  inscrita  no  CNPJ  ___________________,  por  intermédio  de  seu 
representante  legal  o(a)  Sr(a).  _____________________________,  CPF  _______________________,  interessada  na 
participação na  Dispensa Eletrônica nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei  penal  e,  sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis,   que,  em atendimento aos artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí  sócios,  
gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro  
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do  
Ministério Público do Estado da Bahia.

________________, _______de _______________ de  20____.

_______________________________________________________________
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF

5.4  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  se  houver,  a  Administração  verificará  se  o  fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art.  14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens  2.3 e seguintes deste Aviso, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1      SICAF;
5.4.2    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
5.4.3     Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio  
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
5.6   Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas  
Indiretas,  o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.6.1  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
5.6.2  O  fornecedor será convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.6.3   Constatada a existência de sanção, o  fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

5.7    Verificadas as condições de participação, a Administração examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar  quanto à  adequação ao objeto e  à  compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.
5.8      Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1 contiver vícios insanáveis;
5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.8.3  apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;
5.8.4   não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,  
desde que insanável.

5.9    Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que:
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5.9.1  for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,  apresente  preços  global  ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.

5.9.2    apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidas  provisórias  e 
convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.10    Se houver indícios  de inexequibilidade da proposta de preço,  ou em caso da necessidade de  
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  o  fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.  

5.11       Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço.

5.11.1  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a  sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;
5.11.2   Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime.

5.12        Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser  
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

5.13    Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a  proposta  ou  lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14       Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para  
a sua continuidade.
5.15       Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6    HABILITAÇÃO

6.1      Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação,  nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 
na fase de lances. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por  
ele abrangidos.

6.2       É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada.

6.2.1   O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s).

6.3  Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  indispensáveis  à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).
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6.4  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital.

6.5  Não serão aceitos  documentos  de  habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,  salvo 
aqueles legalmente permitidos.

6.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de  capacidade  técnica,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial  com diferenças de números de 
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do 
recolhimento dessas contribuições.

6.8  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9  Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar  
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta.

6.9.1  Na  hipótese  de  o  fornecedor  não  atender  às  exigências  para  a  habilitação,  a 
Administração examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação.

6.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1  Após  a  homologação  e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será  firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, 
para  receber  a  nota  de  empenho  (instrumento  equivalente  ao  contrato,  nos  termos  do  item 
anterior), mediante correspondência eletrônica, sob pena de decair  o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3        O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  ao  fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1  referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali  
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
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7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5  Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a  comprovação  das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato.

8     INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1  Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5  não  manter  a  proposta,  salvo  em decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 
sem motivo justificado;

8.1.8  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1   Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às  condições  de  participação,  quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o  conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 
da fase de lances.

8.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

                         8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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8.2     fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem  deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, nos 
percentuais definidos em Termo de Referência, por qualquer das infrações dos subitens  a ;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens   a  deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens  a , bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º).

8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

8.7  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e  
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021,  para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-
entações dos órgãos de controle.
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8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos,  observados o rito procedimental  e  autoridade competente definidos na referida Lei  (art. 
159).

8.11    A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou  
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.12   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da  
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14   As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9       DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados  (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.

9.2  fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de  habilitação,  
conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser  atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente 
competente da Administração na respectiva notificação.
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9.4.1 É facultado ao agente público, à autoridade a ele superior e às áreas técnicas compe-
tentes do Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA, em qualquer fase da dispensa, pro-
mover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

9.4.2  O(s)  proponente(s)  intimado(s)  para  prestar  quaisquer  esclarecimentos  ou  realizar 
quaisquer diligências adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), 
sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda  
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.

9.6  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do 
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário.

9.7    Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e  registro  no  Sistema  e  na 
documentação relativa ao procedimento.

9.8     No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não  
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

9.9        As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10   Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a  
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11    Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso.

9.12      Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13      Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1  ANEXO I – Modelo de Proposta 

9.13.2 ANEXO II – Termo de Referência

André Luís Sant'ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90024/2025 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

DADOS DO FORNECEDOR:

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA: CNPJ:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO: UF: CEP:

REPRESENTANTE LEGAL: CPF:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

TELEFONE COMERCIAL: (     ) E-MAIL:

DADOS PARA PAGAMENTO

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE:

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDA
DE

MARCA e
MODELO

PREÇO 
UNITÁRIO

(R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

1
COLA, liquida, a base de PVA, branca, 
para  uso em papel,  cerâmica,  tecido, 
artesanato.  Embalagem:  Frasco 
plástico com 90g e bico economizador

Unidade 400

2
COLA,  bastão,  em  tubo  plástico,  não 
toxica, base giratória, formato cilíndrico. 
Embalagem: tubo contendo peso líquido 
mínimo 8 g e máximo 10 g.

Unidade 300

3

ETIQUETA,  adesiva,  circular,  diâmetro 
entre  12  e  14mm,  pacote  com  no 
mínimo  200  unidades,  cor  vermelha. 
Atender  a  (s)  normas  (s)  ABNT  e 
resolução  (oes)  vigente  (s) 
CONAMA/IBAMA.

Unidade 15

4

PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 
75  g/m²,  cor  branca,  dimensões  210  x 
297 mm (L x A),  com tolerância de até 
-2%.  EMBALAGEM:  Em  material 
impermeável antiumidade, contendo 01 
(uma)  resma  (quinhentas  folhas),  com 
tolerância de -5 folhas.

Embalage
m de 500 

folhas
1500

DATA: XX/XX/XXXX 

______________________________
Representante legal
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A proponente DECLARA, ainda, sob as penas da lei: 
 

a. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos  
trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
b. Que estão inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências fiscais, encargos 
financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no objeto licitado. 
c.  Que, em atendimento ao artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes 
ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro  grau,  inclusive,  de  membros  ou  de  servidores  ocupantes  de  cargo  de  direção,  chefia  ou 
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia. 

 
DA VALIDADE DA PROPOSTA: xxxx(xxxxxxxxxxx) dias, contados a partir da data de sua apresentação.  
 
DATA: XX/XX/XXXX 
 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO

- Validade da proposta: mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
- Prazo de entrega: 20 (vinte) dias corridos;
- Local de entrega:  :Ministério Público do Estado da Bahia, situado à Rodovia 

.
 A descrição do item deverá abranger todas as características do objeto ofertado,  respeitadas as exigências  
mínimas estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO II
- Somente serão admitidas propostas com valores  unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos 
estimados pelo MPBA, conforme Termo de Referência.
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações mínimas 
que deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O fornecedor, portanto,  
poderá utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações solicitadas estejam claramente 
disponíveis.
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

OBSERVAÇÃO: O ARQUIVO SEGUE EM DOCUMENTO SEPARADO.

ANEXO III – TABELA INDICATIVA DE ITENS A LICITAR

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDAD

E

PREÇO UNITÁRIO 
MÁXIMO ORÇADO

(R$)

PREÇO TOTAL 
MÁXIMO ORÇADO

(R$)

1
COLA,  liquida,  a  base  de  PVA,  branca, 
para  uso  em  papel,  cerâmica,  tecido, 
artesanato. Embalagem: Frasco plástico 
com 90g e bico economizador

Unidade 400 R$ 4,90 R$ 1.960,00

2
COLA,  bastão,  em  tubo  plástico,  não 
toxica,  base  giratória,  formato  cilíndrico. 
Embalagem:  tubo contendo peso líquido 
mínimo 8 g e máximo 10 g.

Unidade 300 R$ 2,90 R$ 870,00

3

ETIQUETA,  adesiva,  circular,  diâmetro 
entre 12 e 14mm, pacote com no mínimo 
200 unidades, cor vermelha. Atender a (s) 
normas (s) ABNT e resolução (oes) vigente 
(s) CONAMA/IBAMA.

Unidade 15 R$ 5,22 R$ 78,30

4

PAPEL,  alcalino,  formato  A-4,  gramatura 
75 g/m², cor branca, dimensões 210 x 297 
mm (L  x  A),  com tolerância  de  até  -2%. 
EMBALAGEM:  Em  material  impermeável 
antiumidade,  contendo  01  (uma)  resma 
(quinhentas folhas), com tolerância de -5 
folhas

Embalage
m de 500 

folhas
1500 R$ 26,95 R$ 40.425,00

TOTAL R$ 43.333,30

 Data da pesquisa: 25/04/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1INDICAÇÃO DO OBJETO

Aquisição de cola líquida, cola em bastão, eƟqueta adesiva circular vermelha e papel alcalino A-4

1.1.1 As especificações e quanƟdades dos itens constam de tabela no APENSO I deste documento.

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso.

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se enquadra como bem de
luxo, nos termos do Ato NormaƟvo nº 004/2024.

1.2 INDICAÇÃO DE MARCA
E/OU MODELO ESPECÍFICOS

DE DETERMINADO
FABRICANTE 

Não há indicação de marca/modelo específico(s) para esta contratação.

1.3 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO DEFINIDO

O quanƟtaƟvo  deve  aos  atendimentos  realizados  e  pendentes  no  período  de  outubro/2024  a
março/2025, considerando que neste período houve o fim do contrato da ExecuƟva nesta forma
esƟma-se o aumento na demanda, bem como a demanda por cola também tende a aumentar visto
que estão previsto alguns muƟrões nas promotorias criminais.

1.4 NATUREZA DO OBJETO FORNECIMENTO IMEDIATO

1.5 JUSTIFICATIVA:

FORNECIMENTO
CONTINUADO

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento conƟnuado)

1.6 FUNDAMENTAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

A solicitação de cola, papel  se faz necessária para o atendimento das demandas nas unidades da
Capital e do Interior deste Ministério Público, e das eƟquetas para atendimento do protocolo na
capital. Considerando os pedidos no período de outubro de2024  a março de 2025 e incluindo as
solicitações pendentes de atendimento.

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM TODO

A  contratação  se  refere  a  aquisição  imediata  de  expediente,  sem  exigência  de  obrigações
acessórias, para além da entrega no MPBA

1.8 FORMALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

1.8.1 Haverá somente emissão de instrumento subsƟtuƟvo ao contrato (AFM e/ou empenho).

1.9 VIGÊNCIAS
1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data de envio do empenho ao
fornecedor (para contratações sem instrumento formal de contrato)

1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência:  Não será admiƟda a prorrogação.
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2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no arƟgo 75, inciso II, da
Lei  Federal  nº  14.133/2021,  pelo menor  preço obƟdo mediante disputa de lances  em sessão
pública (dispensa eletrônica).

2.2 ANÁLISE DOCUMENTAL Unidade administraƟva responsável por analisar proposta e documentos técnicos:
Coordenação de Almoxarifado

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (ME/EPP)

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está enquadrado no limite
de valor previsto no art.  48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº
11.619/2009 (R$80.000,00).

2.4 DISPUTA ELETRÔNICA

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais ou em percentual): R$
0,01 (um centavo)

2.5 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A SEREM

SOLICITADAS NA
PROPOSTA AJUSTADA*

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO

2.6 DOCUMENTAÇÃO A SER
SOLICITADA EM CONJUNTO

COM A PROPOSTA

Será exigida a seguinte documentação:

A)  DOCUMENTO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO(S)  FABRICANTE(S) do(s)  item(ns)  ofertado(s),  que
comprove o atendimento deste(s) às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Serão admiƟdos documentos de domínio público emiƟdos pelo fabricante, tais como  catálogos
técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e link para acesso a síƟo oficial (o qual
contenha as informações técnicas).

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: Todos os itens

a.2) Fase para a exigência:  Após análise da proposta de preços ajustada, caso solicitado
pela área técnica

2.7 EXIGÊNCIA DE
AMOSTRA NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

2.8 HABILITAÇÃO A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021.
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B)  FISCAL,  SOCIAL  E
TRABALHISTA, a englobar:B.1) CerƟdão NegaƟva de Débitos junto à Receita Federal e INSS;

B.2) CerƟdão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;

B.3) CerƟdão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do
domicílio da pessoa İsica – caso não seja Bahia;

B.4) CerƟdão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Municipal  do  município-sede  do
fornecedor selecionado;

B.5) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

 B.6) CerƟdão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação:

C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de bens similares ao
da  contratação,  sendo  aceitos  aqueles  que  comprovem:  fornecimento  de  material  de
expediente em 50% do que será contratado nesta dispensa.

D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 FORMA DE EXECUÇÃO 3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA:

3.1.1.1 Prazo de entrega:   20 dias corridos

3.1.1.2 Prazo computado a parƟr da data de envio da nota de empenho ao fornecedor, envio
este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico indicado na proposta de preços.

3.1.1.3 Admissibilidade de prorrogação do prazo de entrega: SIM. Neste caso, somente será
admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final do prazo de entrega
consignado, mediante jusƟficaƟva - e respecƟva comprovação - de fato aceito pela InsƟtuição.

3.1.1.4 Local de entrega (endereço

.

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h às 16h
3.1.1.6 Necessidade de agendamento:  SIM.

3.1.1.7 Setor responsável por recepcionar os bens: Coordenação de almoxarifado

3.1.1.8  Telefone  e  e-mail  para  contato: (_71)  3103-0123/  3103-0126  e
almoxarifado@mpba.mp.br

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS):
 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às caracterísƟcas dos
produtos, de modo a garanƟr o seu recebimento em perfeito estado de conservação e uso. As em-
balagens deverão conter os dados de idenƟficação do produto e marca do fabricante.
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3.1.3 DEMAIS
REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

3.2 PRAZO DE VALIDADE
DOS BENS ADQUIRIDOS

3.2.1 Bens deverão ser entregues dentro da validade prevista na embalagem, respeitando os se-
guinte(s) decurso(s) máximo(s) de prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da
validade:

ITEM PRAZO MÍNIMO DE VALI-
DADE

DECURSO MÁXIMO DO PRAZO
DE VALIDADE (na data de entrega)

1 12 meses 2 meses
2 12 meses  2 meses

3.3 GARANTIA DA
EXECUÇÃO DA

CONTRATAÇÃO
3.3.1 GaranƟa legal para todos os itens, conforme prazos e condições definidos no Código de
Defesa do Consumidor - CDC.

3.4 POSSIBILIDADE OU NÃO
DE SUBCONTRATAÇÃO 3.4.1 Vedada a subcontratação.

3.5 RECEBIMENTO DO
OBJETO 3.5.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  05 dias corridos, contados da entrega dos bens.

3.5.2  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DEFINITIVO: 10  dias corridos,  contados  do  recebimento
provisório.

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias corridos

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.5.4.1 O MPBA rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o
objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier,
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o fornecedor obrigado
a subsƟtuir, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no
prazo indicado no item 3.5.3, cabendo ao Gestor do Contrato somente habilitar para pagamento
a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível.

3.5.4.3  O  recebimento  definiƟvo  do  objeto  deste  instrumento  será  concreƟzado  depois  de
adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis previstos em Ato NormaƟvo próprio, no
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art.  140  da  Lei
Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no
prazo indicado no item 3.5.2.

3.5.4.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo MPBA não exclui a responsabilidade do Fornecedor
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no
processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garanƟndo-se ao
MPBA, inclusive,  as faculdades previstas na Lei  Federal  n.º 10.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor.

3.6 ABRANGÊNCIA DOS
PREÇOS CONTRATADOS

3.6.1  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos  necessários  ao  fiel
cumprimento da contratação

3.6.1.1 Englobam, exemplificaƟvamente, todos os custos com pessoal designado pelo fornecedor
para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços acessórios, taxas, alvarás,
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

3.7 PERIODICIDADE DE
FATURAMENTO

3.7.1 EM PARCELA ÚNICA, após entrega e recebimento total dos bens previstos em cada nota de
empenho.

3.8 PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 3.8.1  Para  fins  de  faturamento  e  pagamento,  deverá  o  fornecedor,  dentro  da  periodicidade

prevista no item 3.7, apresentar nota fiscal e cerƟdões de regularidade cabíveis, após a entrega de
todos  os  bens  previstos  em  autorização  de  fornecimento  de  material  (AFM)  e/ou  nota  de
empenho.

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do
recebimento definiƟvo do objeto, desde que não haja pendência a ser regularizada a cargo do
fornecedor.

3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento, o MPBA realizará consulta à situação de regularidade e
idoneidade  do  fornecedor  e  verificará,  quando  cabível,  a  manutenção  das  condições  de
habilitação previstas neste termo de referência.

3.8.2.2 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, a contagem do prazo para
pagamento ocorrerá a parƟr da data aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização.

3.8.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relaƟva ao recolhimento
dos tributos que tenham como fato gerador o objeto contratado.

3.8.4 O MPBA realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de
acordo com a legislação vigente.

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente
e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em banco de movimentação oficial de
recursos do Estado da Bahia;

3.8.6  A  atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  MPBA,  em  caso  de  mora,  será
calculada  considerando  a data  do  vencimento  da obrigação  e do seu  efeƟvo  pagamento,  de
acordo com a variação do INPC/IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens
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3.8.1 e  3.8.2, e  seus
subitens.

3.8.6.1  Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  MPBA,  não  serão  considerados
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da
Bahia,  compreendido  entre  o  final  do  mês  de  dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das  partes, isto é, por  força de
bloqueio  de  roƟnas  no  sistema  estadual  obrigatoriamente  uƟlizado  para  a  execução  dos
pagamentos devidos pelo MPBA.

3.9 REAJUSTAMENTO

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE.

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento esƟmado pela Administração.

3.9.3 Na hipótese de reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o acumulado de  12 (doze)
meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento esƟmado pela administração e
termo final o mês que antecede a data de aniversário.

3.9.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relaƟvos a pedidos de fornecimento formalizados
após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  do  orçamento  esƟmado  pela
administração.

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste.

3.10 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATADO 3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes  neste  instrumento,  nos  locais,  dias  e/ou  turnos  determinados  pelo  MPBA  (caso
aplicável),  não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer
falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.10.1.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

3.10.1.2 Prestar diretamente os fornecimentos ora contratados, não os transferindo a outrem, no
todo ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento;

3.10.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à
execução  dos  fornecimentos  objeto  deste instrumento, assumindo exclusiva  responsabilidade
pela completa e eficiente consecução do objeto contratual;

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compaƟbilidade com as obrigações
assumidas,  todas as condições  exigidas  neste termo de referência e  em eventuais legislações
aplicáveis;

3.10.1.5  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  reparƟções
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;

3.10.1.6 EmiƟr notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a legislação vigente,
contendo  descrição  do  objeto,  indicação  de  quanƟdades,  preços  unitários  e  valor  total,
compeƟndo ao fornecedor, ainda, observar,  de acordo com a previsão da legislação tributária
aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se
cabível,  bem como a discriminação das informações requeridas nas notas fiscais,  conforme os
comandos legais específicos;
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3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de
inadimplemento(s) pelo fornecedor;

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que
ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garanƟa  (se  houver)  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
MPBA, de subsƟtuição ou adequação de bens que não tenham sido entregues em conformidade
com as condições deste instrumento ou do processo de dispensa de licitação que o originou,
providenciando a subsƟtuição, sem ônus para o MPBA;

3.10.1.9 Não contratar,  durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, do fiscal ou do
gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.10.1.10 PermiƟr e  oferecer  condições  para a mais ampla e  completa fiscalização durante a
vigência  deste  instrumento,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
perƟnente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela
fiscalização e gestão contratual;

3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.

3.11 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.11.1.1 Prestar as informações necessárias para que o Fornecedor possa executar plenamente o
objeto contratado;

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições
previstos neste instrumento;

3.11.1.3 PermiƟr o acesso do Fornecedor às instalações İsicas do MPBA, nos locais e na forma
eventualmente necessários para a execução das entregas e eventuais serviços acessórios;

3.11.1.4  NoƟficar  o  Fornecedor,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas correƟvas necessárias;

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o
fornecimento  do  objeto  atender  saƟsfatoriamente os  prazos  de entrega,  qualidade e  demais
condições previstas neste instrumento;

3.11.1.6 Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução da contratação, observado o disposto no art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.
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3.12 MODELO DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

3.12.1  DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.12.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  na  Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, o MPBA designará servidor(es), por meio de Portaria específica para
tal fim, para a gestão e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para noƟficar o
fornecedor sobre as  irregularidades  ou  falhas  que porventura  venham a ser  encontradas  na
execução deste instrumento.

3.12.1.2  Incumbe  à  gestão  e  à  fiscalização,  na  medida  de  suas  competências  insƟtucionais,
acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, compeƟndo-
lhe, primordialmente:

3.12.1.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  entrega/execução  descritos  neste
instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades
e/ou  defeitos,  podendo  ainda  suspender-lhes  a  execução,  sem  prejuízos  das  sanções
contratuais legais;

3.12.1.2.2  TransmiƟr  ao  fornecedor as  instruções,  e  comunicar  alterações  de  prazos  ou
roteiros, quando for o caso;

3.12.1.2.3  Promover  a  verificação  dos  fornecimentos  efetuados,  subsidiando  o  gestor  de
contrato com informações para a habilitação para pagamentos;

3.12.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MPBA, se
necessário, parecer de especialistas;

3.12.1.2.5  Anotar  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.12.1.2.6  Informar  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência.

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual,  pelo MPBA, não desobrigam o fornecedor de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

3.12.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas,
não exime o fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não estejam
sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de
bens.

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no todo ou em parte,
deverá ser subsƟtuído/refeito pelo fornecedor, às suas expensas;

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na
dilação do prazo de entrega/execução, salvo expressa concordância do MPBA.

3.12.1.5 Para fins de gestão e fiscalização, o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.12.1.6  A  gestão  e  a  fiscalização  contratual  observarão,  ainda,  as  normas  e  regulamentos
internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.
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3.12.2  DAS
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.12.2.1  O  fornecedor sujeitar-se-á  às  sanções  administraƟvas  previstas  nas  Leis  Federal  nº.
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir a  ser aplicadas após o prévio e
devido processo administraƟvo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.12.2.2 Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor que:

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.2.2.4 Não manƟver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jusƟficado;

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
moƟvo jusƟficado;

3.12.2.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.12.2.2.7  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.2.2.8 PraƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.2.2.10 PraƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as seguin-
tes sanções:

3.12.2.3.1 Advertência,  quando o fornecedor der causa à  inexecução  parcial  do contrato,
sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais  grave (art.  156, §2º,  da Lei
Federal nº 14.133/2021);

3.12.2.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos
itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);

3.12.2.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar  e  contratar,  quando praƟcadas as  condutas
descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4,
que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.12.3 DAS MULTAS:

3.12.3.1 Moratória de  0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injusƟficado sobre o valor  da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.12.3.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
a seguir descritas:
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3.12.3.2.5
Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.12.3.2.6  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.3.2.7 PraƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.3.2.9 PraƟcar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.3.3  Compensatória  de  30%  (trinta  por  cento) sobre  o  valor  total  do  contrato,  para  as
infrações baixo descritas;

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.3.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jusƟficado;

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de  10% (dez por cento)  sobre o valor
total do contrato;

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.3.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
moƟvo jusƟficado;

3.13 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS Conforme formulários de informações orçamentárias anexos ao expediente de contratação.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

MATRÍCULA:
354915

NOME DO SERVIDOR:
Eliana Lima Rodrigues dos Santos

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Coordenação de Almoxarifado
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE CÓDIGO PDM

com descrição*
CÓDIGO CATMAT com

descrição*

1

COLA, liquida, a base de PVA,
branca, para uso em papel,

cerâmica, tecido, artesanato.
Embalagem: Frasco plásƟco

com 90g e bico
economizador

Unidade 400 PDM: 13894 - Cola

382072  Cola Composição:
Polivinil Acetato - Pva Cor:
Branca Aplicação: Escolar
CaracterísƟcas Adicionais:

Lavável, Não Tóxica,
Validade Mínima 18 Meses

Tipo: Líquido

2

COLA, bastão, em tubo
plásƟco, não toxica, base

giratória, formato cilíndrico.
Embalagem: tubo contendo
peso líquido mínimo 8 g e

máximo 10 g.

Unidade 300 PDM: 13894 - Cola

292447 Cola Cor: Branca
Aplicação: Papel

CaracterísƟcas Adicionais:
Atóxica Tipo: Bastão

03

ETIQUETA, adesiva, circular,
diâmetro entre 12 e 14mm,
envelope com no mínimo

200 eƟquetas, cor vermelha.  
Unidade 15

PDM: 13856 -
EƟqueta Auto-

Adesiva

405003 EƟqueta Auto-
Adesiva Material: Papel

Cor: Vermelha
Formato: Redonda
Diâmetro: 12 MM

Apresentação: Folha Com
210 EƟquetas

04

PAPEL, alcalino, formato A-4,
gramatura 75 g/m², cor

branca, dimensoes 210 x 297
mm (L x A), com tolerancia

de ate -2%. EMBALAGEM: Em
material impermeavel

anƟumidade, contendo 01
(uma) resma (quinhetas

folhas), com tolerancia de -5
folhas.

Embalagem de
500 folhas 1500

PDM: 19746 -
Papel para
impressão
formatado

461828 Papel Para
Impressão Formatado

Tipo:
Sulfite/Apergaminhado/O
İcio Tamanho (C X L): 297
X 210 MM Gramatura: 75

G/M2 Cor: Branco
CaracterísƟca Adicional:

Ph Alcalino

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER):  01,02 e 04

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO): item 03 no CATMAT consta a informação 
“Folha Com 210 EƟquetas” na descrição consta a informação de no mínimo 200 eƟquetas. 

Versão - Maio/2024
Anexo Aviso de Contratação agendado novo (1527727)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 213



TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

ATENÇÃO:
PARA  ITENS  DIVERGENTES,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS
CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.

* Verificar em: hƩps://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

APENSO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 01 - COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato. Embalagem: Frasco plásƟco
com 90g e bico economizador. ROTULAGEM: As seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante
(legível e indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto, endereço
e/ou telefone de contato. O produto devera conter selo de idenƟficação da conformidade INMETRO. Atender a(s) Portaria(s)
vigente(s) do INMETRO. Essas informações serão verificadas apenas no ato de recebimento.  

ITEM 02 - COLA, bastão, em tubo plásƟco, não tóxica, base giratória, formato cilíndrico. Embalagem: tubo contendo peso
líquido mínimo 8 g  e máximo 10 g.  ROTULAGEM: As seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo
fabricante (legível e indelével), com no mínimo: Nome/CNPJ do fabricante/importador, prazo de validade, nome do produto,
endereço e/ou telefone de contato. O produto devera conter selo de idenƟficação da conformidade INMETRO. Atender a(s)
Portaria(s) vigente(s) do INMETRO.  Essas informações serão verificadas apenas no ato de recebimento

ITEM 04 - PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensoes 210 x 297 mm (L x A), com tolerância de ate
-2%. EMBALAGEM: Em material impermeável anƟ umidade, contendo 01 (uma) resma (quinhentas folhas), com tolerancia de -
5 folhas. ROTULAGEM: Contendo as seguintes informações deverão ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante (legivel e
indelevel), com no minimo: Nome/CNPJ do fabricante, nome do produto, marca, dimensão, quanƟdade de folhas e gramatura.
O produto devera possuir Selo de CerƟficação CERFLOR e/ou FSC e/ou PEFC, ISO 9001 e 14001. Atender a(s)  Portaria(s)
vigente(s) do INMETRO.  Essas informações serão verificadas apenas no ato de recebimento. 
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Última atualização 13/05/2025

Objeto:

Aquisição de cola líquida, cola em bastão, etiqueta adesiva circular vermelha e papel alcalino A-4 conforme condições

estabelecidas neste aviso e seus anexos.

Informação complementar:

O objeto tem valor dentro dos limites estabelecidos no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 90024/2025

Local: Salvador/BA Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Unidade compradora: 926302 - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 13/05/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 13/05/2025 16:26 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 19/05/2025 07:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 04142491000166-1-000116/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 43.333,30

Itens Arquivos Histórico

Número

c

Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc D

1 Cola 400 R$ 4,90 R$ 1.960,00

2 Cola 300 R$ 2,90 R$ 870,00

3 Etiqueta Auto-Adesiva 15 R$ 5,22 R$ 78,30

4 Papel Para Impressão

Formatado

1500 R$ 26,95 R$ 40.425,00

Exibir: 1-4 de 4 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

Anexo publicidade PNCP (1527730)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 215



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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DISPENSA ELETRÔNICA N° 90024/2025

Processo nº: 

19.09.02345.0011117/2025-39

Tipo: 

Dispensa de Licitação

Data: 

terça-feira, Maio 13, 2025 - 16:30

Objeto: 

Aquisição de cola líquida, cola em bastão, etiqueta adesiva circular vermelha e papel
alcalino A-4, conforme edital e anexos.

Fundamentação legal: 

Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021

Envio de Propostas de Abertura: 

UASG: 926302 

Endereço 

). 

Julgamento de Propostas: a partir das 14:00 horas (Horário de Brasília - DF). 

Informações:  

Informações gerais: 

Unidade Gestora do Recurso: 40.101/0003 - Diretoria Administrativa

Arquivos: 

 aviso_de_contratacao_e_tr.pdf

Contratações e Outros Ajustes DISPENSA ELETRÔNICA N° 90024/2025 foi criado.

Enviado por maria.fernandes em ter, 13/05/2025 - 16:42
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MANIFESTAÇÃO

Sessão Pública aberta em 19/05/2025 às 8h no sistema eletrônico de licitações.

 

Na data e hora marcados o sistema iniciou a disputa de lances automaticamente.

Após o encerramento da disputa de lances a Agente de Contratação iniciou a convocação das empresas classificadas em primeiro lugar para apresentação das
propostas ajustadas, bem como dos documentos/declarações exigidos em conjunto com a proposta.

Nos itens 1 e 2 foi convocada a empresa: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 49.506.420/0001-33, para apresentar proposta ajustada destes
itens no prazo de 2 horas, junto com a declaração do CNMP. Antes do encerramento do prazo, a empresa enviou os documentos que serão encaminhados para
análise da área técnica.

No item 3, a empresa 57.107.200 BRUNO RICARDO PEREIRA DAS NEVES, CNPJ n° 57.107.200/0001-65, foi desclassificada tendo em vista que na proposta
cadastrada em sistema indicou conteúdo genérico incapaz de individualizar marca, utilizando expressões como "conforme tr", conforme item 3.3, b) do aviso de
contratação. Ato contínuo, foi convocada a empresa METROPOLITANA SERVICOS LTDA. CNPJ nº 29.883.085/0001-85, para apresentação da proposta
ajustada no prazo de 2 horas.

Com relação ao item 4, foi convocada a empresa 20.040.983 JORDAO ROCHA FREITAS, CNPJ n° 20.040.983/0001-05, para apresentar proposta ajustada no
prazo de 2 horas. Antes do final do prazo, a empresa informou que iria "declinar nosso lance", alegando que o "fornecedor (Suzano) não realiza entrega para órgão
público e também não nos permite retirar a mercadoria no estado da Bahia." Dessa forma, a empresa fora desclassificada, passando para análise do próximo
fornecedor indicado no sistema. A empresa 36.463.427 MAIANA DOS SANTOS ALVES, CNPJ N° 36.463.427/0001-73 teve sua proposta desclassificada em razão de cadastrar
proposta no sistema com conteúdo genérico incapaz de individualizar a marca, conforme item 3.3 b) do aviso de contratação.

Com o avançar do horário , a agente de contratação informou no chat a suspensão da sessão e o retorno agendado para o dia 20/05/2025 às 09h30min. 

 

Sessão Pública aberta em 20/05/2025 às 9h30min no sistema eletrônico de licitações.

A agente de contratação convocou a empresa 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ n.º 58.643.572/0001-79, para apresentar
proposta ajustada, no prazo de 02 horas. 

Tendo a(s) empresa(s) encaminhado a proposta ajustada e os demais documentos em sistema dentro do prazo informado, a Agente de Contratação suspendeu a
sessão para envio dos documentos para análise da área técnica, marcando a continuidade do certame para o dia 26/05/2024 às 14h00. 
 

Junta-se a seguir os documentos da(s) empresa(s) MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 49.506.420/0001-33, METROPOLITANA
SERVICOS LTDA. CNPJ nº 29.883.085/0001-85 e 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ n.º 58.643.572/0001-79, que serão
encaminhados para análise da área técnica, conforme se segue:

 

a) Proposta ajustada;

Atenciosamente,

 

 

 
 
 

Andreza Ribeiro Lima
Assistente Técnico Administrativo

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 353.765

 
Maria Lorena de Lima Fernandes
Assistente Técnico Administrativa

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 355.684

 
 

Documento assinado eletronicamente por Andreza Ribeiro Lima - Assistente Técnico Administrativa, em 20/05/2025, às 11:51, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Maria Lorena De Lima Fernandes - Assistente Técnico Administrativa, em 20/05/2025, às 12:30,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1534970 e o código CRC B41ECA35.
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Representante da empresa para a assinatura da ata de registro de preços:

Nr 

Item
Descrição Item Unid Marca Qtd Vlr Unit Vlr total

1

COLA, liquida, a base de PVA, branca,

para uso em papel, cerâmica, tecido,

artesanato. Embalagem: Frasco

plástico com 90g e bico economizador

und FRAMA 400 2,29R$             916,00R$                 

2

COLA, bastão, em tubo plástico, não

toxica, base giratória, formato 

cilíndrico.

Embalagem: tubo contendo peso líquido

mínimo 8 g e máximo 10 g.

UND BAZZE 300 1,55R$             465,00R$                 

1.381,00R$               

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Carteira de Idt: 1095378608               Órgão Expedidor:  :   

Endereço: Rua Orizontina Mussiol 149 - Vale dos Parreirais   

TOTAL

END: RUA ANTONIO BUSETTO 190

CELULAR: (54) 9 9952-6932 (Whatsapp)

EMAIL:                Enquadrado no SIMPLES NACIONAL

Banco do Brasil          

Nome: PATRICIA MAFFINI                          Cargo: Sócio Administrador

MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 49.506.420/0001-33 

PROPOSTA DE PREÇO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

DISPENSA  Nº 90024/2025                                                                                                   
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6. Prazo de validade da proposta e de 90 (noventa) dias, contados da abertura da sessão pública.

7. Declaramos que o prazo de entrega do material ofertado acima é de 20 dias  contados a partir do recebimento da respectiva Nota de 

Empenho/Fornecimento.

8. Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no Edital, Termo de Referência e demais anexos, referentes à presente aquisição.

9. A empresa se enquadra no conceito de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, nos termos da Lei 

Complementar 123/06 para efeito de preferência nos processos de licitação pública

Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento,

Erechim, 17 de Maio 2025.

EXTENSO: HUM MIL TREZENTOS E OITENTA E UM REAIS

2. Os preços unitários e totais foram expressos com duas casas decimais, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e com o total 

por extenso, prevalecendo este ultimo, em caso de discordância.

3. Nos preços estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis a perfeita execução do objeto da licitação.

4. Estão computados nos preços todos os tributos incidentes sobre os produtos a serem fornecidos, bem como os custos referentes a utilização 

de materiais, remuneração dos empregados e todos os tributos empregatícios, correndo tais operações única e exclusivamente por conta, risco e 

responsabilidade da licitante vencedora.

5. Prazo de garantia do produto conforme Edital e seus anexos.

A proponente DECLARA, ainda, sob as penas da lei:

a. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas.

b. Que estão inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências fiscais, encargos financeiros, previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto licitado.

c. Que, em atendimento ao artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, 

chefia ouassessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia.
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DISTRIBUIDORA 
LTDA:49506420
000133

Assinado de forma 
digital por MAK 
COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:49506420000133 
Dados: 2025.05.19 
15:03:59 -03'00'
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LICITLOG

Proposta
Comercial

Avenida  

Cliente: EBA - PROCURADOIA
GERAL DE JUSTIÇA DA BAHIA  
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 |  Avenida  | 

LICITLOG

Prezado(a) Cliente,

Agradecemos pela oportunidade de apresentar nossa proposta
de fornecimento de material. A LicitLog é especializada em licitação e
logística focada na eficiência. Nosso objetivo é fornecer com dinamismo
e confiabilidade 

Proposta de Fornecimento de Material

Nossa proposta de preços, possui um prazo de 90 dias corridos, formalizado pela 
E  - Procuradoria Geral de Justiça da hia - UASG 926302, Dispensa eletrônica 
N° 90024/2025, com previsão de abertura das propostas no dia 19/05/2025 às
08:00:00 horas. Aquisição de material de papelaria e outros. Visando atender as
necessidades que a E  Inf.

1. Prazo de Execução 

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço
, situado à Rodovia  526, CIA - Aeroporto, KM 12, irro Cassange, 

(São Cristóvão) 1.559 Galpão 10 Salvador - , CEP 41505 - 220

2. Prazos de Entrega 

Período Manhã 08:00 as 11:00 Horas 
Período Tarde 13:00 as 16:00 Horas 
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ITEM UF QTD R$ UNIT R$ TOTAL DESCRIÇÃO 

PAPEL PARA
IMPRESSÃO

MARCA- REPORT
SUZANO

UNIDADE 1.500
R$

24,94
R$ 37.410

PAPEL, alcalino, formato A-
4, gramatura 75 g/m², cor
branca, dimensões 210 x
297 mm (LxA), com
tolerância de até -2%. 
EMBALAGEM: Em material
impermeável antiumidade,
contendo 01 (uma) resma
(quinhentas folhas), com
tolerância de -5 folhas

 |  Avenida  | 

LICITLOG

  Proposta de preço 

Valor Total:  R$ 37.410
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Dados de Pagamento:

 |  Avenida  | 

LICITLOG

Leda Ledtica 

Dados Bancários: 
Nubank    CC. 2256687391
Licitlog

CNPJ: 58.643.572/0001-79              Telefone: 

Estamos à disposição para discutir qualquer detalhe ou ajuste
necessário. Agradecemos pela oportunidade aguardamos seu
retorno para seguir com o processo de contratação.

Atenciosamente,

Empresa / Razão Social: LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE
CEP: 
Endereço

 
CPF: 
RG: 0699071372

Dados da Empresa

Leda Leticia Macedo de Araujo Andrdade
Camaçari BA 19 de Maio 2025
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Nº

A Empresa LEDA LETÍCIA MACEDO DE ARAUJO, inscrita no CNPJ 58.643.572/0001-79, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). LEDA LETÍCIA MACEDO DE ARAUJO
ANDRADE, CPF , interessada na participação da Dispensa Eletrônica
n°90024/2025, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que, em atendimento ao artigo 3º da Resolução n° 37/2009 do CNMP,
não possui sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores
ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do
Estado da Bahia.
           Camaçari 19 de Maio de 2025 

Qt. Total

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N° 37/2009 Do CNMP

 CNPJ 58.643.572/0001-79
LEDA LETÍCIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE 
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DESPACHO

29.883.085/0001-85

 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ n.º 58.643.572/0001-79

 

 

 

 

 
 

Andreza Ribeiro Lima
Assistente Técnico Administrativo

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 353.765

 
 

Maria Lorena de Lima Fernandes
Assistente Técnico Administrativa

DCCL - Coordenação de Licitações

Encaminhamos o presente expediente à Coordenação de Almoxarifado, para análise e manifestação sobre a aceitação ou rejeição técnica do(s) documento(s) a 
seguir listado(s), apresentado(s) pelas empresas a seguir listadas, no que tange ao atendimento das especificações/exigências técnicas elaboradas por essa 
unidade: 

 

I. ITEM 1 e 2 

EMPRESA: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n.º 49.506.420/0001-33

DOCUMENTO(S):  

1) PROPOSTA DE PREÇOS (Doc. SEI nº 1535181) 

  

II. ITEM 3

EMPRESA: METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ nº 

DOCUMENTO(S):  

1) PROPOSTA DE PREÇOS (Doc. SEI nº 1535187)  

 

III. ITEM 4

EMPRESA:

DOCUMENTO(S):  

1) PROPOSTA DE PREÇOS (Doc. SEI nº 1536114)

Destacamos que a resposta dessa área deve fazer referência expressa a todos os documentos acima listados, pormenorizando o resultado da análise (aceitação ou 
rejeição) por item/lote e empresa, com indicação detalhada de motivos em caso de resposta negativa. 

 

Por fim, sinalizamos que o certame tem continuidade prevista para este dia 26/05/2024, às 14 horas.  

 

Deste modo, fineza observar a viabilidade de resposta em tempo hábil para continuidade do feito pelo(a) Pregoeiro(a), sinalizando antecipadamente a eventual 
necessidade de dilação de prazo. 

  

Neste sentido, observamos que, na hipótese de ausência de resposta em tempo hábil, o(a) Pregoeiro realizará, cautelarmente, a suspensão do certame, com 
remarcação para o primeiro dia útil subsequente em que houver disponibilidade de agenda, respeitada a antecedência legal mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
entre o ato de remarcação e a nova data de continuação da sessão. 

 

Atenciosamente, 
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Matrícula 355.684
 
 

Documento assinado eletronicamente por Andreza Ribeiro Lima - Assistente Técnico Administrativa, em 20/05/2025, às 12:00, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Maria Lorena De Lima Fernandes - Assistente Técnico Administrativa, em 20/05/2025, às 12:30,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1536118 e o código CRC A917E0F0.

19.09.02345.0011117/2025-39 1536118v2
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente a Coordenação de Licitações com análise e manifestação dos documentos apresentados, conforme solicitação constate no
Despacho (1536118):

 

EMPRESA: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n.º 49.506.420/0001-33 

ITEM 01 e ITEM 02: Em diligência esta Coordenação de Almoxarifado verificou que o produto ofertado atende as especificações do termo de referência e a
proposta (1535181) deverá ser aceita.

EMPRESA: METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ nº 29.883.085/0001-85 

ITEM 03: Em diligência esta Coordenação de Almoxarifado verificou que o produto ofertado atende as especificações do termo de referência e a proposta
(1535187) deverá ser aceita.

EMPRESA: 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ n.º 58.643.572/0001-795 

ITEM 04: Em diligência esta Coordenação de Almoxarifado verificou que o produto ofertado atende as especificações do termo de referência e a proposta
(1536114) deverá ser aceita.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mário Augusto Maia Guimaraes Miranda - Gestor Administrativo IV, em 22/05/2025, às 10:12, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1539463 e o código CRC 8E395966.

19.09.02345.0011117/2025-39 1539463v2
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MANIFESTAÇÃO

Sessão pública reaberta em 23/05/2025 às 14:00.

A Agente de Contratação informou em chat que, após análise, a área técnica aprovou integralmente a proposta de preços e os documentos
apresentados pelas empresas MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n.º 49.506.420/0001-33,  METROPOLITANA SERVICOS LTDA,
CNPJ nº 29.883.085/0001-85, LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ n.º 58.643.572/0001-795, conforme despacho nº 1539463.

 

Ato contínuo, foram solicitados os documentos de habilitação. Tendo as empresas encaminhado os documentos a sessão foi suspensa para envio dos atestados de
qualificação técnica para análise da área técnica e remarcada para o dia 30/05/2025 às 09:00

 

 Anexa-se a seguir os documentos de habilitação para análise.

 

Atenciosamente,

 

 

 
Monica Fabiane da Silva Sobrinho

Gestora Administrativa IV
DCCL - Coordenação de Licitações

Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 29/05/2025, às 13:55, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1541855 e o código CRC 21EC2D27.

19.09.02345.0011117/2025-39 1541855v6
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIADE ITANHAÉM 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Fone: (13) 3421-4450 – (13) 3421-4455 
Rua  – Itanhaém/SP 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
Atesto, para os devidos fins, que a Empresa MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA., 

inscrita no CNPJ sob o nº 49.506.420/0001-33, sediada na Rua 

, por meio Contrato nº 03/2025, 

decorrente da Dispensa Eletrônica nº 03/2025, cujo objeto é contratação de empresa para 

fornecimento parcelado, conforme demanda, de materiais de expediente para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Itanhaém, conforme descrição abaixo:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARCA/ 
MODELO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 CANETA MARCA 
TEXTO, COR 
AMARELA, PONTA 
INDEFORMÁVEL, 
TINTA 
FLUORESCENTE A 
BASE DE ÁGUA, COM 
PONTA FACETADA 
PARA TRAÇOS 
APROXIMADOS DE 1 A 
4 MM, QUE SE FIXA 
SOBRE A TINTA 
ESFEROGRÁFICA, 
HIDROGRÁFICA, 
LÁPIS, TEXTO 
DATILOGRAFADO E 
IMPRESSOS, 
EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

339197 BAZZE UN 240 R$ 0,69 R$ 165,60 

Anexo Habilitação (MAK) (1542277)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 234



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIADE ITANHAÉM 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Fone: (13) 3421-4450 – (13) 3421-4455 
Rua  – Itanhaém/SP 

 

 

2 COLA BASTÃO 40G, 
COM SECAGEM 
RÁPIDA E TUBO 
PLÁSTICO GIRATÓRIO 
COM TAMPA ANTI 
RESSECAMENTO; 
COMPOSIÇÃO PVA 
ATÓXICO E ISENTO DE 
CARGAS MINERAIS 
NOCIVAS A SAÚDE; 
COM REGISTRO NO 
CONSELHO REGIONAL 
DE QUÍMICA; 
PRODUTO 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO; 
EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA 
DE  12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

339517 BAZZE UN 60 R$ 2,03 R$ 121,80 

3 COLA BRANCA, 
LÍQUIDA, BASE EM 
PVA, NÃO TÓXICA, 
LAVÁVEL, 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM BICO 
ECONOMIZADOR, 
PESO LÍQUIDO 90 
GRAMAS; 
EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

386956 FRAMA UN 48 R$ 1,86 R$ 89,28 

4 PASTA EM L A4, 
DIMENSÕES: 
220X310MM, 
TRANSPARENTE, COR: 
FUMÊ/TRANSPARENT
E, COMPOSIÇÃO: 
POLIPROPILENO, 
PARA ARQUIVO, 
TRANSPORTE, 
GUARDA E PARA 
PROTEGER PAPÉIS. 

284565 ACP UN 50 R$ 1,12 R$ 56,00 

5 PORTA 
CANETAS/LÁPIS, 

283571 NOVACRIL UN 30 R$ 14,96 R$ 448,80 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIADE ITANHAÉM 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Fone: (13) 3421-4450 – (13) 3421-4455 
Rua  – Itanhaém/SP 

 

 

CLIPS E LEMBRETES, 
EM PLÁSTICO 
POLIESTIRENO, 
CONTENDO 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 
24CM X 8CM X 7CM 
(COMPR. X LARG.X 
ALTURA); PESO 
APROXIMADO: 195 
GRAMAS; COR: 
CRISTAL. 

6 PRANCHETA A4 EM 
ACRÍLICO, 
DIMENSÕES: 
340X240X40 MM, COM 
PRENDEDOR 
METÁLICO. 

439975 NOVACRIL UN 15 R$ 13,85 R$ 207,75 

7 PRENDEDOR DE 
PAPEL, CONTENDO 
CORPO DE METAL 
COM PINTURA EPÓXI, 
NA COR PRETO E 
PRESILHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, CORPO 
MEDINDO 32MM, 
ABERTURA DE 15MM, 
CAPACIDADE PARA 
PRENDER ATÉ 150 FLS 
DE PAPEL 75G/M2, 
CAIXA CONTENDO 12 
UNIDADES. 

267600 BAZZE CX 10 R$ 16,05 R$ 160,50 

8 RÉGUA, GRADUADA 
EM 30 CM, 
SUBDIVISÃO EM 
MILÍMETROS, EM 
PLÁSTICO CRISTAL, 
COM NO MÍNIMO 2MM 
DE ESPESSURA E 
30MM DE LARGURA. 

313577 NOVACRIL UN 30 R$ 2,76 R$ 82,80 

9 TINTA PARA CARIMBO 
AUTOMÁTICO, COR: 
PRETA, ATÓXICA, 
FRASCO COM 40 A 50 
ML, PRODUTO DE 
COMPOSIÇÃO 
HOMOGÊNEA, ISENTO 
DE ÓLEO, A BASE DE 
ÁGUA, 
APRESENTANDO 
SECAGEM RÁPIDA 
APÓS CARIMBAGEM, 
SEM BORRAR; 
DEVERÁ SER 
FACILMENTE 

411718 BAZZE UN 20 R$ 4,89 R$ 97,80 

Anexo Habilitação (MAK) (1542277)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 236



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIADE ITANHAÉM 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Fone: (13) 3421-4450 – (13) 3421-4455 
Rua  – Itanhaém/SP 

 

 

VALOR TOTAL R$1.430,33 

 
Informo, outrossim, que, em relação ao referido contrato, a empresa contratada executou 

de forma efetiva e concreta o fornecimento dos materias de expediente por meio da Nota 

Fiscal nº 286, emitida 08/04/2025, bem como do Empenho no 46/000-2025, e cumpriu todas 

as obrigações estabelecidas, nada havendo que a desabone comercial ou tecnicamente. 

Itanhaém/SP, 7 de maio de 2025. 
 
 
 

 
ANA LÚCIA DA SILVA BORGES 

Diretora do Departamento de Patrimônio e Suprimentos 

REMOVÍVEL DA PELE 
COM O USO DE ÁGUA 
E SABÃO, COM 
FORMULAÇÃO 
ESPECÍFICA PARA 
EVITAR VAZAMENTOS 
E MANCHAS. 

ANA LUCIA DA SILVA 
BORGES:108475698
61

Assinado de forma digital por 
ANA LUCIA DA SILVA 
BORGES:  
Dados: 2025.05.07 11:25:31 
-03'00'
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NF-e

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Nº 286

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

CHAVE DE ACESSO

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST.INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ / CPF

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

Consulta de autenticidade no portal nacional

da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no

site da Sefaz Autorizadora.

CONTROLE DO FISCODANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0390206830 49.506.420/0001-33

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 243250104864797 08/04/2025 15:15:29

4325 0449 5064 2000 0133 5500 1000 0002 8616 9423 2553

FOLHA

SÉRIE

1

Nº 286

MAK COMERCIO E

DISTRIBUIDORA LTDA

Rua Antonio Busetto, 190,casa -

Koller

Erechim - RS

CEP: FONE:(54)99526932
1

1 / 1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

HORA ENTRADA / SAÍDA

ENDEREÇO

DATA EMISSÃO

CEP

MUNICÍPIO UFFONE / FAX

CNPJ / CPF

DATA ENTRADA / SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL

FATURA / DUPLICATA

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

BAIRRO / DISTRITO

CALCULO DO IMPOSTO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO DESCONTO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

UF CNPJ / CPFNOME / RAZÃO SOCIAL PLACA DO VEICULOFRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

VALOR DO FRETE

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

54.353.586/0001-05

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.430,33R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 1.430,33R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00

TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS

EXPRESSAS LTDA
95.591.723/0032-150-EMITENTE

0390050229RUA 

20,00002 VOLUMES

R$ 0,00

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

R$ 270,07

001
08/05/2025
R$ 1.430,33

 CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  NCM/SH  CFOP  UNID  QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
 VALOR  TOTAL

Cálculo

VALOR
 IPI  ICMS %  IPI % ICMS

BASE ALIQUOTA

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

CSOSN

1209 32159000 102 Un 20 4,8900 97,80 0 06102 0,00 0,000,00TINTA CARIMBO 40ML PRETA -  BAZZE

1251 39269090 102 Un 30 2,7600 82,80 0 06102 0,00 0,000,00REGUA 30 CM GROSSA CRISTAL - FACA FACIL

1073 83059000 102 Un 120 1,3375 160,50 0 06102 0,00 0,000,00PRENDEDOR PAPEL BINDER 32MM PRETO - BAZZE

1250 39269090 102 Un 15 13,8500 207,75 0 06102 0,00 0,000,00
PRANCHETA CRISTAL GARRA DE METAL - FACA

FACIL

1252 39261000 102 Un 30 14,9600 448,80 0 06102 0,00 0,000,00
PORTA LAPIS/CLIPS/LEMBRETE CRISTAL - FACA

FACIL

20 42021210 102 Un 50 1,1200 56,00 0 06102 0,00 0,000,00PASTA L A4 CRISTAL 0,15MM - ACP

1046 35061090 102 Un 48 1,8600 89,28 0 06102 0,00 0,000,00COLA BRANCA MAXI COLA 90g - FRAMA

1204 35061090 102 Un 60 2,0300 121,80 0 06102 0,00 0,000,00COLA BASTAO 40G - BAZZE

1075 96082000 102 Un 240 0,6900 165,60 0 06102 0,00 0,000,00MARCA TEXTO FLUORESCENTE VERDE - BAZZE

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Trib aprox R$ 115,28 Federal e R$ 154,79 Estadual

Fonte:IBPT D529CB

PEDIDO 9/1-2025 EMPENHO 46/001 DISPENSA 90003/2025 ENTREGA:ALMOXARIFADO CENTRAL-RUA

 DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL   PIX

CNPJ: 49506420000133

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A CREDITO

FISCAL.Dispensados de Retencao de Imposto de Renda tendo em vista ser optante pelo Simples

nacional,conforme Artigo 4, Inciso XI, Instrucao Normativa RFB 1234/2012 de 11/01/2012, alterada

pela IN RFB2145/2023.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

    A HUMANITA PSICOLOGIA E ASSESSORIA LTDA inscrita no CNPJ47.626.912/0001-37 , 

endereço   vem por meio desta 

Atestar a Capacidade Técnica e a Idoneidade da empresa MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 

inscrita no CNPJ 49.506.420/0001-33 com sede na Rua 

 , 

entregando e  cumprindo rigorosamente os prazos estabelecidos conforme os pedidos de 

fornecimento emitidos não tendo nada que desabone a sua conduta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

07 de Maio de 2025. 
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NF-e

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Nº 39

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

CHAVE DE ACESSO

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST.INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ / CPF

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

Consulta de autenticidade no portal nacional

da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no

site da Sefaz Autorizadora.

CONTROLE DO FISCODANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0390206830 49.506.420/0001-33

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 243240244741468 30/12/2024 16:27:20

4324 1249 5064 2000 0133 5500 1000 0000 3914 1610 2182

FOLHA

SÉRIE

1

Nº 39

MAK COMERCIO E

DISTRIBUIDORA LTDA

Rua Antonio Busetto, 190,casa -

Koller

Erechim - RS

CEP: FONE:(54)99526932
1

1 / 1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

HORA ENTRADA / SAÍDA

ENDEREÇO

DATA EMISSÃO

CEP

MUNICÍPIO UFFONE / FAX

CNPJ / CPF

DATA ENTRADA / SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL

FATURA / DUPLICATA

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

BAIRRO / DISTRITO

CALCULO DO IMPOSTO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO DESCONTO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

UF CNPJ / CPFNOME / RAZÃO SOCIAL PLACA DO VEICULOFRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

VALOR DO FRETE

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

47.626.912/0001-37

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.162,30R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 6.149,51R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00 R$ 12,79

9-SEM FRETE

R$ 0,00

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

R$ 893,72

 CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  NCM/SH  CFOP  UNID  QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
 VALOR  TOTAL

Cálculo

VALOR
 IPI  ICMS %  IPI % ICMS

BASE ALIQUOTA

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

CSOSN

58 48025610 102 Cx 22 28,9000 635,80 0 05102 0,00 0,000,00
PAPEL OFICIO A4 75G BRANCO CX C/10 PCT C/

500FOLHAS - CHAMEX

6 48171000 102 Un 6 115,0000 690,00 0 05102 0,00 0,000,00ENVELOPE 240x340 KRAFT CX C/250UN - FORONI

329 39249000 102 Un 20 139,9000 2.798,00 0 05102 0,00 0,000,00LIXEIRA PLASTICA BRANCA C/PEDAL 50LT - NOBRE

383 96170010 102 Un 15 135,9000 2.038,50 0 05102 0,00 0,000,00
GARRAFA TERMICA PRESSAO LUMINA INOX 1,8L  -

TERMOLAR

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Trib aprox R$ 461,07 Federal e R$ 430,47 Estadual

Fonte:IBPT D529CB

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL  

PIX CNPJ: 49506420000133

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL.

Dispensados de Retencao de Imposto de Renda tendo em vista ser optante pelo Simples nacional,

conforme Artigo 4, Inciso XI, Instrucao Normativa RFB 1234/2012 de 11/01/2012, alterada pela IN RFB

2145/2023.
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NF-e

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Nº 81

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

CHAVE DE ACESSO

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST.INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ / CPF

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

Consulta de autenticidade no portal nacional

da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no

site da Sefaz Autorizadora.

CONTROLE DO FISCODANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0390206830 49.506.420/0001-33

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 243250025914200 27/01/2025 16:58:33

4325 0149 5064 2000 0133 5500 1000 0000 8114 7775 5762

FOLHA

SÉRIE

1

Nº 81

MAK COMERCIO E

DISTRIBUIDORA LTDA

Rua Antonio Busetto, 190,casa -

Koller

Erechim - RS

CEP: FONE:(54)99526932
1

1 / 1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

HORA ENTRADA / SAÍDA

ENDEREÇO

DATA EMISSÃO

CEP

MUNICÍPIO UFFONE / FAX

CNPJ / CPF

DATA ENTRADA / SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL

FATURA / DUPLICATA

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

BAIRRO / DISTRITO

CALCULO DO IMPOSTO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO DESCONTO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

UF CNPJ / CPFNOME / RAZÃO SOCIAL PLACA DO VEICULOFRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

VALOR DO FRETE

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

47.626.912/0001-37

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.398,60R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 4.385,81R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00 R$ 12,79

9-SEM FRETE

R$ 0,00

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

R$ 602,20

 CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  NCM/SH  CFOP  UNID  QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
 VALOR  TOTAL

Cálculo

VALOR
 IPI  ICMS %  IPI % ICMS

BASE ALIQUOTA

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

CSOSN

191 48183000 102 Pc 12 22,9000 274,80 0 05102 0,00 0,000,00PAPEL H FOLHA PREMIUM C/16

329 39249000 102 Un 20 139,9000 2.798,00 0 05102 0,00 0,000,00LIXEIRA PLASTICA BRANCA C/PEDAL 50LT - NOBRE

6 48171000 102 Un 6 115,0000 690,00 0 05102 0,00 0,000,00ENVELOPE 240x340 KRAFT CX C/250UN - FORONI

58 48025610 102 Cx 22 28,9000 635,80 0 05102 0,00 0,000,00
PAPEL OFICIO A4 75G BRANCO CX C/10 PCT C/

500FOLHAS - CHAMEX

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Trib aprox R$ 293,00 Federal e R$ 307,01 Estadual

Fonte:IBPT D529CB

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL  

PIX CNPJ: 49506420000133

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL.

Dispensados de Retencao de Imposto de Renda tendo em vista ser optante pelo Simples nacional,

conforme Artigo 4, Inciso XI, Instrucao Normativa RFB 1234/2012 de 11/01/2012, alterada pela IN RFB

2145/2023.
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Rua 

 
– TO vem por meio desta Atestar a Capacidade Técnica e a Idoneidade da empresa MAK 
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA inscrita no CNPJ 49.506.420/0001-33 com sede na Rua 

, como nosso fornecedor de produtos de material de 
expediente, escolar e escritório, com comprovação da nota fiscal N° 86 no valor de R$ 942,50, 
entregando os seguintes produtos: TINTA GUACHE, PRENDEDOR DE MADEIRA, PINCEL PARA 
QUADRO BRANCO, MARCADOR PERMANENTE, PINCEL CHATO CABO LONGO, LÁPIS DE COR, 
PLACA EVA, CORRETIVO, BORRACHA, COLA, etc e cumprindo rigorosamente os prazos 
estabelecidos conforme as ordens de fornecimento emitidas não tendo nada que desabone a 
sua conduta. 
 

Paraíso do Tocantins, 18 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Milla Correa  Silveira  
Presidente 

 
 
 

MILLA CORREA 
SILVEIRA:0471982
7683

Assinado de forma digital por 
MILLA CORREA 
SILVEIRA:  
Dados: 2025.03.18 15:43:29 
-03'00'
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NF-e

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Nº 86

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

CHAVE DE ACESSO

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST.INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ / CPF

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

Consulta de autenticidade no portal nacional

da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no

site da Sefaz Autorizadora.

CONTROLE DO FISCODANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0390206830 49.506.420/0001-33

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 243250029634611 30/01/2025 10:44:00

4325 0149 5064 2000 0133 5500 1000 0000 8616 8685 8978

FOLHA

SÉRIE

1

Nº 86

MAK COMERCIO E

DISTRIBUIDORA LTDA

Rua Antonio Busetto, 190,casa -

Koller

Erechim - RS

CEP: FONE:(54)99526932
1

1 / 2

DESTINATÁRIO / REMETENTE

HORA ENTRADA / SAÍDA

ENDEREÇO

DATA EMISSÃO

CEP

MUNICÍPIO UFFONE / FAX

CNPJ / CPF

DATA ENTRADA / SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL

FATURA / DUPLICATA

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

BAIRRO / DISTRITO

CALCULO DO IMPOSTO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO DESCONTO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

UF CNPJ / CPFNOME / RAZÃO SOCIAL PLACA DO VEICULOFRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

VALOR DO FRETE

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

18,00002 VOLUME

R$ 0,00

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

R$ 189,89

001
28/03/2025
R$ 942,50

 CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  NCM/SH  CFOP  UNID  QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
 VALOR  TOTAL

Cálculo

VALOR
 IPI  ICMS %  IPI % ICMS

BASE ALIQUOTA

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

CSOSN

980 32131000 102 Un 3 6,5000 19,50 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML VERMELHO - RADEX

979 32131000 102 Un 5 6,5000 32,50 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML VERDE  - RADEX

978 32131000 102 Un 2 6,5000 13,00 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML ROSA - RADEX

977 32131000 102 Un 4 6,5000 26,00 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML PRETO- RADEX

976 32131000 102 Un 3 6,5000 19,50 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML LARANJA  - RADEX

975 32131000 102 Un 5 6,5000 32,50 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML BRANCO  - RADEX

974 32131000 102 Un 3 6,5000 19,50 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML AZUL ESCURO  - RADEX

973 32131000 102 Un 2 6,5000 13,00 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML AZUL CLARO - RADEX

972 32131000 102 Un 3 6,5000 19,50 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML AMARELO - RADEX

369 44219900 102 Un 3 6,5400 19,62 0 06102 0,00 0,000,00PRENDEDOR  MADEIRA -  KEEPREND C/12UN

965 96082000 102 Cx 2 114,2500 228,50 0 06102 0,00 0,000,00
PINCEL QUADRO BRANCO JOCAR RECARREGAVEL

PRETO CX.C/12  - LEONORA

788 96082000 102 Cx 2 24,7500 49,50 0 06102 0,00 0,000,00MARCADOR PERMANENTE PRETO CX C 12 UND

960 96082000 102 Un 12 2,2200 26,64 0 06102 0,00 0,000,00CANETA PARA CD 2.0MM JOCAR AZUL - LEONORA

774 96082000 102 Un 12 2,2200 26,64 0 06102 0,00 0,000,00MARCADOR PERMANENTE SLIM AZUL  - FUTURO

787 96033000 102 Un 5 2,8500 14,25 0 06102 0,00 0,000,00
PINCEL CHATO CABO LONGO MADEIRA N 12 -

FUTURO

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Trib aprox R$ 80,51 Federal e R$ 109,42 Estadual

Fonte:IBPT D529CB

REFERENTE A DISPENSA 90007/2024 CONTRATO DE COMPRA 003/2025 PROCESSO 011/2024. MERCADORIA ENVIADA

CONFORME SOLICITACAO DE CONTRATACAO ENVIADA POR WHATS. ENTREGA: ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR NEZIO

RAMOS. Rua . DADOS

BANCARIOS: BANCO DO BRASIL  . PIX CNPJ: 49506420000133. Dispensados de

Retencao de Imposto de Renda tendo em vista ser optante pelo Simples nacional, conforme Artigo 4,

Inciso XI, Instrucao Normativa RFB 1234/2012 de 11/01/2012, alterada pela IN RFB 2145/2023.
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NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

CHAVE DE ACESSO

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST.INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ / CPF

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

Consulta de autenticidade no portal nacional

da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no

site da Sefaz Autorizadora.

CONTROLE DO FISCODANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0390206830 49.506.420/0001-33

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 243250029634611 30/01/2025 10:44:00

4325 0149 5064 2000 0133 5500 1000 0000 8616 8685 8978

FOLHA

SÉRIE

1

Nº 86

MAK COMERCIO E

DISTRIBUIDORA LTDA

Rua Antonio Busetto, 190,casa -

Koller

Erechim - RS

CEP: FONE:(54)99526932
1

2 / 2

 CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  NCM/SH  CFOP  UNID  QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
 VALOR  TOTAL

Cálculo

VALOR
 IPI  ICMS %  IPI % ICMS

BASE ALIQUOTA

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

CSOSN

786 96033000 102 Un 5 2,6500 13,25 0 06102 0,00 0,000,00
PINCEL CHATO CABO LONGO MADEIRA N 08 -

FUTURO

859 96091000 102 Cx 10 3,6900 36,90 0 06102 0,00 0,000,00
LAPIS DE COR REDONDO LEO E LEO 24 CORES -

LEONORA

136 83059000 102 Un 5 1,7400 8,70 0 06102 0,00 0,000,00EXTRATOR DE GRAMPOS ZINCADO CAVIA

969 40021911 102 Un 5 3,9800 19,90 0 06102 0,00 0,000,00
PLACA EM EVA COM GLITER 60X40CM PINK 2MM   -

DUBFLEX

968 40021911 102 Un 5 3,9800 19,90 0 06102 0,00 0,000,00
PLACA EM EVA COM GLITER 60X40CM LARANJA 2MM

- DUBFLEX

967 40021911 102 Un 5 3,9800 19,90 0 06102 0,00 0,000,00
PLACA EM EVA COM GLITER 60X40CM BRANCO 2MM -

DUBFLEX

966 40021911 102 Un 5 3,9800 19,90 0 06102 0,00 0,000,00
PLACA EM EVA COM GLITER 60X40CM AZUL 2MM  -

DUBFLEX

971 40021911 102 Un 5 3,9800 19,90 0 06102 0,00 0,000,00
PLACA EM EVA COM GLITER 60X40CM VERDE 2MM  -

DUBFLEX

970 40021911 102 Un 5 3,9800 19,90 0 06102 0,00 0,000,00
PLACA EM EVA COM GLITER 60X40CM PRETO 2MM  -

DUBFLEX

982 82119390 102 Un 3 2,2400 6,72 0 06102 0,00 0,000,00
ESTILETE LARGO BAZZE B4002 PLASTICO (S) -

SUMMIT

806 48171000 102 Cent 1 22,5400 22,54 0 06102 0,00 0,000,00
ENVELOPE OFICIO 114X229 S/RPC BRANCO -

SCRITY

963 40169990 102 PCT 1 39,7200 39,72 0 06102 0,00 0,000,00ELASTICO AMARELO ESPECIAL 1KG  - RED BOR

962 38249979 102 Cx 2 30,0900 60,18 0 06102 0,00 0,000,00CORRETIVO MAXI CORRETO 18ML CX.C/12 -FRAMA

961 35069190 102 Cx 1 40,1400 40,14 0 06102 0,00 0,000,00
COLA PARA ISOPOR POLAR 090G. CX.C/12  -

COMPACTOR

946 40169200 102 Un 20 1,7400 34,80 0 06102 0,00 0,000,00
BORRACHA BRANCA MP-200 COM CAPA AZUL  -

MASTERPRINT
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A empresa DALLA VECCHIA ESCRITÓRIO CONTÁBIL LTDA inscrita no CNPJ01.712.032/0001-82, 

endereço 

, 

como nosso fornecedor de produtos de material descartável (mexedor de café, guardanapo 

folha simples 30x32,5cm, guardanapo folha simples 22x22cm, filtro de café etc) e também o 

material de escritório (folhas A4, canetas, marca texto, marcador quadro branco, 

grampeador,clip, nota adesiva etc), cumprindo rigorosamente os prazos estabelecidos 

conforme as ordens de fornecimento emitidas não tendo nada que desabone a sua conduta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Erechim, 07 de Março de 2025. 

Assinado r JUSSARA DALLA 
VECCHIA:
ND: C=BR l, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-
CPF A1, OU=(EM BRANCO), OU=
27709938000131, OU=prese
JUSSARA DALLA VECCHIA:
Razão: Eu sou o autor deste 
Localização: 
Data: 2025.03.07 10:36:28-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.2

JUSSARA 
DALLA 

VECCHIA:34719
814034
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NF-e

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Nº 244

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

CHAVE DE ACESSO

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST.INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ / CPF

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

Consulta de autenticidade no portal nacional

da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no

site da Sefaz Autorizadora.

CONTROLE DO FISCODANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0390206830 49.506.420/0001-33

Nota Fiscal de Venda 243250089034948 25/03/2025 18:13:05

4325 0349 5064 2000 0133 5500 1000 0002 4413 8975 2367

FOLHA

SÉRIE

1

Nº 244

MAK COMERCIO E

DISTRIBUIDORA LTDA

Rua Antonio Busetto, 190,casa -

Koller

Erechim - RS

CEP: FONE:(54)99526932
1

1 / 1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

HORA ENTRADA / SAÍDA

ENDEREÇO

DATA EMISSÃO

CEP

MUNICÍPIO UFFONE / FAX

CNPJ / CPF

DATA ENTRADA / SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL

FATURA / DUPLICATA

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

BAIRRO / DISTRITO

CALCULO DO IMPOSTO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO DESCONTO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

UF CNPJ / CPFNOME / RAZÃO SOCIAL PLACA DO VEICULOFRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

VALOR DO FRETE

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

01.712.032/0001-82

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 449,00R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 449,00R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00

9-SEM FRETE

R$ 0,00

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

R$ 102,96

001
15/04/2025
R$ 224,50

002
25/04/2025
R$ 224,50

 CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  NCM/SH  CFOP  UNID  QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
 VALOR  TOTAL

Cálculo

VALOR
 IPI  ICMS %  IPI % ICMS

BASE ALIQUOTA

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

CSOSN

1181 84729099 102 Un 1 449,0000 449,00 0 05102 0,00 0,000,00
FRAGMENTADORA C/CESTO 6FLS 127V PRETA OF009

- MULTILASER

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Trib aprox R$ 49,08 Federal e R$ 53,88 Estadual

Fonte:IBPT D529CB

Operador: PATRICIA MAFFINI

Vendedor(es): PATRICIA MAFFINI

Vendedor: PATRICIA MAFFINI
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NF-e

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Nº 151

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

CHAVE DE ACESSO

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST.INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ / CPF

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

Consulta de autenticidade no portal nacional

da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no

site da Sefaz Autorizadora.

CONTROLE DO FISCODANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0390206830 49.506.420/0001-33

Nota Fiscal de Venda 243250062833502 28/02/2025 19:35:54

4325 0249 5064 2000 0133 5500 1000 0001 5113 6092 7784

FOLHA

SÉRIE

1

Nº 151

MAK COMERCIO E

DISTRIBUIDORA LTDA

Rua Antonio Busetto, 190,casa -

Koller

Erechim - RS

CEP: FONE:(54)99526932
1

1 / 1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

HORA ENTRADA / SAÍDA

ENDEREÇO

DATA EMISSÃO

CEP

MUNICÍPIO UFFONE / FAX

CNPJ / CPF

DATA ENTRADA / SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL

FATURA / DUPLICATA

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

BAIRRO / DISTRITO

CALCULO DO IMPOSTO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO DESCONTO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

UF CNPJ / CPFNOME / RAZÃO SOCIAL PLACA DO VEICULOFRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

VALOR DO FRETE

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

01.712.032/0001-82

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 252,54R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 252,54R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00

9-SEM FRETE

R$ 0,00

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

R$ 18,26

001
28/03/2025
R$ 252,54

 CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  NCM/SH  CFOP  UNID  QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
 VALOR  TOTAL

Cálculo

VALOR
 IPI  ICMS %  IPI % ICMS

BASE ALIQUOTA

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

CSOSN

705 96081000 102 Cx 5 1,3500 6,75 0 05102 0,00 0,000,00
CANETA ESFEROGRAFICA CRISTAL FINA AZUL

CX.C/50 856432 - BIC

44 96082000 102 Un 12 3,9000 46,80 0 05102 0,00 0,000,00
CANETA MARCA TEXTO GRIFPEN AMARELA - FABER-

CASTELL

45 83059000 102 Cx 1 28,9900 28,99 0 05102 0,00 0,000,00
CLIPES ACC ACO GALNANIZADO TAMANHO 2 CX

C/725UN - A

48182000 102 Pc 10 17,0000 170,00 0 05102 0,00 0,000,00
PAPEL TOALHA INTERFOLHA LUXO 23 x 20cm 1.000

FOLHAS - BELA VISTA

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Trib aprox R$ 8,82 Federal e R$ 9,44 Estadual

Fonte:IBPT D529CB

Operador: PATRICIA MAFFINI

Vendedor(es): PATRICIA MAFFINI

Vendedor: PATRICIA MAFFINI
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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE ATOS PÚBLICOS PARA O EXERCÍCIO DE
ATIVIDADES ECONÔMICAS

Contribuinte..........:MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
CPF/CNPJ...............:49.506.420/0001-33
Insc. Municipal......:115004
Endereço
Bairro....................:KOLLER

4647-8/01 Com.atac.de artigos de escritorio e de papelaria
4763-6/01 Com.varej.de brinquedos e artigos recreativos
4763-6/02 Com.varej.de art. esportivos
4789-0/07 Com.varej.de equip. para escritório
4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens
4789-0/99 Com.varej.de papéis e embalagens
7319-0/02 Promoçao de vendas
4669-9/99 Com.atac.import.export.máq. e equip. p/escritório
4649-4/04 Com.atac.de móveis e artigos de colchoaria
4641-9/02 Com.atac.de artigos de cama,mesa e banho
4789-0/99 Com.varej.de molduras de quadros
4673-7/00 Com.atac.de material eletrico
4665-6/00 Com.atac.de maquinas e equip.de uso comerc. partes e peças
4751-2/01 Com.varej.espec.de equip.e suprim.de informática
4789-0/99 Com.varej.de artigos para bebê
4651-6/02 Com.atac.de suprimentos de informática
4789-0/99 Com.var.de embalagens  e produtos para festas e natal
4649-4/99 Comércio atacadista de outros equip. e artigos de uso pessoal e domést
4689-3/99 Com atac peças e aces ap uso dom e pes, eletr e  eletronicos

Observações:
ÁREA UTILIZADA PELO ESTABELECIMENTO: 70,00 M².
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 ÀS 18:00 E AOS SÁBADOS DAS 08:00 ÀS 12:00
HORAS.

O  responsável  legal  pelo  estabelecimento supra  expressou  o enquadramento  de  suas

atividades econômicas em grau de RISCO BAIXO, no ato de registros de Pessoa Jurídica no Portal da

Redesim, estando de acordo com a Lei Municipal 6.712 de 14 de julho de 2020 que  Institui  a

Declaração de Direitos de Liberdade Econômica no âmbito do Município de Erechim; estabelece

garantias  de  livre  mercado,  e  dá  outras  providências, ou  está  enquadrado  na  condição  de
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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça 

Microempreendedor  Individual  –  MEI,  por  ter  manifestado  concordância  com  o  conteúdo  do

Termo  de  Ciência  e  Responsabilidade  com  Efeito  de  Dispensa  de  Alvará  e  Licença  de

Funcionamento a partir do ato de inscrição ou alteração, emitido eletronicamente  no Portal do

Empreendedor do Governo Federal, que permitirá o exercício de suas atividades.  

Este enquadramento está condicionado à manutenção das características apresentadas nos

atos  de  registros  e  não  exime  o  estabelecimento  do  cumprimento  das  normas  urbanísticas,

sanitárias, ambientais, de prevenção e proteção contra incêndio, direito de vizinhança e demais

normas  pertinentes  às  atividades  exercidas,  bem como do  poder  de  fiscalização  pelos  órgãos

fiscalizadores.

Data e hora da verificação : 19/03/2025 - 16:23
https://www.erechim.rs.gov.br:8181/sys530/publico/alvaras/alvara_loc.xhtml
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A empresa DALLA VECCHIA ESCRITÓRIO CONTÁBIL LTDA inscrita no CNPJ01.712.032/0001-82, 

endereço 

, 

como nosso fornecedor de produtos de material descartável (mexedor de café, guardanapo 

folha simples 30x32,5cm, guardanapo folha simples 22x22cm, filtro de café etc) e também o 

material de escritório (folhas A4, canetas, marca texto, marcador quadro branco, 

grampeador,clip, nota adesiva etc), cumprindo rigorosamente os prazos estabelecidos 

conforme as ordens de fornecimento emitidas não tendo nada que desabone a sua conduta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Erechim, 07 de Março de 2025. 

Anexo Habilitação (MAK) (1542277)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 250

Assinado r JUSSARA DALLA 
VECCHIA:
ND: C=BR l, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-
CPF A1, OU=(EM BRANCO), OU=
27709938000131, OU=prese
JUSSARA DALLA VECCHIA:
Razão: Eu sou o autor deste 
Localização: 
Data: 2025.03.07 10:36:28-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.2

JUSSARA 
DALLA 

VECCHIA:34719
814034



 
 
 
 

 

 

Rua 

 
– TO vem por meio desta Atestar a Capacidade Técnica e a Idoneidade da empresa MAK 
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA inscrita no CNPJ 49.506.420/0001-33 com sede na Rua 

, como nosso fornecedor de produtos de material de 
expediente, escolar e escritório, com comprovação da nota fiscal N° 86 no valor de R$ 942,50, 
entregando os seguintes produtos: TINTA GUACHE, PRENDEDOR DE MADEIRA, PINCEL PARA 
QUADRO BRANCO, MARCADOR PERMANENTE, PINCEL CHATO CABO LONGO, LÁPIS DE COR, 
PLACA EVA, CORRETIVO, BORRACHA, COLA, etc e cumprindo rigorosamente os prazos 
estabelecidos conforme as ordens de fornecimento emitidas não tendo nada que desabone a 
sua conduta. 
 

Paraíso do Tocantins, 18 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Milla Correa  Silveira  
Presidente 

 
 
 

MILLA CORREA 
SILVEIRA:0471982
7683

Assinado de forma digital por 
MILLA CORREA 
SILVEIRA:  
Dados: 2025.03.18 15:43:29 
-03'00'
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NF-e

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Nº 86

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

CHAVE DE ACESSO

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST.INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ / CPF

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

Consulta de autenticidade no portal nacional

da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no

site da Sefaz Autorizadora.

CONTROLE DO FISCODANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0390206830 49.506.420/0001-33

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 243250029634611 30/01/2025 10:44:00

4325 0149 5064 2000 0133 5500 1000 0000 8616 8685 8978

FOLHA

SÉRIE

1

Nº 86

MAK COMERCIO E

DISTRIBUIDORA LTDA

Rua Antonio Busetto, 190,casa -

Koller

Erechim - RS

CEP: FONE:(54)99526932
1

1 / 2

DESTINATÁRIO / REMETENTE

HORA ENTRADA / SAÍDA

ENDEREÇO

DATA EMISSÃO

CEP

MUNICÍPIO UFFONE / FAX

CNPJ / CPF

DATA ENTRADA / SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL

FATURA / DUPLICATA

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

BAIRRO / DISTRITO

CALCULO DO IMPOSTO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO DESCONTO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

UF CNPJ / CPFNOME / RAZÃO SOCIAL PLACA DO VEICULOFRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

VALOR DO FRETE

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

18,00002 VOLUME

R$ 0,00

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

R$ 189,89

001
28/03/2025
R$ 942,50

 CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  NCM/SH  CFOP  UNID  QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
 VALOR  TOTAL

Cálculo

VALOR
 IPI  ICMS %  IPI % ICMS

BASE ALIQUOTA

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

CSOSN

980 32131000 102 Un 3 6,5000 19,50 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML VERMELHO - RADEX

979 32131000 102 Un 5 6,5000 32,50 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML VERDE  - RADEX

978 32131000 102 Un 2 6,5000 13,00 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML ROSA - RADEX

977 32131000 102 Un 4 6,5000 26,00 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML PRETO- RADEX

976 32131000 102 Un 3 6,5000 19,50 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML LARANJA  - RADEX

975 32131000 102 Un 5 6,5000 32,50 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML BRANCO  - RADEX

974 32131000 102 Un 3 6,5000 19,50 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML AZUL ESCURO  - RADEX

973 32131000 102 Un 2 6,5000 13,00 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML AZUL CLARO - RADEX

972 32131000 102 Un 3 6,5000 19,50 0 06102 0,00 0,000,00TINTA GUACHE 250ML AMARELO - RADEX

369 44219900 102 Un 3 6,5400 19,62 0 06102 0,00 0,000,00PRENDEDOR  MADEIRA -  KEEPREND C/12UN

965 96082000 102 Cx 2 114,2500 228,50 0 06102 0,00 0,000,00
PINCEL QUADRO BRANCO JOCAR RECARREGAVEL

PRETO CX.C/12  - LEONORA

788 96082000 102 Cx 2 24,7500 49,50 0 06102 0,00 0,000,00MARCADOR PERMANENTE PRETO CX C 12 UND

960 96082000 102 Un 12 2,2200 26,64 0 06102 0,00 0,000,00CANETA PARA CD 2.0MM JOCAR AZUL - LEONORA

774 96082000 102 Un 12 2,2200 26,64 0 06102 0,00 0,000,00MARCADOR PERMANENTE SLIM AZUL  - FUTURO

787 96033000 102 Un 5 2,8500 14,25 0 06102 0,00 0,000,00
PINCEL CHATO CABO LONGO MADEIRA N 12 -

FUTURO

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Trib aprox R$ 80,51 Federal e R$ 109,42 Estadual

Fonte:IBPT D529CB

REFERENTE A DISPENSA 90007/2024 CONTRATO DE COMPRA 003/2025 PROCESSO 011/2024. MERCADORIA ENVIADA

CONFORME SOLICITACAO DE CONTRATACAO ENVIADA POR WHATS. ENTREGA: ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR NEZIO

RAMOS. Rua . DADOS

BANCARIOS: BANCO DO BRASIL  . PIX CNPJ: 49506420000133. Dispensados de

Retencao de Imposto de Renda tendo em vista ser optante pelo Simples nacional, conforme Artigo 4,

Inciso XI, Instrucao Normativa RFB 1234/2012 de 11/01/2012, alterada pela IN RFB 2145/2023.
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NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

CHAVE DE ACESSO

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST.INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ / CPF

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

Consulta de autenticidade no portal nacional

da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no

site da Sefaz Autorizadora.

CONTROLE DO FISCODANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0390206830 49.506.420/0001-33

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 243250029634611 30/01/2025 10:44:00

4325 0149 5064 2000 0133 5500 1000 0000 8616 8685 8978

FOLHA

SÉRIE

1

Nº 86

MAK COMERCIO E

DISTRIBUIDORA LTDA

Rua Antonio Busetto, 190,casa -

Koller

Erechim - RS

CEP: FONE:(54)99526932
1

2 / 2

 CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  NCM/SH  CFOP  UNID  QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
 VALOR  TOTAL

Cálculo

VALOR
 IPI  ICMS %  IPI % ICMS

BASE ALIQUOTA

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

CSOSN

786 96033000 102 Un 5 2,6500 13,25 0 06102 0,00 0,000,00
PINCEL CHATO CABO LONGO MADEIRA N 08 -

FUTURO

859 96091000 102 Cx 10 3,6900 36,90 0 06102 0,00 0,000,00
LAPIS DE COR REDONDO LEO E LEO 24 CORES -

LEONORA

136 83059000 102 Un 5 1,7400 8,70 0 06102 0,00 0,000,00EXTRATOR DE GRAMPOS ZINCADO CAVIA

969 40021911 102 Un 5 3,9800 19,90 0 06102 0,00 0,000,00
PLACA EM EVA COM GLITER 60X40CM PINK 2MM   -

DUBFLEX

968 40021911 102 Un 5 3,9800 19,90 0 06102 0,00 0,000,00
PLACA EM EVA COM GLITER 60X40CM LARANJA 2MM

- DUBFLEX

967 40021911 102 Un 5 3,9800 19,90 0 06102 0,00 0,000,00
PLACA EM EVA COM GLITER 60X40CM BRANCO 2MM -

DUBFLEX

966 40021911 102 Un 5 3,9800 19,90 0 06102 0,00 0,000,00
PLACA EM EVA COM GLITER 60X40CM AZUL 2MM  -

DUBFLEX

971 40021911 102 Un 5 3,9800 19,90 0 06102 0,00 0,000,00
PLACA EM EVA COM GLITER 60X40CM VERDE 2MM  -

DUBFLEX

970 40021911 102 Un 5 3,9800 19,90 0 06102 0,00 0,000,00
PLACA EM EVA COM GLITER 60X40CM PRETO 2MM  -

DUBFLEX

982 82119390 102 Un 3 2,2400 6,72 0 06102 0,00 0,000,00
ESTILETE LARGO BAZZE B4002 PLASTICO (S) -

SUMMIT

806 48171000 102 Cent 1 22,5400 22,54 0 06102 0,00 0,000,00
ENVELOPE OFICIO 114X229 S/RPC BRANCO -

SCRITY

963 40169990 102 PCT 1 39,7200 39,72 0 06102 0,00 0,000,00ELASTICO AMARELO ESPECIAL 1KG  - RED BOR

962 38249979 102 Cx 2 30,0900 60,18 0 06102 0,00 0,000,00CORRETIVO MAXI CORRETO 18ML CX.C/12 -FRAMA

961 35069190 102 Cx 1 40,1400 40,14 0 06102 0,00 0,000,00
COLA PARA ISOPOR POLAR 090G. CX.C/12  -

COMPACTOR

946 40169200 102 Un 20 1,7400 34,80 0 06102 0,00 0,000,00
BORRACHA BRANCA MP-200 COM CAPA AZUL  -

MASTERPRINT
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CERTIDÃO DE APENADOS

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, de acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os atos que

sobrevenham a esta pesquisa, NÃO constam, até a presente data, 11/02/2025, às 10h56, IMPEDIMENTOS DE

LICITAÇÃO/CONTRATO/CHAMAMENTO PÚBLICO/CELEBRAÇÃO DE PARCERIA relacionados ao CNPJ 49.506.420/0001-33  informado.

Este documento foi certificado digitalmente e é válido até 11/02/2025, às 10h56.

Para conferência:
acesse o site https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico
e informe o código: 80e20afe-1a7b-4da5-a7b3-a6408c50d4db

ou acesse utilizando o QR Code

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 
 Telefone: (11) 3292-3266             www.tce.

Página: 1 de 1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação cível
em tramitação contra a seguinte parte interessada:

TRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49506420000133, Endereço 
.

19 de março de 2025, às 15:43:41

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
efd539c939a8711532b00862da28bc8f

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

CPF/CNPJ: 49.506.420/0001-33

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:35:58 do dia 22/04/2025 , com validade até o dia 22/05/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: MCoBbrrNU13VrQy5xPuc

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

CPF/CNPJ: 49.506.420/0001-33

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento,  relativas ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:59:26 do dia 08/04/2025 , com validade até o dia 08/05/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 8R5AseJXpib2ajWA36Ye

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação cível
em tramitação contra a seguinte parte interessada:

TRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49506420000133, Endereço 
.

18 de fevereiro de 2025, às 14:51:33

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
42234dea8159994991d98c2a90b8040c

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 49.506.420/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:06:30 do dia 05/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2025.
Código de controle da certidão: 7971.3506.8FAE.B938
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 
 
CPF/CNPJ: 49.506.420/0001-33 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:41:53 do dia 22/04/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 1LDJ220425134153 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CNPJ: 49.506.420/0001-33

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

-85

22/04/2025 13:39:42

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/04/2025 às 16:03) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 49.506.420/0001-33.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67F5.72F3.D1D5.2995 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/04/2025 as 16:03:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.506.420/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/02/2023

 
NOME EMPRESARIAL
MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(54) 9952-6932
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/02/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/12/2024 às 11:08:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

03/12/2024, 11:08 about:blank

about:blank 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.506.420/0001-33
Razão Social: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/07/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/06/2025 Automática
FGTS 24/01/2025 Automática
Trabalhista Validade: 20/07/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/02/2025
Receita Municipal Validade: 23/03/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/01/2025 12:30 de
CPF: 020.XXX.XXX-50      Nome: PATRICIA MAFFINI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

Anexo Habilitação (MAK) (1542277)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 269



Sua fatura chegou!

Olá, Franciele!

Essa é sua fatura de novembro,

no valor de R$ 114,90

Precisa de ajuda?

minha.netsv.com.br

Central de atendimento:

Área do cliente:

www.netsv.com.br

R. David Pinto de Souza, 722 - Cerâmica, Erechim - RS, 
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Franciele Natalia Kelbi

 - Erechim - RS

Vencimento

10/11/2024

Total a pagar

R$ 114,90

Contrato : Rua Guilherme Kruger 546 Esquina

O que está sendo cobrado:

Ref.: COMBO 400 + WIFI + WATCH R$ 114.9 R$ 114.9

Chegou o Pix da NETSV

Use a função de pix dentro do aplicativo do seu banco
para quitar sua fatura de forma simples e ágil.

QR CODE válido até o vencimento. Para gerar um novo, acesse pix.netsv.com.br

756 75691.32884 01025.600501 35489.800017 1 98960000011490

Beneficiário

NETSV SERVICO DE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA | CNPJ: 11.200.948/0001-07

Vencimento

10/11/2024

Data do Documento

12/10/2024

Nº do Documento

416927

Ag / Cód Beneficiário

3288.25600

Nosso Número

3548980

Valor Documento

R$ 114,90

Valor aproximado dos Tributos Federais: 13.45% e Municipais: 2,00% - Fonte: IBPT

Instruções (texto de responsabilidade do Beneficiário)

APOS VENCIMENTO, COBRAR MULTA DE 2.00 %.

APOS VENCIMENTO, COBRAR MORA 0.99 % A.M.

Central de Atendimento da Anatel 1331 ou 1332 para Deficientes Auditivos.

SAC (54) 9 8418-3580 - www.minha.netsv.com.br

Após o vencimento, sujeito à suspensão e envio aos órgãos de cobrança.

(-) Descontos / Abatimentos
(+) Mora / Multa
(=) Valor / Cobrado

Pagador

Franciele Natalia Kelbi 

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Documentos Fiscais
Vencimento Total a pagar

Notas Fiscais de Comunicação | Telecomunicação | Eletrônicas |
Eletrônicas de Serviço

10/11/2024 R$ 114,90

NF Modelo Emissão Valor B.C ICMS Valor ICMS Reservado ao Fisco Serviços Mensais

000153065 21 24/10/2024 R$ 51.99 R$ 0.00 R$ 0.00 371277e9f142b2eac7064c8f2be53fe1 Serviço de acesso à internet - R$ 51,99

000026633 ND 24/10/2024 R$ 30.01 R$ 0.00 R$ 0.00 8c4a4a396940f5d6e7daf4effaf46225 Locação - R$ 30,01

84362 NFSE 24/10/2024 R$ 32.90 R$ 32.90 R$ 0.00 Watch Brasil - R$ 32,90
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

49506420000133

Data da consulta: 24/10/2024 10:20:38
Data da última atualização: 10/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira

do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 10/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS) , 10/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) ,
10/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 10/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

24/10/2024, 10:21 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=49506420000133&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro… 1/1
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Nome: MAK COM E DISTRIB LTDA
CNPJ base: 49.506.420/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 22 dias do mês de ABRIL do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 20/6/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 34519528
Autenticação: 44866568

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

TRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49506420000133, Endereço 
.

5 de março de 2025, às 21:00:32

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
5b40349954c4a56baef6687925b6a526

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 49.506.420/0001-33
Razão

Social: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/05/2025 a 06/06/2025

Certificação Número: 2025050801316279657797

Informação obtida em 19/05/2025 11:16:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/01/2025 às 13:48) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 49.506.420/0001-33.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

678A.89F3.B65F.3531 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 17/01/2025 as 13:48:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 03/12/2024
Identificação

Endereço

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

14 ª DRE - ERECHIM

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE Fiscal
Principal

4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DEPAPELARIA

CNAE Fiscal 4686-9/02 - COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
CNAE Fiscal 4651-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA

Data Abertura 02/12/2024

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do
Sul (Inscrição Estadual).

(1)
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Empresa:

C.N.P.J.: 49.506.420/0001-33

Folha: 0001MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

Insc. Junta Comercial:  Data: 13/11/2024

Balanço encerrado em: 31/12/2024

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2023

31/12/2023

2024

31/12/2024

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE 5.202,98D 22.456,70D

CAIXAS 5.202,98D 16.709,66D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 5.747,04D

VALORES A RECEBER 7.496,61D 0,00

DUPLICATAS A RECEBER 7.496,61D 0,00

ESTOQUES 89.486,09D 14.860,00D

ESTOQUE DE MATERIAIS 89.486,09D 14.860,00D

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 102.185,68D 37.316,70D

ATIVO NÃO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS 2.201,04D 0,00

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 2.201,04D 0,00

TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.201,04D 0,00

TOTAL ATIVO 104.386,72D 37.316,70D

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 34.429,99C 6.589,95C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 1.412,00C 0,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 778,52C 134,00C

FORNECEDORES 9.989,97C 6.455,95C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 22.249,50C 0,00

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 34.429,99C 6.589,95C

PASSIVO NAO CIRCULANTE

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 1.750,00C 0,00

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 1.750,00C 0,00

TOTAL PASSIVO NAO CIRCULANTE 1.750,00C 0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL REALIZADO 10.000,00C 10.000,00C

CAPITAL SUBSCRITO 10.000,00C 10.000,00C

RESERVAS 58.206,73C 20.726,75C

LUCROS E/OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 58.206,73C 20.726,75C

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 68.206,73C 30.726,75C

TOTAL PASSIVO 104.386,72C 37.316,70C

_______________________________________
PATRICIA MAFFINI
SOCIA ADMINISTRADORA
CPF: 

_______ ___________________
JUSSARA DALLA VECCHIA
Reg. no CRC - RS sob o No. 72121/O-0
CPF: 

Sistema licenciado para DALLA VECCHIA ESCRITORIO CONTABIL LTDA
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Folha: 0002Empresa: MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

C.N.P.J.: 49.506.420/0001-33

Insc. Junta Comercial:  Data: 13/11/2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

Descrição 2024 2023

68.978,77Receita Operacional 106.488,52 68.978,77

(737,00)Impostos sobre vendas e Serviços (1.381,08) (737,00)

(47.161,42)(-) Custos Mercadorias Vendidas (54.305,22) (47.161,42)

21.080,35Lucro Bruto 50.802,22 21.080,35

                                        

0,00Despesas com Pessoal (2.824,00) 0,00

(200,00)Despesas com Vendas e Administrativas (7.428,81) (200,00)

0,00Despesas Tributarias (176,31) 0,00

(153,60)Despesas Financeiras (2.947,21) (153,60)

0,00Receitas Financeiras 54,09 0,00

20.726,75Resultado Operacional Líquido 37.479,98 20.726,75

                                        

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 37.479,98 20.726,75

_______________________________________
PATRICIA MAFFINI
SOCIA ADMINISTRADORA
CPF: 

________ ___________________
JUSSARA DALLA VECCHIA
Reg. no CRC - RS sob o No. 72121/O-0
CPF: 

Sistema licenciado para DALLA VECCHIA ESCRITORIO CONTABIL LTDAAnexo Habilitação (MAK) (1542277)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 280

49 506 420 PATRICIA 
MAFFINI:49506420000133

Assinado de forma digital por 49 
506 420 PATRICIA 
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JUSSARA DALLA 
VECCHIA:

Assinado de forma digital por JUSSARA 
DALLA VECCHIA:  
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Folha:MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDAEmpresa:

C.N.P.J.:

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0003

Insc. Junta Comercial:  Data: 13/11/2024

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024
49.506.420/0001-33

Capital

Capital LucrosHistórico Total

Subscrito Acumulados

Saldo em 31/12/2023 20.726,7510.000,00 30.726,75

Lucro do Exercício 37.479,98 37.479,98

Saldo em 31/12/2024 58.206,7310.000,00 68.206,73

______ ______________________________________________________________

JUSSARA DALLA VECCHIAPATRICIA MAFFINI

Reg. no CRC - RS sob o No. 72121/O-0SOCIA ADMINISTRADORA

CPF: CPF: 

Sistema licenciado para DALLA VECCHIA ESCRITORIO CONTABIL LTDA
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Assinado de forma digital por 49 506 
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Folha: 0004

C.N.P.J.:

01/01/2024 - 31/12/2024

49.506.420/0001-33

Empresa:

31 DE DEZEMBRO DE 2024

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM

Insc. Junta Comercial:  Data: 13/11/2024

MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

Período:

2024 2023

ATIVIDADES OPERACIONAIS

Resultado do período 37.479,98 20.726,75

LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO 37.479,98 20.726,75

Variação contas a receber e outros (7.496,61) 0,00

Variação nos estoques (74.626,09) (14.860,00)

Variação fornecedores 3.534,02 6.455,95

Variação contas a pagar e provisões 2.056,52 134,00

CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES (39.052,18) 12.456,70

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (39.052,18) 12.456,70

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Aquisição de ações/cotas (2.201,04) 0,00

CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (2.201,04) 0,00

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Integralização de capital 0,00 10.000,00

Emprestimos e Financiamentos 23.999,50 0,00

CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 23.999,50 10.000,00

Redução nas Disponibilidades (17.253,72) 22.456,70

DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 22.456,70 0,00

DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 5.202,98 22.456,70

_______________________________________ ______ ______________________

PATRICIA MAFFINI JUSSARA DALLA VECCHIA

SOCIA ADMINISTRADORA Reg. no CRC - RS sob o No. 72121/O-0

CPF: CPF: 

Sistema licenciado para DALLA VECCHIA ESCRITORIO CONTABIL LTDA
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Empresa: MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA Folha: 0005
CNPJ: 49.506.420/0001-33 Número livro: 0001
Insc. Junta Comercial:  Data: 13/11/2024

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Referente ao Balanço Encerrado em 31/12/2024

Nota 01 – CONTEXTO OPERACIONAL
A Empresa MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, é uma empresa 206-2 - Sociedade Empresária Limitada, com sede em ERECHIM, RS, RUA

 sob nº . Tem como 
atividade principal: Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria.

Nota 02 – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
a) As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2023 e de 31 de Dezembro de 2024 (comparativas) apresentam informações 
sobre a posição patrimonial, financeira, de desempenho e dos fluxos de caixa, aqui compreendidas: Balanço Patrimonial, Demonstrações do 
Resultado do Exercício (DRE), Demonstração das Mutações do Património Líquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), foram 
elaboradas e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e em observância as disposições contidas na NBC
TG 1.000 (R1) aprovada em 10/12/2009. As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico.
b) CAIXA E EQUIVALENTES
Compreendem os saldos de caixa, os depósitos bancários à vista e aplicações financeiras.
c) CONTAS A RECEBER E CLIENTES
As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de produtos e prestação de serviços e são registradas e
mantidas pelo valor nominal dos títulos. Estão classificadas no ativo circulante considerado que o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou 
menos.
d) ESTOQUES
Os estoques estão avaliados ao custo médio de aquisição, e correspondem a mercadorias para revenda.
e) DEMAIS ATIVOS CIRCULANTES E REALIZÁVEIS AO LONGO PRAZO
Os demais ativos circulantes e realizáveis a longo prazo são registrados pelo custo de aquisição ou realização, incluindo, quando aplicável, os 
rendimentos auferidos.
f) CONTAS A PAGAR E FORNECEDORES
Estão demonstradas pelos valores originais de acordo com os documentos fiscais remetidos pelos fornecedores.
g) EMPRÉSTIMOS 
Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor de aquisição, líquido dos custos incorridos na transação. Demais custos de empréstimos 
são reconhecidos como despesa no período em que são incorridos. Se o prazo de pagamento é equivalente a um ano ou menos, são classificadas 
no passivo circulante. Caso contrário, estão apresentadas no passivo não circulante.
h) São demonstradas pelos valores conhecidos ou exigíveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos.

Nota 03– CAPITAL SOCIAL
O Capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais) composto por 10.000 (dez mil) quotas, com o valor de R$ 1,00 (um real) cada, e este totalmente 
integralizado.

Nota 04 – REGIME DE CONTABILZAÇÃO
As receitas, despesas e provisão são escrituradas pelo regime de competência. O regime de tributação adotado pela empresa neste ano foi o
Simples Nacional conforme Lei Complementar nº123/2006.

Nota 05 – CONTABILIDADE TERCEIRIZADA
O(s) administrador(es) da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual se encontra perfeitamente atinada a legislação 
profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e ainda conforme 
previsto em cláusulas contratuais.
Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os seus termos e assim, as presentes 
demonstrações refletem e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental 
remetido para contabilização pela administração da empresa, respondendo esta, pela veracidade, integralidade e procedência. A Administração 
encontra-se ciente de toda a legislação aplicável, especialmente no tocante a Lei nº 11.101/2005, que informa o contribuinte das suas 
responsabilidades quanto as documentações e procedimentos. A responsabilidade profissional do contabilista, que referenda estas demonstrações 
contábeis, está limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa à este profissional.

Nota 06 – MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa.

ERECHIM (RS),31/12/2024.

____________________________________ ____________________________________
PATRICIA MAFFINI JUSSARA DALLA VECCHIA 
SOCIA ADMINISTRADORA Técnico em Contabilidade CRC 72121/O-0
CPF: CPF: 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

020

046

315

2001

ERECHIM

13 Novembro 2024

Nº FCN/REMP

RSP2400424016

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº  em 13/11/2024 da Empresa MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49506420000133 e
protocolo 244116482 - 08/11/2024. Autenticação: 6B7FE708BD6BB2DC47F0F6646FC591ACC5FB8B. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/411.648-2 e o código de segurança hzF9 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 14/11/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/411.648-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400424016

Data

07/11/2024

FRANCIELI NATALIA KELB 13/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

PATRICIA MAFFINI 13/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº  em 13/11/2024 da Empresa MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49506420000133 e
protocolo 244116482 - 08/11/2024. Autenticação: 6B7FE708BD6BB2DC47F0F6646FC591ACC5FB8B. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/411.648-2 e o código de segurança hzF9 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 14/11/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 2/10Anexo Habilitação (MAK) (1542277)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 285



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

PATRICIA MAFFINI, maior, brasileira, solteira, nascida em Erechim/RS, em 26/12/1988, 
empresária, inscrita no CPF nº , cédula de identidade nº 1095378608, expedida 
pela SJS-II/RS, residente e domiciliada na Rua 

; na qualidade de titular da 49.506.420 PATRICIA 
MAFFINI, com sede na Rua 

, com registro nessa Junta Comercial sob nº , inscrito no CNPJ sob o 
nº 49.506.420/0001-33, resolve: 

 

Cláusula Primeira - Transformar o tipo jurídico de Empresa Individual para Sociedade Limitada, 
adotando o nome empresarial MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA e terá sua sede e 
domicilio na Rua , CEP 99711-
190. 

 

Cláusula Segunda - O objeto social da sociedade passa a ser: COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA, CAMA, MESA E BANHO, MOVEIS E ARTIGOS 
DE COLCHOARIA, ARTIGOS PARA HABITACAO, PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, 
ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, BALDES, RODOS, LIXEIRAS, LUVAS 
PARA USO DOMESTICO, CABIDES, PRENDEDORES, MULTIPROCESSADORES, 
CAFETEIRAS, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DESCARTAVEIS, COPOS, TALHERES, 
PAPEL TOALHAS, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS, 
FILTROS DE PAPEL, PAPEL ALUMINIO, COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA, COMPONENTES NAO ELETRONICOS PARA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO COMERCIAL, BOBINAS DE PAPEL, BONINAS PLASTICAS, PILHAS, VELAS, 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, EXCETO INFORMATICOS, 
PICOTADORES DE PAPEL ELETRICOS, DIFUSORES ELETRICOS, CADEIRAS PARA 
ESCRITORIO, ARMARIOS DE METAL PARA USO COMERCIAL, COMERCIO ATACADISTA DE 
MATERIAL ELETRICO, ADAPTADORES DE TOMADAS, COMERCIO ATACADISTA DE 
EMBALAGENS, CESTOS ORGANIZADORES, UTILIDADES DOMESTICAS, DESCARTAVEIS, 
COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
DE USO DOMESTICO E PESSOAL, ELETRICOS E ELETRONICOS, CORDAS E CORDOARIAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E ARTIGOS PARA FESTAS, PLANTAS, FLORES E 
FRUTOS ARTIFICIAIS PARA ORNAMENTACAO, ARTIGOS PARA BEBE, REDE DE DORMIR, 
MOLDURAS E QUADROS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PROMOCAO DE VENDAS SOB 
COMISSAO. 

 

Cláusula Terceira - É admitido na sociedade FRANCIELI NATALIA KELB, maior, brasileira, unida 
estavelmente sob regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em Erechim/RS, em 26/04/1996, 
empresária, inscrita no CPF nº , cédula de identidade nº 1107710038, expedida 
pela SSP-DI/RS, residente e domiciliada na Rua 

 (cinco mil reais), à sócia FRANCIELI NATALIA 
KELB, acima qualificada, declarando ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a 
sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem do sócio que adquiriu suas 
quotas e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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Cláusula Quinta - O acervo do empresário ora transformado, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), passa a constituir o capital da nova sociedade, e tendo em vista a alteração promovida face 
às cessões e transferências de quotas realizada na Cláusula 3ª deste instrumento, permanece 
inalterado e fica assim distribuído: 

 

Sócias Participação (%) Nº De Quotas Valor (R$) 

PATRICIA MAFFINI 50,00 5.000 5.000,00 

FRANCIELI NATALIA KELB 50,00 5.000 5.000,00 

Total 100,00 10.000 10.000,00 

 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou 
em parte a terceiros, sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital. 

 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade será exercida pela sócia PATRICIA MAFFINI, 
ISOLADAMENTE, com os poderes e atribuições de individualmente representar a empresa, 
autorizado o uso do nome empresarial judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 

Cláusula Nona - O(s) administrador(s) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não 
está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

 

Cláusula Décima - Em consequência das alterações aqui transcritas, resolvem as sócias 
transcrever o contrato social o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ser parte integrante 
da presente e ter a seguinte redação: 

 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LIMITADA 

 

PATRICIA MAFFINI, maior, brasileira, solteira, nascida em Erechim/RS, em 26/12/1988, 
empresária, inscrita no CPF nº , cédula de identidade nº 1095378608, expedida 
pela SJS-II/RS, residente e domiciliada na Rua 

; 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº  em 13/11/2024 da Empresa MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49506420000133 e
protocolo 244116482 - 08/11/2024. Autenticação: 6B7FE708BD6BB2DC47F0F6646FC591ACC5FB8B. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/411.648-2 e o código de segurança hzF9 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 14/11/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 4/10Anexo Habilitação (MAK) (1542277)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 287



FRANCIELI NATALIA KELB, maior, brasileira, unida estavelmente sob regime de Comunhão 
Parcial de Bens, nascida em Erechim/RS, em 26/04/1996, empresária, inscrita no CPF nº 

, cédula de identidade nº 1107710038, expedida pela SSP-DI/RS, residente e 
domiciliada na Rua . 

 

Passam a constituir o tipo jurídico Sociedade Limitada, a qual se regerá, doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: MAK COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA LTDA. 

Parágrafo Único: A sociedade adotará o seguinte nome fantasia: MAK COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA. 

 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço
 

 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto social o exercício das seguintes atividades 
econômicas: COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA, 
CAMA, MESA E BANHO, MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, ARTIGOS PARA HABITACAO, 
PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, 
VASSOURAS, BALDES, RODOS, LIXEIRAS, LUVAS PARA USO DOMESTICO, CABIDES, 
PRENDEDORES, MULTIPROCESSADORES, CAFETEIRAS, COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DESCARTAVEIS, COPOS, TALHERES, PAPEL TOALHAS, GUARDANAPOS, 
EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS, FILTROS DE PAPEL, PAPEL ALUMINIO, 
COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, COMPONENTES NAO 
ELETRONICOS PARA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, BOBINAS DE 
PAPEL, BONINAS PLASTICAS, PILHAS, VELAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO, EXCETO INFORMATICOS, PICOTADORES DE PAPEL ELETRICOS, DIFUSORES 
ELETRICOS, CADEIRAS PARA ESCRITORIO, ARMARIOS DE METAL PARA USO COMERCIAL, 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO, ADAPTADORES DE TOMADAS, 
COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS, CESTOS ORGANIZADORES, UTILIDADES 
DOMESTICAS, DESCARTAVEIS, COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PECAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL, ELETRICOS E 
ELETRONICOS, CORDAS E CORDOARIAS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E 
ARTIGOS PARA FESTAS, PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA 
ORNAMENTACAO, ARTIGOS PARA BEBE, REDE DE DORMIR, MOLDURAS E QUADROS, 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA 
DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITORIO, PROMOCAO DE VENDAS SOB COMISSAO.  

 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996) 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 07/02/2023 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
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DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) divididos em 10.000 (dez mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, formado por R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
em moeda corrente do País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado conforme abaixo: 

 

Sócios Nº De Quotas Valor (R$) 

PATRICIA MAFFINI 5.000 5.000,00 

FRANCIELI NATALIA KELB 5.000 5.000,00 

Total 10.000 10.000,00 

 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou 
em parte a terceiros, sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

Cláusula Oitava - O(s) administrador(s) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não 
está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas 
apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso). 

 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1º, DO CC E 

ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

Cláusula Décima Primeira - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, 
que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
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que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006). 

 

Cláusula Décima Terceira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.  

 

Cláusula Décima Quarta - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de pro labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.  

 

Cláusula Décima Quinta - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.  

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.  

 

Cláusula Décima Sexta - A(s) parte(s) elege(m) o foro ERECHIM - RS para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

 

 

Erechim/RS, 05 de Novembro de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

PATRICIA MAFFINI: Sócia/Administradora 

 

 

_____________________________________ 

FRANCIELI NATALIA KELB: Sócia 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/411.648-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400424016

Data

07/11/2024

FRANCIELI NATALIA KELB 13/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

PATRICIA MAFFINI 13/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/411.648-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, de CNPJ
49.506.420/0001-33 e protocolado sob o número 24/411.648-2 em 08/11/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número , em 13/11/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Paulo
Isidoro Moreira Pimentel.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

FRANCIELI NATALIA KELB 13/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

PATRICIA MAFFINI 13/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

FRANCIELI NATALIA KELB 13/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

PATRICIA MAFFINI 13/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/11/2024

Documento assinado eletronicamente por Paulo Isidoro Moreira Pimentel, Servidor(a) Público(a), em
13/11/2024, às 17:03.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY

Porto Alegre. quarta-feira, 13 de novembro de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº  em 13/11/2024 da Empresa MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49506420000133 e
protocolo 244116482 - 08/11/2024. Autenticação: 6B7FE708BD6BB2DC47F0F6646FC591ACC5FB8B. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/411.648-2 e o código de segurança hzF9 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 14/11/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 10/10Anexo Habilitação (MAK) (1542277)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 293



                     Estado do Rio Grande do Sul
         PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
         Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Contribuinte.....: MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
CPF/CNPJ.........: 49.506.420/0001-33
Insc. Municipal..: 115004
Endereço
Bairro...........: KOLLER
Cidade...........: Erechim 
Atividade(s).....:
4647-8/01 Com.atac.de artigos de escritorio e de papelaria
4763-6/01 Com.varej.de brinquedos e artigos recreativos
4763-6/02 Com.varej.de art. esportivos
4789-0/07 Com.varej.de equip. para escritório
4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens
4789-0/99 Com.varej.de papéis e embalagens
7319-0/02 Promoçao de vendas
4669-9/99 Com.atac.import.export.máq. e equip. p/escritório
4649-4/04 Com.atac.de móveis e artigos de colchoaria
4641-9/02 Com.atac.de artigos de cama,mesa e banho
4789-0/99 Com.varej.de molduras de quadros
4673-7/00 Com.atac.de material eletrico
4665-6/00 Com.atac.de maquinas e equip.de uso comerc. partes e 
peças
4751-2/01 Com.varej.espec.de equip.e suprim.de informática
4789-0/99 Com.varej.de artigos para bebê
4651-6/02 Com.atac.de suprimentos de informática
4789-0/99 Com.var.de embalagens  e produtos para festas e natal
4649-4/99 Comércio atacadista de outros equip. e artigos de uso 
pessoal e domést
4689-3/99 Com atac peças e aces ap uso dom e pes, eletr e  
eletronicos

Certificamos  que  até  a  presente  data  não  constam
inscritos débitos de tributos do contribuinte acima.

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código
Tributário Nacional e Decreto Municipal nº 3086, de 20 de março de
2006,  e  não  elide  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  Municipal
proceder  posteriores  diligências  fiscais  e  vir  a  cobrar,  a
qualquer tempo créditos que venham a ser apurados, inclusive do
exercício em curso.

A Prefeitura de Erechim realiza o tratamento de dados de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei 13.709/18 (Lei Geral
de Proteção de Dados)
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                     Estado do Rio Grande do Sul
         PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
         Secretaria Municipal da Fazenda

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site
www.pmerechim.rs.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente e válida até 22/06/2025

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Identificador : 249506420000133
Emitida às 15:16:10 do dia 24/03/2025.
Código de Autenticidade 3185.1BB2

A Prefeitura de Erechim realiza o tratamento de dados de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei 13.709/18 (Lei Geral
de Proteção de Dados)
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.506.420/0001-33
Razão Social: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/07/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 13/08/2025 Automática
FGTS 29/04/2025 Automática
Trabalhista Validade: 13/10/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/06/2025
Receita Municipal Validade: 22/06/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/04/2025 13:50 de
CPF: 020.XXX.XXX-50      Nome: PATRICIA MAFFINI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.506.420/0001-33
Razão Social: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/07/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 13/08/2025 Automática
FGTS 22/03/2025 Automática
Trabalhista Validade: 20/08/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/04/2025
Receita Municipal Validade: 23/03/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 05/03/2025 21:03 de
CPF: 020.XXX.XXX-50      Nome: PATRICIA MAFFINI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

08/04/2025 15:56:28Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 49.506.420/0001-33

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 
CPF/CNPJ: 49.506.420/0001-33 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 16:01:42 do dia 08/04/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: IA9L080425160142 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Anexo Habilitação (MAK) (1542277)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 299



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.506.420/0001-33
Certidão nº: 22259897/2025
Expedição: 22/04/2025, às 13:47:40
Validade: 19/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.506.420/0001-33, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: 
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MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ:49.506.420/0001-33 
RUA

 
 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

 

A empresa MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA com sede na RUA
 , inscrita no CNPJ sob o nº 49.506.420/0001-33  

 

    DECLARA,  que a proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega da 

proposta. 

 

     

 

 

 

 

 

Erechim, 11 de Fevereiro 2025 

Anexo Habilitação (MAK) (1542277)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 301

49 506 420 
PATRICIA 
MAFFINI:495064
20000133

Assinado de forma digital 
por 49 506 420 PATRICIA 
MAFFINI:4950642000013
3 
Dados: 2025.02.11 
16:11:02 -03'00'



MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ:49.506.420/0001-33 
RUA

 
 
 

 

 

DECLARAÇÃO PARA RESERVA DE CARGOS 

 

 

A empresa MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA com sede na RUA
 , inscrita no CNPJ sob o nº 49.506.420/0001-33 ,representada 

pela administradora PATRICIA MAFFINI CPF , domiciliada na rua

 de Fevereiro 2025 
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49 506 420 
PATRICIA 
MAFFINI:4950642
0000133

Assinado de forma digital 
por 49 506 420 PATRICIA 
MAFFINI:49506420000133 
Dados: 2025.02.11 
16:14:23 -03'00'



MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ:49.506.420/0001-33 
RUA

 
 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO 

 

 

A empresa MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA com sede na RUA
 , inscrita no CNPJ sob o nº 49.506.420/0001-33  

 

    DECLARA,  para fins do disposto na Lei nº: 12.465/2011, no Decreto nº.: 7203/2010     e 
demais disposições legais que não possui em nosso corpo social, nem 
nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 
órgão direto ou indireto da Administração Municipal, ou vinculado ao ente 
disponibilizador dos recursos financeiros, da Administração Pública, Direta 
ou Indireta da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal, ou 
que tenha interesses institucionais, ressalvados os permissivos legais. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

    DECLARA, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados 

com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 

terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes 

do quadro da Câmara Municipal de Viamão, nos cargos de direção e chefia ou 

exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus 

Vereadores; 

 

Erechim, 11 de Fevereiro 2025 
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digital por 49 506 
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000133 
Dados: 2025.02.11 
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MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ:49.506.420/0001-33 
RUA:ANTÔNIO BUSETTO 190 , BAIRRO:KOLLER 

ERECHIM - RS 
 

 

 

DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENOR 

 

MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA,  

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob n.° 49.506.420/0001-

33, estabelecida na Rua

, neste ato representada pela administradora 

Patricia Maffini, empresária, solteira, portadora da Identidade n° 

1095378608 Órgão Expedidor: , e portadora do CPF n.º 020.685.610-

50, declara: 

 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

 

 

 

Erechim - RS, 23 de Dezembro de 2024. 
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49 506 420 PATRICIA 
MAFFINI:495064200
00133
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MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ:49.506.420/0001-33 
RUA:ANTÔNIO BUSETTO 190 , BAIRRO:KOLLER 

ERECHIM - RS 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE EDITAL 

 

MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA,       
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob n.° 49.506.420/0001-
33, estabelecida na Rua 

, neste ato representada pela administradora 
Patricia Maffini, empresária, solteira, portadora da Identidade n° 
1095378608 Órgão Expedidor: , e portadora do CPF n.º 020.685.610-
50, declara: 

 

- Declaro que a (s) proposta (s) econômica (s) compreende (m) a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes, bem como despesas com a entrega (transporte) e impostos inerentes ao 
fornecimento.  

- Declaro que atendo aos requisitos de habilitação.  

- Declaro que o fornecimento referido na proposta atende as especificações do edital e seus 
anexos, sendo a licitante abaixo qualificada corresponsável pela garantia dele.  

- Declaro ainda que, no ano-calendário de realização desta licitação, não celebrei contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Erechim - RS, 23 de Dezembro de 2024. 
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MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ:49.506.420/0001-33 
RUA

 
 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO 

 

 

A empresa MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA com sede na RUA
 , inscrita no CNPJ sob o nº 49.506.420/0001-33  

 

    DECLARA,  para fins do disposto na Lei nº: 12.465/2011, no Decreto nº.: 7203/2010     e 
demais disposições legais que não possui em nosso corpo social, nem 
nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 
órgão direto ou indireto da Administração Municipal, ou vinculado ao ente 
disponibilizador dos recursos financeiros, da Administração Pública, Direta 
ou Indireta da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal, ou 
que tenha interesses institucionais, ressalvados os permissivos legais. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

     

 

 

 

 

 

Erechim, 11 de Fevereiro 2025 
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49 506 420 
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MAFFINI:495
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MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ:49.506.420/0001-33 
RUA:ANTÔNIO BUSETTO 190 , BAIRRO:KOLLER 

ERECHIM - RS 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

MAK COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA,       

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob n.° 49.506.420/0001-

33, estabelecida na Rua 

, neste ato representada pela administradora 

Patricia Maffini, empresária, solteira, portadora da Identidade n° 

1095378608 Órgão Expedidor: , e portadora do CPF n.º 020.685.610-

50, declara: 

 

 

           que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou reabilitado 

da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº8.231/1991. 

 

 

 

 

 

 

Erechim - RS,19 de Fevereiro de 2025. 
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MAK COMERCIO 
E DISTRIBUIDORA 
LTDA:495064200
00133

Assinado de forma digital 
por MAK COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:49506420000133 
Dados: 2025.02.19 
10:01:13 -03'00'
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volvimento de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio Sistema Eletrônico de Informações – SEI, preferencial-
mente através do mesmo processo em que foi formulado o requerimento de inscrição, em caso de dúvidas, devendo entrar em 
contato pelo tel. 71 3103-0324. 

Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2175, 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 6, de 18 de março de 2013, e 
em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.01495.0002515/2024-76, resolve REVOGAR a gratifi cação por serviços especiais da 
servidora relacionada abaixo, a partir de 05/05/2025, conforme segue:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO GRATIFICAÇÃO/ ATIVIDADE
AGDA EOLAYA MASCA-

RENHAS DA CUNHA 355.401 MAIRI – SECRETA-
RIA PROCESSUAL CUMPRIMENTO DE MANDADOS

 
Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2176, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 6, de 18 de março de 2013, e 
em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.01495.0002515/2024-76, resolve CONCEDER a gratifi cação por serviços especiais 
ao servidor relacionado abaixo, conforme segue:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO GRATIFICAÇÃO/ATIVIDADE
JOÃO CARLOS SAN-

TOS DA SILVA 355.688 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE BARRA

CUMPRIMENTO DE 
MANDADOS

 
Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2189, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 6, de 18 de março de 2013, e 
em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.00859.0012168/2025-22, resolve CONCEDER a gratifi cação por serviços especiais à 
servidora relacionada abaixo, conforme segue:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO GRATIFICAÇÃO/ATIVIDADE

STEFANNE MATOS 
SANTANA DE ANDRADE 355.387 DTI – APOIO TÉCNICO E 

ADMINISTRATIVO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 
CONCERNENTE À EXECU-

ÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2190, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 2º, IV, da Lei 
Complementar nº 11/96, com fundamento nos Arts. 6º e 7º da Lei Estadual nº 14.634/2023, e nos incisos L e LX do art. 6º, bem 
como no artigo 8º, da Lei nº 14.133/2021,

RESOLVE
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Art. 1º Modifi car a composição disposta nos artigos 1º e 4º da Portaria n° 970 de 17 de março de 2025, fazendo constar, além 
dos servidores já mencionados nesta, a servidora Maria Lorena de Lima Fernandes, sem prejuízo das atribuições laborais em 
sua respectiva unidade de lotação, para atuar como Agente de Contratação nos procedimentos regidos pela Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Estadual nº 14.634/2023 e Decreto Estadual n.º 22.885/2024.

Art. 2º Designar o Agente de Contratação acima nominado para atuar como Pregoeiro, conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 
Federal nº 14.133/21.

Art. 3 º As demais disposições da Portaria n° 970 de 17 de março de 2025 permanecem inalteráveis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS: 

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.40816.0010616/2025-81. Interessado: LUAN AUGUSTO VALETE. Assunto: Gratifi cação por 
Exercício Funcional em Regime de Tempo Integral – RTI. Decisão: Deferido.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02135.0029660/2024-78. Interessado:  ROGER LUIS SOUZA E SILVA. Assunto: Licença-prê-
mio. Decisão: Deferido.

SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 363, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, incisos V e VI 
e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e com o Ato nº 576, de 1º de agosto de 2024, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 80357/2025, NOMEIA o Promotor 
de Justiça, GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA, para exercer, interinamente, o cargo de Coordenador de Promotoria de 
Justiça Regional, durante os períodos de 25/6/2025 a 27/6/2025, 30/6/2025 a 1º/7/2025 e de 3/7/2025 a 4/7/2025.

Eu, Ana Paula Coité de Oliveira, Secretária-Geral em exercício, subscrevi.

Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1597, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 78082/2025, TOR-
NA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 1449/2025, publicado na edição do DJE de 20/5/2025, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, em ALAGOINHAS - 7ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA.

Eu, Ana Paula Coité de Oliveira, Secretária-Geral em exercício, subscrevi.

Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1598, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 78082/2025, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 14/7/2025 a 
23/7/2025, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da Administração:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.883.085/0001-85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/03/2018

 
NOME EMPRESARIAL
METROPOLITANA SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
METROPOLITANA SERVICOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(71) 8773-6813
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/03/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/04/2025 às 16:13:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.883.085/0001-85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/03/2018

 
NOME EMPRESARIAL
METROPOLITANA SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(71) 8773-6813
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/03/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/04/2025 às 16:13:46 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da empresa
Identificação

CNPJ: 29.883.085/0001-85 Inscrição Estadual: 147.143.640 ME 

Razão Social: METROPOLITANA SERVIÇOS LTDA  

Nome Fantasia: METROPOLITANA SERVICOS

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP METRO

Unidade de Fiscalização: INFAZ ATACADO

Endereço

Telefone: (71) 87736813 E-mail: 

Referência: ATRAS DA JUSTICA DO TRABALHO Localização: ZONA URBANA

 
Informações Complementares

Data de Inclusão do Contribuinte: 08/03/2018

Atividade Econômica Principal:

4930203 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

Atividade Econômica Secundária

3314710 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

3321000 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

4511102 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4686902 - Comércio atacadista de embalagens

4693100 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários

4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e arma

4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anterio

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4744002 - Comércio varejista de madeira e artefatos

4744005 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos

4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4929902 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional

4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

5620102 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

7711000 - Locação de automóveis sem condutor

7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7732202 - Aluguel de andaimes
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7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

8111700 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

8130300 - Atividades paisagísticas

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

  -  ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: MICROEMPRESA

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO

Endereço 

Informações do Contador
Classificação CRC: Profissional CRC: 17025 -BA Tipo CRC: Originario

Nome: JOSE CARLOS LIMA DE ALMEIDA

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC:  CRC:  Tipo CRC: 

Nome: 

Endereço

Referencia:  CEP: 43805660

Telefone: () Celular: () Fax: () E-mail: 

Nota:   Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco

Data da Consulta: 30/04/2025
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Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 29.883.085/0001-85

Razão Social: METROPOLITANA TRANSPORTADORA

Endereço

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:03/05/2025 a 01/06/2025

Certificação Número: 2025050303095044992778

Informação obtida em 19/05/2025 14:38:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 24/04/2025 16:17

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20252208822

RAZÃO SOCIAL

METROPOLITANA SERVIÇOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

147.143.640

CNPJ

29.883.085/0001-85

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 24/04/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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CEP:

RUA 

41720100
PRODUTO: CLAROMOVEL

 CPF/CNPJ
 CREDOR

DEMONSTRATIVO DOS VALORES DO CONTRATO
ORIGINAL EM ABERTO

DEMONSTRATIVO DAS PARCELAS DO ACORDO

 CONTRATO
CLARO  CÓDIGO DO CLIENTE
156839371

24/04/2024FIRMADO EM

12799304

Fatura Vencimento Original Negociado

156839371015 11/01/2024 R$ 107,25 R$ 53,62

TOTAL R$ 107,25 R$ 53,62

Nro. Vencimento Parcela Total Status Saldo

1 24/04/2024 R$ 53,62 R$ 53,62 Em Aberto R$ 53,62

TOTAL R$ 53,62 R$ 53,62 R$ 53,62

Pague sua(s) parcela(s) em dia e em caso de dúvida entre em contato conosco através do(s) telefone(s):
0800 722-0222.

O PAGAMENTO DESTE BOLETO QUITA A PARCELA N 1 DO ACORDO.

Vencimento

Documento para pagamento

24/04/2024

-3

R$ 53,62

-8 -0 -0

Contrato do Cliente
156839371

GILMARA SILVA PEREIRA

Nome do Cliente

Valor a pagar (R$)

Autenticação mecânica - Solicitamos não rasurar, dobrar ou perfurar esta parte

R$ 53,62
Valor a pagar (R$)

Contrato do Cliente
156839371

Au
te

nt
ic

aç
ão

 M
ec

ân
ic

a

D
es

ta
qu

e 
aq

ui
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: METROPOLITANA SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.883.085/0001-85
Certidão nº: 24008903/2025
Expedição: 30/04/2025, às 14:42:29
Validade: 27/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que METROPOLITANA SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.883.085/0001-85, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: 
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LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

Número: 950/2025

ALVARÁ

  CNPJ/CPF:   INSCRIÇÃO

  NOME OU RAZÃO SOCIAL

  CÓDIGO DE ATIVIDADE

  ENDEREÇO   NÚMERO

  COMPLEMENTO:

  BAIRRO/DISTRITO

  ESTADO

  ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:

26/03/2025

29.883.085/0001-85 9765001-0

METROPOLITANA TRANSPORTADORA EIRELI

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS4930203

FAZ SANTA TEREZINHA   - LOT A 168

0

Ouro Negro

-TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9F5B275F

  CIDADE

BACandeias

TRANSPORTADORA METROPOLITANA

  NOME FANTASIA

  INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

6019500168 0001

DATA DE EMISSÃO: DATA DE VALIDADE: 31/01/2026

FILIPE MAGNO DOS SANTOS RAMOS

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: METROPOLITANA SERVICOS LTDA
CNPJ: 29.883.085/0001-85 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:07:41 do dia 24/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/10/2025.
Código de controle da certidão: 2E9E.2337.CE5A.D486
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A LIMPMAIS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.796.069/0001-50, com 
sede na Rua , certifica 
através do presente atestado,  que, a empresa METROPOLITANA SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 29.883.085/0001-85, localizada 

, forneceu os seguintes produtos abaixo discriminado, não constando nenhum 
ato que possa  desabonar a conduta desta conceituada Empresa.

• Objeto do fornecimento: Materiais de escritório diversos, incluindo papelaria, 
itens de escrita, material de arquivamento e insumos administrativos em geral.

Quantitativo dos principais materiais fornecidos:
Item Quantidade
Papel sulfite 75g A4 c/500 folhas 10
Copo descartável 200ml cx 2,500 unid 01
Etiqueta auto adesiva env com /100 unid 45
Caixa arquivo morto oficio unid 5
Caneta esferográfica azul caixa com 50 unid 02
Grampo galvanizado 26/6 cx com 5000 unid 05
Estilete largo 18mm emborrachado unid 15

• Período de fornecimento: de 15 de janeiro de 2024 a 15 de março de 2025.

• Forma de fornecimento: Entregas programadas conforme cronograma 
acordado com a contratante.

Declaramos que o fornecimento foi realizado de forma satisfatória, com qualidade, 
pontualidade e em conformidade com as exigências estabelecidas.

Este atestado é emitido para fins de comprovação de capacidade técnica junto a órgãos 
públicos ou privados, especialmente no contexto de participação em processos licitatórios.

Madre de Deus - BA, 26 de maio de 2025.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A LIMPMAIS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.796.069/0001-50, com 
sede na Rua , certifica 
através do presente atestado,  que, a empresa METROPOLITANA SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 29.883.085/0001-85, localizada 

, forneceu os seguintes produtos abaixo discriminado, não constando nenhum 
ato que possa  desabonar a conduta desta conceituada Empresa.

• Objeto do fornecimento: Materiais de escritório diversos, incluindo papelaria, 
itens de escrita, material de arquivamento e insumos administrativos em geral.

Quantitativo dos principais materiais fornecidos:
Item Quantidade
Papel sulfite 75g A4 c/500 folhas 10
Copo descartável 200ml cx 2,500 unid 01
Etiqueta auto adesiva env com /100 unid 45
Caixa arquivo morto oficio unid 5
Caneta esferográfica azul caixa com 50 unid 02
Grampo galvanizado 26/6 cx com 5000 unid 05
Estilete largo 18mm emborrachado unid 15

• Período de fornecimento: de 15 de janeiro de 2024 a 15 de março de 2025.

• Forma de fornecimento: Entregas programadas conforme cronograma 
acordado com a contratante.

Declaramos que o fornecimento foi realizado de forma satisfatória, com qualidade, 
pontualidade e em conformidade com as exigências estabelecidas.

Este atestado é emitido para fins de comprovação de capacidade técnica junto a órgãos 
públicos ou privados, especialmente no contexto de participação em processos licitatórios.

Madre de Deus - BA, 26 de maio de 2025.
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Nº

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa de razão social LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO
ANDRADE, inscrita no CNPJ sob o n° 58.643.572/0001-79 estabelecida na Rua 

 prestou serviços à ANDRADE E ALMEIDA
CONTABILIDADE LTDA inscrita no CNPJ n° 34.225.036/0001-95 estabelecida na Rua 

, detém qualificação técnica para
fornecimento de material de Papelaria e Escritório 

Registramos que a empresa prestou o fornecimento / entrega de materiais de escritório e material de
papelaria ( ofício A4 / 85 Cx de resma de 500 Fl ) 

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que
a desabone técnica e comercialmente.

Cicero Dantas, 10 de Março de 2025

Qt. Total

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 CNPJ 34.225.036/0001-95

JOCELENE ANDRADE CORREIA 

ANDRADE E ALMEIDA CONTABILIDADE LTDA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 58.643.572/0001-79
Certidão nº: 23212467/2025
Expedição: 27/04/2025, às 17:49:23
Validade: 24/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 58.643.572/0001-79,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 19/05/2025 12:19

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20252672417

RAZÃO SOCIAL

58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

226.043.607

CNPJ

58.643.572/0001-79

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 19/05/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE
CNPJ: 58.643.572/0001-79 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:25:06 do dia 12/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/08/2025.
Código de controle da certidão: 51A8.4DE8.51A3.877A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da empresa
Identificação

CNPJ: 58.643.572/0001-79 Inscrição Estadual: 226.043.607 ME 

Razão Social: 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE Micro Empreendedor Individual - MEI  

Nome Fantasia: 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual)

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP METRO

Unidade de Fiscalização: INFAZ VAREJO

Endereço

Telefone: (71) 93186366 E-mail: 

Referência:  Localização: ZONA URBANA

 
Informações Complementares

Data de Inclusão do Contribuinte: 11/01/2025

Atividade Econômica Principal:

5620104 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

Atividade Econômica Secundária

4723700 - Comércio varejista de bebidas

4742300 - Comércio varejista de material elétrico

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4754701 - Comércio varejista de móveis

4754703 - Comércio varejista de artigos de iluminação

4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,
exceto infor

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

  -  INTERNET

Condição: MICROEMPRESA

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO

Endereço 

:09 Consulta ao Cadastro

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 1/2
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Classificação CRC:  CRC:  Tipo CRC: 

Nome: 

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC:  CRC:  Tipo CRC: 

Nome: 

Endereço

:09 Consulta ao Cadastro

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2
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Nº

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa de razão social LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO
ANDRADE, inscrita no CNPJ sob o n° 58.643.572/0001-79 estabelecida na Rua 

 prestou serviços à ANDRADE E ALMEIDA
CONTABILIDADE LTDA inscrita no CNPJ n° 34.225.036/0001-95 estabelecida na Rua 

, detém qualificação técnica para
fornecimento de material de Papelaria e Escritório 

Registramos que a empresa prestou o fornecimento / entrega de materiais de escritório e material de
papelaria ( ofício A4 / 85 Cx de resma de 500 Fl ) 

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que
a desabone técnica e comercialmente.

Cicero Dantas, 10 de Março de 2025

Qt. Total

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 CNPJ 34.225.036/0001-95

JOCELENE ANDRADE CORREIA 

ANDRADE E ALMEIDA CONTABILIDADE LTDA
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIAS
UASG 926302  - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

DISPENSA 90024/2025

Item 3 - Etiqueta Auto-Adesiva

Etiqueta Auto-Adesiva Material: Papel, Cor: Vermelha, Formato: Redonda, Diâmetro: 12MM, Apresentação: Folha Com 210 Etiquetas

Diligência

Data início Data encerramento Situação Solicitante

23/05/2025 às 17:03:04 27/05/2025 às 10:05:31 Encerrada ***.738.***-*0 - MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

Fornecedor

Motivo

29.883.085/0001-85 - METROPOLITANA SERVICOS LTDA

Necessidade de comprovação do atendimento à letra C do item 2.8 do termo de referência.

Análise

A empresa encaminhou o documento no prazo solicitado.

Conclusão

A diligência solicitada foi atendida

Anexos do fornecedor

Data/Hora Anexos

27/05/2025 às 09:55:55 Atestado10_assinado.pdf

Mensagens

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:03:04
Sr. Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85, uma nova
diligência foi aberta para o item 3.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:04:15
Prezado fornecedor, solicitamos que seja juntado ao sistema a comprovação das quantidades dos
materiais que foram fornecidos para a a empresa LIMPMAIS

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:04:35

Sr. Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85, você foi
convocado para enviar anexos para o item 3, em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio:
17:30:00 do dia 23/05/2025. Justificativa: Prezado fornecedor, solicitamos que seja juntado ao
sistema a comprovação das quantidades dos materiais que foram fornecidos para a a empresa

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:15:18
O pr
azo está até às 17:30

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:17:06
Caso a empresa não consiga anexar a sessão será suspensa e a continuidade para envio do
documento será no dia 27/05/2025 às 08:30.

1 de 227/05/2025 10:05
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UASG 926302 DISPENSA 90024/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:18:30
Peço que a comunic
ação seja através deste campo

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:21:35
Informo que a empresa solicitou no CHAT a prorrogação do prazo de envio da comprovação das
quantidades fornecidas no atestado

Pelo participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:27:27
Entendi. estou solicitando do meu cliente, e se até as 17:30 ele não me enviar, no dia 27/05
voltaremos e anexaremos o documento as 08:30.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:29:59 Obrigada!

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:30:00
O item 3 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 17:30:00 de
23/05/2025. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA,
CNPJ 29.883.085/0001-85.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

27/05/2025 às 08:38:02
A empresa DEVERÁ apresentar os atestados de qualificação técnica capazes de comprovar o
fornecimento do quantitativo exigido no item 2.8, letra C do Termo de Referência.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

27/05/2025 às 08:38:21

Sr. Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85, você foi
convocado para enviar anexos para o item 3, em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio:
10:39:00 do dia 27/05/2025. Justificativa: A empresa DEVERÁ apresentar os atestados de
qualificação técnica capazes de comprovar o fornecimento do quantitativo exigido no item 2.8,
letra C do Termo de Referência..

Pelo participante
29.883.085/0001-85

27/05/2025 às 09:55:59
O item 3 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 09:55:59 de
27/05/2025. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ
29.883.085/0001-85.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

27/05/2025 às 10:05:04 O documento será encaminhado para análise da área técnica. A diligência será finalizada

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

27/05/2025 às 10:05:31
O item 3 teve a diligência do fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ
29.883.085/0001-85, analisada e concluída às 10:05:31 de 27/05/2025.

Eventos

Data/Hora Descrição

23/05/2025 às 17:03:04 Diligência cadastrada.

23/05/2025 às 17:04:35
Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 convocado para envio de anexo(s), em sede
de diligência. Prazo para encerrar o envio: 17:30:00 do dia 23/05/2025. Justificativa: Prezado fornecedor, solicitamos que seja
juntado ao sistema a comprovação das quantidades dos materiais que foram fornecidos para a a empresa LIMPMAIS

23/05/2025 às 17:30:00
Convocação do fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 para envio de anexo(s), em
sede de diligência, finalizada pelo sistema.

27/05/2025 às 08:38:21

Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 convocado para envio de anexo(s), em sede
de diligência. Prazo para encerrar o envio: 10:39:00 do dia 27/05/2025. Justificativa: A empresa DEVERÁ apresentar os
atestados de qualificação técnica capazes de comprovar o fornecimento do quantitativo exigido no item 2.8, letra C do
Termo de Referência.

27/05/2025 às 09:55:59
Convocação do fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 para envio de anexo(s), em
sede de diligência, finalizada pelo fornecedor.

27/05/2025 às 10:05:31
Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 teve a diligência para o item analisada e
concluída às 10:05:31 de 27/05/2025.

2 de 227/05/2025 10:05
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIAS
UASG 926302  - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

DISPENSA 90024/2025

Item 4 - Papel Para Impressão Formatado

Papel Para Impressão Formatado Tipo: Sulfite/Apergaminhado/Ofício, Tamanho (C X L): 297 X 210MM, Gramatura: 75G/M2, Cor:
Branco, Característica Adicional: Ph Alcalino

Diligência

Data início Data encerramento Situação Solicitante

27/05/2025 às 08:40:17 29/05/2025 às 11:09:06 Encerrada ***.738.***-*0 - MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

Fornecedor

Motivo

58.643.572/0001-79 - 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE

Necessidade de complementação dos documentos de habilitação encaminhados.

Análise

O documentos solicitado foi encaminhado

Conclusão

A diligência foi atendida

Anexos do fornecedor

Data/Hora Anexos

29/05/2025 às 10:44:07 CND Municipal .pdf

Mensagens

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

27/05/2025 às 08:40:17
Sr. Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ
58.643.572/0001-79, uma nova diligência foi aberta para o item 4.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

27/05/2025 às 08:41:09
A empresa LEDA deverá apresentar a Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante, já que tal documento não consta no SICAF e nem entre os
documentos encaminhados em sistema.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

27/05/2025 às 08:41:40

Sr. Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ
58.643.572/0001-79, você foi convocado para enviar anexos para o item 4, em sede de diligência.
Prazo para encerrar o envio: 10:42:00 do dia 27/05/2025. Justificativa: Apresentar a Prova de
regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor, já que tal
documento não consta no SICAF e nem entre os documentos encaminhados em sistema..

Pelo participante
58.643.572/0001-79

27/05/2025 às 09:32:52
Bom dia, não temos essa certidão, pois não somos obrigados a apresentar certidão municipal
porque somos isentos, uma vez que não prestamos serviços somente venda de materiais

Pelo participante
58.643.572/0001-79

27/05/2025 às 09:33:28
Mas se fizer necessário providenciaremos a certidão mas precisarei que seja
prorrogado por mais 2 dias

1 de 229/05/2025 11:09
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UASG 926302 DISPENSA 90024/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

27/05/2025 às 10:28:52
Prezado fornecedor, em consulta ao jurídico do Órgão eles não viram óbice em conceder o prazo
para que a empresa apresente o documento exigido. Deste modo, a sessão será suspensa para envio
do documento.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

27/05/2025 às 10:34:15

Reforço que a comprovação deve se dar com data anterior ao certame, já que, conforme Art. 64.
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de NOVOS DOCUMENTOS, salvo em sede de diligência, para: I - complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; (...)

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

27/05/2025 às 10:34:19
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

27/05/2025 às 10:42:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 10:42:00 de
27/05/2025. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO
DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

29/05/2025 às 09:03:44
Prezado fornecedor, bom dia! Será concedida 02 (duas) horas para envio do documento que
comprova a regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

29/05/2025 às 09:04:18

Sr. Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ
58.643.572/0001-79, você foi convocado para enviar anexos para o item 4, em sede de diligência.
Prazo para encerrar o envio: 11:05:00 do dia 29/05/2025. Justificativa: Apresentar a Prova de
regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor, conforme
exigência do aviso de contratação..

Pelo participante
58.643.572/0001-79

29/05/2025 às 10:44:12
O item 4 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 10:44:12 de
29/05/2025. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE
ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

29/05/2025 às 11:09:06
O item 4 teve a diligência do fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO
ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79, analisada e concluída às 11:09:06 de 29/05/2025.

Eventos

Data/Hora Descrição

27/05/2025 às 08:40:17 Diligência cadastrada.

27/05/2025 às 08:41:40

Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 convocado para
envio de anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 10:42:00 do dia 27/05/2025. Justificativa: Apresentar a
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor, já que tal documento não consta
no SICAF e nem entre os documentos encaminhados em sistema.

27/05/2025 às 10:42:00
Convocação do fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79
para envio de anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo sistema.

29/05/2025 às 09:04:18

Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 convocado para
envio de anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 11:05:00 do dia 29/05/2025. Justificativa: Apresentar a
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor, conforme exigência do aviso de
contratação.

29/05/2025 às 10:44:12
Convocação do fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79
para envio de anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo fornecedor.

29/05/2025 às 11:09:06
Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 teve a diligência
para o item analisada e concluída às 11:09:06 de 29/05/2025.

2 de 229/05/2025 11:09
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DESPACHO

29.883.085/0001-85

 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ n.º 58.643.572/0001-79

 

 

 

 
 

Andreza Ribeiro Lima
Assistente Técnico Administrativo

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 353.765

 
 

Maria Lorena de Lima Fernandes
Assistente Técnico Administrativa

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 355.684

 

Encaminhamos o presente expediente à Coordenação de Almoxarifado, para análise e manifestação sobre a aceitação ou rejeição técnica do(s) documento(s) a 
seguir listado(s), apresentado(s) pelas empresas a seguir listadas, no que tange ao atendimento das especificações/exigências técnicas elaboradas por essa 
unidade: 

 

I. ITEM 1 e 2 

EMPRESA: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n.º 49.506.420/0001-33

DOCUMENTO(S):  

1) ATESTADOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Doc. SEI nº 1542277) 

  

II. ITEM 3

EMPRESA: METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ nº 

DOCUMENTO(S):  

1) ATESTADOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Doc. SEI nº 1550123)  

 

III. ITEM 4

EMPRESA:

DOCUMENTO(S):  

1) ATESTADOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Doc. SEI nº 1550179)

Destacamos que a resposta dessa área deve fazer referência expressa a todos os documentos acima listados, pormenorizando o resultado da análise (aceitação ou 
rejeição) por item/lote e empresa, com indicação detalhada de motivos em caso de resposta negativa. 

 

Por fim, sinalizamos que o certame tem continuidade prevista para este dia 30/05/2025, às 09 horas.  

 

Deste modo, fineza observar a viabilidade de resposta em tempo hábil para continuidade do feito pelo(a) Pregoeiro(a), sinalizando antecipadamente a eventual 
necessidade de dilação de prazo. 

  

Neste sentido, observamos que, na hipótese de ausência de resposta em tempo hábil, o(a) Pregoeiro realizará, cautelarmente, a suspensão do certame, com 
remarcação para o primeiro dia útil subsequente em que houver disponibilidade de agenda, respeitada a antecedência legal mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
entre o ato de remarcação e a nova data de continuação da sessão. 

 

Atenciosamente, 
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Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 29/05/2025, às 15:19, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1550191 e o código CRC 03564083.

19.09.02345.0011117/2025-39 1550191v3
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente a Coordenação de Licitações com análise e manifestação dos documentos apresentados, conforme solicitação constate no
Despacho (1550191):

 

EMPRESA: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n.º 49.506.420/0001-33

ITEM 1 e ITEM 2

ATESTADOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: O atestado (1542277) apresentado atende ao exigido no termo de referência.

 

EMPRESA: METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ nº 29.883.085/0001-85

ITEM 3

ATESTADOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: O atestado (1550123) apresentado atende ao exigido no termo de referência.

 

EMPRESA: 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ n.º 58.643.572/0001-79

ITEM 4

ATESTADOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: O atestado (1550179) apresentado atende ao exigido no termo de referência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mário Augusto Maia Guimaraes Miranda - Gestor Administrativo IV, em 29/05/2025, às 16:49, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1550561 e o código CRC 43AD71F2.

19.09.02345.0011117/2025-39 1550561v2
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MANIFESTAÇÃO

Sessão pública reaberta em 30/05/2025 às 09:00.

A Agente de Contratação informou em chat que, após análise, a área técnica informou que os atestados apresentados pelas empresas MAK
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n.º 49.506.420/0001-33, METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ nº 29.883.085/0001-85, LEDA
LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ n.º 58.643.572/0001-79, estavam em consonância com o que foi exigido no termo de referência,
anexo do aviso de contratação, conforme despacho nº 1550561.

 

Ato contínuo, a gente de contratação informou que os demais documentos de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, de todas as empresas, também estavam
conforme exigência e as habilitou em sistema.

 

Foi informado que o processo seria remetido para Adjudicação e homologação.

 

Ressalto que, na fase de habilitação, foram realizadas diligências para os itens 3 (empresa Metropolitana) e 4 (empresa Leda), conforme os seguintes
documentos 1550984 e 1550986, respectivamente.

 

Anexam-se a seguir: o relatório de declarações das empresas participantes, os documentos de consulta de idoneidade de todas as empresas, e os checklists das
empresas classificadas e habilitadas. 

 

Atenciosamente,

 

 

 
Monica Fabiane da Silva Sobrinho

Gestora Administrativa IV
DCCL - Coordenação de Licitações

Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 30/05/2025, às 10:16, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1550960 e o código CRC 90DE51EB.

19.09.02345.0011117/2025-39 1550960v9
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UASG 926302  - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA
DISPENSA 90024/2025

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

20.040.983/0001-05 - 20.040.983 JORDAO ROCHA FREITAS
Porte Empresa: ME ou EPP

19/05/2025 07:28 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

22.608.149/0001-90 - 22.608.149 ALISSON RIBEIRO COSTA
PINTO
Porte Empresa: ME ou EPP

14/05/2025 00:05 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

36.463.427/0001-73 - 36.463.427 MAIANA DOS SANTOS ALVES
Porte Empresa: ME ou EPP

19/05/2025 07:30 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente

Página 1 | 3Versão: May/2025
Copyright Compras.gov.br
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UASG 926302  - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA
DISPENSA 90024/2025

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

48.736.537/0001-40 - 48.736.537 GUTEMBERG SILVA SOARES
Porte Empresa: ME ou EPP

18/05/2025 22:46 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

50.176.053/0001-36 - 50.176.053 HELIO MESSIAS DE SOUZA
LIMA
Porte Empresa: ME ou EPP

15/05/2025 12:27 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Não

52.897.026/0001-88 - 52.897.026 CANDICE PEREIRA DA SILVA
Porte Empresa: ME ou EPP

17/05/2025 10:33 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

56.043.196/0001-56 - 56.043.196 ALINE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Porte Empresa: ME ou EPP

16/05/2025 12:00 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

57.107.200/0001-65 - 57.107.200 BRUNO RICARDO PEREIRA DAS
NEVES
Porte Empresa: ME ou EPP

16/05/2025 11:10 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

57.989.521/0001-30 - 57.989.521 LETICIA BRANDAO DE SOUSA
VIEIRA
Porte Empresa: ME ou EPP

18/05/2025 23:55 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

58.119.534/0001-11 - 58.119.534 WAISTEN FRANKLIN DE
OLIVEIRA PIMENTEL
Porte Empresa: ME ou EPP

18/05/2025 13:41 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

58.181.877/0001-06 - 58.181.877 EVERTON MELO BASTOS
Porte Empresa: ME ou EPP

17/05/2025 00:41 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

58.437.004/0001-11 - 58.437.004 JONADABE TEIXEIRA SANTOS
Porte Empresa: ME ou EPP

18/05/2025 17:52 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

58.643.572/0001-79 - 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE
ARAUJO ANDRADE
Porte Empresa: ME ou EPP

18/05/2025 21:58 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

59.803.306/0001-29 - 59.803.306 BENEDITO OLIVEIRA DE JESUS
Porte Empresa: ME ou EPP

19/05/2025 07:56 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

30.819.083/0001-06 - C&E COMERCIO DE FERRAMENTAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO
UNIPESSOAL LT
Porte Empresa: ME ou EPP

18/05/2025 20:47 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

22.115.618/0001-30 - CENTURION COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

18/05/2025 22:10 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

23.314.431/0001-28 - CONNECT COMERCIO LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

19/05/2025 07:42 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

51.204.249/0001-50 - DIGITAL HOME LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

18/05/2025 22:11 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Não

20.369.349/0001-02 - EQUILIBRIO MATERIAIS HOSPITALARES E
ORTOPEDICOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

13/05/2025 19:48 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente

Página 2 | 3Versão: May/2025
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UASG 926302  - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA
DISPENSA 90024/2025

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

59.566.198/0001-18 - EZATTA DISTRIBUIDORA LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

16/05/2025 15:03 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

48.843.300/0001-69 - FENIX COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

16/05/2025 14:15 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

49.506.420/0001-33 - MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA
LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

18/05/2025 21:57 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

29.883.085/0001-85 - METROPOLITANA SERVICOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

18/05/2025 08:51 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

37.145.431/0001-56 - RNL TRADE AND FACILITIES ASSETS
LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

14/05/2025 00:32 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

16/05/2025 10:01 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

51.515.743/0001-35 - SE LIGUE ACESSORIOS E ELETRONICOS
LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

13/05/2025 20:31 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

36.007.350/0001-27 - TRAJO COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

17/05/2025 10:23 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 05/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 05/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos
de Leniência) , 05/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 05/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 05/2025 (Sistema Integrado
de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM)

Dados da consulta: 23/05/2025 14:41:38

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

23/05/2025, 14:57 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj= %2C03537995059&colunasSelecionadas=linkDetalhamento… 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/05/2025 às 14:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6830.B344.1A92.C084 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 23/05/2025 as 14:41:24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: PATRICIA MAFFINI 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:40:03 do dia 23/05/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: HS06230525144003 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 05/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 05/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos
de Leniência) , 05/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 05/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 05/2025 (Sistema Integrado
de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM)

Dados da consulta: 23/05/2025 14:41:38

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

23/05/2025, 14:41 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj= &colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

23/05/2025 14:40:57Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 49.506.420/0001-33

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Anexo idoneidade (MAK) (1551044)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 361



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.506.420/0001-33
Razão Social: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 23/05/2025 14:38 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.506.420/0001-33
Razão Social: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 23/05/2025 14:38 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.506.420/0001-33
Razão Social: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 23/05/2025 14:38 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.506.420/0001-33
Razão Social: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/07/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/11/2025 Automática
FGTS 06/06/2025 Automática
Trabalhista Validade: 08/11/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/06/2025
Receita Municipal Validade: 22/06/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/05/2025 14:38 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.506.420/0001-33
Razão Social: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/07/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 10.000,00 Data de Abertura da Empresa: 07/02/2023
CNAE Primário: 4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E

DE PAPELARIA

CNAE Secundário 1: 4641-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
CNAE Secundário 2: 4649-4/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE
CNAE Secundário 3: 4649-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
CNAE Secundário 4: 4651-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA
CNAE Secundário 5: 4665-6/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 6: 4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E
CNAE Secundário 7: 4673-7/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
CNAE Secundário 8: 4686-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
CNAE Secundário 9: 4689-3/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS
CNAE Secundário 10: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 11: 4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
CNAE Secundário 12: 4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
CNAE Secundário 13: 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 14: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO
CNAE Secundário 15: 7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS

Dados para Contato
CEP:
Endereço

Telefone: (54) 99526932
E-mail:

Emitido em: 23/05/2025 14:39 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

31

Anexo idoneidade (MAK) (1551044)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 366



Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
CPF:
Nome: PATRICIA MAFFINI

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:
Nome: PATRICIA MAFFINI
E-mail:

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: Participação Societária: 50,00%
Nome: PATRICIA MAFFINI
Número do Documento: 1095378608 Órgão Expedidor:
Data de Expedição: 10/04/2019 Data de Nascimento:
Filiação : JANETE APARECIDA FARIAS MAFFINI
Estado Civil:

CEP:
Endereço

Telefone: (54) 33219815
E-mail:

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: Participação Societária: 50,00%
Nome: FRANCIELI NATALIA KELB
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: 19/10/2015 Data de Nascimento:
Filiação : ROSE MARI KELB
Estado Civil:

CEP:
Endereço

Telefone:
E-mail:

Linhas Fornecimento

Materiais
7350 - LOUÇA E ARTIGOS DE MESA

Emitido em: 23/05/2025 14:39 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

32
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Relatório de Credenciamento

Materiais
7490 - MÁQUINAS DIVERSAS PARA ESCRITÓRIO
7510 - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO
7520 - ACESSÓRIOS E DISPOSITIVOS PARA ESCRITÓRIO

Emitido em: 23/05/2025 14:39 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

33
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.506.420/0001-33
Razão Social: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
BALNEÁRIADE ITANHAÉM - SP

286 07/05/2026

Certificação Técnica

Certificadora Nº Certificado Data de Validade
ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA ESTADUAL
PROFESSOR JOSÉ NEZIO RAMOS

0000125 03/02/2026

Emitido em: 23/05/2025 14:38 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 23/05/2025 14:51

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20252750687

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

49.506.420/0001-33

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 23/05/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/05/2025 às 14:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6830.B765.2D1A.F141 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 23/05/2025 as 14:59:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FRANCIELI NATALIA KELB 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:58:30 do dia 23/05/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 0DG5230525145830 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 1 de 2 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CHECK-LIST DOCUMENTAL 
 
DISPENSA Nº 90024/2025 
EMPRESA: METROPOLITANA SERVICOS LTDA 
CNPJ: 29.883.085/0001-85 
Item: 3 

 

DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

ATENDIDO? 

Proposta de preços ajustada SIM 
SIM 

Conforme análise da área técnica 

DEMAIS DOCUMENTOS E/OU CONFERÊNCIAS EXIGIDAS EM EDITAL (PARTES I e II) 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Compatibilidade entre o ramo de atividade explorada 
pela licitante e o objeto licitado 

SIM NÃO SIM 

Empresa enquadrada como ME/EPP SIM NÃO SIM 

Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2019 – 
CNMP  

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 

Procuração para empresas que se fizerem representar 
na licitação através de procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que haver 
apresentação de prova de legitimidade de quem outorgou os 
poderes 

NÃO SE APLICA 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
NÃO SE APLICA 

Documento comprobatório de poderes de 
representação, para empresas que se fizerem 
representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

SIM NÃO SIM 

 

DA HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social. Observação: documento 
consolidado ou acompanhado das alterações 
supervenientes 

SIM NÃO SIM 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, 
do domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 
da Bahia 

SIM NÃO 
SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, 
do domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO 
SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
inclusive INSS 
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________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 2 de 2 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
– CRF 

SIM NÃO 

SIM 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho 

SIM NÃO 
SIM 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Atestado(s) de capacidade técnica SIM SIM 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 

 

OUTRAS CONSULTAS A CARGO DO(A) PREGOEIRO(A) 

CONSULTAR IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

CNJ - empresa e sócios NÃO 

CEIS - empresa e sócios NÃO 

TCU (Consolida TCU, CEIS, CNJ e CNEP) - empresa NÃO 

CONSULTAR REGISTRO CADASTRAL 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL EMPRESA CADASTRADA? 
EXISTE IMPEDIMENTO À 

PARTICIPAÇÃO? 

CRC  NÃO NÃO 

SICAF SIM NÃO 

Consulta planilha de Fornecedores Sancionados NÃO NÃO 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

26/05/2025 10:57:45Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE
CNPJ: 58.643.572/0001-79

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 05/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 05/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 05/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 05/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP) , 05/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

Dados da consulta: 26/05/2025 10:56:18

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

26/05/2025, 10:56 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj= &colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:55:46 do dia 26/05/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 9HDU260525105546 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/05/2025 às 10:55) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6834.72C9.84C7.5721 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 26/05/2025 as 10:55:21 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 58.643.572/0001-79
Razão Social: 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 26/05/2025 10:51 de
CPF: 040.XXX.XXX-10      Nome: MARIA LORENA DE LIMA FERNANDES

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 58.643.572/0001-79
Razão Social: 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 26/05/2025 10:51 de
CPF: 040.XXX.XXX-10      Nome: MARIA LORENA DE LIMA FERNANDES

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 58.643.572/0001-79
Razão Social: 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 26/05/2025 10:51 de
CPF: 040.XXX.XXX-10      Nome: MARIA LORENA DE LIMA FERNANDES

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 58.643.572/0001-79
Razão Social: 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 26/05/2025 10:51 de
CPF: 040.XXX.XXX-10      Nome: MARIA LORENA DE LIMA FERNANDES

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 58.643.572/0001-79
Razão Social: 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/01/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 11/08/2025 Automática
FGTS 09/06/2025 Automática
Trabalhista Validade: 24/10/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Sem Informação (*)
Receita Municipal Sem Informação (*)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 26/05/2025 10:51 de
CPF: 040.XXX.XXX-10      Nome: MARIA LORENA DE LIMA FERNANDES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 26/05/2025 11:54

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20252777753

RAZÃO SOCIAL

58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

226.043.607

CNPJ

58.643.572/0001-79

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 26/05/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 1 de 2 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CHECK-LIST DOCUMENTAL 
 
DISPENSA Nº 90024/2025 

EMPRESA: MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 49.506.420/0001-33 

Itens: 1 e 2 
 

DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

ATENDIDO? 

Proposta de preços ajustada SIM 
SIM 

Conforme análise da área técnica 

DEMAIS DOCUMENTOS E/OU CONFERÊNCIAS EXIGIDAS EM EDITAL (PARTES I e II) 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Compatibilidade entre o ramo de atividade 
explorada pela licitante e o objeto licitado 

SIM NÃO SIM 

Empresa enquadrada como ME/EPP SIM NÃO SIM 

Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2019 
– CNMP  

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 

Procuração para empresas que se fizerem 
representar na licitação através de procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que haver 
apresentação de prova de legitimidade de quem 
outorgou os poderes 

NÃO SE APLICA 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
NÃO SE APLICA 

Documento comprobatório de poderes de 
representação, para empresas que se fizerem 
representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

SIM NÃO SIM 

 
DA HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social. 
Observação: documento consolidado ou 
acompanhado das alterações supervenientes 

SIM NÃO SIM 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual, do domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual da Bahia 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Municipal, do domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal, inclusive INSS 

SIM NÃO SIM 
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Página 2 de 2 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF 

SIM NÃO SIM 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho 

SIM NÃO SIM 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Atestado(s) de capacidade técnica SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 

 

OUTRAS CONSULTAS A CARGO DO(A) PREGOEIRO(A) 

CONSULTAR IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

CNJ - empresa e sócios NÃO 

CEIS - empresa e sócios NÃO 

TCU (Consolida TCU, CEIS, CNJ e CNEP) - empresa NÃO 

CONSULTAR REGISTRO CADASTRAL 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL EMPRESA CADASTRADA? 
EXISTE IMPEDIMENTO À 

PARTICIPAÇÃO? 

CRC  NÃO NÃO 

SICAF SIM NÃO 

Consulta planilha de Fornecedores Sancionados NÃO NÃO 

 
 

Anexo checklists (1551121)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 389



 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 1 de 2 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CHECK-LIST DOCUMENTAL 
 
DISPENSA Nº 90024/2025 
EMPRESA: METROPOLITANA SERVICOS LTDA 
CNPJ: 29.883.085/0001-85 
Item: 3 

 

DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

ATENDIDO? 

Proposta de preços ajustada SIM 
SIM 

Conforme análise da área técnica 

DEMAIS DOCUMENTOS E/OU CONFERÊNCIAS EXIGIDAS EM EDITAL (PARTES I e II) 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Compatibilidade entre o ramo de atividade explorada 
pela licitante e o objeto licitado 

SIM NÃO SIM 

Empresa enquadrada como ME/EPP SIM NÃO SIM 

Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2019 – 
CNMP  

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 

Procuração para empresas que se fizerem representar 
na licitação através de procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que haver 
apresentação de prova de legitimidade de quem outorgou os 
poderes 

NÃO SE APLICA 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
NÃO SE APLICA 

Documento comprobatório de poderes de 
representação, para empresas que se fizerem 
representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

SIM NÃO SIM 

 

DA HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social. Observação: documento 
consolidado ou acompanhado das alterações 
supervenientes 

SIM NÃO SIM 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, 
do domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 
da Bahia 

SIM NÃO 
SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, 
do domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO 
SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
inclusive INSS 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
– CRF 

SIM NÃO 

SIM 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho 

SIM NÃO 
SIM 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Atestado(s) de capacidade técnica SIM SIM 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 

 

OUTRAS CONSULTAS A CARGO DO(A) PREGOEIRO(A) 

CONSULTAR IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

CNJ - empresa e sócios NÃO 

CEIS - empresa e sócios NÃO 

TCU (Consolida TCU, CEIS, CNJ e CNEP) - empresa NÃO 

CONSULTAR REGISTRO CADASTRAL 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL EMPRESA CADASTRADA? 
EXISTE IMPEDIMENTO À 

PARTICIPAÇÃO? 

CRC  NÃO NÃO 

SICAF SIM NÃO 

Consulta planilha de Fornecedores Sancionados NÃO NÃO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CHECK-LIST DOCUMENTAL 
 
DISPENSA Nº 90024/2025 
EMPRESA: LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE 
CNPJ: 58.643.572/0001-79 
Item 4 

 

DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

ATENDIDO? 

Proposta de preços ajustada SIM 
SIM 

Conforme análise da área técnica 

DEMAIS DOCUMENTOS E/OU CONFERÊNCIAS EXIGIDAS EM EDITAL (PARTES I e II) 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Compatibilidade entre o ramo de atividade 
explorada pela licitante e o objeto licitado 

SIM Sim 
Sim 

Empresa enquadrada como ME/EPP SIM NÃO SIM 

Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2019 
– CNMP  

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 

Procuração para empresas que se fizerem 
representar na licitação através de procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que haver 
apresentação de prova de legitimidade de quem 
outorgou os poderes 

NÃO SE APLICA 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 

 
 

NÃO SE APLICA 
 

Documento comprobatório de poderes de 
representação, para empresas que se fizerem 
representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

SIM NÃO 

 
SIM 

 

DA HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

MEI: Certificado da condição de MEI (CCMEI) NÃO SIM SIM 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual, do domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual da Bahia 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Municipal, do domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal, inclusive INSS 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

SIM NÃO SIM 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho 

SIM NÃO SIM 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Atestado(s) de capacidade técnica SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 

 

OUTRAS CONSULTAS A CARGO DO(A) PREGOEIRO(A) 

CONSULTAR IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

CNJ - empresa e sócios NÃO 

CEIS - empresa e sócios NÃO 

TCU (Consolida TCU, CEIS, CNJ e CNEP) - empresa NÃO 

CONSULTAR REGISTRO CADASTRAL 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL EMPRESA CADASTRADA? 
EXISTE IMPEDIMENTO À 

PARTICIPAÇÃO? 

CRC  NÃO NÃO 

SICAF SIM NÃO 

Consulta planilha de Fornecedores Sancionados NÃO NÃO 
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DESPACHO

À Superintendência de Gestão Administrativa - SGA:

 

Prezado Senhor Superintendente,

 

Em atenção aos ditames da nova legislação aplicável às contratações públicas, fora realizada dispensa de licitação com disputa eletrônica via sistema Compras.gov.br, cadastrada
como Dispensa nº 90024/2025, nos termos do Aviso de contratação e seus anexos (documento nº 1527727), com valor referencial máximo conforme quadro abaixo, para aquisição de
Aquisição de cola líquida, cola em bastão, etiqueta adesiva circular vermelha e papel alcalino A-4, nos seguintes termos:

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
ORÇADO (R$)

PREÇO
TOTAL

ORÇADO (R$)

1 COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato. Embalagem:
Frasco plástico com 90g e bico economizador

Unidade 400 R$ 4,90 R$ 1.960,00

2 COLA, bastão, em tubo plástico, não toxica, base giratória, formato cilíndrico. Embalagem: tubo contendo
peso líquido mínimo 8 g e máximo 10 g.

Unidade 300 R$ 2,90 R$ 870,00

3 ETIQUETA, adesiva, circular, diâmetro entre 12 e 14mm, pacote com no mínimo 200 unidades, cor
vermelha. Atender a (s) normas (s) ABNT e resolução (oes) vigente (s) CONAMA/IBAMA.

Unidade 3000 R$ 5,22 R$ 78,30

4
PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensões 210 x 297 mm (L x A), com

tolerância de até -2%. EMBALAGEM: Em material impermeável antiumidade, contendo 01 (uma) resma
(quinhentas folhas), com tolerância de -5 folhas.

Embalagem
de 500
folhas

1500 R$ 26,95 R$ 40.425,00

 
 
A Sessão Pública, com início em 19/05/20245, se deu conforme manifestações 1534970, 1541855 e 1550960.
 
 
Após análise técnica e aceitação da área demandante (documentos 1539463 e 1550561), a(s) empresa(s) relacionadas na tabela abaixo foram classificadas e habilitadas.
 
 

ITEM QUANTIDADE FORNECEDOR
HABILITADO

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL SEI DA PROPOSTA

1 400

MAK COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ n.º 49.506.420/0001-

33

R$ 2,29 R$ 916,00 1535181

2 300

MAK COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ n.º 49.506.420/0001-

33

R$ 1,55 R$ 465,00 1535181

3 3000
METROPOLITANA

SERVICOS LTDA, CNPJ
nº 29.883.085/0001-85

R$ 3,90 R$ 58,50 1535187

4 1500

LEDA LETICIA MACEDO
DE ARAUJO ANDRADE,
CNPJ n.º 58.643.572/0001-

79

R$ 24,94 R$ 37.410,00 1551337

 

Ante o exposto, encaminha-se o expediente para adjudicação e homologação dos itens da dispensa eletrônica nº 90024/2025, salvo melhor juízo.

 

Após, solicita-se:

1. que seja informado o número da portaria de fiscais para a devida publicidade;

2. que seja juntado aos autos o relatório da dispensa gerado após a homologação em sistema;

3. que o processo seja devolvido para esta COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES para as providências cabíveis;

 

Respeitosamente,
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Monica Fabiane da Silva Sobrinho

Agente de Contratação
Gestora Administrativa IV

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 30/05/2025, às 10:35, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1551123 e o código CRC 61CB6891.

19.09.02345.0011117/2025-39 1551123v4
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DECISÃO

 

À DCCL/Coordenação de Licitações,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, bem como as
informações prestadas por essa Coordenação (doc. 1551123), homologo a dispensa de licitação com disputa eletrônica nº 90024/2025 e adjudico o objeto às
empresas relacionadas na tabela abaixo:

 

ITEM QUANTIDADE FORNECEDOR HABILITADO

1 400 MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA
LTDA, CNPJ n.º 49.506.420/0001-33

2 300 MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA
LTDA, CNPJ n.º 49.506.420/0001-33

3 3000 METROPOLITANA SERVICOS LTDA,
CNPJ nº 29.883.085/0001-85

4 1500 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO
ANDRADE, CNPJ n.º 58.643.572/0001-79

 

Na oportunidade, informamos a Portaria nº 287/2025 para designação do gestor e fiscais da contratação.

 

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 02/06/2025, às 21:18, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1552285 e o código CRC 7E5A9529.

19.09.02345.0011117/2025-39 1552285v4
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 926302  - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

DISPENSA 90024/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de cola líquida, cola em bastão, etiqueta adesiva circular vermelha e papel alcalino A-4 conforme
condições estabelecidas neste aviso e seus anexos.

Entrega de propostas: De 13/05/2025 às 16:26 até 19/05/2025 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 19/05/2025 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: BA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/05/2025 às 08:00:01
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 19/05/2025 às 14:00:39 Boa tarde, prezados fornecedores.

Sistema 19/05/2025 às 14:01:03 Daremos continuidade no certame, com a convocação das empresas na ordem de classificação

Sistema 19/05/2025 às 14:01:19
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 19/05/2025 às 16:18:25

Com a ausência de envio de documentação pela empresa 20.040.983 JORDAO ROCHA FREITAS
e a desclassificação da empresa 36.463.427 MAIANA DOS SANTOS ALVES, no item 4, e diante do
avançar do horário, suspenderemos a sessão com retorno agendado para o dia 20/05/2025 às
09h30min.

Sistema 19/05/2025 às 16:18:34 Boa tarde a todos!

Sistema 20/05/2025 às 09:30:43 Bom dia a todos!

Sistema 20/05/2025 às 09:32:09 Daremos continuidade no certame, com a convocação da próxima empresa classificada no item 4

Sistema 20/05/2025 às 11:45:11
Diante do avançar do horário, suspenderemos a sessão, com retorno agendado para o dia 26/05/25
às 14h00.

Sistema 20/05/2025 às 11:46:52 Bom dia a todos!

Sistema 23/05/2025 às 14:00:28 Boa tarde! Darei continuidade ao certame com o resultado da análise da área técnica demandante.

Sistema 23/05/2025 às 14:11:18
Será concedido o prazo de 02 horas para que as empresas analisem os documentos de habilitação
encaminhados e confiram se o item 2.8 do termo de referência foi atendido.

Sistema 23/05/2025 às 14:11:56
O campo ficará aberto para envio de documentos que a empresa entender cabíveis para esta fase de
habilitação.

Sistema 23/05/2025 às 14:33:24
Informo às empresas convocadas que observem a exigência da letra C do item  2.8 do termo de
referência.

Sistema 23/05/2025 às 17:27:46
Informo que a empresa solicitou no CHAT a prorrogação do prazo de envio da comprovação das
quantidades fornecidas no atestado.

1 de 2502/06/2025 21:09
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UASG 926302 DISPENSA 90024/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 23/05/2025 às 17:31:23
A sessão será suspensa e a continuidade fica agendada para o dia 27/05/2025 ás 08:30. Na ocasião a
empresa Metropolitana deverá anexar o documento com a comprovação das quantidades
fornecidas

Sistema 23/05/2025 às 17:32:33
Sugerimos aos fornecedores que, em uma próxima oportunidade, leiam atentamente o aviso de
contratação e seus anexos para que os documentos sejam encaminhados conforme exigências.

Sistema 23/05/2025 às 17:32:44 Ótimo final de semana.

Sistema 27/05/2025 às 08:31:42
Bom dia! Darei continuidade ao certame com a convocação das empresas LEDA e
METROPOLITANA para complementação de documentos de habilitação

Sistema 27/05/2025 às 08:33:18
A empresa Leda DEVERÁ apresentar os atestados de qualificação técnica capazes de comprovar o
fornecimento do quantitativo exigido no item 2.8, letra C do TR

Sistema 27/05/2025 às 08:34:39
corrigindo: A empresa METROPOLITANA DEVERÁ apresentar os atestados de qualificação
técnica capazes de comprovar o fornecimento do quantitativo exigido no item 2.8, letra C do TR

Sistema 27/05/2025 às 08:35:04
Já a emrpesa LEDA deverá apresentar a Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante

Sistema 27/05/2025 às 10:37:08
Prezados fornecedores, a sessão será suspensa e a continuidade fica agendada para o dia 29/05/2025
ás 09:00.

Sistema 29/05/2025 às 09:01:43
Prezados fornecedores, bom dia! Darei continuidade ao certame com a convocação da empresa
Leda para atendimento da diligência solicitada.

Sistema 29/05/2025 às 11:11:15
Prezados fornecedores, a sessão será suspensa para envio dos documentos de habilitação para
análise da área técnica. A sessão terá continuidade no dia 30/05/2025 às 09:00

Sistema 30/05/2025 às 09:04:07 Prezados fornecedores, bom dia!

Sistema 30/05/2025 às 09:04:21 Darei continuidade ao certame.

Sistema 30/05/2025 às 09:12:36
Prezados fornecedores, as empresas foram habilitadas e o processo será encaminhado para
adjudicação e homologação.

Sistema 30/05/2025 às 09:13:08
Agradecemos a todos os fornecedores que apresentaram suas propostas. Esperamos vê-los em uma
próxima oportunidade.

Sistema 30/05/2025 às 09:13:45
DICA: Sempre que forem participar de Dispensas eletrônicas ou pregões eletrônicos LEIAM o
aviso de contratação e o edital.

Sistema 30/05/2025 às 09:13:59 Bom dia!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

19/05/2025 às 08:00:01 Abertura da sessão pública

19/05/2025 às 14:01:18 Início da etapa de julgamento de propostas

2 de 2502/06/2025 21:09

Anexo Relatório da Dispensa (1555676)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 398



UASG 926302 DISPENSA 90024/2025

Item 1 - Cola
Cola Composição: Polivinil Acetato - Pva, Cor: Branca, Aplicação: Escolar, Características Adicionais: Lavável, Não Tóxica, Validade
Mínima 18 Meses, Tipo: Líquido

Quantidade: 400 Valor estimado: R$ 4,9000 (unitário)

R$ 1.960,0000 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.738.***-*0 - MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO para MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA
LTDA, CNPJ 49.506.420/0001-33, melhor lance: R$ 2,2900 (unitário) / R$ 916,0000 (total)

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

20.040.983/0001-05 - 20.040.983 JORDAO ROCHA
FREITAS
UF endereço

36.463.427/0001-73 - 36.463.427 MAIANA DOS
SANTOS ALVES
UF endereço

Modelo/versão: refMarca/Fabricante: Ref

Descrição detalhada:

48.736.537/0001-40 - 48.736.537 GUTEMBERG SILVA
SOARES
UF endereço

50.176.053/0001-36 - 50.176.053 HELIO MESSIAS DE
SOUZA LIMA
UF endereço

Modelo/versão: 90gMarca/Fabricante: Cola Senna

Descrição detalhada:

52.897.026/0001-88 - 52.897.026 CANDICE PEREIRA
DA SILVA
UF endereço

57.107.200/0001-65 - 57.107.200 BRUNO RICARDO
PEREIRA DAS NEVES
UF endereço

57.989.521/0001-30 - 57.989.521 LETICIA BRANDAO
DE SOUSA VIEIRA
UF endereço
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UASG 926302 DISPENSA 90024/2025

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Modelo/versão: conforme trMarca/Fabricante: conforme tr

Descrição detalhada:

58.119.534/0001-11 - 58.119.534 WAISTEN FRANKLIN
DE OLIVEIRA PIMENTEL
UF endereço

Modelo/versão: Cola BrancaMarca/Fabricante: BRW

Descrição detalhada:

58.181.877/0001-06 - 58.181.877 EVERTON MELO
BASTOS
UF endereço

58.437.004/0001-11 - 58.437.004 JONADABE TEIXEIRA
SANTOS
UF endereço

Modelo/versão: cola escolarMarca/Fabricante: new magic

Descrição detalhada:

58.643.572/0001-79 - 58.643.572 LEDA LETICIA
MACEDO DE ARAUJO ANDRADE
UF endereço

30.819.083/0001-06 - C&E COMERCIO DE
FERRAMENTAS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO UNIPESSOAL LT
UF endereço

22.115.618/0001-30 - CENTURION COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
UF endereço

Modelo/versão: Cola Branca 90G JandaiaMarca/Fabricante: JANDAIA

Descrição detalhada:

51.204.249/0001-50 - DIGITAL HOME LTDA
UF endereço

20.369.349/0001-02 - EQUILIBRIO MATERIAIS
HOSPITALARES E ORTOPEDICOS LTDA
UF endereço
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Anexo Relatório da Dispensa (1555676)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 400



UASG 926302 DISPENSA 90024/2025

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

59.566.198/0001-18 - EZATTA DISTRIBUIDORA LTDA
UF endereço

49.506.420/0001-33 - MAK COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA
UF endereço

Proposta adjudicada

29.883.085/0001-85 - METROPOLITANA SERVICOS
LTDA
UF endereço

37.145.431/0001-56 - RNL TRADE AND FACILITIES
ASSETS LTDA
UF endereço

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES
LTDA
UF endereço

51.515.743/0001-35 - SE LIGUE ACESSORIOS E
ELETRONICOS LTDA
UF endereço

Modelo/versão: framaMarca/Fabricante: frama

Descrição detalhada:

36.007.350/0001-27 - TRAJO COMERCIO E SERVICOS
LTDA
UF endereço

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

19/05/2025 às 08:06:25 51.515.743/0001-35 R$ 3,5000

19/05/2025 às 08:10:11 22.115.618/0001-30 R$ 3,4900

19/05/2025 às 08:26:54 36.007.350/0001-27 R$ 4,3500

19/05/2025 às 09:30:06 59.566.198/0001-18 R$ 2,9600

19/05/2025 às 10:11:39 22.115.618/0001-30 R$ 2,9500

19/05/2025 às 10:14:02 58.437.004/0001-11 R$ 2,8500

19/05/2025 às 10:35:09 51.515.743/0001-35 R$ 2,8000

19/05/2025 às 10:47:23 58.643.572/0001-79 R$ 4,3000

19/05/2025 às 11:11:08 58.643.572/0001-79 R$ 2,9900

19/05/2025 às 11:17:07 58.181.877/0001-06 R$ 3,5400
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UASG 926302 DISPENSA 90024/2025

Data/hora Participante Lance

19/05/2025 às 11:34:35 22.115.618/0001-30 R$ 2,7900

19/05/2025 às 11:53:52 20.369.349/0001-02 R$ 3,5000

19/05/2025 às 13:50:02 58.181.877/0001-06 R$ 3,4900

19/05/2025 às 13:52:46 58.643.572/0001-79 R$ 2,7800

19/05/2025 às 13:54:30 22.115.618/0001-30 R$ 2,7700

19/05/2025 às 13:55:07 58.643.572/0001-79 R$ 2,7600

19/05/2025 às 13:55:15 57.107.200/0001-65 R$ 2,7500

19/05/2025 às 13:56:20 58.643.572/0001-79 R$ 2,7400

19/05/2025 às 13:57:46 57.107.200/0001-65 R$ 2,7300

19/05/2025 às 13:59:05 20.369.349/0001-02 R$ 2,7200

19/05/2025 às 13:59:30 49.506.420/0001-33 R$ 2,7100

19/05/2025 às 13:59:36 20.369.349/0001-02 R$ 2,7000

19/05/2025 às 13:59:36 49.506.420/0001-33 R$ 2,6900

19/05/2025 às 13:59:36 20.369.349/0001-02 R$ 2,6800

19/05/2025 às 13:59:36 49.506.420/0001-33 R$ 2,6700

19/05/2025 às 13:59:46 20.369.349/0001-02 R$ 2,5000

19/05/2025 às 13:59:46 49.506.420/0001-33 R$ 2,4900

19/05/2025 às 13:59:47 20.369.349/0001-02 R$ 2,4800

19/05/2025 às 13:59:47 49.506.420/0001-33 R$ 2,4700

19/05/2025 às 13:59:47 20.369.349/0001-02 R$ 2,4600

19/05/2025 às 13:59:48 49.506.420/0001-33 R$ 2,4500

19/05/2025 às 13:59:48 20.369.349/0001-02 R$ 2,4400

19/05/2025 às 13:59:48 49.506.420/0001-33 R$ 2,4300

19/05/2025 às 13:59:49 20.369.349/0001-02 R$ 2,4200

19/05/2025 às 13:59:51 49.506.420/0001-33 R$ 2,4100

19/05/2025 às 13:59:51 20.369.349/0001-02 R$ 2,4000

19/05/2025 às 13:59:52 49.506.420/0001-33 R$ 2,3900

19/05/2025 às 13:59:53 20.040.983/0001-05 R$ 2,7200

19/05/2025 às 13:59:57 20.369.349/0001-02 R$ 2,3000

19/05/2025 às 13:59:57 49.506.420/0001-33 R$ 2,2900

19/05/2025 às 13:59:59 52.897.026/0001-88 R$ 2,3000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem
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UASG 926302 DISPENSA 90024/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/05/2025 às 14:01:16
O item 1 teve empate real para os valores 4,5000 e 4,9000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 19/05/2025 às 14:01:16 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

19/05/2025 às 14:03:28

Boa tarde, prezado fornecedor!

O fornecedor deverá encaminhar a proposta nos moldes do apenso I do aviso de contratação, que
contem a declaração do CNMP.

no prazo de 02 horas;

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

19/05/2025 às 14:04:50

Sr. Fornecedor MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.506.420/0001-33, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:05:00 do dia
19/05/2025. Justificativa: Proposta ajustada com a declaração do CNMP, nos moldes do APENSO
I do Aviso de Contratação..

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

19/05/2025 às 14:06:21 Sr. Fornecedor, verifiquei que a empresa está classificada em 1º lugar no item 2;

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

19/05/2025 às 14:06:59 Por gentileza, solicitamos o envio da proposta dos Itens 1 e 2 no mesmo documento;

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

19/05/2025 às 14:07:16 no campo de anexo do item 1;

Pelo participante
49.506.420/0001-33

19/05/2025 às 15:16:03
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:16:03 de 19/05/2025. 4 anexos
foram enviados pelo fornecedor MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
49.506.420/0001-33.

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

19/05/2025 às 15:22:50 Prezado fornecedor, a proposta será encaminhada para análise da área técnica

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

23/05/2025 às 14:04:16
Recebemos todas as respostas das análises técnicas solicitadas a unidade interna deste MPBA. Em
resultado, tem-se que a proposta de preços foi aceita pela área solicitante, por atender aos requisitos
mínimos previstos no aviso de contratação.

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

23/05/2025 às 14:14:40
Será concedido o prazo de 02 horas para que a empresa analise os documentos de habilitação
encaminhados e confira se o item 2.8 do termo de referência foi atendido.

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

23/05/2025 às 14:14:49
O campo ficará aberto para envio de documentos que a empresa entender cabíveis para esta fase de
habilitação.

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

23/05/2025 às 14:15:00

Sr. Fornecedor MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.506.420/0001-33, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:14:00 do dia
23/05/2025. Justificativa: O campo ficará aberto para envio de documentos que a empresa entender
cabíveis para esta fase de habilitação. .

Pelo participante
49.506.420/0001-33

23/05/2025 às 14:32:54
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:32:54 de 23/05/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.506.420/0001-
33.

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

23/05/2025 às 14:34:29 Sugiro que observe a exigência da letra C do item  2.8 do termo de referência.

Pelo participante
49.506.420/0001-33

23/05/2025 às 15:02:03
BOA tarde...temos alguns atestados de fornecimento, mas nem todos constam item por item,
podemos encaminhar notas e empenhos já encaminhados?

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

23/05/2025 às 15:41:53
Vimos que vocês já encaminharam alguns atestados. A mensagem foi de modo geral. Vamos
encaminhar os documentos recebidos para análise da área técnica e, caso necessário, realizaremos
diligências
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Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

19/05/2025 às 14:01:16 Item com etapa aberta encerrada.

19/05/2025 às 14:01:16
Item teve empate real para os valores 4,5000 e 4,9000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas
empatadas.

19/05/2025 às 14:01:16 Item encerrado para lances.

19/05/2025 às 14:04:50
Fornecedor MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.506.420/0001-33 convocado para o envio de anexo.
Prazo para encerrar o envio: 16:05:00 do dia 19/05/2025. Justificativa: Proposta ajustada com a declaração do CNMP, nos
moldes do APENSO I do Aviso de Contratação..

19/05/2025 às 15:16:03 Fornecedor MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.506.420/0001-33 finalizou o envio de anexo.

23/05/2025 às 14:04:28
Fornecedor MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.506.420/0001-33 teve a proposta aceita, melhor lance:
R$ 2,2900. Motivo: A proposta de preços foi aceita pela área solicitante, por atender aos requisitos mínimos previstos no
aviso de contratação..

23/05/2025 às 14:15:00
Fornecedor MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.506.420/0001-33 convocado para o envio de anexo.
Prazo para encerrar o envio: 16:14:00 do dia 23/05/2025. Justificativa: O campo ficará aberto para envio de documentos que
a empresa entender cabíveis para esta fase de habilitação. .

23/05/2025 às 14:32:54 Fornecedor MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.506.420/0001-33 finalizou o envio de anexo.

30/05/2025 às 09:10:27 Fornecedor MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.506.420/0001-33 foi habilitado.

02/06/2025 às 21:09:16
Fornecedor MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.506.420/0001-33 teve a proposta adjudicada, melhor
lance: R$ 2,2900.

02/06/2025 às 21:09:56 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

23/05/2025 às 15:42:46 Como a área técnica solicitou atestados de bens similares, vamos encaminhar para análise.

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

30/05/2025 às 09:10:03
Prezado fornecedor, bom dia! Recebemos todas as respostas das análises técnicas solicitadas à
unidade interna deste MPBA. Em resultado, tem-se que a área informou que os atestados de
qualificação técnica apresentados atendem ao exigido no item 2.8 do termo de referência.

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

30/05/2025 às 09:10:10
A pregoeira verificou o atendimento da empresa no que tange aos documentos de habilitação
jurídica, fiscal e trabalhista, além de verificada a ausência de restrição à participação em certames
nos sites/sistema indicados no item 5.4 do aviso de contratação.

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

30/05/2025 às 09:10:17
Assim, o fornecedor será habilitado em sistema por cumprimento das exigências de habilitação,
conforme análises.
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Item 2 - Cola
Cola Cor: Branca, Aplicação: Papel, Características Adicionais: Atóxica, Tipo: Bastão

Quantidade: 300 Valor estimado: R$ 2,9000 (unitário)

R$ 870,0000 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.738.***-*0 - MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO para MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA
LTDA, CNPJ 49.506.420/0001-33, melhor lance: R$ 1,5500 (unitário) / R$ 465,0000 (total)

Propostas do Item 2

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

20.040.983/0001-05 - 20.040.983 JORDAO ROCHA
FREITAS
UF endereço

36.463.427/0001-73 - 36.463.427 MAIANA DOS
SANTOS ALVES
UF endereço

Modelo/versão: refMarca/Fabricante: ref

Descrição detalhada:

50.176.053/0001-36 - 50.176.053 HELIO MESSIAS DE
SOUZA LIMA
UF endereço

Modelo/versão: 10gMarca/Fabricante: Leo e Leo

Descrição detalhada:

52.897.026/0001-88 - 52.897.026 CANDICE PEREIRA
DA SILVA
UF endereço

57.107.200/0001-65 - 57.107.200 BRUNO RICARDO
PEREIRA DAS NEVES
UF endereço

58.119.534/0001-11 - 58.119.534 WAISTEN FRANKLIN
DE OLIVEIRA PIMENTEL
UF endereço

Modelo/versão: ColaMarca/Fabricante: BRW

Descrição detalhada:

58.181.877/0001-06 - 58.181.877 EVERTON MELO
BASTOS

Sim R$ 2,9000
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Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

UF endereço

30.819.083/0001-06 - C&E COMERCIO DE
FERRAMENTAS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO UNIPESSOAL LT
UF endereço

22.115.618/0001-30 - CENTURION COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
UF endereço

Modelo/versão: Cola Bastão 10g JandainhaMarca/Fabricante: JANDAIA

Descrição detalhada:

51.204.249/0001-50 - DIGITAL HOME LTDA
UF endereço

20.369.349/0001-02 - EQUILIBRIO MATERIAIS
HOSPITALARES E ORTOPEDICOS LTDA
UF endereço

59.566.198/0001-18 - EZATTA DISTRIBUIDORA LTDA
UF endereço

48.843.300/0001-69 - FENIX COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA
UF endereço

49.506.420/0001-33 - MAK COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA
UF endereço

Proposta adjudicada

29.883.085/0001-85 - METROPOLITANA SERVICOS
LTDA
UF endereço

37.145.431/0001-56 - RNL TRADE AND FACILITIES
ASSETS LTDA
UF endereço

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES
LTDA
UF endereço

51.515.743/0001-35 - SE LIGUE ACESSORIOS E
ELETRONICOS LTDA
UF endereço
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Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Modelo/versão: framaMarca/Fabricante: frama

Descrição detalhada:

36.007.350/0001-27 - TRAJO COMERCIO E SERVICOS
LTDA
UF endereço

Lances do Item 2

Data/hora Participante Lance

19/05/2025 às 08:06:31 51.515.743/0001-35 R$ 2,5000

19/05/2025 às 08:10:11 22.115.618/0001-30 R$ 2,4900

19/05/2025 às 08:26:57 36.007.350/0001-27 R$ 2,4800

19/05/2025 às 09:10:06 22.115.618/0001-30 R$ 2,4700

19/05/2025 às 09:23:35 48.843.300/0001-69 R$ 2,4600

19/05/2025 às 09:30:18 59.566.198/0001-18 R$ 2,0000

19/05/2025 às 10:11:39 22.115.618/0001-30 R$ 1,9900

19/05/2025 às 10:35:16 51.515.743/0001-35 R$ 1,9500

19/05/2025 às 10:54:08 58.643.572/0001-79 R$ 1,9900

19/05/2025 às 11:17:05 58.181.877/0001-06 R$ 1,9300

19/05/2025 às 11:34:35 22.115.618/0001-30 R$ 1,9200

19/05/2025 às 11:51:34 20.369.349/0001-02 R$ 2,4500

19/05/2025 às 13:50:02 58.181.877/0001-06 R$ 1,9000

19/05/2025 às 13:50:05 36.007.350/0001-27 R$ 2,0000

19/05/2025 às 13:50:08 22.115.618/0001-30 R$ 1,8900

19/05/2025 às 13:50:11 58.181.877/0001-06 R$ 1,8700

19/05/2025 às 13:50:14 22.115.618/0001-30 R$ 1,8600

19/05/2025 às 13:50:14 58.181.877/0001-06 R$ 1,8400

19/05/2025 às 13:50:20 22.115.618/0001-30 R$ 1,8300

19/05/2025 às 13:50:20 58.181.877/0001-06 R$ 1,8100

19/05/2025 às 13:50:25 22.115.618/0001-30 R$ 1,8000

19/05/2025 às 13:50:26 58.181.877/0001-06 R$ 1,7800

19/05/2025 às 13:50:32 22.115.618/0001-30 R$ 1,7700

19/05/2025 às 13:50:32 58.181.877/0001-06 R$ 1,7500
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Data/hora Participante Lance

19/05/2025 às 13:50:37 22.115.618/0001-30 R$ 1,7400

19/05/2025 às 13:50:39 58.181.877/0001-06 R$ 1,7200

19/05/2025 às 13:50:41 22.115.618/0001-30 R$ 1,7100

19/05/2025 às 13:50:44 58.181.877/0001-06 R$ 1,6900

19/05/2025 às 13:50:47 22.115.618/0001-30 R$ 1,6800

19/05/2025 às 13:50:48 58.181.877/0001-06 R$ 1,6600

19/05/2025 às 13:50:50 22.115.618/0001-30 R$ 1,6500

19/05/2025 às 13:53:23 58.643.572/0001-79 R$ 1,6400

19/05/2025 às 13:53:43 48.843.300/0001-69 R$ 1,9000

19/05/2025 às 13:54:30 22.115.618/0001-30 R$ 1,6300

19/05/2025 às 13:55:11 57.107.200/0001-65 R$ 1,6200

19/05/2025 às 13:55:44 58.643.572/0001-79 R$ 1,6100

19/05/2025 às 13:56:22 22.115.618/0001-30 R$ 1,6000

19/05/2025 às 13:56:58 58.643.572/0001-79 R$ 1,5900

19/05/2025 às 13:57:00 22.115.618/0001-30 R$ 1,5800

19/05/2025 às 13:57:40 52.897.026/0001-88 R$ 1,7500

19/05/2025 às 13:57:52 57.107.200/0001-65 R$ 1,5700

19/05/2025 às 13:57:53 22.115.618/0001-30 R$ 1,5600

19/05/2025 às 13:58:20 48.843.300/0001-69 R$ 1,7000

19/05/2025 às 13:59:05 20.369.349/0001-02 R$ 1,8000

19/05/2025 às 13:59:30 49.506.420/0001-33 R$ 1,5500

19/05/2025 às 13:59:55 20.040.983/0001-05 R$ 1,9400

19/05/2025 às 13:59:57 20.040.983/0001-05 R$ 1,9300

Mensagens do chat do Item 2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/05/2025 às 14:00:16 O item 2 está encerrado.

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

19/05/2025 às 14:07:54 Favor enviar a proposta do item 2 no campo de anexo do item 1;

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

23/05/2025 às 14:05:14
Recebemos todas as respostas das análises técnicas solicitadas a unidade interna deste MPBA. Em
resultado, tem-se que a proposta de preços foi aceita pela área solicitante, por atender aos requisitos
mínimos previstos no aviso de contratação.

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

23/05/2025 às 15:39:32 Vimos que vocês já encaminharam alguns atestados. A mensagem foi de modo geral
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Eventos do Item 2

Data/Hora Descrição

19/05/2025 às 14:00:16 Item com etapa aberta encerrada.

19/05/2025 às 14:00:16 Item encerrado para lances.

23/05/2025 às 14:05:33
Fornecedor MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.506.420/0001-33 teve a proposta aceita, melhor lance:
R$ 1,5500. Motivo: A proposta de preços foi aceita pela área solicitante, por atender aos requisitos mínimos previstos no
aviso de contratação..

30/05/2025 às 09:11:09 Fornecedor MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.506.420/0001-33 foi habilitado.

02/06/2025 às 21:09:16
Fornecedor MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.506.420/0001-33 teve a proposta adjudicada, melhor
lance: R$ 1,5500.

02/06/2025 às 21:09:56 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

23/05/2025 às 15:39:58
Vamos encaminhar os documentos recebidos para análise da área técnica e, caso necessário,
realizaremos diligências

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

30/05/2025 às 09:10:49
Prezado fornecedor, bom dia! Recebemos todas as respostas das análises técnicas solicitadas à
unidade interna deste MPBA. Em resultado, tem-se que a área informou que os atestados de
qualificação técnica apresentados atendem ao exigido no item 2.8 do termo de referência.

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

30/05/2025 às 09:10:52
A pregoeira verificou o atendimento da empresa no que tange aos documentos de habilitação
jurídica, fiscal e trabalhista, além de verificada a ausência de restrição à participação em certames
nos sites/sistema indicados no item 5.4 do aviso de contratação.

Sistema  para o
participante
49.506.420/0001-33

30/05/2025 às 09:10:58
Assim, o fornecedor será habilitado em sistema por cumprimento das exigências de habilitação,
conforme análises.

Item 3 - Etiqueta Auto-Adesiva
Etiqueta Auto-Adesiva Material: Papel, Cor: Vermelha, Formato: Redonda, Diâmetro: 12MM, Apresentação: Folha Com 210 Etiquetas

Quantidade: 15 Valor estimado: R$ 5,2200 (unitário)

R$ 78,3000 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.738.***-*0 - MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO para METROPOLITANA SERVICOS LTDA,
CNPJ 29.883.085/0001-85, melhor lance: R$ 3,9000 (unitário) / R$ 58,5000 (total)

Propostas do Item 3

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

50.176.053/0001-36 - 50.176.053 HELIO MESSIAS DE
SOUZA LIMA
UF endereço
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Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Modelo/versão: TP12 vermelhoMarca/Fabricante: Pimaco

Descrição detalhada:

57.107.200/0001-65 - 57.107.200 BRUNO RICARDO
PEREIRA DAS NEVES
UF endereço

Proposta desclassificada

58.643.572/0001-79 - 58.643.572 LEDA LETICIA
MACEDO DE ARAUJO ANDRADE
UF endereço

22.115.618/0001-30 - CENTURION COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
UF endereço

Modelo/versão: 886601Marca/Fabricante: PIMACO

Descrição detalhada:

51.204.249/0001-50 - DIGITAL HOME LTDA
UF endereço

59.566.198/0001-18 - EZATTA DISTRIBUIDORA LTDA
UF endereço

29.883.085/0001-85 - METROPOLITANA SERVICOS
LTDA
UF endereço

Proposta adjudicada

Modelo/versão: etiqueta adesiva circularMarca/Fabricante: PIMACO

Descrição detalhada:

37.145.431/0001-56 - RNL TRADE AND FACILITIES
ASSETS LTDA
UF endereço

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES
LTDA
UF endereço

Lances do Item 3

Data/hora Participante Lance

19/05/2025 às 08:10:11 22.115.618/0001-30 R$ 4,9255
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Data/hora Participante Lance

19/05/2025 às 10:56:52 58.643.572/0001-79 R$ 5,1900

19/05/2025 às 13:55:21 57.107.200/0001-65 R$ 3,8900

Mensagens do chat do Item 3

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/05/2025 às 14:00:16 O item 3 está encerrado.

Sistema  para o
participante
57.107.200/0001-65

19/05/2025 às 14:08:36 Boa tarde, prezado fornecedor;

Sistema  para o
participante
57.107.200/0001-65

19/05/2025 às 14:09:32
A proposta será desclassificada por conter conteúdo genérico incapaz de individualizar a marca na
proposta cadastrada no sistema;

Sistema  para o
participante
57.107.200/0001-65

19/05/2025 às 14:10:25 conforme item  3.3, b) do aviso de contratação

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 14:11:21 Boa tarde, prezado fornecedor.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 14:11:46
O fornecedor deverá encaminhar a proposta nos moldes do apenso I do aviso de contratação, que
contem a declaração do CNMP.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 14:11:52 no prazo de 2 horas

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 14:12:18

Sr. Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85, você foi
convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 16:13:00 do dia
19/05/2025. Justificativa: Apresentação de proposta ajustada nos moldes do APENSO I do aviso de
contratação.
.

Pelo participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 15:18:45
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:18:45 de 19/05/2025. 12 anexos
foram enviados pelo fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-
85.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 15:25:07 Sr. Fornecedor, não identificamos a marca do produto na proposta enviada

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 15:25:38 Reabrirei o prazo para envio de anexo para que inclua a marca na proposta

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 15:25:53 lembrando que a marca deve ser a mesma cadastrada no sistema

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 15:26:28 o tempo será o mesmo do anterior, encerrando em 16h13 min

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 15:27:12

Sr. Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85, você foi
convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 16:13:00 do dia
19/05/2025. Justificativa: Correção da proposta para inclusão da marca e envio da declaração do
CNMP..
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 15:28:06
Solicita-se também o envio da declaração do CNMP nos moldes do APENSO I do aviso de
contratação

Pelo participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 16:01:12
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:01:12 de 19/05/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 16:10:08 Fornecedor, a empresa não encaminhou a proposta com a MARCA.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 16:10:30 A marca da proposta deve ser a mesma cadastrada no sistema.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 16:10:54 Vou reabrir o prazo para correção da PROPOSTA em 20 min.

Pelo participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 16:11:23 Prezado , solicitamos a abertura para anexar proposta com a marca devida.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 16:11:23
Sr. Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85, você foi
convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 16:31:00 do dia
19/05/2025. Justificativa: Apresentar PROPOSTA contendo a MARCA ofertada. .

Pelo participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 16:11:53 Falta anexar o ultimo arquivo. favor Reabrir.

Pelo participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 16:12:52
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:12:52 de 19/05/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

19/05/2025 às 16:14:43 Prezado fornecedor, a proposta será encaminhada para análise da área técnica.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 14:07:43
Recebemos todas as respostas das análises técnicas solicitadas a unidade interna deste MPBA. Em
resultado, tem-se que a proposta de preços foi aceita pela área solicitante, por atender aos requisitos
mínimos previstos no aviso de contratação.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 14:21:14
Prezado fornecedor, será concedido o prazo de 02 horas para que a empresa analise os documentos
de habilitação encaminhados e confira se o item 2.8 do termo de referência foi atendido.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 14:21:38

Sr. Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85, você foi
convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 16:21:00 do dia
23/05/2025. Justificativa: Envio de documentos que a empresa entender cabíveis para esta fase de
habilitação. .

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 14:33:56 Sugiro que observe a exigência da letra C do item  2.8 do termo de referência.

Pelo participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 16:19:26
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:19:26 de 23/05/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85.

Pelo participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 16:20:54 Ola, Ja encaminhei o documento que faltava.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 16:23:57 Peço que aguarde um momento enquanto faço uma rápida análsie

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 16:24:54
Prezado fornecedor, faz-se necessário comprovar o fornecimento do quantitativo de 50% do que
está sendo licitado. No atestado encaminhado não há nenhuma indicação do quantitativo
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 16:25:36
Sr. Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85, você foi
convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 16:50:00 do dia
23/05/2025. Justificativa: Comprovação dos quantitativos exigidos no termo de referência.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 16:28:39
O campo foi reaberto para envio da comprovação de atendimento das quantidades exigidas,
conforme letra C do item 2.8 do termo de referê
ncia

Pelo participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 16:33:44
Ola, Boa tarde! O documento de capacidade técnica que foi enviado, consta a informação
invertida, onde consta a palavra "forneceu", favor considerar "recebeu". para corrigir tal erro, posso
anexar o documento retificado, se possível,  reabrir o espaço de anexos.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 16:34:44 Boa tarde. O campo está aberto

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 16:36:01 O prazo para envio está aberto até às 16:50

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 16:50:00
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:50:00 de 23/05/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-
85.

Pelo participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 16:51:13
Ola. estou com documento aqui para anexar, favor r
eabrir o cmpo de anexos.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 16:52:06
Sr. Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85, você foi
convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 17:00:00 do dia
23/05/2025. Justificativa: Para envio de documento.

Pelo participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 16:55:28
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:55:28 de 23/05/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 16:59:28
Prezado fornecedor, informo que não há no atestado encaminhado as quantidades que foram
fornecidas

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:00:03
Está constando o mesmo atestado que já havia sido encaminhado. A empresa tem nota fiscal
referente ao atestado encaminhado?

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:01:40
Como o atestado não tem o quantitativo fornecido não há como comprovar o atendimento o
exigido na LETRA C do item 2.8 do termo de refer~encia

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:02:31
Vou abrir diligência para que a empresa apresente o documento comprobatório das quantidades
fornecidas.

Pelo participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:09:32 Pode me explicar se esta quantidade tem que cosntar no documento de capacidade técnica?

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:11:20 A quantidade fornecida para a empresa que emitiu o atestado

Pelo participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:13:38 Pode ser reaberto na segunda feira este prazo para anexar documentos quantitativo?

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:13:58 pode constar no atestado, na nota fiscal

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:17:19 Por favor, fale no campo de dilig~encia
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Eventos do Item 3

Data/Hora Descrição

19/05/2025 às 14:00:16 Item com etapa aberta encerrada.

19/05/2025 às 14:00:16 Item encerrado para lances.

19/05/2025 às 14:10:59
Fornecedor 57.107.200 BRUNO RICARDO PEREIRA DAS NEVES, CNPJ 57.107.200/0001-65 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 3,8900. Motivo: Indicar conteúdo genérico incapaz de individualizar marca, utilizando
expressões como "conforme tr", conforme item 3.3 b) do aviso de contratação..

19/05/2025 às 14:12:18

Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 convocado para o envio de anexo. Prazo para
encerrar o envio: 16:13:00 do dia 19/05/2025. Justificativa: Apresentação de proposta ajustada nos moldes do APENSO I do
aviso de contratação.
.

19/05/2025 às 15:18:45 Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 finalizou o envio de anexo.

19/05/2025 às 15:27:12
Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 convocado para o envio de anexo. Prazo para
encerrar o envio: 16:13:00 do dia 19/05/2025. Justificativa: Correção da proposta para inclusão da marca e envio da
declaração do CNMP..

19/05/2025 às 16:01:12 Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 finalizou o envio de anexo.

19/05/2025 às 16:11:23
Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 convocado para o envio de anexo. Prazo para
encerrar o envio: 16:31:00 do dia 19/05/2025. Justificativa: Apresentar PROPOSTA contendo a MARCA ofertada. .

19/05/2025 às 16:12:52 Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 finalizou o envio de anexo.

23/05/2025 às 14:07:55
Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
3,9000. Motivo: A proposta de preços foi aceita pela área solicitante, por atender aos requisitos mínimos previstos no aviso
de contratação..

23/05/2025 às 14:21:38
Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 convocado para o envio de anexo. Prazo para
encerrar o envio: 16:21:00 do dia 23/05/2025. Justificativa: Envio de documentos que a empresa entender cabíveis para esta
fase de habilitação. .

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

23/05/2025 às 17:30:42 A sessão será suspensa e a continuidade fica agendada para o dia 27/05/2025 ás 08:30

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

27/05/2025 às 09:25:46
Prezado fornecedor, reforço que foi aberto o campo de diligência para inclusão do Atestado de
qualificação técnica para comprovação do exigido na LETRA C do item 2.8 do termo de referência.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

27/05/2025 às 09:26:03 Assim, caso a empresa não atenda à diligência será desclassificada.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

27/05/2025 às 10:05:43 O documento será encaminhado para análise da área técnica. A diligência foi finalizada

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

30/05/2025 às 09:06:06
Prezado fornecedor, bom dia! Recebemos todas as respostas das análises técnicas solicitadas à
unidade interna deste MPBA. Em resultado, tem-se que a área informou que os atestados de
qualificação técnica apresentados atendem ao exigido no item 2.8 do termo de referência.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

30/05/2025 às 09:08:26
A pregoeira verificou o atendimento da empresa no que tange aos documentos de habilitação
jurídica, fiscal e trabalhista, além de verificada a ausência de restrição à participação em certames
nos sites/sistema indicados no item 5.4 do aviso de contratação.

Sistema  para o
participante
29.883.085/0001-85

30/05/2025 às 09:08:31
Assim, o fornecedor será habilitado em sistema por cumprimento das exigências de habilitação,
conforme análises.
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Data/Hora Descrição

23/05/2025 às 16:19:26 Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 finalizou o envio de anexo.

23/05/2025 às 16:25:36
Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 convocado para o envio de anexo. Prazo para
encerrar o envio: 16:50:00 do dia 23/05/2025. Justificativa: Comprovação dos quantitativos exigidos no termo de referência.

23/05/2025 às 16:52:06
Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 convocado para o envio de anexo. Prazo para
encerrar o envio: 17:00:00 do dia 23/05/2025. Justificativa: Para envio de documento.

23/05/2025 às 16:55:28 Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 finalizou o envio de anexo.

23/05/2025 às 17:03:04 Diligência cadastrada.

23/05/2025 às 17:04:35
Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 convocado para envio de anexo(s), em sede
de diligência. Prazo para encerrar o envio: 17:30:00 do dia 23/05/2025. Justificativa: Prezado fornecedor, solicitamos que seja
juntado ao sistema a comprovação das quantidades dos materiais que foram fornecidos para a a empresa LIMPMAIS

23/05/2025 às 17:30:00
Convocação do fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 para envio de anexo(s), em
sede de diligência, finalizada pelo sistema.

27/05/2025 às 08:38:21

Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 convocado para envio de anexo(s), em sede
de diligência. Prazo para encerrar o envio: 10:39:00 do dia 27/05/2025. Justificativa: A empresa DEVERÁ apresentar os
atestados de qualificação técnica capazes de comprovar o fornecimento do quantitativo exigido no item 2.8, letra C do
Termo de Referência.

27/05/2025 às 09:55:59
Convocação do fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 para envio de anexo(s), em
sede de diligência, finalizada pelo fornecedor.

27/05/2025 às 10:05:31
Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 teve a diligência para o item analisada e
concluída às 10:05:31 de 27/05/2025.

30/05/2025 às 09:09:12 Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 foi habilitado.

02/06/2025 às 21:09:16
Fornecedor METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ 29.883.085/0001-85 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
3,9000.

02/06/2025 às 21:09:56 Item homologado.

Item 4 - Papel Para Impressão Formatado
Papel Para Impressão Formatado Tipo: Sulfite/Apergaminhado/Ofício, Tamanho (C X L): 297 X 210MM, Gramatura: 75G/M2, Cor:
Branco, Característica Adicional: Ph Alcalino

Quantidade: 1500 Valor estimado: R$ 26,9500 (unitário)

R$ 40.425,0000 (total)Unidade de fornecimento: Embalagem 500,00 FL

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.738.***-*0 - MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO para 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE
ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79, melhor lance: R$ 24,9400 (unitário) / R$ 37.410,0000 (total)

Propostas do Item 4

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

20.040.983/0001-05 - 20.040.983 JORDAO ROCHA
FREITAS
UF endereço

Proposta desclassificada

22.608.149/0001-90 - 22.608.149 ALISSON RIBEIRO
COSTA PINTO
UF endereço
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Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Modelo/versão: trMarca/Fabricante: tr

Descrição detalhada:

36.463.427/0001-73 - 36.463.427 MAIANA DOS
SANTOS ALVES
UF endereço

Proposta desclassificada

Modelo/versão: refMarca/Fabricante: ref

Descrição detalhada:

50.176.053/0001-36 - 50.176.053 HELIO MESSIAS DE
SOUZA LIMA
UF endereço

Modelo/versão: 75gMarca/Fabricante: Chamex

Descrição detalhada:

56.043.196/0001-56 - 56.043.196 ALINE PINHEIRO DE
OLIVEIRA
UF endereço

58.119.534/0001-11 - 58.119.534 WAISTEN FRANKLIN
DE OLIVEIRA PIMENTEL
UF endereço

Modelo/versão: Papel para impressãoMarca/Fabricante: Papex do Brasil

Descrição detalhada:

58.643.572/0001-79 - 58.643.572 LEDA LETICIA
MACEDO DE ARAUJO ANDRADE
UF endereço

Proposta adjudicada

59.803.306/0001-29 - 59.803.306 BENEDITO OLIVEIRA
DE JESUS
UF endereço

Modelo/versão: papel sulfite a4 75g reportMarca/Fabricante: report

Descrição detalhada:

30.819.083/0001-06 - C&E COMERCIO DE
FERRAMENTAS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO UNIPESSOAL LT
UF endereço
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Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

23.314.431/0001-28 - CONNECT COMERCIO LTDA
UF endereço

20.369.349/0001-02 - EQUILIBRIO MATERIAIS
HOSPITALARES E ORTOPEDICOS LTDA
UF endereço

59.566.198/0001-18 - EZATTA DISTRIBUIDORA LTDA
UF endereço

29.883.085/0001-85 - METROPOLITANA SERVICOS
LTDA
UF endereço

Modelo/versão: Papel Alcalino A-4Marca/Fabricante: Report

Descrição detalhada:

37.145.431/0001-56 - RNL TRADE AND FACILITIES
ASSETS LTDA
UF endereço

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES
LTDA
UF endereço

Lances do Item 4

Data/hora Participante Lance

19/05/2025 às 11:06:55 58.643.572/0001-79 R$ 26,8500

19/05/2025 às 13:53:57 58.643.572/0001-79 R$ 24,9400

19/05/2025 às 13:59:05 20.369.349/0001-02 R$ 26,8000

19/05/2025 às 13:59:51 20.040.983/0001-05 R$ 24,9300

19/05/2025 às 13:59:57 36.463.427/0001-73 R$ 24,7900

19/05/2025 às 13:59:59 20.040.983/0001-05 R$ 24,7800

19/05/2025 às 13:59:59 20.040.983/0001-05 R$ 24,7700

Mensagens do chat do Item 4

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/05/2025 às 14:00:17
O item 4 teve empate real para os valores 26,0000 e 26,9500. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre
os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de
Propostas.

Sistema 19/05/2025 às 14:00:17 O item 4 está encerrado.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
20.040.983/0001-05

19/05/2025 às 14:12:45 Boa tarde, prezado fornecedor!

Sistema  para o
participante
20.040.983/0001-05

19/05/2025 às 14:12:56
O fornecedor deverá encaminhar a proposta nos moldes do apenso I do aviso de contratação, que
contem a declaração do CNMP

Sistema  para o
participante
20.040.983/0001-05

19/05/2025 às 14:13:01 no prazo de 2 horas

Sistema  para o
participante
20.040.983/0001-05

19/05/2025 às 14:13:32

Sr. Fornecedor 20.040.983 JORDAO ROCHA FREITAS, CNPJ 20.040.983/0001-05, você foi
convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 16:14:00 do dia
19/05/2025. Justificativa: Apresentação de proposta ajustada nos moldes do APENSO I do aviso de
contratação..

Pelo participante
20.040.983/0001-05

19/05/2025 às 16:03:13
Sr. Pregoeiro, infelizmente nosso fornecedor (Suzano) não realiza entrega para orgão publico e
também não nos permite retirar a mercadoria no estado da Bahia. Tentamos contato com outros
fornecedores até o presente momento, mas sem sucesso.

Pelo participante
20.040.983/0001-05

19/05/2025 às 16:03:34 Agradecemos a oportunidade, porem iremos declinar nosso lance.

Pelo participante
20.040.983/0001-05

19/05/2025 às 16:03:47
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:03:47 de 19/05/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor 20.040.983 JORDAO ROCHA FREITAS, CNPJ
20.040.983/0001-05.

Sistema  para o
participante
20.040.983/0001-05

19/05/2025 às 16:07:36 Prezado fornecedor, sua proposta será desclassificada por ausência de envio da proposta

Sistema  para o
participante
36.463.427/0001-73

19/05/2025 às 16:12:46
Prezado fornecedor, a proposta será desclassificada por conter conteúdo genérico incapaz de
individualizar a marca, conforme item 3.3 b) do aviso de contratação.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

20/05/2025 às 09:32:43 Prezado, fornecedor

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

20/05/2025 às 09:32:49 bom dia

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

20/05/2025 às 09:33:24
O fornecedor deverá encaminhar a proposta nos moldes do apenso I do aviso de contratação, que
contem a declaração do CNMP.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

20/05/2025 às 09:33:42 no prazo de 2 horas

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

20/05/2025 às 09:34:28

Sr. Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ
58.643.572/0001-79, você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o
envio: 11:35:00 do dia 20/05/2025. Justificativa: Apresentação de proposta ajustada nos moldes do
APENSO I do aviso de contratação..

Pelo participante
58.643.572/0001-79

20/05/2025 às 11:10:27
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:10:27 de 20/05/2025. 6 anexos
foram enviados pelo fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE,
CNPJ 58.643.572/0001-79.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

20/05/2025 às 11:20:44 Prezado fornecedor, conferindo a proposta encaminhada.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

20/05/2025 às 11:20:56 Verifiquei que faltou apontar  a marca
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

20/05/2025 às 11:21:03 que deve ser a mesma registrada em sistema

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

20/05/2025 às 11:21:46 vou reabrir o prazo em 20min para que seja reencaminhada a proposta com a marca

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

20/05/2025 às 11:22:13
Sr. Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ
58.643.572/0001-79, você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o
envio: 11:41:00 do dia 20/05/2025. Justificativa: Encaminhar proposta com a MARCA. .

Pelo participante
58.643.572/0001-79

20/05/2025 às 11:27:28
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:27:28 de 20/05/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ
58.643.572/0001-79.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

20/05/2025 às 11:40:37 A proposta será encaminhada para análise da área técnica.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

23/05/2025 às 14:08:16
Recebemos todas as respostas das análises técnicas solicitadas a unidade interna deste MPBA. Em
resultado, tem-se que a proposta de preços foi aceita pela área solicitante, por atender aos requisitos
mínimos previstos no aviso de contratação.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

23/05/2025 às 14:22:00
Será concedido o prazo de 02 horas para que a empresa analise os documentos de habilitação
encaminhados e confira se o item 2.8 do termo de referência foi atendido.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

23/05/2025 às 14:22:05
O campo ficará aberto para envio de documentos que a empresa entender cabíveis para esta fase de
habilitação.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

23/05/2025 às 14:22:22

Sr. Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ
58.643.572/0001-79, você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o
envio: 16:22:00 do dia 23/05/2025. Justificativa: Envio de documentos que a empresa entender
cabíveis para esta fase de habilitação..

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

23/05/2025 às 14:33:45 Sugiro que observe a exigência da letra C do item  2.8 do termo de referência.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

23/05/2025 às 16:00:11
Prezado fornecedor, esteja atento aos documentos exigidos. Faz necessária a apresentação do
atestado de qualificação técnica.

Pelo participante
58.643.572/0001-79

23/05/2025 às 16:09:05
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:09:05 de 23/05/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ
58.643.572/0001-79.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

23/05/2025 às 16:10:47 os documentos serão encaminhados para análise da área técnica e a sessão será suspensa.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

23/05/2025 às 16:13:54
Prezado fornecedor, faz-se necessário comprovar o fornecimento do quantitativo de 50% do que
está sendo licitado. No atestado encaminhado não há nenhuma indicação do quantitativo

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

23/05/2025 às 16:15:03

Sr. Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ
58.643.572/0001-79, você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o
envio: 16:30:00 do dia 23/05/2025. Justificativa: Encaminhar comprovação de que atende ao
quantitativo exigido na Letra C do item 2.8 do termo de referência..

Pelo participante
58.643.572/0001-79

23/05/2025 às 16:15:19
boa tarde vou refazer o envio
 documento atualizado

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

23/05/2025 às 16:16:21 Muito obrigada!
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Eventos do Item 4

Data/Hora Descrição

19/05/2025 às 14:00:17 Item com etapa aberta encerrada.

19/05/2025 às 14:00:17
Item teve empate real para os valores 26,0000 e 26,9500. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas
empatadas.

19/05/2025 às 14:00:17 Item encerrado para lances.

19/05/2025 às 14:13:32
Fornecedor 20.040.983 JORDAO ROCHA FREITAS, CNPJ 20.040.983/0001-05 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 16:14:00 do dia 19/05/2025. Justificativa: Apresentação de proposta ajustada nos moldes do APENSO
I do aviso de contratação..

19/05/2025 às 16:03:47 Fornecedor 20.040.983 JORDAO ROCHA FREITAS, CNPJ 20.040.983/0001-05 finalizou o envio de anexo.

19/05/2025 às 16:08:35
Fornecedor 20.040.983 JORDAO ROCHA FREITAS, CNPJ 20.040.983/0001-05 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 24,7700. Motivo: Ausência de envio de documentos no prazo estabelecido no item 5.3.1 do Aviso de Contratação.
.

Responsável Data/Hora Mensagem

Pelo participante
58.643.572/0001-79

23/05/2025 às 16:19:41
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:19:41 de 23/05/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ
58.643.572/0001-79.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

26/05/2025 às 15:02:08
Conforme mensagem anteriormente encaminhada, faz-se necessário o envio da declaração do
Conselho Nacional do Ministério Público (item 5.3.2) do aviso de contratação

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

26/05/2025 às 15:03:24 Desconsidere a mensagem acima encaminhada

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

27/05/2025 às 09:29:49
Prezado fornecedor, reforço que foi aberto o campo de diligência para inclusão do documento de
comprovação da regularidade MUNICIPAL da sede do fornecedor, conforme exigência do item 2.8
do termo de referência.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

27/05/2025 às 10:35:21
Prezado fornecedor, a sessão será suspensa, conforme solicitação. Esteja atento às mensagens
inseridas no sistema.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

29/05/2025 às 10:13:51
Prezado fornecedor, foi concedido o prazo para cumprimento da diligência no campo próprio
para as diligências.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

29/05/2025 às 10:14:09 Pedimos que estejam atentos ao prazo

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

30/05/2025 às 09:11:29
Prezado fornecedor, bom dia! Recebemos todas as respostas das análises técnicas solicitadas à
unidade interna deste MPBA. Em resultado, tem-se que a área informou que os atestados de
qualificação técnica apresentados atendem ao exigido no item 2.8 do termo de referência.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

30/05/2025 às 09:11:37
A pregoeira verificou o atendimento da empresa no que tange aos documentos de habilitação
jurídica, fiscal e trabalhista, além de verificada a ausência de restrição à participação em certames
nos sites/sistema indicados no item 5.4 do aviso de contratação.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

30/05/2025 às 09:11:44
Assim, o fornecedor será habilitado em sistema por cumprimento das exigências de habilitação,
conforme análises.

Sistema  para o
participante
58.643.572/0001-79

30/05/2025 às 09:11:50
A empresa atendeu às exigências de habilitação constantes no item 2.8 do termo de referência,
anexo do aviso de contratação.
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Data/Hora Descrição

19/05/2025 às 16:13:09
Fornecedor 36.463.427 MAIANA DOS SANTOS ALVES, CNPJ 36.463.427/0001-73 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 24,7900. Motivo: Indicar conteúdo genérico incapaz de individualizar marca, utilizando expressões como "ref",
conforme item 3.3 b) do aviso de contratação..

20/05/2025 às 09:34:28
Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 convocado para o
envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 11:35:00 do dia 20/05/2025. Justificativa: Apresentação de proposta ajustada
nos moldes do APENSO I do aviso de contratação..

20/05/2025 às 11:10:27
Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 finalizou o envio
de anexo.

20/05/2025 às 11:22:13
Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 convocado para o
envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 11:41:00 do dia 20/05/2025. Justificativa: Encaminhar proposta com a
MARCA. .

20/05/2025 às 11:27:28
Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 finalizou o envio
de anexo.

23/05/2025 às 14:08:27
Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 teve a proposta
aceita, melhor lance: R$ 24,9400. Motivo: A proposta de preços foi aceita pela área solicitante, por atender aos requisitos
mínimos previstos no aviso de contratação..

23/05/2025 às 14:22:22
Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 convocado para o
envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 16:22:00 do dia 23/05/2025. Justificativa: Envio de documentos que a empresa
entender cabíveis para esta fase de habilitação..

23/05/2025 às 16:09:05
Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 finalizou o envio
de anexo.

23/05/2025 às 16:15:03
Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 convocado para o
envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 16:30:00 do dia 23/05/2025. Justificativa: Encaminhar comprovação de que
atende ao quantitativo exigido na Letra C do item 2.8 do termo de referência..

23/05/2025 às 16:19:41
Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 finalizou o envio
de anexo.

27/05/2025 às 08:40:17 Diligência cadastrada.

27/05/2025 às 08:41:40

Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 convocado para
envio de anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 10:42:00 do dia 27/05/2025. Justificativa: Apresentar a
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor, já que tal documento não consta
no SICAF e nem entre os documentos encaminhados em sistema.

27/05/2025 às 10:42:00
Convocação do fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79
para envio de anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo sistema.

29/05/2025 às 09:04:18

Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 convocado para
envio de anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 11:05:00 do dia 29/05/2025. Justificativa: Apresentar a
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor, conforme exigência do aviso de
contratação.

29/05/2025 às 10:44:12
Convocação do fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79
para envio de anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo fornecedor.

29/05/2025 às 11:09:06
Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 teve a diligência
para o item analisada e concluída às 11:09:06 de 29/05/2025.

30/05/2025 às 09:11:57 Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 foi habilitado.

02/06/2025 às 21:09:16
Fornecedor 58.643.572 LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ 58.643.572/0001-79 teve a proposta
adjudicada, melhor lance: R$ 24,9400.

02/06/2025 às 21:09:56 Item homologado.
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DISPENSA ELETRÔNICA N° 90024/2025

Processo nº: 

19.09.02345.0011117/2025-39

Tipo: 

Dispensa de Licitação

Data: 

terça-feira, Maio 13, 2025 - 16:30

Objeto: 

Aquisição de cola líquida, cola em bastão, etiqueta adesiva circular vermelha e papel
alcalino A-4, conforme edital e anexos.

Fundamentação legal: 

Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021

Envio de Propostas de Abertura: 

UASG: 926302 

Endereço 

). 

Julgamento de Propostas: a partir das 14:00 horas (Horário de Brasília - DF). 

Informações:   

Informações gerais: 

Unidade Gestora do Recurso: 40.101/0003 - Diretoria Administrativa

Arquivos: 

 aviso_de_contratacao_e_tr.pdf

 Homologação

Contratações e Outros Ajustes DISPENSA ELETRÔNICA N° 90024/2025 foi
atualizado.

Enviado por maria.fernandes em ter, 13/05/2025 - 16:42

03/06/2025, 09:53 DISPENSA ELETRÔNICA N° 90024/2025 | Ministério Público do Estado da Bahia.
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DESPACHO

À

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios.

 

Homologada a Dispensa Eletrônica, com adjudicação integral dos objetos às empresas MAK COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n.º
49.506.420/0001-33, METROPOLITANA SERVICOS LTDA, CNPJ nº 29.883.085/0001-85 e LEDA LETICIA MACEDO DE ARAUJO ANDRADE, CNPJ
n.º 58.643.572/0001-79 encaminha-se o expediente para as providências cabíveis. 

 

Após que o processo seja encaminhado para ciência da Unidade Gestora do recurso, sugerindo-se que, conforme fluxo instituído para o processo, seja
promovido o encaminhamento deste para a unidade/ servidor responsável pela execução orçamentária, para adoção das providências relativas ao FIPLAN
(lançamento de instrumento, empenho etc.), com posterior juntada dos documentos gerados. 

 

Ato contínuo, seja encaminhado o expediente à unidade responsável pela elaboração da Autorização de Fornecimento de Material – AFM, para formalização de
tal documento, com consequente envio deste às empresa s contratadas, em conjunto com a nota de empenho. 

 

Após a inclusão de tais documentos (e comprovações de entrega) no processo SEI em epígrafe, seja o expediente encaminhado à unidade solicitante da demanda
(caso diversa da unidade anterior), para ciência, arquivo do processo e acompanhamento da futura execução contratual. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

Maria Lorena de Lima Fernandes
Assistente Técnico Administrativa

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 355.684

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Lorena De Lima Fernandes - Assistente Técnico Administrativa, em 03/06/2025, às 10:00,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1555832 e o código CRC 2EC66076.
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MANIFESTAÇÃO

No despacho nº 1551123, retifico a quantidade do item 3 nos seguintes termos:

 

ONDE SE LÊ:

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
ORÇADO (R$)

PREÇO
TOTAL

ORÇADO (R$)

1 COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato. Embalagem:
Frasco plástico com 90g e bico economizador

Unidade 400 R$ 4,90 R$ 1.960,00

2 COLA, bastão, em tubo plástico, não toxica, base giratória, formato cilíndrico. Embalagem: tubo contendo
peso líquido mínimo 8 g e máximo 10 g.

Unidade 300 R$ 2,90 R$ 870,00

3 ETIQUETA, adesiva, circular, diâmetro entre 12 e 14mm, pacote com no mínimo 200 unidades, cor
vermelha. Atender a (s) normas (s) ABNT e resolução (oes) vigente (s) CONAMA/IBAMA.

Unidade 3000 R$ 5,22 R$ 78,30

4
PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensões 210 x 297 mm (L x A), com

tolerância de até -2%. EMBALAGEM: Em material impermeável antiumidade, contendo 01 (uma) resma
(quinhentas folhas), com tolerância de -5 folhas.

Embalagem
de 500
folhas

1500 R$ 26,95 R$ 40.425,00

 
 
(...) E
 
 

ITEM QUANTIDADE FORNECEDOR
HABILITADO

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL SEI DA PROPOSTA

1 400

MAK COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ n.º 49.506.420/0001-

33

R$ 2,29 R$ 916,00 1535181

2 300

MAK COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ n.º 49.506.420/0001-

33

R$ 1,55 R$ 465,00 1535181

3 3000
METROPOLITANA

SERVICOS LTDA, CNPJ
nº 29.883.085/0001-85

R$ 3,90 R$ 58,50 1535187

4 1500

LEDA LETICIA MACEDO
DE ARAUJO ANDRADE,
CNPJ n.º 58.643.572/0001-

79

R$ 24,94 R$ 37.410,00 1551337

 

 

 

LEIA-SE:

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
ORÇADO (R$)

PREÇO
TOTAL

ORÇADO (R$)

1 COLA, liquida, a base de PVA, branca, para uso em papel, cerâmica, tecido, artesanato. Embalagem:
Frasco plástico com 90g e bico economizador

Unidade 400 R$ 4,90 R$ 1.960,00

2 COLA, bastão, em tubo plástico, não toxica, base giratória, formato cilíndrico. Embalagem: tubo contendo
peso líquido mínimo 8 g e máximo 10 g.

Unidade 300 R$ 2,90 R$ 870,00

3 ETIQUETA, adesiva, circular, diâmetro entre 12 e 14mm, envelope com no mínimo 200
etiquetas, cor vermelha.

Unidade 15 R$ 5,22 R$ 78,30

4
PAPEL, alcalino, formato A-4, gramatura 75 g/m², cor branca, dimensões 210 x 297 mm (L x A), com

tolerância de até -2%. EMBALAGEM: Em material impermeável antiumidade, contendo 01 (uma) resma
(quinhentas folhas), com tolerância de -5 folhas.

Embalagem
de 500
folhas

1500 R$ 26,95 R$ 40.425,00
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(...) E
 
 

ITEM QUANTIDADE FORNECEDOR
HABILITADO

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL SEI DA PROPOSTA

1 400

MAK COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ n.º 49.506.420/0001-

33

R$ 2,29 R$ 916,00 1535181

2 300

MAK COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ n.º 49.506.420/0001-

33

R$ 1,55 R$ 465,00 1535181

3 15
METROPOLITANA

SERVICOS LTDA, CNPJ
nº 29.883.085/0001-85

R$ 3,90 R$ 58,50 1535187

4 1500

LEDA LETICIA MACEDO
DE ARAUJO ANDRADE,
CNPJ n.º 58.643.572/0001-

79

R$ 24,94 R$ 37.410,00 1551337

 

As demais informações permanecem inalteradas.

 

Respeitosamente,

 

 
Monica Fabiane da Silva Sobrinho

Agente de Contratação
Gestora Administrativa IV

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 03/06/2025, às 11:13, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1556285 e o código CRC 3498BA3E.

19.09.02345.0011117/2025-39 1556285v2
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MANIFESTAÇÃO

 

Considerando a manifestação da DCCL/Coordenação de Licitações (doc. SEI nº 1556285), retifico a quantidade do item 3 constante da
Decisão desta Superintendência (doc. SEI nº 1552285), nos seguintes termos:

 

Onde se lê:

ITEM QUANTIDADE FORNECEDOR HABILITADO

3 3000 METROPOLITANA SERVICOS LTDA,
CNPJ nº 29.883.085/0001-85

 

Leia-se:

 

ITEM QUANTIDADE FORNECEDOR HABILITADO

3 15 METROPOLITANA SERVICOS LTDA,
CNPJ nº 29.883.085/0001-85

 

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 04/06/2025, às 06:46, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1556566 e o código CRC 15D8F9E0.

19.09.02345.0011117/2025-39 1556566v2

Manifestação 1556566         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 426



PORTARIA

PORTARIA Nº 287/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o expediente nº 19.09.02345.0011117/2025-39, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização da Dispensa de Licitação Eletrônica nº 112/2025 (90024/2025 - ComprasGov), relativo à aquisição
de cola líquida, cola em bastão, etiqueta adesiva circular vermelha e papel alcalino A-4.

 

GESTOR DO CONTRATO: Mário Augusto Maia Guimarães Miranda, matrícula 352.797.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Joylton Cardoso de Oliveira, matrícula 352.094 e Eliana Lima Rodrigues dos Santos, matrícula
354.915 respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Eliana Lima Rodrigues dos Santos, matrícula 354.915 e Joylton Cardoso de Oliveira, matrícula 352.094 respectivamente.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 05/06/2025, às 06:46, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1558628 e o código CRC 8F7DBCAE.

19.09.02345.0011117/2025-39 1558628v3
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à Diretoria Administrativa - Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa , acompanhado da portaria de
fiscalização nº 287/2025 relativa a Dispensa de Licitação Eletrônica nº 112/2025 (90024/2025 - ComprasGov) homologada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) ) e publicada no Portal do MPBA
(https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3048).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

                                                                                                                                                                   --------------------------------

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 05/06/2025, às 07:31, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1558716 e o código CRC 3A04E823.

19.09.02345.0011117/2025-39 1558716v4

Despacho CEACC (1558716)         SEI 19.09.02345.0011117/2025-39 / pg. 428




